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Marília,   27  de  janeiro  de  1986 

Ao 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

Modesto Carvalhosa |\    A. 

DD.Presidente do CONDEPHAAT u^    fàQj' ÍT^ 

SAO PAULO - SAO PAULO &)\0        Á^\    íí^ (W< 0^ 

Tendo em vista o trabalho .ôúVX Comissão 
Organizadora dos Registros Historiso da Câmara MuniíícSpal e da Cida 

de de Marília, vem desenvolvendo em prol da preservação histórica" 

de nossa cidade e em apoio ao requerimento que anexamos, vimos pe 

Ia presente também solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência 7 

no sentido do tombamento da casa assobradada, localizada em Marí-/ 

lia, â rua D.Pedro, 87, visto que a mesma ê um marco do desenvolvi 
mento da nossa urbe. 

Esperando contar com a atenção de Vossa 
Excelência ao nosso pedido, aproveitamos a oportunidade para apre- 
sentar as considerações de elevado apreço. »r      \ 
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v        J 
Excelentíssimo Senhor Doutor MODESTO CARVALHOSA 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

v_ 

A Comissão de Registros Históricos da Câ 

mara Municipal e da Cidade de Marília, sediada a rua Bandeirantes , 

n? 25, órgão criado pela Câmara Municipal de Marília para organizar 

a documentação e as iniciativas voltadas ã preservação da Historia 

deste município, tem a honra de vir â presença de Vossa Excelência, 

nos termos da legislação vigente, para requerer o tombamento do pré 

dio assobradado sito â rua D.Pedro n? 87, nesta cidade, e que esta 

sendo administrado pela Imobiliária TOCA, a rua São Luiz, n9 510. 

JUSTIFICATIVA 

0 interesse e a conveniência do referido 

tombamento justificam-se por diferenteseprocedentes razões. 

0 imóvel, primeira residência assobrada- 

da de tijolos construída em Marília, foi concluído em abril de 1929, 

ano da criação oficial do município que tem hoje 56 anos. 

Tendo testemunhado o crescimento histori 

co, econômico e socio-cultural do município, a casa da rua D.Pedro_ 

e um marco da cidade que precisa ser respeitado e preservado. 

A comunidade, através de trabalhos de 

pesquisas e artigos divulgados pela impresa, como os que estão ane- 

xados a este requerimento, tem manifestado seu interesse pelo imo-/ 

vel e seu temor de descaracterização e ate de desaparecimento da an 

tiga casa. 

Ocupada ate ha pouco tempo pela família_ 

proprietária, a residência acaba de ser locada para fins comerciais, 

não estando fora de cogitação a hipótese de que sua estrutura primi_ 

tiva seja desfigurada, em favor das necessidades de sua nova desti- 

CÂMARA    MUNICIPAL.   OE  MARÍLIA 
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idenciaiJ J 

nação. 

Acresce que as casas res 

do centro da cidade estão sendo ameaçadas pela especulação imobilia" 

ria, com risco de demolição para ceder lugar ao crescimento verti-/ 

cal, que começa a se acelerar  em Marília. 

Essa preocupação de verticalizar ê um da 

do real que não pode ser ignorado e que já custou, recentemente, ã 

cidade a demolição de antigo cinema da Av.Sampio Vidal, e de tradi- 

cional casa residencial da Av.Rio Branco n? 441. 

Lembre-se que o imóvel objeto desta soli 

citação está localizado em terreno de alto valor comercial, com cer 
2 — 

ca de 1.000 m  de área, em pleno centro da cidade. 

Diante disso, a Comissão de Registros 

Histórico da Câmara Municipal e da cidade de Marília tem o dever, - 

consciente de seu papel e do interesse da comunidade, de solicitar 

ao CONDEPHAAT as providências necessárias ao tombamento do imóvel , 

com o que se estará contribuindo paraa proteção do patrimônio arqui 

tetônico e histórico da cidade. 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Marília, 27 de janeiro de 1986 

ARMANDO RAINERI 
PRESIDENTE 

CÂMARA    MUNICIPAL.   OE  MARÍLIA 
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u ANEXOS 

1 - Ofício do Diretório Municipal do PMDB em Marília 

2 - Planta do imóvel 

3 - Copia de artigo de jornal regional sobre a importân 

cia do imóvel 

4 - Copia de trabalho contendo dados históricos sobre o 

imóvel,levantamento do entorno, memorial e avalia-/ 

ção de seu estado de conservação 

5 - Copia de certidão do 1? cartório de registro de imõ 

veis em Marília, informando endereço e situação ju- 

rídica do imóvel. 

CÂMARA    MUNICIPAL   OE  MARÍLIA 
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MARILIA-S.P 

OP. 030 

Marília,  27 de janeiro de 1986 

Senhor Presidente: 

0 Diretório Municipal do PMDB em Marília,  considerando: 

1- a importante proposta do Governo Democrático de Sao 

Paulo na área cultural, fortalecendo o apoio à preservação do patrimônio -/ 

histórico no interior do Estado; 

2- as iniciativas da própria Secretaria de Estado da 

Cultura na região, despertando a consciência da importância da referida pre 

servação, do que cite-se como exemplo o circuito "Cultura e Preservação" ,- 

coordenado em 1985 pela Delegacia Regional da Cultura de Marília, órgão de 

representação da referida Secretaria na 11a Região Administrativa; 

3- os esforços que estão sendo empreendidos pela Comis- 

são de Registros Históricos da câmara Municipal e da Cidade de Marília no 

sentido de documentar e proteger a Historia do municípioj 

tem a satisfação de vir à presença de Vossa Excelência 

para reiterar, nos termos da legislação vigente, o pedido de tombamento do 

imóvel sito à rua D.Pedro n2 87, em Marília, primeiro sobrado residencial - 

construído no município, em 1929> mesmo ano que oficializou a criação da ci- 

dade e que, portanto, vem testemunhando o desenvolvimento sócio-econômico-/ 

cultural de Marília. 

Certo de que Vossa Excelência,  mais do que ninguém,       e 

sensível ao alto interesse histórico e cultural que o imóvel tem para a co- 

munidade, bem como à conveniência de seu imediato tombamento,  aproveitamos 

esta oportunidade para apresentar os protestos de elevada estima e conside- 

ração . 

Armando    Raineri 

Presidento do PMDB-Marília 

AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
MODESTO CARVALHOSA - PRESIDENTE DO CONDEPHAAT J 

PARTIDO DO MOYIMEITO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

H> 



o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS ANEXOS 
Avenida S; mjwio Vida]  n.o 082 (centro) - Fone 33-4164  (DDD 03 14) -  Culta  Postal,  12 

CLP 17.500   -   MA RI LI A   -   Estado de S5o Paulo 

José  f3arrelo  Mello   -   Oficial 
R.G. 1.149.923 (SP) — CPF(MF) 012.876.568-20 

-.■ Mcííicolo    — 

• =#12:227 
-—   Ficha -.— 

Conforme Formal-de Partilha datado de Z3 
1, 981" ea traído doa  autos~de inv en t;ar io 
SCHRLINI,   que  se.processou .pelo Juizo de 

arca -{feito nQ   1.886/79), 

ie 
de F3vereirode 

LI CIO DOMINGOS - 
'■'■ a.i bo da Ia. Vara 

o imóvel auo   foi 

:iGaç9,:rna^ua;;JD^Psdro nQ 87^CPF"012.873.708.53 e • - 
. c i d 3 ium -do s -herdeiros; filho s : jFSRNMDa ABARCA"SCHELI - 

NI ^.oraslleiroj'ÍMoldico^CPKv?l45.SOI, 203,535-casrdo'-em-comu^-' 
-hhaoí"de'béns">com^Thereziriha"íWalt2 Schelini, "residente-em"-Cam 
pinas S.P."; 'GO?TiSDQ_IABARCA SCHELINI,. brasileiro, professor - 

<.3ecundario^t'ciíF.^38;2|lo:778.*20,-casado  era comunhão delbena - 
com .Vara -Lúcia Mansur.Schelini ,  residente  nesta  cidade; -IZA- 
BSL.ABARCA SCHELINI CARNEVALLI,   brasileira,  professor -secün-" 

-■daria,;?casada--em;comunhão--;de   bens  com José Juraci Carnevalli 
-"resident3~nesta-:cldad8,-na :Áv; Santo 'Antônio~n2   21.980," CPF- 

'"■-1 $bj.732-"298.CX);";'C0NSJIEL0:ABARCA SCHELINI NETO, ■ brasileira, -- 
.professora ..secundaria, --casada  em comunhão   parcial às-beUS-:**- 
-com-jpap..-ANTÔNIO. NE TO,, residente  em  Ilha Solteira S.P.,  na  - 
Rua "Pa s saio'Campos rnõ -16, CPF 78£j .39^.388,20 e _DI VA "ABARCA - 

"SCHELINIrBREGI0N,"íbrasileira, professora secundaria, CPF n0- 
■>o26.625-íll8.l!9, -casada   em comunhão   parcial de   bens   com Dir - 
ceu.Fernandes "Bregion Júnior,   residente em Bariri S.P.,  na  - 
Rua Flori ano Peixoto vnQ   6ZJ3«-     -•-. 

.'".(Silvio - Roberto Ferreira' 0 Escrevente: 

0  Oficial: (José Barreto Netto} 

ertjri£n'é crpia üSISíR íf*ba 

■ Balgiaal:;surq=irád*i n?*ítí 1".*. Registro d» [raóv»Áa. 
-Matili*.11   dé       Outubro       &, «#  82 



ò. 1 I.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
José Barreto Netto — Oílciol - CPF: 012.876.568-20 
Paulo Roberto Camarão — Oi,dal Molor - CPF: 266.2/0.198-68 

.j  iio   yidal   no: 682 _ Cx   posta|   12     Fone, 4164 - CLP 17.500 - MARÍLIA F.. S 

CERTIDÃO 

Certifico que dos registros feitos por ficha a partir da  Loi n.o 6,015 do 31/12/73, 

as alterações  decorrentes  da  Loi  n.o  6.216  de  30/6/75 -  que  dispõe  sobre  os  Registros  Públi 

verifiquei constar o que segue, - extraída  nos termos do § l.o do Art, 19 das Leis citadas. 

.IVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL 

Matricula     — - 

=   12,227  = 
-   Ficha 

=    1 
-    , Distrito 

Marília 

l.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE  IMÓVI l& 

de   Marilia  (S P) 

M )rilia, 03   de    Abril 
Município 

Marília 

Ij   '     L:»Ua predio^deltíjólos ^assobradado,-uxnatcasa. de   L"ijo1oj 
e  uma garagem-emitijólosssob nQ  87 ..da- Avenida'_D* :Pedro,   o o - 
terreno .respectivo-medindo.22 .metros -de .frente ..pa.ra-a -citada-, 
rua. .por J1Í4; metros-da tf rente  aos.f andos, .área ^de-968.metros^-; 
auadr ados.^confroatandoíde aumidado rçom o;remanesçente ^do.loti 

Jiob jrjç ■9>lil2>-^-.^--^ l*ft> . 

Proprietário: -FELICIO DOMINGOS-.SCHELIKIj brasileiro,; casado,- 
médico ;doíDÍciiiado-e'.residente-nesta-cidade, :na .Rua D. "Pedro 
n°   87,   portador-00 CPF  012.873-708.-.r-;- 
Regist.ro  Anterior:  Transcri 
y* á> 4 í» /s    H í jhq no livro 3 
0 Escrevente: •_ 
0 Oficial: 

ição nO   8.535, Teita em  28 de Feve- 
-G,   deste  cartório»-        '    '";;r-':..' 

"(Silvio Roberto Ferreira) 
(José Barreto Netto) 

Av. I/12.227 data: 03 de Abril de I.98I. 

Conforme reg. 579, procedido em.28.2.^5, Patrício 
Abarca Holgado é'~ s/mr. Consuelo Abarca Maldonado, 
são usufrutuários do imóvel,enquanto viverem.. 

0 Escrevente: 

0 Oficial: 0fr 

)Mlü\<w---~( Silvio -R. -Ferreira). - 

~ÚWC?%(>.  (José B».HBtto)'.- 

Av. 2/12.227 data: 03 de Abril de Í.98IJ 
Conforme averbação procedida sob n° 3, em 28.2.Í45J 
a margem da transcrição 8.535, iQ 3-G, deste car -, 
tórlc, o imóvei:foi doado a Leonor Abarca Schelini 
e s/marido Felicio Domingos Schelini, com a condi-, 
ção de não disDorem e nem onera-lo, enquanto o -j 
último-filho-existente ou que venha a existir des- 
te casai, tenha completado 22 anos de idade.-    , 

0 Escrevente: 'CSJS£XW>e- (Silvio R. Ferreira) .-1 

0 Oficiai: 0^y^^^^jj^Q3é  B. I?etto).-j 

R.   3/12.227 data:   03 de Abril de  1.981. 

Ob58rvaçòt»s continua no verso 
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SOS para amem 
cultural de M 

negociações, ergueu seu 
protesto exigindo que 
o tradicional cine- 
teatro fosse preservado. 
Atualmente, o imóvel 
está em processo de 
tombamento pela 
Secretaria de Estado da 
Cultura, o que garante a 
manutenção de sua 
arquitetura e o 
cumprimento de suas 

funções culturais. 
0 velho e querido Cine 
Marília, construído em 
ly40 não teve a mesma 
sorte. Apesar da 
imponência de suas 
linhas arquitetônicas c da 
enorme importância 
cultural acumulada 
durante quatro décadas, 
foi demolido para dar 
lu«ar a mais uma 

moderna agência 
bancária na Sampaio       x 

Vidal. Segunde alguns 
dos mais respeitáveis 
profissionais do setor,a 
falta de um plarejamentc 
adequado c o 
desenvolvimento -■> 
desordenado vivido pela 
cidade nos dias atuais, 
pode trazer serias 
conseqüências à 

pria 
filia 
ireservação da memória 
:ultural de nossa gente. 

üste assunto, que 
omeça a movimentar a 

imprensa e opinião 
uiblica locais, deverá 

instar como um dos 
cipais itens da pauta 

iç prioridades do 
;~uturo Secretário(a) 
Municipal da Cultura. 
PÁGINA 8. 

Construída em 1929 
a casa da rua Dom Pe- 
dro, como é carinhosa- 
mente    chamada    pelos 

Nó início deste ano, o 
prédio de Cine São 
Vicente em Assis, 
propriedade da Diocese 
daquela cidade, quase 

WÊÊÉÊãÈÊÊam 

marilienses, foi a pri- 
meira construção de tijo- 
los em nossa cidade. 

foi transformado num 
supermercado. A 
população local, tão 
logo tomou 
conhecimento das 

UM VEICULO INDEPENDENTE A SLRVK.O DA CJDADI 

ANO I - N.o 035 - PERÍODO DE 1.1 A 20 DE DEZEMURO Dl 

Mariliense já pode visitar Cub. 

e. 

r 
i*Jw 

Um restaurante muito 
conhecido em Cuba é 
o "Flondita". que teve 
o escritor Ernest 
Hemingway como mais 
famoso cliente. Entre 
um cope e outro de rum 
o velho escritor bolava 
suas estórias. Come-se 
ali por 15 a 25 dólares 
c suas especialidades 
são capitaneadas por 
pescados e mariscos. 
A comida consta do 
cardápio cem o preço 
e o peso - 290 gramas 

de peixe, 1 16 gramas 
de coquetel de 
caranguejos, 45 gramas 
de café e assim por 
diante. Mas essa é apenas 
uma das possibilidades 
do turista que visita 
Cuba. 
Seus passeios podem 
começar pela velha 
cidade colonial espanhola 
que é Havana antiga, 
desenhada em forma 
de um tabuleiro de :? 
xadrez , com suas 
fachadas barrocas, 

igrejas, o porto, a 
fortaleza do século XVI. 
os palácios, os 
momentos. É naquela 
região que está 
localizado o Hotel 
Ambos Mundos, onde 
morou Ernest 
Hemingway, na década 
de 30. Foi cm Havana 

c escreveu "O 
"c o Mar''.. 
jliense interessado 
nhecer a Ilha, hoje 
Taticamente aberta 
Titãs, deve 
lar seu agente 
;ens. Leia matéria a 
to cri nossa 
de TURISMO... 

Cidade lança candidatos para 
derrubar "páraquedistas"  . 

Os partidos políticos 
estão procurando lançar 
candidatos marilienses 
ou que estejam ligados 
à região, evitando, dessa 
forma, o grande ataque 
dos chamados "pára- 
quedistas" que somente 
aparecem em época 
eleitoral à caça de votos 
dos eleitores indecisos. 
O PMDB deverá definir 
seu candidato a dei ^j 

no transcorrer desta 
semana, embora o 
prefeito Abelardo 
Camarinha tenha 
afirmado que pretenda 
definir seu futuro 
político somente em 
janeiro ou fevereiro. 
Fontes políticas 
informam que ele 
permanecerá na 
Prefeitura. O PTlà^deverá 
l»n ■■   .   ai 

recentemente) Fernando 
Mauro, que também é 
mariliense, enquanto que 
o jornalista Irigino 
Camargo anuncia em 
primeira mão no 
MARÍLIA NEWS que 
será candidato a 
vereador. Já o PEL terá 
como representante, na 
Câmara Federal, Diogo 
Nomura que tenta sua , 

fc 

ÍÜT- 



PÁGINA 2 OPINIÃO MARÍLiA NEWS   No 035 

Edil rial 
Visitar Cuba já 

cabeças, Saindo de 
uma ofensiva para c 
te mercado de viajj; 
produtos importad< 
roteiros exclusivos ] 
típicos. A ilha já es 
agências brasileir 
viagens em Marília, 

D é nenhum bicho de sete 
j isolamento, Cuba inicia 

■íjjiuisjtar parte do importan- 
do Caribe, acenando com 
a preços compensadores, 
a os   estrangeiros e show 
na programação de várias 
Consulte   seu   agente  de 

>is sabe-se que existe urra 
excursão no próximo 'j^í de dezembro. 

Falando-se de ; • ítica, os partiaos já estão 
definindo os candid ,tos que irão disputar as va- 
gas existentes na áre .federal e estadual. A grande 
preocupação é evitai ps^"pára-quedistas". Ecom 
razão, pois tais pclí ;os - embora alguns de re- 
nome — nada fazer -;ara a região, prejudicando 
aqueles que ícaliner estariam, interessados em 
trabalhar. 

Em termos de preservação cultural (AT- 
TENTION novo secretário de Cultura) algo preci- 
sa ser feito. Meio século depois de sua fundação 
a cidade cresce meio desenfreadamente. A espe- 
culação imobil.ária acompanha o ritmo. 

Por outro lado, o cometa Halley vem aí . O 
Marília News tem uma transa especial com esse 
cometa, pois seu logotipo foi baseado em seu 
"design". Mas o que o cometa está provocando 
mesmo na cidade é a venda de telescópios e lune- 
tas. 

Esses e outros assuntos são tratados no "Ma- 
rília News" que você recebe gratuitamente hoje. 
Também voltamos ao tema Educação com matéria 
sobre o propalado fechamento dos cursos médios 
da AEM. 

Quando se propalou o dito fechamento, o sr. 
Márcio Mesquita Serva, diretor secretário da Asso- 

ciação de Ensino de Marília, publicou "esclare- 
cimento ao público" acusando este semanário de 
publicar "inverdades" porque reproduziu maté- 
ria originalmente publicada no jornal do 
"Sindicato dos Corretores de Imóveis" apresen- 
tada por vereadores da Câmara Municipal de Ma- 
rília naquela Casa de Leis. Na verdade, a acusa- 
ção de vendas de diplomas foi feita em primeiro 
lugar pela Rádio Cultura de São Paulo, 
mantida pelo Governo do Estado e de grande 
credibilidade e audiência e citado também 
pelo jornal "Diário do Grande ABC", de grande 
tiragem e circulação. Este jc-rnal, cumprindo seu 
dever junto aos leitores tem apenas feito Jorna- 
lismo, isto é: ouvindo os dois lados e não procu- 
rando dirigir a opinião pública. Portanto, o sr. 
Márcio Mesquita Serva está, no mínimo, equivo- 
cado. 

RIBUNQ 
VRE 

Navegar e prenso, , 
viver não é preciso j 
I Fernando Pessoa*. 

Ira de Furstember 
livro de memórias.  I 

Dentro   de mais   %j| 
gumas semanas, a pri-: 
sa Ira de Furstemberg 
rá  lançando    em  Pa 
seu  livro   de  memón. 
que terá um capítulo í. 
teiro dedicado a um •.>.'•. 
seus     quatro    maridoã 
o brasileiro Baby Pig>; 
tari. No mesmo livro 
conta   suas   preferênc 
mais secretas,  desde 
mar     Campari até omo     Nancy    Reagan 
calcinhas        mindscuh-v Qrson Welles, ' o ho- 
(quanto menores e ma.f raem que me incentivou 
transparentes melhoj#'" , fazer cinema". Ira tam- 
até personagens qu< condena      drogas 
considera    inesquecívem £ Têm-se     de  combater 

eficazmente os trafican- 
tes e cuidar dos viciados 
porque eles são doentes". 
Sobre o Rio de Janeiro, 
cita o Copacabana Palace 
como "um dos melhores 

hotéis do mundo" e de- 
dica, no final, apenas al- 
gumas linhas a Rainier 
de Mônaco." "É um lio- 
mem fascinante mas nun- 
ca quis ser meu namora- 
do" . Esses trechos ante- 
cipados do livro de Ira 
estão publicados na 
última edição da revista 
JOURS DE FRANCE, 
onde ela repete sua 
frase-chavão: "Quando 
olho para trás, não me 
arrependo de nada do 
que fiz'", ira aparece 
na revista em grande 
forma exibindo parte 
do   busto "que   foi 
APERFEIÇOADO pelo 
diretor Ivo Pitanguy e eu 
tenho muito orgulho 
disso" Para quem não sa- 
be LA Furstemberg está 
cnegando aos cinqüenta 
anos de idade. 

JORNALISTAS 
QUEREM SALÁRIOS 

MELHORES 

Os jornalistas de 
Bauru, cujo piso salarial 
é de Cr$ 1.700.000, por 
5 horas de trabalho (o 
mesmo de Marília) estão 
reivindicando   que   esse 

jowcmfi 
PENO FIZER G 
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NORMA 
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MENTE 

AUAS,JA 
FAZ PUA5 HO- 
RAS (3UEVD- 
CêESTÁA3UI.„ 
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lOLHOS PECIMA PA MINH 

MULHER, nfi»' ÍT 

piso seja elevado para 
3.700.000 (o mesmo da 
Capital e de outras cida- 
des do Interior do mes 
mo porte). Ampla cam- 
panha vem sendo desen- 
volvida nesse sentido 
com apoio do Sindicato 
dos Jornalistas Profissio- 
nais do Estado de São 
Paulo. 

Os usuários dos ôni- 
bus das empresas Bram- 
bila (linha Marília-Garça) 
e Silva (linhaMarília-Lins) 
estão reclamando que 
os ônibus viajam super- 
lotados. No Marília-Lins 
o próprio motorista, se- 

gundo informam passa- 
geiros, cobra as passa- 
gens. Alguém precisa 
fiscalizar, já que o preço 
das passagens sobe 
constantemente e a lei 
prevê um determinado 
número de passageiros 
por ônibus. 

BOX 
Levaram 20 anos 

para descobrir que o Mo- 
bral não funcionou/ 
Cultura em Marília: 
"broa de abobrinha"/ 
O autor da frase publi- 
cada semana passada 
nesta coluna,é o humoris- 
ta inglês Bernard Shaw. 
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Convite 
Do Holiday Inn Hotel 
e da Galeria de Arte 
André, recebemos 
convitinho para partici- 
parmos do "coq" e 
vernissage da Exposição 
de Destaque da Pintura 
Brasileira Contemporâ- 
nea nesta sexta-feira, as 
21 horas.no quatro estre- 
las de Marília. 

Também recebemos 
convite do Colégio Cria- 
tivo para a festa de encer- 
ramento do ano letivo 
"üie realizar se-à amanha 
no ginásio de esportes da 
AEM no Campus Uni- 
versitário. Estaremos Ia! 

Cartõesde Natal 
Recebo cartões de 

Natal, do prefeito Abe- 
lardo Camarinha, da em- 
presa Moore Formulá- 

rios do Secretário Mu- 
nicipal        José        Zor 
zetti, do Centro de Estu- 

Na 
Estive participando 

do encerramento do ano 
letivo do Centre de Es- 

tudos e Pesquisa Infantil 
(ORBE), nesse último fi- 
nal de semana. As direto- 

ras Bebety e Malau, estão 
de parabéns, pois fugiram 
um pouco daquela ha- 
bitual entrega de diplo- 
mas e promoveram um 
belc domingo com a 
petizada   e   seus   papais 

dos e Pescuisas Infantil 
(ORBE), da delegada de 
Ensino Lourdes Marccli- 
no Machado. Quero agra- 
decer os cartões recebi- 
dos e desejar a todos 
um feliz Natal e um 
próspero Ano Novo. 

Orbe 
em contato direto com a 
natureza e a cultura 
brasileira, participando 
juntamente com os artis- 
tas que lá estiveram me- 
xendo com madeira, tin- 
tas e argila — mostrando 
sua criatividade — sem 
contar com o corpo de 
baile, com alunas do 
Studio Romaiá que de- 
ram um show a parte. A 
Escola "ORBE" está de 
parabéns! 

cademia 

CRISTO REI 
KARATÉ-DO, CAPOEIRA, JAZZ 
BALLET. GINÁSTICA RÍTMICA 

E CORRETIVA 
AMBIENTE E PROFESSORES 

SELECIONADOS 

RUA PERNAMBUCO S/N.o 
FONE 33-0192 

(NÃOCOBR AM OS MATRÍCULAS) 

Ballet Eliana Fanuci 
apresenta: 

De 17 a 22/12/85 no Teatro Municipal de Maríl 

Festival de Ialiet Eliana Fanuccl 
17a 19/12- 21 h . 

CHp - "ESPETÁCULO DE JAZZ/ROCK" | 

Antes de depois de cada espetáculo, show com i 

Grupo Internacional People] 

20/12-21 h    ■ üé$<ara$   "Clássico" 
CorntOn  "Dança Espanhola' 

21 /12 - 18 h       Estudos    -Clássico Infantil" 
Tap   Dandn   "Sapateado" 

2i h ■ Máscaras -CIúSSíCO" 
Carmen "Da,^'a i-spanhoia': 

22/12-18 11     Estudos     "Clássico Infantil" 
Carmen     "Dança Espanhola'^ 

21 h  -Máscaras - "Clássico" 
Tap   DanCÍll 'Rateado' 

Ballet Efe] 

Bailei Eliaiv 
Matriculai 

0 QUE IMPORTA É S 
"DANCIÍ 

R OUPAS E ÁCESS! 
EDANÇA 
LINHA ATUAL €fi 
P ARA TODOS Oc' 
DE DANÇA 
VENHA CO"" 

"DANCtt 
AGORA EM NOVQ 
Rua Paes Lama, 11d 
Fone: 33-7760-!#i 

CH0COUTES MARÍLIA 
ü melhor em 

chocolates caseiros, doces caseiros, 
comida pronta congelada - rotisserie 

e frios em geral 
bntrega a domicílio 

4 
^■VBMnfeMnQ) 
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DU e disse: "o Marília precisa 
" primeira para enfrentar a Segun- 

dem razão: o time que caiu este 
«ida, por isso temos que prepa- 

re pela boca. O "mosqueteiro de 
íambém. 

ter se licenciar por um ano. Ué, 
ps não estavam de licença?... 

^i palavra de ordem no Parque 
beiras quer o título de 86. E tem 
íegar lá: José Maria Marin, Nabi 

cair mais (não tem espaço mais 

íipal vai entrar gente de peso: He- 
I; Abou Saab; e o Aurísio de con- 

lubi está tranqüilo . "Adotou" 
Im campeão sul-americano que 
V^a-costa, tal o seu tamanho. 

aproveitando as vendas de fim 
[a verdadeira liquidação de joga- 

ADOTA ATLETA 

J-americano juvenil no lançamen- 
p Cadore, de 19 anos, foiadota- 
Rubi e passa agora a integrar o 
Central de Esportes através do 

n Atleta". 

A torcida do Marília não pode se   iludir 
A seguir pelas pala- 

vras do presidente do Ma- 
rília, João More, o clube 
para as disputas da 2.a 
Divisão deve ser modesto 
(pelo menos na fase de 
classificação) e sem estre- 
lismos. Nem mesmo os 
jogadores que demonstra- 
ram ter condições de aju- 
dar o alvi-celeste a se 
reerguer  devem ficar na 

cidade, caso mais especí- 
fico de Fernando, Valdir 
e Foguinho. Se alguma 
coisa não mudar até os 
próximos dias, o clube 
deverá se contentar com 
Marinelli para a zaga, 
Edson (ex-juvenil e em- 
prestado ao Jales) na la- 
teral e assim por diante. 

Inexplicavelmente  a 

diretoria não quer reno- 
var o contrato dos joga- 
dores com um índice de 
aumento pelo menos 
compatível com a reali- 
dade nacional e sua infla- 
ção. 

Claro que acordos 
devem haver, pois manter 
um clube na 2.a Divisão é 
bem mais difícil que na 
1. a. Mas quem mandou o iiivAj/uvuivuuviiiv    a        i  a_ ivlas quem inaiiuuu u 

De 78 para cá, 10 equipes 
já caíram para 2.a Divisão 
lüntpmoTitp   ciihin "a nhri. 1978:Portupnesa Sar 

time cair? Temos que ar- 
car com estas responsabi- 
lidades e 'montar uma 
equipe que não dê os 
mesmos vexames aferidos 
neste ano. Para que o fu- 
tebol de Marília renasça, 
é necessário bom senso, 
muito trabalho, e campa- 
nhas para manter um pa- 
drão compatível com o 
crescimento do time 

O Marília AC, brilhantemente, subiu a Divi- 
são Especial no início da década de 70 e conse- 
guiu se manter até o campeonato que passou. Po- 
rém, até 77, não existia a Lei do Acesso, o que 
tranqüilizou várias equipes. De lá para cá o fan- 
tasma do rebaixamento voltou a incomodar os' 
clubes pequenos. Dez equipes (incluindo este 
ano) já caíram para a 2.a Divisão, e destas, só 
XV de Piracicaba e Paulista de Jundiaí volta- 
ram posteriormente (além do Noroeste, mas vol- 
tou a cair novamente). Eis a relação das equipes 
"premiadas" de 78 a 85: 

Copa do México:no 
domingo, o sorteio 
dos grupos para o 

mundial 
O Brasil de norte a 

sul,estará de olho colado 
nas emissoras de televisão 
neste   domingo, quando 
serão sorteados os grupos 
que acolherão os 24 paí- 
ses  classificados para   a 
Copa do Mundo, no Mé- 
xico, em meados do pró- 
ximo   ano.   O   primeiro 
país a ganhar esta condi- 
ção foi a Itália, última 
campeã mundial; já a úl- 
tima seleção foi a da Es- 
cócia, que na repescagem 
derrotou a Austrália, co- 
memorando  com muito 
uísque e cerveja. Por ser 
o país sede, o México ga- 
nhou a condição de tam- 
bém participar do mais 
importante   campeonato 
de futebol. Eis a relação 
das 24 seleções classifi- 
cadas e que participarão 
do sorteio de domingo: 

AMÉRICA CENTRAL/ 
NORTE 

México (país-sede) 
Canadá 
AMÉRICA DO SUL 
Brasil 
Argentina 
Uruguai 
Paraguai 
EUROPA 
Itália (campeã) 
França 
Hungria 
Polônia 
Bulgária 
Alemanha Ocidenta' 
Portugal 
Inglaterra 
Escócia 
Irlanda do Norte 
Dinamarca 
Bélgica 
Espanha 
União Soviética 
ÁSIA 
Coréia do Sul 
Iraque 
ÁFRICA 
Marrocos 
Argélia 

1978: Portuguesa Santista e Paulista de Jundiaí 
1979: Velo Clube de Rio Claro 
1980: XV de Piracicaba 
1981: Noroeste de Bauru 
1982:Francana 
1983: São José 
1984: Taubaté e Taquaritinga 
1985: MARÍLIA e Noroeste 

Restaurante Vila  Aquarius 

SALÃO O 
IPABA200 

O Restaurante Vila Aquarius coloca o seu 
salão de festas totalmente decorado com 
motivos natalinos para a festa de fim de 

ano das pequenas, médias e grandes 
empresas. Consulte-nos. 

MELHORAMENTOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO 

30 ANOS DE ATENDIMENTO POSITIVO 
DO ALICERCE À COBERTURA TRANQÜILIDADE 

TOTAL PARA VOCÊ 
AGORA TAMBÉM COM MADEIRAS EM GERAL. 

^ssar»*- 
AV. T^RADENTES, 500    FONE: PBX 33-4644 - MARÍLIA 

■3È£SC2SÍ«3! 



MARÍLlANEWS   N.o 035 

l^irriOts/inTtrn 
// u um in htÊjfi 

<• 

* Sérgio K. Kiroshita 

f K 90 X, UMA BOA OPÇÃO 

Em junho deste ano, foi colocado no merca- 
do brasileiro o micrc TK 90X fabricado pela Mi- 
crodigital que surpreendeu até os mais fanáticos 
micromaníacos, devido a seus recursos de cor. 
som e alta resolução gráfica. Esse microcomputa- 
dor é compatível com o ZX-SPECTRUM, lança- 
do em 1982 pela Sinclair, empresa inglesa pio- 
neira no mercado de pequenos equipamentos, 
que com seu ZX-80 e ZX-81 revolucionou a his- 
tória da microinlormática no mundo. 

No Brasil, alguns fabricantes optaram por 
essa linha de equipamento, sendo a Mie redigi tal 
a que mais se destacou em nosso mercado. 

O TK 90X é um aperfeiçoamento dos micros 
anteriores" lançados por essa empresa (TK 82C, 
TK 83 e TK 85) que ofereciam poucos recursos 
gráficos e nenhum recurso sonoro (somente cem 
o Kit de som) que frustravam os usuários mais exi- 
gentes, consumidores deste tipo de micro. Entãc, 
por que demorou-se mais de três anos para lan- 
çá-lo no nosso mercado, se o Spectrum já estava 
no mercado de todo o mundo? A explicação é 
puramente tecnológica, pois a empresa nacional 
precisava de tempo para obter a estrutura 
eletrônica que simulasse a ULA (Unidade Lógico- 
Aritmética) do ZX-SPF.CTR UM. Essa unidade é 
um circuite integrado (chip) do tipo VLSI, cuja 
fabricação é feita pela própria Sinclair, que obvia- 
mente guarda a sete chaves essa tecnologia. Po- 
rem.valeu a pena esperar. 

Uma das vantagens desse micrc é seu preço 
accessíyel e uma vasta biblioteca de programas 
que ao meu ver é fundamental para a faixa de 
mercado que esse tipo de micro está voltado. 

As desvantagens fica per conta dos poucos 
periféricos disponíveis. Drives, devido a não fabri- 
cação da interface, não podem ainda ser conecta- 
dos ao micro, limitando a sua utilização na área 
de profissionais liberais e micro empresas. A lin- 
guagem BASIC residente é o mesmo do TK 85 
com alguns complementos, portanto, um micro 
de fácil programação. 

Concluindo, considero o TK 90X um equipa- 
mento de características interessantes que atende 
aos novatos na área de informática e aqueles 
que procuram um equipamento barato com re- 
cursos de cor, som e alta resolução gráfica. É 
comprar para conferir. 

* Engenheiro eletrônico 
formado na USP e diretor 

técnico da Central Point Informática. 

4f 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE h 
FACULDADES INTEGRADAS DE 

CURSOS: 

- Odontologia 
- Educação Física 
- Técnico Desportivo 
- Ciências - Hab. Matemática 
- Graduação de Professores 
- Hab. Administração 

Comércio 
Crédito e Finanças 

- Padagogia 
- Estudos Sociais 
- Psicologia - Formação Psicólogo (5.o ano) 
- Serviço Social 
- Administração de Empresas 
- Ciências Contábeis 
- Ciências Econômicas 
- Educação Artística 
- Letras 

Inscrições de 11/11/85 a 09/01/86 
Provas de 11 a 12 de janeiro de 1986 

de 

a- 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - Fones Pabx (0144) 33-80St 

MARlilA (SP) 

FACULDADE DE ARQUTEy 
E URBANISMO DE TUfl 

FACULDADE DE FIL0S0S 
CIÊNCIAS E LETRAS DE TI 

CURSOS: 

- Letras 
- Pedagogia 
- Ciências - Hab. Matemática 
- Estudos Sociais 

Educação Moral e Cívica 
História 
Geografia 

- Arquitetura e Urbanismo 

Inscrições de 11/11/85 a 21/01/86 
Provas de 25 a 26 de janeiro de 1986 

Av. dos Universitários, 145 - Fone (0144) 421784 
TUPÃ-SP 

CENTRAL 
POINT 
INFORMÁTICA 

MARQUE UM POI NT PARA O FUTURO A 

micros de todas as linhas - suprimentos   periféricos 
telex - serviço de processamento de dados 

consultoria em informática - desenvolvimento de sistemas 
assistência técnica - clube de micro 

e até curso e trtinímento em computação 
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• Fotos - Raul Foss Jr. 

a pouco. E já nada resta. 
Pobre Marília. Ninguém 
que te zelasse pela me- 
mória. Ninguém com um 
pouco de saudade...!", 
prossegue. 

Quase meio século 
depois, a pequena cidade 
de então vive dias de in 
tenso e desordenado pro 
gresso. A especulação 
imobiliária acompanha c 
ritmo e forma de tal si- 
tuação. Muitas das pri- 
meiras casas aqui cons- 
truídas já não mais exis- 
tem. Em lugar delas, es- 
pigões de concreto e aço 
proliferam, mudando a 
paisagem da província 
"Símbolo do Amor e 
Liberdade". 

A casa da rua Dom 
Pedro (foto), como é ca- 
rinhosamente chamada, 
foi construída em 1929 
pelo Doutor Samapaio, 
sendo vendida, ainda em 
construção, para a famí- 
lia Schelini, sua proprie- 
tária até hoje. Foi a pri- 
meira construção de ti- 
jolos em Marília. Sendo 
importante também por 
seu estilo, que marca 
época, conserva ainda 
as características origi- 
nais como adornos, colu- 
nas, lustres, divisão inter- 

na, escada de madeira... 
Atualmente, a enorme 
placa fixada em seu jar- 
dim por uma das imobi- 
liárias locais assiste o sus- 
to de uns, e a indiferença 
de muitos que por ali 
passam diariamente. 

"Locá-la é um direi- 
to dos proprietários. Usá- 
la é um direito do loca- 
dor, desde que pague o 
preço. Mas, desfigurá-la 
não é direito de ninguém. 
Sua preservação é um di- 
reito da comunidade que 
tem nela a sua história", 
afirmou a esaritora e 
pesquisadora mariliense 
Olympia Salete Rodri- 
gues em entrevista à re- 
portagem do MARÍLIA 
NEWS, completando:. 
"Estaremos nós conscien- 
tes desse direito?" 

Em março de 1940, 
Frank Milenkovich cons; 
truia o Cine Marília. "É 
uma casa à altura de seu 
renome para Marília de 
1940 e para Marília do 
futuro. Um theatro que 
honra a nossa geração" 
noticiava, em sua pri- 
meira página, o "Cor- 
reio de Marília". 

"Em Ouro Preto não 
souberam preservar a ca- 
sa cujo teto abrigou um 

amor conhecido no mun- 
do todo. Em Marília não 
soubemos preservar a ca- 
sa sob cujo teto tantos 
amores anônimos nasce- 
ram e cresceram timida- 
mente, com o antigo 
flerte, o romântico ro- 
çar de mãos, o assustado 
primeiro beijo. Mas, de- 
veríamos preservar um 
patrimônio só pelo seu 
significado sentimental? 
Não, claro. Também por 
isso, mas não só. Preser- 
va-se um patrimônio por- 
que ele é documento his- 
tórico, mas também por- 
que ele é útil no cumpri- 
mento de sua função. Va- 
le a pena questionarmos 
um pouco o progresso, 
útil e necessário se em 
função do Homem. Co- 
mo vale a pena questio- 
nar a louca e desenfreada 
corrida do lucro que se 
defende em nome do 
progresso", lembrou 
Salete. 

VENDE-SE JORNAIS 

Ao fazer o levanta- 
mento da memória cul- 
tural de Marília (em livro 
editado pela Delegacia 
Regional da Cultura), a 
escritora entre um susto 
e outro constatou que a 
Biblioteca Pública Muni- 
cipal não guarda em seu 
acervo os jornais da cida- 
de por mais de um ano. 
Em janeiro de cada ano, 
os jornais do ano anterior 
são enviados à garagem 
municipal como papel 
velho. "Não paramos 
para pensar que dentro 
de 50 anos nossa época 
estará perdida a nível 
de imprensa. Se não te- 
mos consciência suficien- 
te para que um esquema 
seja criado, por difícil 
que seja, a fim de pre- 
servarmos os nossos jor- 
nais, como poderemos 
defender nosso patrimô- 
nio arquitetônico?" afir- 
mou a autora de "Um an- 
tigo Amor de Hoje", fi- 
nalizando: "Tomara que 
dê "zebra" e a casa da 
rua Dom Pedro caia em 
mãos conscientes e os 
jornais de 1985 não se- 
jam queimados em ja- 
neiro de 86". 

JORNAL 
DA 

ATERRA 
MANGAS: 

PROLONGUE O PRAZER 
DE SABOREÁ-LAS 

ESCOLHENDO BEM 
A VARIEDADE. 

• As condições climáticas 
variáveis existentes no Brasil, 
permitem aos agricultores 
desenvolverem fruticultura 
adaptada às condições eco- 
lógicas de sua região. 

Para nossas condições, 
aos que estão formando 
pomar caseiro ou comercial, 
é a MANGA, uma das frutas 
que encontra condições 
ideais para produção. 

Existem no Brasil va- 
riedades cultivadas de man- 
gas nacionais e estrangeiras, 
com características próprias, 
que passamos a descrever. 

VARIEDADES NACIONAIS 

BOURBON 

• Originária da Ilha de 
Bourbon, cs frutos pesam 
em torno de 240 a 340 g, 
contém polpa com suco, fi- 
bras longas e moles e sabor 
agradável. 

A maturação e"de meia 
estação para nossas condi- 
ções, e os frutos são bons 
para consumo "in natura" e 
razoável para processamento 
de manga em calda. 

ESPADA 

• Origem desconhecida, 
seus frutos pesam de 150 a 
300 g. Apresentam-se muito 
fibrosa e com casca grossa. 

É uma das variedades 
mais comum no país, pois 
tem grande rusticidade, to 
lerância às doenças, produ- 
ção abundante e principal- 
mente maturação precoce. 

ITAMARACÁ 

• Originária da Ilha de 
Itamaracá, Pernambuco. 

Os frutos embora pe- 
quenos, são saborosos, sem 
fibras, com casca fina, sendo 
ótimos tanto para consumo 
in natura, como em compo- 
tas. 

Muito produtiva, é uma 
boa variedade, perdendo 
comercialmente para ou- 
tras em virtude do seu ta- 
manho. 

OUTRAS NACIONAIS 

• Bem difundidas tam- 
bém são as variedades Cario- 
ta, Estrema, Ubá, Rosa, Co- 
ração de Boi e Oliveira Neto. 

VARIEDADES 
MELHORADAS 

ESTRANGEIRAS 

• São variedades de man- 
gueira, provenientes da Fló- 
rida, Estados Unidos, e atual- 
mente encontradas nos vivei- 
ros comerciais brasileiros. 

HADEN 

• Trata-se   do   fruto  a^r 
melhor   aceitação   no   mer- 
cado. 

Possui teor moderado 
de fibra e delicioso sabor, pe- 
sam em média 430 g, semen- 
tes pequenas e casca espessa, 
resistente ao manuseio e 
transporte. 

Seu plantio tem sido li- 
mitado, pois apresenta baixa 
produção, em virtude de pro 
blemas de doenças por oca- 
sião do florescimento. 

KEITT 

• Fruto muito grande, pe- 
sando até 1 (um) kg, com 
polpa rica em suco, sem fi- 
bras, exceto próximo à se- 
mente, doce e de ótima qua- 
lidade, resistente ao trans- 
porte. 

As sementes são 
nas, levando-se em consi 
ção o tamanho do fruto. 

A planta é de boa pro 
dução, apresentando como 
principal característica a ma- 
turação tardia, ou seja, pro 
duz fora de época. 

SENSAÇÃO 

• Frutos que pesam em 
média 300 g, podendo atin- 
gir até 500 g. 

Embora a fruta seja mo 
le, o que prejudica o trans- 
porte, mas possui polpa ado 
cicada, com poucas fibras 
e de boà qualidade   : 

OUTRAS ESTRANGEIRAS 

• Também são encontra- 
das no mercado a Ruby, 
Tommy Átkius, Kent, etc. 

NOS4CANTOS 
)PAIS. DO 

Valmet 
^VIWP '•~   

Confira estes preços 
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MUSICA 

é 
0 disco de Cazuza 

a sensação em Marilia 

V.J     áLà\. 

O recente álbum Se. 
Cazuza (o primeiro indi 
vidual) lançado pela Sorr. 
Livre é um dos mais exa 
curados nas FMs de Mari- 
lia e sua vendagem, se- 
gundo as lojas especiali- 
zadas, tem surpreendido 

a todos. A direção artís- 
; ca de Guto Graça Mello 
deu um toque todo espe- 

;~cial neste excelente tra- 
balho com 10 músicas e 
uma delas "Só As Mães 
São Felizes" é proibida 
;>ara   execução   pública. 

E o próprio cantor expli- 
ca esta censura: "eu usei 
a frase como brincadeira, 
porque na verdade a mú- 
sica é uma homenagem 
que faço a todos poetas 
malditos. As pessoas de 
uma certa forma vivem o 

lado escuro da vida, o ou- 
tro lado da meia-noite. 
Eu quis fazer uma home- 
nagem a este tipo de poe- 
ta, cantor, de loucos que 
tem pela vida". 

Este Lp ainda traz as 
músicas "Exagerado", 
"Medieval II", "Cúmpli- 
ce", "Mal Nenhum", 
"Balada de um vagabun- 
do", "Codinome Beija- 
Flôr", "Desastre Men- 
tal", "Boa Vida" e "Ro- 
ck da Descerebração". E 
Cazuza explica a grava- 
ção deste disco solo — 
"uma carreira solo é uma 
coisa que dá mais respon- 
sabilidade pra mim, por- 
que sempre trabalhei em 
grupo. De repente tenho 
que ver mil coisas, juntar 
banda, porque vou estar 
sozinho no palco, isto 
implica em ter que pen- 
sar mais na performance 
do show. Enfim, é uma 
coisa que para mim está 
sendo muito curiosa, 
muito boa, um desafio 
novo e bom, como qual- 
quer desafio". (R.C.M.) 

Livros; 
Gregório 
o "Boca 

O livro "Gregório de 
Matos, o Boca de Brasa" 
de João Carlos Teixeira 
Gomes, tem o subtítulo 
de "Um Estudo de Plágio 
e Criação Intertextual". 
Reunindo as contribui- 
ções da história da litera- 
tura, da literatura compa- 
rada, da história da arte e 
da teoria da literatura es- 
te livro representa consi- 
derável avanço nos estu- 
dos sobre a obra do 
grande poeta barroco 
baiano Gregório de Ma- 
tos, oferecendo a estu- 
diosos e pesquisadores 
novos elementos de in- 
formação e reflexão críti- 
ca, inclusive quanto ao 
problema autoral do sé- 
culo XVII. Não se trata, 
porém, apenas de uma 
pesquisa universitária pa- 
ra especialistas, mas de 
um livro de excepcional 
interesse para os amantes 
da poesia e da literatura 

do Mattos 
do Brasa" 

em geral, pela amplitude 
do material que reúne. 

Baiano de Salvador, 
João Carlos Teixeira Go- 
mes é professor de Lite- 
ratura Brasileira da Uni- 
versidade Federal da Ba- 
hia onde se diplomou em 
Mestre em Letras. Jorna- 
lista profissional, dedi- 
cou-se à militância jorna- 
lística de 1958, quando 
integrou o grupo que 
fundou o "Jornal da Ba- 
hia", de Salvador, até 
1977. Como escritor, pu- 
blicou poemas. 

Gregório de Matos é 
um dos maiores poetas 
de todos os tempos: Na 
corte, em era oportuna,/ 
vistes a minha abastança/ 
e hoje vereis a mudança/ 
da minha injusta fortuna. 
Mudei-me de ponto em 
ponto/ de Portugual ao 
Brasil;/ lá deixo infortú- 
nios mil/ acho cá ditos 
sem conto, 

Marilia gan 
amanhã/ 

ha 
dia  14 

como presente 
de Natal... 

LANCHONETE E DANCETERIA. 

LUGAR DE GENTE BONITA 
- LUGAR DE GENTE BONITA 
- LANCHONETE 
- PISTA DE DANÇA ILUMINADA 

-JARDIM DE INVERNO 
- AMERICAN-BAR 
- SISTEMA DE VÍDEO K-7 
- AMBIENTE TOTALMENTE CARRETADO E ESPELHADO 

- SOM INCRÍVEL E 5 AMBIENTES PARA SEU LAZER. 
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RESIDÊNCIA   DA FAMÍLIA SCHELINI 

MARILIA-S.P. 

UM ESTUDO DE  CASO \K 
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INTRODUÇÃO 

ca o porqH 

Somos um povo que não mantemos uma tradi 

e a histSria que nos transmitem 5 distorcida e pouco compro 

vada, porque nossos bens eu 
lturais sao pouco preservados. 

Nao temos con nsciência suficiente de nos 

sas raízes e de sua importância. 

Não conhecemos nossos direitos ao   que 

de que serão beneficiários nos 
nos pertence por herança e da herança 

sos descendentes. 
dei 

xaram e nao nos preocupamos 

Por isso não conservamos o que nos 

com a conservação do que temos. 

Quais as causas prováveis dessa afirma- 

? Tentemos analisar algumas delas , 
ção tão categórica e pessimista 

Vivemos num tempo de dispersão, onde os 

valores do homem vão cedendo lugar aos valores materiais. 

'   0 homem está cada vez mais se frustrando 

como ser e tenta se compensar com o ter. 

A essência do homem esta sendo sufocada* 

na corrida do ouro. 

Os princípios básicos da consciência se 
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diluiram de tal forma que o homem está se tornando peça de uma yran 

de máquina, sem perceber seu aviltamento e até aprovando esse . pro 

cesso ^e descaracterizaçao do'ser humano. 

í 
} 

3 

1. 

3 
3 

1 

Coloquemos esr.as afirmações a nível de 

singular, ou seja, de cada indivíduo. 

Generalizadas, elas serão aceitas mais 

faci Imente. 

contestações. 

Individualizadas, gerarão'protestos ou 

E isso nos mostra que ainda queremos 

p.os salvar, que ainda sabemos distinguir o verdadeiro valor e so 

estamos à espera do caminho que nos levara ã sua recuperação. 

0 caminho é longo e amplo, mas tem um 

ponto apenas de partida: o indivíduo, cada um como único. 

E mais: esse ponto está fixado no cora 

ção do homem. 

0 ser humano é sentimento e emoção an- 

tes de tudo. 

Sentimento é comum a todos os homens. 

SÓ prezamos e preservamos o qüe amamos. 

Por isso, a conscientização precisa ser 

feita a partir do universo afetivo do homem, e de cada homem. 

Esse o valor que não está perdido, mas 
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que foi esquecido e desprezado. 

Esse o valor que o próprio homem tenta 

esconder por medo dõ ridículo, porque 5 um valor que aparentemente 

não tem lugar num mundo de máquinas. Iorque pirece não combinar 

com o objetivo do lucro. 

Ainda individualizando, salvamos algu 

mas pessoas que não perderam a visão, da tradição e da historia. 

Elas formam os grupos preocupados com 

a questão, que discutem e procuram soluções. 

E é nesses grupos que vão surgir as 

formas de levar a.consciência da preservação as comunidades, aos 

núcleos que, somados, formam o Estado e a Nação. 

Tomando o aspecto da preservação arqui_ 

tetônica, o grande problema é o descaso com que a questão e vista 

e, no caso de um tombamento, o desrespeito com que o bem é tratado. 

0 descaso é explicado pela ignorância' 

da importância desse bem e de seu valor para a comunidade. 0 des 

respeito pelo objeto é conseqüência do desrespeito do homem   por 

si mesmo. 

Como pode interessar a história  para 

alguém que não se interessa pela sua história pessoal ? 

Se o homem não tem noção da própria im 

portãncia no meio, como poderã entender a importância de um objeto 
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do meio ? 

Por isso, alunas medidas precisam ser 

tomadas, para a conscientização da preservação cultural. 

Em Arquitetura a questão é de suma    im 

1 
-i 

J 

1 

j 

uori-ancia. 

6 nesse campo que a consciência  deve 

estar bem viva para funcionar como fermento na massa. 

A preocupação de verticalizar o cresci_ 

mento das cidades é um dado■real e ignorã-lo seria perigoso. 

Cabe pois, uma preocupação constante 

com o planejamento com uma visão equilibrada de futuro. 

0 arquiteto fica com a tarefa difícil' 

de conciliar a construção do mundo que temos com a do mando que te 

remos. 

Para tanto, precisa ele próprio estar 

convencido de que tem um compromisso com a história passada de que 

e sujeito e com a futura de que é agente. 

E só essa convicção o levará a trans_ 

por os obstáculos que encontramos na questão da alienação da impor 

tãncia da conservação do patrimônio histórico como um bem cultural, 

3 
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JUSTIFICATIVA 

O tema PRESERVAÇÃO, sempre me desper- 

tou interesse. 

Não foi possível aprofundar meus co 

nhecimentos sobre este assunto, no decorrer dos estudos de Arqui- 

li 

so 

tetura: 

Agora, com a possibilidade de um 

vre acesso a escolha do tema do TGI, resolvi fazer um estudo 

bre a questão da preservação histórica e cultural. 

Por que MARlLIA ? 

Como eu sempre morei nesta cidade e 

sinto o grave problema da ausência de medidas a serem tomadas, a£ 

sim como de estudos a serem feitos esn relação ã preservação (quês 

tão não só de Marília, como de muitas outras cidades). 

Como existe a séria questão que esta 

em locais em desenvolvimento muito acelerado, que é a de se verti 

calizar as cidades sem nenhum tipo de planejamento e preocupação1 

em se preservar sua memória, perguntando^me até que ponto vai es^ 

ta necessidade de se verticalizar, resolvi começar meu trabalho 

/a 



pcsqui: indo um pouco sobre a história da cidade. 

f 

Marília e uma cidade nova, que lan a- 

penas 56 anos de município. 

Por isso,ainda Tem chance de resgatar 

sua história e fixar o honiuffl na cirfadç que ele gosta e de se pre 

servar algumas edificações da época de sua fundação, que hoje se 

encontram ameaçadas. 

, En uma visita ao museu de ?'!arília,uma 

foto me chamou atenção: era a da sua primeira residência de dois 

pavimentos,  construída em tijolos. 

Fazendo um levantamento, vim me certi 

ficar de que ela representa um grande marco na historia do munici_ 

pio. 

1 

Por isso, tomei essa residência como 

base para fazer este estudo,, onde eu me certifiquei da importân— 

cia da preservação para nossa cultura, que ê parte essencial na 

formação do ser humano. 

J 

â 
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A fundação da cidade é atribuída ã fa_ 

milia dos Pereira da Silva, porque foram os primeiros que aqui 

chegaram com a intenção de fundar um patrimônio. 

Em 1923 já estavam danarcados os Io 

tes e sendo vendidos. Ao patrimônio foi dado o nane de ALTO CAFÉ 

ZAL. 

Assim, começaram a se instalar pes_ 

soas vindas de vários locais, montando casas comerciais, hotel,ba 

res, escolas , e também foi erguida a primeira capela (Santo Anto 

nio) em 1924. 

t 
Com isto,' a vila foi crescendo,  for 

mando suas ruas e sua sociedade. 

A população se tornava otimista com 

a certeza de oue não lutava em vão. 

Com a chegada da família dos Sampaio' 

3 1! |jül 1 
1 

cS rLLr]ll   i 1 1 



1 

J 

1 

1 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

i 
3 

•. 

Vidal, na propriedade vizinha, abriram-se novas ruas, que se jun 

tarara ao Alto Cafczal. 

Hento de Abreu Sampaio Vidal começa 

va então uma verdadeira corrida e/n prol do crescimento da vila , 

levando ura projeto para ser instalado um distrito e mudando o 

nome da cidade para Marília. 

Em 1928 foi inaugurada a Estrada de 

Ferro e ocorreu a abertura do l9 Jornal, Correio de Marilia, què 

participou de toda evolução da cidade, atuando até hoje. 

Ate esta época,a maioria das censtru 

ções eram feitas de madeira, até que no ano de 1927 , começou a 

construção da primeira residência assobradada de tijolos, que 

pertencia ao Dr. Sampaio, um médico que residia na cidade. 

Em abril de 1929 foi oficializada a 

criação do município de Marilia. 

Nesta época também ocorreu o término 

da construção do sobrado que havia sido vendido para o Sr. Patri 

cio Abarca Olgado (Engenheiro Agrônomo) em fase de construção 

0 Sr. Patrício havia adquirido uma 

fazenda de café nos arredores da cidade, por isso passou a resi 

dir nesta casa com sua esposa e sua filha Sra. Leonor Abarca S 

chelini, casada com o Sr. Felício Domingues Schelini, sendo que 

ela, até hoje, reside na casa. 

J> *. 
\) 
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A agricultura predominante era a do ca_ 

fé, o que ajudou bastante para o crescimento da cidade. 

Em 1934 este município já contava com 

12.984 habitantes, e'hoje possui aproximadamente 120.000 habitan- 

tes. 

3 
3 
1 
a 
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Marilia teve um crescimento acelerado' 

e conta hoje com muitas indústrias e uma agricultura diverssifica- 

da. 

Por causa deste desenvolvimento acele- 

rado, as construções de madeira foram derrubadas para darem lugar 

ãs de tijolos, edificações que estão sendo demolidas, dando lugar 

a grandes edifícios, construídos e impostos sem nenhuma preocupa— 

ção sobre sua necessidade e sem nenhum planejamento. 

3 
3 
3 
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A intenção deste trabalho é ter um pri 

irieiro contato com a questão da preservação, sentindo a necessidade 

de se preservar e sua importância como parte integrante no desen 

volvimento. 

£ realmente difícil e complicado esta 

belecer o equilíbrio entre o desenvolvimento e a preservação. 

Este problema apresenta duas fases: 

- uma' correspondente aos interesses do 

desenvolvimento, das forças que impõem o progresso e a moderniza— 

ção, a outra, 

- aos interesses da preservação das 

forças que resistem a descaracterização, e que impõem a permanên- 

cia dos valores da cultura e da tradição. 

Tomo como base, para iniciar meus estu 

dos, uma residência na cidade de Marília, situada ã R. D. Pedro,8'f 

que, por estar localizada na parte central da cidade, em um terre 

no de grande valor, está ameaçada pela especulação imobiliária. 

Ü 
2 

Esta residência simboliza uma fase de 

ascensão econômica, quando o poder aquisitivo se concentrava no au 

ge da cultura do café nesta região e, por ser a primeira edifica — 

IIÍ3P!! l • 
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ção residencial de dois pavimentos construída em tijolos, na c-[>oca . 

se destacou na paisagem urbana.' 

0 sobrado da D. Pedro (curto todos o 

chamam) foi um marco também na ascensão política da' cidade, pois o 

termino de sua construção foi marcado pelo decreto que oficializou 

o município de Marília. 

Está comprovado que a vida em uma me 

trópole é algo que aliena, que turva o nosso equilíbrio psíquico . 

Concordo com essa constatação. Tanto 

isto é verdade que, ao procurar um pouco de repouso, nós nao fica 

mos na cidade grande, mas corremos rápido para fora dela, a buscar 

um pouco de serenidade, que não encontramos na cidade. 

0 homem, portanto, tem necessidade de 

referências, que são a natureza, a paisagem, etc. 

Sabe-se que o homem não viveu sempre 

em enormes edifícios todos de vidro, com ar condicionado e luzes 

artificiais. 

Esta ê uma condição terrível na  qual 

somos forçados a viver, enquanto há um sol esplendoroso Ia fora '. 

Ao contrário de todas as afirmativas,o 

progresso não visa em primeiro lugar ao homem porque, na realidade 

preiudica a sua qualidade de vida. 

Pode lhe dar lucro e um conforto sofis_ 

V 
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tiçado, mas o preço dessa vantagem c seu bem-estar, sua paz c, rnui_ 

tas vezes, sua saúde. 

A prcscrvas:~o c uma questão de sobrevi 

vencia. Logo, é um serviço social, como e serviço social assegu 

rar o verde nas cidades, cono e serviço social construir hospitais 

dar assistência às crianças, aos velhos, etc. 

0 desenvolvimento não c incompatível ' 

com a preservação, como pensam alguns, por seu desconhecimento do 

assunto ou por motivos de interesses pessoais. 

Se a história é dinâmica e contínua, a 

matéria que a constitui, ou seja, o concreto, o físico, o e da me_s 

ma forma. 

Nada existe sem um antecedente, a base 

o fundamento. E é errônea e injusta a mentalidade de que, para 

construir é preciso destruir. 

£ preciso antes, continuar, prosseguir 

aumentar. 

Se o desenvolvimento só tem sentido em 

função do homem, como justificar a destruição dos valores e da 

obra de outros homens ? 

Ninguém seguirá adiante na vida sem 

reportar-se, de qualquer modo, ao passado, pelo simples fato de 

ninguém existir sem raízes. 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N* 15, DE 24 DE JULHO DE 1991 

ADILSON MONTEIRO ALVES, SECRETARIO DA CUL 

TURA, no uso de suas atribuições legais, 

- CONSIDERANDO ter sido tombado o imóvel de que trata a Re 

solução SC N2 06, de 14 de março de 1991 sem que tivessem 

sido notificados todos os proprietários do prédio situado na 

Rua D. Pedro ne 87 em Marília; 

- CONSIDERANDO que a não formalização correta do processo 

pode acarretar prejuízos à Administração; 

- CONSIDERANDO a necessidade de se sanear o processo a fim 

de se efetivar aquele tombamento, 

RESOLVE: 

ARTIGO 1^ - Tornar sem efeito a Resolução 

SC ne 06, de 14 de março de 1991, publicada no Diário Ofi- 

cial do Estado de 15.03.91. 

ARTIGO 2^ - Determinar a notificação,pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico , 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, de todos os 

proprietários do imóvel situado na Rua D. Pedro ne 87, em Ma 
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SEÇÃO  - I 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

Resolução SC-15, de 24-7-91 
O Secretário da Cultura, considerando ter sido tombado o 

imóvel de que trata a Resolução SC-6, de 14 de março de 1991 
sem que tivessem sido notificados todos os proprietários do pré- 
dio situado na Rua D. Pedro, 87 em Marília; 

considerando que a não formalização correta do processo 
pode acarretar prejuízos à Administração; 

considerando a necessidade de se sanear o processo a fim 
de se efetivar aquele tombamento, resolve: 

Artigo 1? — Tornar sem efeito a Resolução SC-6, de 14 de 
março de 1991, publicada 00 D.O. de 15-3-91. 

Artigo 2? — Determinar a notificação, pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT, de todos os proprietários do 
imóvel situado na Rua D. Pedro, 87, em Marília, da decisão do 
Egrégio Colegiado, em sua sessão do dia 19-1-87 e constante da 
Ata 742, que aprovou por unanimidade o tombamento dessa ca- 
sa assobradada. 

Artigo 3? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÂO  PAULO |V 

Comarca      dLe ^ao -Paul° ~ Capital 

J  Vara da Fazenda Publica 

Cartório do    5   .' Oliclo  da Fazenda publica 

Ofício n.»     251/91 

Processo n.#    533/91 

Em   12     de   julho de 18 91 

Senhor     Secretario: 

o 
X) 
a) 

tf 

Q 

o 
a 
o 
SC 

Atendendo ao que me foi requerido por 

IZABEL ABARCA BCHELIMI CARNEVALLI E OUTROS ********** 

nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

Senhoria > com o presente remeto-lhe cópia da inioial e requisito 

informações sobre o alegado, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas 

da lei., R. Despacho de fls. 14: "Requisitem as informações e, 

oportunamente, ao MP.Imt. SP., 12/07/91 (a) PEDRO AURÉLIO PIRES 

MARÍNGOLO - Juiz de Direito". 

Apresento a Vossa Senhoria , protes- 

tos de elevada consideração 

' PEDR£^£üRKLIO PIRES MARÍNGOLO 
JUIZ(A) DE DIREITO 

Ao  Senhor SECRETARIO DA CUL- 

TURA DO  ESTADO  DE S.PAULO 
Secretaria da  Cultura -  Rua  da Consolação, 

nõ  2.553 -  S.Paulo 
CAPITAL 
dmsl* 
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DF.TAI.LLP. DAS COLUNAS DA VARANDA 

DO PAVIMENTO TéRREO. 
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VISTA DO INTERIOR DA PORTA DE ENTRADA. 
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MEMORIAL 

1- Primeira residência de Marilia, com-indo dois pavàr..cntos, cons 

tnnoa de tijolos; 

2- Localizada à Rua D. Pedro,  8&- Centro - Marília-SP.; 

3- Propriedade da Sra.  LEOKOR AIARCA SCHELINI; 

I 4- Ãreas: 

3* 
ri 

l 

2 

terreno - 968 m 

construída- 259,50 m 

2 
livre  - 708,50 m 

5- 0 término desta construção deu-se em abril de 1929. 

Os materiais utilizados foram: tijolo, cimento, cal, madeira , 

telhas de barro, vidro, gesso. 

6- A edificação contém dois pavimentes: 

- no térreo : sala de estar, sala de jantar, cozinha e um  ba 

nheiro, e 

- no pavimento superior: 4 quartos, um banheiro e uma varanda; 

7- PARFDES - alvenaria em tijolo de barro 

PISO TÉRREO- assoalho de madeira 

FORRO(pavimento térreo) - estuque 

PISO SUPERIOR- assoalho de madeira 

- % 
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FORRO (pavimento superior)- cstuquc 

CORHRTURA- telha de birro (Francesa) 

I-.SQIJADRIAS- madeira coin vidro'e n1y;.,ns de ferro c/ vidro 

PINTURA - látex 

S- A residência está ocupada peles proprietários, mas apresenta, 

problemas na conservação: 

- a sua pintura tanto interna como externa está velha e des- 

cascada, existem trincas mas apenas de reboco; 

- as janelas externas de madeira estão bastante danificadas, 

precisando SCTCíJ\ restauradas, sendo que duas foram troca- 

das por janelas de ferro; 

- as portas externas precisam ser restauradas, mas as portas 

internas ainda originais, estão bem conservadas; 

- o piso de assoalho de madeira estão em perfeito estado de 

conservação; 

- no forro existem vários detalhes decorativos moldados em 

gesso, que conservam suas características iniciais,  como 

também os capiteis das colunas; 

- na fachada há vários detalhes moldados em cimento que per 

manecem perfeitos, precisando apenas de uma nova pintura ; 

- a estrutura da cobertura da residência e as telhas estão 

ótimas e não apresentam nenhum vazamento das calhas e  go 

■ teiras; 

-esta edificação já foi pintada várias vezes, perdendo   sua 

pintura inicial que era toda a óleo com desenhos decorati- 

% 
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vos, como se fossem papel de parede, tudo feito ã mão. Con- 

tudo, existem vestígios de une esta pintura está" sob as ou 

trás; 

- os banheiros sofreram rcfeima total, nao conservando nenhu- 

ma característica inicial; 

- a escada do pavimento térreo ao pavimento superior e de ma 

deira, encontrando-se em perfeito estado de conservação; 

- nos fundos do terreno da edificação existe uma construção ' 

com'alguns cômodos destinada aos empregados, mas hoje está 

'totalmente deteriorada, impossibilitado de ser habitado. 
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P R  O P O  S T A 

Não se pode tolher o progresso c o de 

senvolvimcnto da cidade, mas e claro que para tanto tem-se de in 

verter a tendência de um desenvolvimento baseado exclusivamente - 

iio  lucro. 

Era vez de admitir que a especulação - 

domine completamente os locais onde estão situados os monumentos' 

históricos, tem-se, pelo contrário, de lutar para que um desenvcl 

vimento cultural de sentido mais humano, venha incorporar ao seu 

processo, as vantagens da preservação. 

i 
I, 

í>J|_I ■ 
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£ de fundamental importância que a co 

munidade seja conscientizada e assuma a preservação histórica pa 

ra que a reivindique e, atendida, funcione como seu fiscal ou sua 

protetora. 

É a comunidade que vai saber o que e 

como preservar. 

Ê" ela que, consciente, vai protestar' 

contra os abusos de terceiros que, visando lucros apenas, querem' 

destruir seu patrimônio. 

Ê necessário que haja uma conscienti- 

zação do Poder Publico para ser criado um órgão a nível municipal, 
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Esta medida dwcrá ser tomada nas cida 

des do interior, porque em grandes centros existem órgãos responsa 

vc-is pela pre,ervação Ho ratrJ^rúo, mas 1Ú <- -<i-r *i,Sa He ira 

talho 1-ra eles, acontecendo «antas vezes He não poderem dar uaa ' 

assistência regular nas cidades de pequeno .porte. 
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Com a descentralização deste poder, po 

dere-nos alcançar um maior Sxito nas aplicações de projetos de pre 

servação. 

Este órgão será responsável pela cata 

logação, classificação, documentação de imóveis que apresentam in 

teresses para a preservação e podem proceder também,  se necessãrio, 

ao tombamento. 

Esta atitude deverá ser tonada não    so 

OT relação aos monumentos antigos mas também aos de hoje que repre 

sentam certa  importância para o futuro. 

Este órgão realmente c uma medida ex 

tremamente importante, mas t^nos que pensar que, sem conscientiza- 

ção da comunidade, nada se levará adiante, porque ela. como parte 

integrante da história,  c que vai saber o que deve ser preservado. 

Este ê o tipo de medida que não pode 

ser ia-posta e si™ deve fluir de bato para cima (da comunidade pa 

ra o poder público). 

H, te 
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Então, quando esta conscientização al_ 

cançar um nível razoável de compreensão,  este Órgão funcionara. 

L, 

• 

inlvez, i .ia nas :L'J. -as para que   co 

mece este trabalho de conscientização, seria a inclusão, no curri_ 

culo escolar, de todos os graus e', principalmente, w coRhecimon- 

to mais aprofundado dentro da á"rea de arquitetura, uma disciplina 

relacionada    a preservação,   talvez dentro do próprio contexto    do 

ensino da Historia. 

So assim esse trabalho poderá ter    um 

bom grau de abrangência porque atingirá todos os níveis sociais  . 
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A disciplina e, muitas vezes, ensina- 

da como matéria escolar apenas, não passando da fase de conheci- 

mento. 

e mostrada. 

A sua função de base do presente não 

■-. 

Ela e passada como um acúmulo de  fa 

tos isolados que foram costurados, com. uma ligação apenas cronolo 

gica, sem a continuidade da vivência. . 

Então ela se torna estática, perde a 

dinâmica, que é a sua característica. 

E não fazemos, em geral, a reflexão 

importante da HistSria se fazendo, hoje, por n5s mesmos, enquanto 

vivemos. 

1" k 
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K com isso perdíJiios a noção do futuro, 

(uando o hoje será Historia.- 

.•IUD iD se ,:i fal; Jo ,:C a ji.:! or c;in- 

f 

cia da preservação do patrinônio histórico. 

Tc.n sido el;:horr>do c discutidos al_ 

guns planos e projetos, mas realmente pouco se tem feito em rela 

ção ao que se discute e elabora. 

Está na hora de se fazer alguma coisa, 

de por em prática estes projetos que devem estar dentro de pastas 

fechadas em alguma gaveta. 

1 
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De nada vai adiantar estes projetos ' 

se nos não os pusermos em prática, estes grupos de pessoas rela- 

cionadas ã preservação do Patrimônio histórico e cultural, preci 

sam conscienti-zar de que nada vai acontecer sem que sejam toma 

das algumas atitudes. Para alcançarmos um ideal, temos que 

lutar e trabalhar por eles. 

r" 
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A conscientização e urgente porque , 

passado um tempo, quando o despertar acontecer, poderá ser tarde 

e terem se perdido muitos marcos importantes para o nosso acervo1 

cultural. 
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O BRASIL, cujo povo é resultado   da 
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mistura de muitas raças, tem características culturais de todas 

elas que, num amálgama se transformaram na nossa cultura. 

Cada traço de origem, portanto,   tem 

,~ •  • ,,i , - n ,'níra roín vcra^or da cultura nacional una importância singulai c única, cc.^o gcid 

E como tal, deve ser cuidadosamente 

preservado para que r.ão percamos de vista o que r.osros antepassa- 

dos nos legaram. 

n 
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C O N C L U S A O 

A conservação da arquitetura antiga, 

noção inspirada por motivos de interesse geral de caráter cultu 

ral e que tende a perpetuar as.obras e preservar-lhes a autenti- 

cidade, impõe-se hoje como um dado essencial da política geral 

uo :neio ambiente. 

A exigência da conservação ultrapas- 

sa, hoje em dia, o critério da antigüidade e tende a englobar tu 

do o que testemunhe culturas, mentalidades, modos de vida, víncu 

los profundos do homan com a natureza. 

A&y 
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Hoje em dia há inúmeros casos em que 

o desprezo e o desrespeito aos valores do passado conduziram' aos 

desacertos e ã desfiguração das cidades. 

Não podemos esquecer o passado,   e. 

preciso haver uma atitude voltada para o futuro, ou, invertendo' 

os termos, para preparar o futuro é necessário lembrar a cidade 

antiga. 

■3 
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Se nos partirmos de uma visão cultu 
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ral, na qual tudo tende para o bem estar do j/wo, não ha duvidas 

de que a conservação dos bens culturais ocupara, assim, u ia posi 

rão prioritária. 
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Interessado: 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de  informação  rubricada sob 

 n.° / (a)  

n.° TJS?.JL- 

fc. 

150.000 - VII1-984 Impr.  Serv.  Gráf.  SICCT 

<? 



ÊW SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada sob  n. 

 (a)  

S< 

do n.° /  

Interessado: Câmara Municipal de Marilia 

A s sunto:Tombamento da casa assobradada da rua D. Pedro n5 87 

Sr. Diretor Técnico, 

A inexistência de ura histórico sobre a cidade de Marilia 

que permita dimensionar adequadamente espaços, conjuntos 

e imóveis significativos de sua evolução urbana, nao im- 

pede que de pronto se eleja a casa da rua D. Pedro como 

marco testemunho do crescimento singular do raunicipio. 

No núcleo urbano que vinha de se formar na Alta Paulista 

demarcado em 1923 e concebido exclusivamente com casas 

de madeira, tem inicio em 1927 a construção da primeira 

residência assobradada de tijolos que pertencia então ao 

Dr. Sampaio, medico da cidade,e posterior, a familia 

Schfolini, atual proprietária. 

0 termino da casa e a criação do municipio de Marilia o- 

correm conjuntamente no ano de 1929. È a baliza  apartir 

da qual a cidade vem a conhecer um progresso invulgar na 

rede urbana do Estado, assentado na cultura cafeeira que 

se afetrava. 
I 

Curiosamente o imóvel nao se presta a uma definição tipo- 

logica, espelhando isto sim, a diversidade cultural e a 

ausência de referenciais de um região que numa década a- 

penas, isto e dos anos 10 aos anos 20 desse século pas 

sou de territorio-sertao dos indios Coroados para espaço 

apropriado por familias de troncos tradicionais do vale 

do Paraiba, outras do centro oeste Paulista, algumas de 

Minas Gerais, imigrantes italianos aculturados e imigran 

150.000 - VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

tf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

5U 

do.. 

Folha de  informação  rubricada sob  ri.' 

 n.° / (a)  

Interessado: 

Assunto: 

tes libaneses recém chegados, todos atraidos pela fer- 

tilidade da terra e pela perpectiva de progresso. A es 

tes grupos vai se juntar ura contingente japonês que em 

1932 perfaz 18$ da população do municipio. 

Portanto, o que temos neste imóvel em estudo, e que  o 

singulariza um elenco de exemplares de uma frente pio- 

neira e seu ensaio eclético, uma copia dos muitos  va- 

lores emprestados de outras regiões culturais e sobre 

tudo das elites dos centros amis expressivos -    dai 

seu aspecto senhorial - e onde se conjugam colunas U. 'h'4A'*~<fí 

grades de ferro fundido adornos e apliques de gesso nu 

ma solução formal de complexa avaliação. 

É extamente nesta originalidade que reside sua impor- 

tância e que o torna extremamente representativo da evo 

luçao urbana do municipio. 

Acrescente-se ainda que apartir de sua edificação, con- 

cluída em vinte e nove,a cidade conheceu nos anos 30 e 

40 um surto de construções de tijolos, construções es- 

tas ja concebidas dentro de uma proposta urbana que ado 

ta o modelo "art-deco", neste caso bastante rústico mas 

singelo, que vem atender a proposta austera de que se 

imbuiam os pioneiros que edificaram a cidade. 

• *f\  Homogeneidade destas construçeos dos anos 30 e 40   faz 

com que o imóvel em estudo se destaque sobre tudo: 

a. pelo seu papel inaugural, pois trata-se da  primei 

-"Í/U*vt]í\_^ 

150.000 -  VIM-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação  rubricada sob  n. 

do n.° / (a)  

Interessado: 

Assunto: 

ra casa de tijolos de dois pavimentos 

b. pela solução formal adotada (ecletismo tardio) 

c. como marco histórico do surto urbanos que a ei 

dade conheceu apartir de então. 

Pelas razoes acima expostas, a preservação da casa, 

da rua D. Pedro, agora ameaçada de descaracteriza- 

çao e mesmo de demolição, configura-se como uma ini 

ciativa criteriosa, deflagradora de toda uma ação 

cultural mais abrangente sobre o patrimônio do muni 

cipio. 

Finalmente, sugerimos que se de inicio a um estudo 

amplo que de conta de relacionar áreas, conjuntos e 

imóveis da cidade de Marilia de significado para me 

moria local e para o entendiemnto do urbanismo   do 

Estado. 

STCR, em 31 de Janeiro de 1986 

ANA LUIZA/^ARTINS 

Historiografa 

150.000 - VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n 

do.. 
P.CONDEPHAAT 24405   86 

..n.u (a).. 

Interessado: 

Assunto: 

Câmara Municipal de Marilia 
Solicita o tombamento da casa assobradade, sito a rua 
D.Pedro n^ 87, Marilia. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 3 DE FEVEREIRO, 1986 

ATA N^ 702 

0 Egrégio Colegiado por deliberação unanime aprovou a abertura 
de processo de tombamento da casa assobradada, localizada a 
rua D.Pedro n^ 87, Marilia. 

1. A DT para oficiar aos interessados. 
2. Ao STCR para dar continuidade aos estudos com vistas 

ao tombamento. 

GP., 3 de fevereiro de 1986 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

SR/sr 

150.U00  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÕ, 39 - SÃO PAULO -CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

Oficio GP- 119/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhor Delegado, 

-Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 
aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológi- 
co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n? 24405/8£ 
para estudo de tombamento da casa assobradada, situada a rua. D. Pe- 
dro n^ 87, nesse Municipio. 

vpl p penpr»i P 
Em conformidade com a legislação aplica- 

lis precisamente, as disposições contidas nos arti- 
gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a de 
liberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura de 
processo, assegura, desde logo, a preservação do bem ate decisão fi 
nal da autoridade competente. 

Coiao conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição devera ser 
precedida de autorização do CONDEPHAAT a- fim de evitar eventual des 
caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

_*=»>£ 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
GASTÃO MONTEIRO PUGA 
DD. Delegado de Policia de Marilia 
Av. Santo Antônio, 1869 
MARÍLIA - (SP) 
17500 

JM/sr 

500.000 - 11-984 
Impr. Scrv. Cri". 5ICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO L3ADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

Oficio GP-118/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhor Presidente, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 
aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológi- 
co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n?- 24405/86 
para estudo de tombamento da casa assobradada, situada a rua D. Pe- 
dro n2 87, nesse Municipio. 

Em conformidade com a legislação aplicá- 
vel a espécie, mais precisamente, as. disposições contidas nos arti- 
gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13-426, de 16/3/79, a de 
liberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura do 
processo, assegura, desde logo, a preservação do bem ate decisão fi 
nal da autoridade competente. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de.modificação, reforma ou destruição devera ser 
precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual de_s 
caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
DOMINGOS ALCALDE 
DD.•Presidente da Câmara Municipal de 
MARÍLIA   -      (SP)    • 
17500 

JM/sr 

s6 
500.000 -.11-904 Impr. S«fv. Oftt SICtf 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

Ofício GP- 117/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 
aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológi- 
co, Artistico e Turístico do Estado-COMDEPHAAT o processo n^ 24405/86 
para estudo de tombamento da casa assobradada, situada à rua D. Pe- 
dro n^ 87, nesse Município. 

Em conformidade com a legislação aplicá- 
vel a espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos arti- 
gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a de 
liberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura do 
processo, assegura, desde logo, a preservação do bem até decisão fi 
nal da autoridade competente. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição deverá ser 
precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des 
caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOSÉ ABELARDO G.CAMARINHA 
DD.Prefeito Municipal de Marilia 
Rua Bahia n^ 40 
Marilia - (SP) 
17500 

JM/sr 

500.000 -  11-984 

- — ——".-—^^yç-rt.^ «nr 

Impr. Serv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CGNDEPHAAT 

Oficio GP-112/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhor Administrador, 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

aberto neste Conselho 
co, Artístico e Turist 
para estudo de.tombame 
dro n2 87, nesse Munic 

vel a espécie, mais pr 
gos 142, parágrafo uni 
liberação do Conselho 
processo, assegura, de 
nal da autoridade comp 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 
de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológi- 
ico do Estado-CONDEPHAAT o processo n2 2^405/86 
nto da casa assobradada, situada a rua D. Pe- 
ipio, administrado por essa Imobiliária. 

Em conformidade com a legislação aplicá- 
ecisamente, as disposições contidas nos árti- 
co, e 146 do Decreto 13-426, de 16/3/79, a de 
propondo o tombamento ou a simples abertura do 
sde logo, a preservação do bem ate decisão fi 
etente. 

Corao conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição devera ser 
precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des 
caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALH0SA 
Presidente 

1.! 

A 
IMOBILIÁRIA TOCA 
Rua. Sao Luiz, n^ 510 
MARíLIA - (SP) 
17500 

1 J 

l! 
JM/sr 

Nft 

500.000 -  li-984 
Impr. Serv. Gtl>: SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RÜA LfBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT ' 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

Oficio GP- 111/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhor Presidente, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que foi 
aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológi- 
co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo ne 24405/86 
para estudo de -tombamento da casa assobradada, situada a rua D. Pe- 
dro n5 87, nesse Municipio. 

Em conformidade com a legislação aplicá- 
vel a espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos arti- 
gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13-426, de 16/3/79, a de 
liberação do Conselho propondo o tombamento ou a simples abertura do 
processo, assegura, desabe logo, a preservação do bem ate decisão fi 
nal da autoridade competente. 

Conlo conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição devera ser 
precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual des 
caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 
Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

I. 
Senhor 
ARMANDO RAINERI 
DD. Presidente da Comissão de Registros 
Históricos da Câmara Municipal de Marilia 
Rua Bandeirantes, 
MARÍLIA - (SP) 
17500 

ni 25 

JM/sr 

500.000 -  11-984 Impr. Serv. Grlf.-SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADvO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO PADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 3 de fevereiro de 1986 

Ofício GP- 109/86 
P.Condephaat 24405/86 

Senhora Proprietária, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi 
aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24405/86,des 
tinado ao tombamento da casa assobradada, localizada a rua D.Pedro 
n? 87, nesse Municipio, de propriedade de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação apli- 
cável a espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos ar 
tigos 142, parágrafo único, e. 146 do Decreto 13426, de 16/3/79, a 
deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura, desde 
logo, a preservação do bem ate decisão final da autoridade compe - 
tente, podendo inclusive, a pessoa notificada, que deixar de cum - 
prir a legislação acima citada, estar sujeita as sanções previstas 
no artigo 166 do Código Penal e da Lei 7-347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer interven - 
çao no imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, de 
vera ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar 
eventual descaracterizaçao. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vos 
sa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhora 
LEONOR ABARCA SCHELINI 
Rua Sao Luís, 519 
Edificio Portela do Sacazem-12 andar apts 12 
MARÍLIA - (SP) 
17500 

JM/sr 

500.000 -  11-984 Impr. Serv. Gríf. S:CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

(      ZlJ-, : 
Folha de  informação  rubricada  sob  n.°   

dollÇONDKPHAAT rifctóffli/JM (a)  

Interessado:    CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

Assunto:   Solicita o tombamento da casa assobradada ,sito à rua D 

Fedro,   87 - Marilia. 

150.000 - VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

4*   P* 
^Sa*"*'^ Folha de informação rubricada sob n.°  

do£., .Ç.Q.N.D.E.P.B.A.A.I n.°2M.Q.5'....8.6.  (a)  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua 

D.Pedro, n^ 87-Marília. 

PLANO 

INTRODUÇÃO 

1. A OCUPAÇÃO INICIAL DAS TERRAS 

2. A CRIAÇÃO DO PATRIMÔNIO E 0 SURGIMENTO DA CIDADE 

3. A CASA DA RUA D.PEDRO 

CONCLUSÃO 

150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° — „  

do£- .C.QMD.EP.HAA.T. n.°.2MQ5'....8.6  (a)  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua 

D.Pedro, n^ 87-Marília. 

Senhor Diretor Técnico, 

Conforme já informamos em parecer inicial quando da 

justificativa de abertura do processo de tombamento, 

a casa da rua D.Pedro constitui-se não só em marco i 

naugural significativo da cidade de Marília como do- 

cumento expressivo do urbanismo da Alta Paulista, que 

se desenvolve a partir da década de 30 deste século. 

Reiteramos aqui o exposto às folhas 55, 56 e 57, a- 

crescentando porém alguma notícia sobre a evolução ur 

bana do Município, o que confere relevância ao imóvel 

em estudo, símbolo da diversificação cultural de uma 

frente pioneira. 

Cumpre destacar de início,que a fundação e desenvol- 

vimento da cidade de Marília faz parte de um momento 

recente da tragetória cafeeira no Estado de São Pau- 

lo, assentada em novas relações de trabalho, (mão de 

obra livre) nova divisão de terras (minifúndio) e por 

tanto em uma nova sociedade. Senão vejamos: 

1- A OCUPAÇÃO INICIAL DAS TERRAS 

Constando   no mapa até 1905 como "terras habitadas 

por selvagens", a região de Marília na Alta Paulista 

foi inicialmente objeto de exploração da recém-cria- 

150.U00   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.G „  

doJL CQttD.EE.HaAT n.°2M.Q5/...8..6.  (a)  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto:     Solicita o de tombamento da casa assobrada , sito à 

Rua D.Pedro, n^ 87-Marília. 

da Comissão Geográfica e Geológica. Vale lembrar que 

esta Instituição, criada ainda no Império por fazen- 

deiros ligados a setores monarquistas, a despeito de 

desenvolver um trabalho científico prestava-se a fa- 

cilitar a exploração econômica de terras propícias à 

cultura cafeeira então em expansão. Não por acaso, ai 

guns dirigentes do Partido Republicano, representan- 

tes do grupo dominante, foram também os primeiros pro 

prietários de terras na região recém-desbravada: "Pa 

dua Salles, Júlio de Mesquita, Cincinato Braga, Moraes 

Barros cuja maioria vendeu estas terras, muitos anos 

depois em pequenos lotes que somados ao loteamento ru 

ral do então Senador Rodolfo Miranda à frente da Com 

panhia Pecuária e Agrícola de Campos Novos, fizeram 

a grandeza de Marília, pois esses milhares de minifún 

dios encontraram logo compradores, que os colonizaram 

in continenti" ( 1 ) 

Após a atuação da Comissão Geográfica e Geológica, o 

Governo do Estado autoriza em 1913 a abertura de  um 

picadão de 147 km partindo da Estação de Presidente 

Pena na Noroeste até Platina, cortando o espigão on- 

de mais tarde se localizaria o Patrimônio de Marília. 

150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° - - -  

do.L, G.QUDEEHAA! n.°..2MQ5 8.6  (a]  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita    o     tombamento da casa assobradadas, sito à 

Rua D.Pedro, n^ 87-Marília. 

Esta iniciativa traduzia um incentivo oficial na ocu 

pação econômica daquela área relativamente desbravada, pois 

ainda os índios Coroados ocupavam expressivamente  o 

território. 

Cincinato Braga é dos primeiros a adquirir terras na 

região, constituindo por volta de 1915 a fazenda "Cin 

cinatina" com 3>600 alqueires, núcleo inicial de co- 

lonização do futuro município onde hoje se localizam 

Lácio, Marília e Niponia. 

Finalmente em  1916 a Companhia Paulista de Estrada 

de Ferro demarca a extensão de seus trilhos na dire- 

ção da futura cidade. 

0 que se verifica, portanto, é que Marília surge sob 

influência da expansão cafeeira e também como conse- 

qüência da expansão ferroviária do Estado, consagran 

do c binômio café-ferrovia, agora sobre outras ba 

ses - da mão de obra livre e da constituição de mini 

fúndios. 

É este contexto que permite o surgimento da figura do 

corretor de terras, aqui ilustrado por Antônio Perei 

ra da Silva, comerciante proveniente do Rio de Janei 

150.U00  -  VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  _ „  

doLi .C.O.WD.EP.HAA.T. n£M.Q.5./B£  (a)  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua 

D.Pedro, n^ 87-Marilia. 

ro, fundador do Patrimônio do Alto Cafezal, origem da 

Cidade de Marília. Chegando como administrador da fa 

zenda de Cincinato Braga em 1919, rapidamente se ar- 

ticula com agrimensores e engenheiros que loteavam as 

terras do Senador Rodolfo Miranda, em particular o en 

genheiro Francisco Seppell e Fred Schimit. 

"Convivendo com os engenheiros enfronhou-se Antônio 

Pereira da Silva das condições de venda, da qualida- 

de das terras... resolvendo a aquisição de uma gleba 

para um patrimônio" ( 2 ) 

Obtém opção para a venda de lotes da Companhia Pecuá 

ria e Agrícola de Campos Novos agora em mãos do Major 

Elezcário de Camargo Barbosa, lotes rapidamente ven- 

didos, reservando para si cerca de 53 alqueires cuja 

escritura é passada em 1923. 

Convém lembrar que ainda em 1923, às vésperas da cria 

ção do Patrimônio, toda a região da futura Alta Pau- 

lista constituia-se no "derradeiro sertão paulista, cs 

últimos "Terrenos Desconhecidos do Estado de São Pau 

Io" onde ainda esparsos se viam índios Coroados em 

meio à proverbial e abundante caça que sempre po- 

voou de modo especial às margens do Rio do Peixe"(3) 

0 mapa de 1923 anexo  ilustra o que naquele tempo  era 

150.000   -   V! 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° —  

doE.., C..QND.EEHAA.T. n2M.Q5../ü.6.  (a)  

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua 

D.Pedro, n^ 87-Marilia. 

toda a região da atual Alta Paulista: sertão e só 

sertão. 0 único nome existente é o do lugarejo "Julia 

nópolis", à margem do Rio Iacri" ( 4 ) 

2. A CRIAÇÃO DO PATRIMÔNIO E 0 SURGIMENTO DA CIDADE. 

0 ano de 1923 registra a aquisição por Antônio Perei 

ra da Silva da gleba de 53 alqueires, que denomina Al 

to Cafezal, procedendo neste mesmo ano à derrubada da 

mata e dividindo o sítio em lotes de 22 X 33 e 22 X 44 

metros. 

É importante salientar que este arruamento inicial re 

sulta de uma proposta conjunta de engenheiros familia 

rizados não só com a expansão da rede ferroviária nas 

também com uma visão peculiar de cidade, sendo todos 

eles estrangeiros. 0 engenheiro Francisco Schimidt,a 

mericano, é o primeiro a propor o traçado retificado 

posteriormente por Jorge Streit e Leandro Matiazzo e 

pelos franceses Ernesto H. Opman e Guy Reymond. 

"Ergueu-se na forma clássica dos antigos coloniza- 

dores um cruzeiro que devia assinalar o centro da 

povoação sendo sítio escolhido o quarteirão que fi 

ca hoje entre as ruas Prudente de Moraes, Nove de 

Julho, 15 de Novembro" ( 5 ) 

150.000   -   VII1-984 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ~ -  

do.E., .CQNBEPHAAJ n.2.M.Q5../.8..6. (a)  
Interessado:    CÂMARA  MUNICIPAL   DE   MARILIA 

Assunto:   Solicita   o   tombamento   da   casa   assobradada,   sito   à   Rua 

D.Pedro,   n^   87-Marilia 

Entretanto a futura cidade de Marília seria formada 

pela incorporação de dois outros patrimônios ao Alto 

Cafezal: o de Vila Barbosa e o de Marília. Quanto ao 

primeiro, pouca notícia se tem, sabendo-se apenas "a 

berto pelo Sr. Vasques e pertencente depois ao Sr. Mar 

ceio Ferraz ~e mais tarde aos Srs. Almeida &. Nogueira". 

( 6 ) .De acordo com o depoimento do Sr. Eliezer Ro- 

cha, "se existiu esse Patrimônio foi só no papel; aqui 

só havia o Alto Cafezal"( 7 ). Quanto ao Patrimônio de 

Marília este sim, fundado pelo Sr. Bento de Abreu Sam 

paio Vidal em 1927, nas terras que foram de Cincina- 

to Braga ocupando o outro lado do espigão, foi demar 

cado e nivelado de acordo com o traçado já existente 

do Alto Cafezal. Da conurbação dos dois núcleos - Al 

to Cafezal e Marília - surgiu em 1929 o Município de 

Marília, consolidado a partir de 30 como uma das mais 

prósperas cidades do Estado. 

150.U00   -   VHI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  —  

doP- CONfíRPfíAAT. nJSÜÜjQ5./B£ (a)  

Interessado:    CÂMARA   MUNICIPAL   DE   MARILIA 

Assunto:   Solicita   o   tombamento   da   casa   assobradada,   sito   à   Rua 

D.Pedro,   n^   87-Marilia. 

Interessa-nos, para o escopo desta resenha, perceber 

a ocupação do Alto Cafesal, o que se dá entre 1923 e 

1928, momento da construção do imóvel em análise, co 

mo estabelecimento do sítio urbano mais antigo onde 

o mesmo imóvel foi implantado. 

Dada a fundação recente do Município e a existência 

de depoimentos contemporâneos ao seu surgimento vale 

mo-nos desta fonte, mais eloqüente que a documentação 

tradicional dos primórdios da Alta Paulista. 

Balthazar de Godoy Moreira, o primeiro historiador da 

cidade afirma: 

"Desde 1923, quando os trilhos da Paulista estavam 

ainda em Piratininga, já os primóridos da povoação 

se delinearam. 

Diversas pessoas já haviam estado aqui, umas resi- 

dindo transitoriamente outras de passagem, existin 

do mesmo em 1919 próximo ao sítio onde se acha ho- 

je o Hotel São Bento, restos de um cafezal em aban 

dono". ( 8 ) 

0 mesmo autor continua Radiante. 

Em 1924 "surgem os primeiros ranchos. A povoação ini 

cia-se. Traçam-se as primeiras ruas. Ergue-se um Cru 

zeiro no quarteirão entre a 15 de Novembro, São Luiz, 

150.UOO   -   Vül-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

^ 



?4 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.c 

d0P., CONDEPHAAT n£4405/86  [aj  

Interessado:    CÂMARA   MUNICIPAL   DE   MARILIA 

Assunto:   Solicita   o   tombamento   da   casa   assobradada,   sito   à   Rua 

D.Pedro,   n?   87-Marilia. 

Prudente   de  Morais   e   Tamandaré.   Realizam-se   as   primei 

ras   derrubadas."   (  9) 

Adorcino  de   OLiveira Lírio    t   ex-prefeito   de  Marília 

escreve : 

"Estamos em 1925. Alto Cafezal nessa época já era 

uma realidade: possuia bom comércio, hotéis, far- 

mácias, sua igreja Católica, a de Santo Antônio e 

regular população". (10) 

Bento de Abreu Sampaio Vidal discursava em banquete 

de 13 de outubro de 1935: 

"Há menos de 10 anos, em fins de 1925 quando aqui 

cheguei, pela primeira vez, o local onde hoje se cs 

tenta a formosa cidade de Marília, era ainda cober 

to por densa mata-virgem. Apenas uma clareira e ne 

Ia alguns ranchos de barro e sapé e primitivas ca 

sas de madeira, cobertas também de madeira, ao la- 

do da pequena capela. Ao redor as primeiras planta 

ções de café. 0 lugar era conhecido pela denomina- 

ção de Alto Cafezal. Logo após a aquisição que fez 

dessas terras do espigão Tibiriçá, iniciei a aber- 

tura de ruas e praças, ao lado das primeiras habi- 

tações do Patrimônio do Alto Cafezal." ( 11) 

0 registro de Pierre Monbeig em seu clássico   estudo 
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"Plantadores e Pioneiros", é bastante informativo: 

"Os primeiros habitantes de Marília entusiasmam-se 

ao lembrarem os anos de 1924 a 1928 quando aos bor 

botões corria o champagne e se jogava de fato: so- 

bre 653 prédios, três somente eram casas residenci 

ais, 650 eram casas comerciais das quais 87 casas 

de tolerância." (12) 

Na verdade, era uma cidade nascida das florestas dos 

índios Coroados, e a sociedade inicial que aí se ins 

talou era formada por homens que se aventuravam so 

zinhos, sem levar família, ainda numa postura de en- 

saio de ocupação do novo território. A procedência 

deste grupo inicial era mineira, seguida de paulistas 

do Vale do Paraíba (Bananal) e fazendeiros do centro 

oeste paulista cujas terras já declinavam para o ca 

fé. 0 contingente imigrante engrossado pelos japone- 

ses viria anos mais tarde, registrando-se no ano de 

34 o seguinte quadro de proprietários na zona rural. 

Japoneses 1398 

Brasileiros 925 

Espanhóis  323 

Lituanos 201 

Italianos 247 

Portugueses  130 
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Russos  33 

Alemães  31 

Sírios  12 

Outras nacionalidades 13 

TOTAL 3-313 

(13.) 

3. A CASA DA RUA D.PEDRO 

A construção do imóvel foi de iniciativa do Dr. Sam- 

paio, um dos primeiros médicos da cidade no ano de 

1928. Ainda durante a construção , foi vendida a Pa- 

trício Abarca Holgado e sua mulher Consuelo Abarca 

Maldonado, que mais tarde doaram à sua filha Leonor 

Abarca consorciada com Felício Domingos Schelini, mé 

dico local. 

A casa permanece de propriedade da família Schelini 

até o presente, tendo sido partilhada em 1981  entre 

a viúva Leonor Abarca e seus 6 filhos. (14) 

Importa ressaltar que a casa da rua D.Pedro n? 87, e 

dificada entre 1928 e 1929 é marco divisor de dois no 

mentos significativos na história da cidade: o da pri 

meira ocupação, entre 1923 e 1929, e o da urbanização 
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propriamente dita a partir de 1930. Mais do que isto, 

a sua construção no patrimônio inicial, configurado 

desde os primórdios como o centro comercial em oposi 

ção ao patrimônio de Marília, núcleo residencial, de 

nota o quanto ela é representativa do "rush" da déca 

da de 20, do apelo de ocupação deflagrado pelo Alto 

Cafezal, momento significativo do surgimento da cida 

de. 

0 casario era todo de madeira. Ainda Balthazar Godoy 

Moreira confirma: 

"De manhã à noite, contínuo toar de martelos.Em to 

das as direções casas novas. As serrarias trabalha 

vam incessantemente convertendo em táboas as pero- 

bas grandiosas, que, ainda há pouco sombreavam o lu 

gar mas não vencem. A procura é maior que a oferta. 

0 preço sobe e as encomendas multiplicam-se". (15) 

São também de madeira algumas construções de maior por 

te como a Igreja Santo Antônio, a Cadeia (na Rua São 

Luis onde hoje se localiza a casa São Jorge), o Hotel 

Alto Cafezal ( de Dionízio Bertolino dos Santos), a 

primeira padaria (de Luiz Manhãs) a primeira farmácia 

(Santa Fé de Eliezer Rocha ). Há referência a uma ca 

sa de barro (taipa de pilão? taipa de mão?) onde "de 

instalou o primeiro negócio da cidade de propriedade 

de Sadi Nunes" (1*6 ) 
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Na verdade, o que caracteriza a vila até 1929 são apenas as 

construções de madeira. 0 que o núcleo expressa é ura 

intensa atividade comercial onde não obstante o nas- 

cimento conjunto do campo e da cidade e de Sua comple 

mentação inicial, finalmente,é o espaço urbano privi- 

legiado em razão  da intensa mercantilização não só do 

próprio espaço (especulação dos lotes) mas das rela- 

ções de troca e consumo ali estabelecidas. Afinal, era 

uma cidade construída pela comunidade e voltada para 

ela, não um apanágio do mundo rural, de construção e 

litista como o foram os anteriores núcleos cafeeiros 

do século XIX. Significativo, portanto, que já em 1929 

houvesse uma Associação Comercial instituída destina 

da a prestar assistência jurídica aos comerciantes. 

Tanto a independência do município é fato que mesmo 

com a crise do café em 29, a cidade vai conhecer  um 

surto de progresso extraordinário/ aparelhada  que já es 

tava para a  auto-suficiência, facilitada agora  pelo 

avanço dos trilhos da Paulista também em 1929. 

Vale dizer que é após 29 que os melhoramentos públi- 

cos vão ocorrer. A falta de dados estatísticos do de 

cênio 20-30, os dados de arrecadação da Prefeitura pa 

ra a década seguinte de 30 a 40 são eloqüentes da pu 

jança registrada (iV) ! 
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Arrrecadação Orçamento 

1929 

1930 

1931 

1932 

1933 

1934 

421:617$300 

421:340$200 

493:347$200 

545:510$200 

733:022$700 

1.110:263$000 

511:600$000 

460:200$000 

496:380$000 

543:900$000 

740:000$000 

Certo que em 1933 é criada a Comarca o que atrai pa- 

ra a cidade profissionais liberais aumentando a*- 

p-rcsoivament-o a população. 

Interessa-nos lembrar que em 1929, ano de conclusão 

da casa da rua D.Pedro, existem na cidade 1084 pré- 

dios e a relação abaixo é ilustrativa da proliferação 

de construções nas décadas seguintes (18): 

1929 - 1084 

193Í - 1120 

1931 - 1453 

1932 - 1643 

1933 - 1862 

1934 - 2075 

1935 - 2846 

1936 - 3254 

1937 - 3637 
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1938 - 4055 1946 - 5683 

1939 - 4098 

1940 - 4643 

Certamente estes totais incluiam as construções de ma 

deira e tijolos, mas o que é importante salientar é 

que até 29 a_ maioria das casas era efetivamente de na 

deira, inexistindo ainda uma infra-estrutura urbana. 

Os grandes edifícios públicos são construídos em ti- 

jolos só;a partir deste ano, a começar pela Igreja de 

Santo Antônio, a Santa Casa de Misericórdia e a Cadeia. 

0 ano seguinte, 1930, é o da instalação do Posto de 

Higiente, do Marília Tênis Club, do Cine São Luiz e 

do 1^ Grupo Escolar. 

Neste contexto, a precedência de construção da Casa 

da Rua D. Pedro a torna extremamente significativa, 

Certo que os materiais empregados eram de baixo custo 

(tijolos) mas para uma frente pioneira que ensaiava cs 

primeiros passos o projeto era monumental, como que a 

nunciando o grande desenvolvimento que adviria a par- 

tir do ano seguinte, legitimando o novo município. 

Desde a implantação no vasto terreno, com proposta de 

dois pavimentos e pelos detalhes decorativos expres- 

sos na fachada, resultou um exemplar imponente   que 

to 
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tardiamente eclético reproduz .e evoca os muitos valo 
res emprestados de outras regiões culturais. 

Insistimos ainda que sua construção     iniciou-se 

em 1928, quando ainda a estrada de ferro não atingi- 

ra o Município e inexistia uma infra-estrutura urba- 

na; a iluminação elétrica só viria em 30, o serviço 

de água e esgoto em 34 e o calçamento em 37- 

Trata-se, portanto, à excessão dos remanescentes  de 

madeira, do  único exemplar em alvenaria e de dois pa 

vimentos do antigo Alto Cafezal, mesmo porque após 

1930, com o Município consolidado, outra arquitetura 

(art-decô) vai ser imposta. 

0 ano de sua construção fecha um ciclo - o da ocupa- 

ção inicial legitimada pela elevação do antigo núcleo 

a Município de Marília, bem como pela chegada do tçén, 

de bitola estreita na zona pioneira. Também neste a 

no de 29 a crise do café determina novos rumos para 

o recém-criado município. Não obstante o progresso que 

a cidade conheceu, a Casa da Rua D.Pedro resistiu às 

propostas de modernização apressada e se mantém como 

um derradeiro exemplar do que foi o Alto Cafezal, de 

flagrador do urbanismo avançado da Alta Paulista. 

Conclusão 

Pelas razões expostas concluímos que a casa da   rua 

D.Pedro, de significado para a população local como 

se infere da solicitação de tombamento, é exemplar sig- 
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nificativo para o Estado, uma vez que cristaliza em 

seu ecletismo tardio um momento da marcha para o oes 

te, revelando os muitos valores e visões de mundo de 

uma sociedade em formação. 

Exemplar ilustrativo do clássico estudo de Pierre Man 

beig - Plantadores e Pioneiros - espelha a ocupação 

diversificada de uma região onde o tecido urbano é 

privilegiado em detrimento do mundo rural, pois os mar 

cos de riqueza são agora fincados na cidade e não no 

campo. 

A par disso, a edificação da casa resulta do apogeu 

do café e também é testemunha da crise de 29. A ilus 

trar a vida própria da cidade cria-se neste mesmo 

ano o Município de Marília, contemplado também neste 

momento com a chegada dos trilhos da Paulista. 

Tratando-se efetivamente da primeira casa de alvena- 

ria de tijolos de dois pavimentos da cidade, este da 

do por si só significativo é enriquecido pelo ano de 

sua construção, 1929, marco importante da história da cida 

de, o que a torna símbolo conclusivo e deflagrador, de 

um ciclo, isto é, encerra a primeira fase da ocupação 

inicial sob a égide do café e inaugura a urbanização 

sequente,  ,_ das mais expressivas do Estado. 
/ 

Não bastasse sua representatividade arquitetônica - até 

mesmo pela "colagem" de muitos elementos que sua fa- 
* 
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NOTAS 

(1) Oliveira, J.C - "Grupo Escolar Antônio Carlos Fer 

raz de Salles. In: Correio de Marília, l5 de maio de 

1966. 

(2) Moreira, Balthazar de Godoy - Marília, Marília, 

(3) J CU.A^-A 

(4) iM '"  JJLw-» 

(5) Moreira, Balthazar de Godoy - Op. cit., p. 16. 

(6) Póvoas, Glycerio - Serviço de Estatística de Pre- 

feitura de Marília, Marília, 1947, p. 
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(8) Moreira, B. de Godoy - Op.cit., p. 

(9) Moreira, B. de Godoy - Op. cit., p. 

(10) L— L^ i/v-4-wf* •** 4 ^:^i\'is\\)    & ÍAVJUAA. <UAàò 
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(11)Vidal, Bento de Abreu Sampaio - Discursos vol. 1, 

"Marília", São Paulo, Empresa Gráfica da " 

dosTribunais", 1936, sem numeração. (Discursado no Tea 

tro São Luiz de Marília a 13 de outubro de 1935 em no 

menagem ao Dr. Armando de Salles Oliveira). 
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(12) Monbeig, Pierre - Pionniers et Planteurs de São 
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(13) Prefeitura Municip 1 de Marília, Seção de Esta- 

tística e Arquivo. Apud. Moreira, B. de Godoy, op.cit. 

p. 213. 

(14) 12 Cartório de Registro de Imóveis, matrícula 
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(15) Moreira, B. de Godoy - Op. cit., p. 179. 

(16) Moreira, B. de Godoy - Op. cit., p. 16. 

(17) Moreira, B. de Godoy - Op. cit., p.204 

(18) Póvoas, G.- Op. cit., p.121. 
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D.Pedro,   n^   87-Marilia. 

Assunto 

chada ostenta - insistimos que estamos diante do úl- 

timo remanescente contemporâneo ao núcleo primitivo 

do sertão longínquo no oeste paulista. 

Trata-se, efetivamente não só da 1^ casa de alvenaria 

de tijolos de dois pavimentos da cidade mas do derra 

deiro exemplar que sobreviveu do primitivo Alto Café 

zal. 

Era o que tínhamos a informar. 

ANA LUjíZA MARTINS 

Historiógrafa 

STCR, 05 de Junho de 1986 

Levantamento Documental 

Estagiária: Cristina Pereira da Silva 
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EXMO.    SR.    PRESIDENTE   DO   CONSELHO   DE   DEFESA  DO  APTRIMÕNIO   HISTÓRICO, 

•ARQUEOLÓGICO,   ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   DO   ESTADO   -   CONDEPHAAT 

J>OS£    fy£A/vAR0'"O      Sc/t/za fiOTalo RG.  &■ ° \ V- ^ fj 

por  seu procurador, nos autos do processo/Condephaat n9 *W°£'f#Ct 

vem, requerer vista do aludido processo para se inteirar do seu con- 

teúdo. * 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

•" 

São  Paulo, Jí de     *&*   de   19 8! 

t. 
úrtd- s/0-^-P.rio ~JV 

ã^Jt^^^yo 

* 
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PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

O abaixo aaainado LEONOR ABARCA SCHELINI, 

br^gilBir», viúva, proprlotari»» re<idtBt» n» Ha» sSo Ltil»« 

519f •» Marilia, SP.         _  

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu 

bastante procurador o advogado JuliO César Brandão, brasileiro 

casado, inscrito na OAB-SP sob n.o 34.782 - RG 4.429.906-SP 

CIC 706.737.998/91, com escritório na Av. Carlos Gomes, 406 - MARILIA - SP 

_e JOSÉ BBBNABDIHO SCARABÒTOLO. braailairo. c»»ado. OAB 8390.  

cem «>»er±tori» im 8M úm  Cgmolocão» S48«- 17tt andTt co^.171. 

_em São P»«lot Caçitel»     

ao qual confere (m) amplos poderes para o foro em geral, com a 

cláusula '*Ad Judicia'', em qualquer Juizo, instância ou tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defen- 

dê-los nas contrárias seguindo umas e outras, até final decisão, 

usando dos recursos legais acompanhando-os, praticando, enfim, 

todos os demais atos judiciais necessários, especialmente para, em 

conjunto ou separadamente, t«wr Tl»t» úm Proc. n« 2440S/86 wi / 

tramita no CONDEPHAAT, da Smcrmtmrim úm >«t»do úm Cultor»» rt 

Jlll.fr-fr.A^l:iK«nciasf i°»P"g"gr. recorrer e tudo o mais praticar 

p*TB m !»■ • fi«i c«mprAffiriiff^0 &**tn —m.M°» -  

i 
PRIMEIRO    CARTÓRIO    DE    NOTAS 

Marilia   -   SP. 
„«/K Z^    ,\mje^        Marilia,24     de_   tmvmTmtrm de  19..Ü 
Reoímheço,  por scrjaejhança,  a (s)  fWna/(s) àv. w~ '          

——— —•- __-. w i £jL£rU2\,   dJÃTQytWX-  y<iÃuÁyy%^  
 ~—■      ZZSZT"       i :        Leonor Abarca Schelini 

LUIZ CARLOS MARTif] MORILHAS 

AMTONIO  RAEL DA SILVA 
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Interessado: 

Assunto: 

^3 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.° /  (a)  

A Presidência 

No dia 18 de junho às 11:30hs, recebemos denúncia te 

lefônica de obras e descaracterização interna na ca- 

sa da Rua D.Pedro, 87. 

Em comunicação telefônica com a Prefeitura de Maríüa, 

D. Neusa, secretária do Prefeito que se encontrava au 

sente, nos garantiu que o Departamento de Obras da Pre 

feitura já havia sido informado e que já embargara a 
0 

referida obra. Sendo assim, suspendemos as providên- 

cias no sentido de embargo, confiantes na Ação da Pre 

feitura local. 

Era o que tínhamos a informar. 

São Paulo, 18 de Junho de 1986 

MARCOS JOSÉ CARRILHO 

|7 Diret or Técnico Substituto 

150.U00   -   VUI-984 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Infoimacão 
Rubricada sob n.° . 

34 

Do 

P. CONDEPHAAT 

Número Ano Rubrica 

24405 86 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o torabaraento da casa assobradada, sito à Rua 

D. Pedro n2 87 - Marília. 

Senhora Diretora Técnica, 

Conforme solicitado, vistoriei o imóvel em setembro de 86 e in- 

formo : 

1. A residência está sendo usada como Comitê Eleitoral e encon- 

tra-se totalmente revestida com cartazes políticos, motivo pe 

Io qual não foi possível ilustrar o processo com fotografias 

do imóvel. No entanto encontra-se em bom estado de conserva- 

ção . 

2. Externamente a residência conserva todas as características 

originais, com exceção dos 2 caixilhos das salas que   foram 

substituídos (ver foto anexa). 

/ 
3. Internamente existiam algumas pinturas decorativas (conforme 

depoimento de pessoas no local) as quais foram recobertas acra 

tinta branca. 0 banheiro do pavimento superior foi reformado 

na década de 60, sendo substituídos os azulejos e aparelhos 

sanitários . 

Os elementos decorativos em gesso permanecem intactos. 

STCR, 12 de Novembro de 

erto 

Arquiteto 

0\> I 
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,^'Jp&\       GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• Folha de Informação . 
■iRubricada sob n " 

9 TH 

Do Número AnoaaBM «Rubrica II 

Senhora Diretora Técnica, 

Com relação à área envoltória, informo: 

1. A residência localiza-se na área central da cidade da qual 
segue um apanhado fotográfico. 

2. No quarteirão onde se encontra o imóvel, foram aprovados 
pela Prefeitura Municipal 2 edifícios cora raais de 10 anda- 
res, sendo ura deles exatamente ao lado da residência era quês 
tão. 

Assira sendo, considero o entorno já comprometido pela vertica 
lização, o que não justifica restrições de gabarito para a á- 
rea. 

STCR, 12 de Novembro de 1986 

Roberto Leme Ferreira 
Arquiteto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Solicita o tombamento da casa assobrada, sito à Rua. 

D. pedro ns 87 - Marília. 
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Interessado: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

 Ml  Folha de informação rubricada sob n 

d0 P. COlMPHAAt n.".?.í91../..3±...{a)  
CÍMARA MUNICIPAL D!3 MARÍLIA 

As s u nto : Solicita  tombamento  da casa assobradada,   sito à Rua D.  Pedro,   87, 

Marília» 

Trata o presente processo de pedido de tombamento da casa de número 

87, da Rua D. Pedro, na cidade de Marília. A solicitação 0 feita pela Co- 

missão Organizadora dos Registros Históricos da cidade de Marília e enca- 

minhada à Presidência do  CC1TDEPHAAT pela Câmara Municipal daquela cidade. 

Os estudos realizados pelo STCR,   sob a coordenação  da historiadora 

Ana Luiza Martins,   demonstraram a existência de interesse no   tombamento 

do edifício,   pelo fato de ser este a primeira residência assobradada,cons 

truída em alvenaria.  Sua construção foi  concluída em abril de 1929,  portai 

to na fase inicial do  surgimento  daquele núcleo urbano. 

A fundação de Marília enquadra-se na história do "oeste novo", conside 

rado como região pioneira no final da década de 1920. A incorporação do 

"oeste novo" à economia cafeeira ocorreu numa fase crítica quando intensi 

ficava-se a ocupação do espaço pelo capital e a um grande crescimento eco 

nômico seguiu-se uma fase de recessão representada pelos desdobramentos 

provocados pela crise de 1929- 

A construção em questão  corresponde ao momento de euforia da procução 

cafeeira e foi acompanhada por outros sinais exteriores da incorporação 

da região  de Marília ao  capital:   derrubada de matas,   loteamento   de terras, 

multiplicação  da cafezais,   expansão  da rede ferroviária,  intensificação 

da imigração e crescimento urbano.   Tais elementos  estão presentes na his- 

toria do  surgimento  da cidade de Marília,  tal  como  descreve Pierre Mon - 

beig m seu livro Pioneiros  e Fazendeiros em São Paulo. 0 núcleo urbano 

surgiu em local  conquistado  graças à derrubada recente da mata.  Traçaram- 

-se as primeiras ruas e  construiram-se  ,   inicialmente,   simples abrigos, 

que,   aos poucos,  foram sendo  substituídos por construções mais  sólidas, 

sendo grande o número  de casas de madeira. As primeiras casas em alvanari|. 

eram edifícios  de uso  coletivo,   como edifícios públicos,   clubes,  hotéis- 

e  cinemas.  Havia,   também,  algumas residências em alvenaria,   construídas 

por pessoas mais abastadas,  a testemunhar sua condição  social.    A casa da 

Rua D.Pedro,  raro exemplar que ainda lembra essa época,  enquadra-se justa 

mente nesse caso. 

Numa aparenta  falta de ordenamento,  vão  surgindo construções de madei- 

15-JliOO   -   VHI-V64 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

, \lt  Folha de informação rubricada sob 

do P..C0OEPHMT no2405   / 86 (a)  

Interessado:   CÍMARA MUNICIPAL D3 MARÍLIA 

Assunto:   Solicita  to-bamento   da casa assobradada,   sito  à Rua D.Pedro,87, 

Marília. 

ra e de alvenaria num ritmo acelerado  de crescimento,   conforme descreve 

Monbeig:" Misturam-se casas de tijolos e de tábuas  ,  na mais completa de- 

sordem,   precedidas umas de pequenos  jardins faceiramente  tratados,  outras 

ainda simplesmente rodeadas por uma cerca de arame,  aqui próximas umas 

das outras,  acolá separada;-   por terrenos vagos,  onde reverdecem as moitas 

e os arbustos.  ííessa estranha vizinhança da casa burguesa,   de estilo mo- 

derno,   "futurista",  e da casinhola com seu poço  de bocal  de madeira,   sua 

roupa branca secando  sobre a grama avermelhada pelo vento,   experimenta- 

-se aquela impressão  de confusão,   que também sentira nos  desbravamentos. 

SJntretanto,  assim como  se  desvendara um plano preconcebido,   atrás da apa- 

rente desordem dos sítios,   assim também se via o  esboço  de uma ordem urba 

na" (Monbeig,  op.  cit.,   p.   361). 

Sssa convivência de construções diferenciadas, muitas vezes a retratar 

a própria situação  da sociedade que se organizava na região, marcou a fi- 

sionomia cas cidades  do  "oeste novo" e imprimiu nelas uma característica 

muito peculiar e que,   desde que não  tenham sido atingidas pela ação  des- 

trui dora  da especulação imobiliária,  mantâm-se até hoje.  Nesse particular 

I  sugestiva a reprodução xerocopiada contida neste processo  a fls.   25»  on 

de se constata a convivência da casa térrea,  de madeira,  de linhas sim - 

pies com a casa assobradada,  de alvenaria,  ambas da mesma época. Ocorre 

que,  atualmente,   a casa de madeira já foi atingida pelo avanço  da especu- 

lação  imobiliária,   enquanto que o  sobrado apenas resiste àquela especula- 

ção.   Hoje,   o  sobrado  é ameaçado pelo novo  ritmo de crescimento  que  se im- 

prime à cidade provocando modificações em seus aspectos urbanos.  Bm vista 

disso,   endossamos as  justificativas apresentadas pelo SCTR no  sentido  de 

se atender ao pedido  da comunidade de Marília,  pela voz  de sua Câmara Mu- 

nicipal,   aprovando  a solicitação  de tombamento  do edifício  87  da Rua D. 

Pedro, memória de uma época. 

/rn^y^\. A^--ui_. I r t-ít-vívV-^f ÜM VXJUC- 
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\%J^\  í&rmita-me que me apresente: chamo-me GOFFREDO ABARCA SCHELINI, 

'^, exárofessor de História, residente em Marília e um dos co-proprietá 

V riS^do sobrado da Rua D.Pedro,87, alvo de um processo de tombamento e 

motivo principal destas notas. 

Sem dúvida, parece tratar-se de um assunto complexo, comprome- 

tendo interesses de ordem econômica, histórica, psicológica e afetiva. 

Sei que o tempo que V.Sa. dispSe é importante e desse modo, tentarei fa- 

zer uma pequena explanação sistematizada a fim de identificar os diversos 

fatores que entram nessa correlação de forças. 

A- INTERESSE HISTÓRICO- 0 referido sobrado é atualmente o segundo imóvel, 

• em antigüidade, que ainda permanece de pó na cidade.( 0 primeiro ó um ho- 

tel, tambóm no centro da cidade, que continua em pleno funcionamento).Te- 

ve lua construção terminada por volta de 1931, apresentando-se hoje, de- 

pois de duas pequenas reformas, com um aspecto ligeiramente alterado em 

relação ao original. Como V.Sa. dispõe de fotos da casa, basta observar 

que os janelóes do térreo (vitros) não condizem com o estilo, bem como as 

laterais da escadaria (hoje retas) e o despojamento da varanda superior 

(adornadas antigamente com enormes vasos retangulares de cimento e uma 

pequena marquise que foram retirados). Se se considerar exclusivamente o 

critério de antigüidade, o sobrado ocupa de fato uma das primeiras posi- 

^ çSes e quanto a isso, não há realmente o que discutir.       _ 

B- INTERESSE ARQUITETÔNICO- Não se pode esperar que a classe média-alta 

de uma cidade interiorana,nos moldes de Marília, tenha conhecimentos es- 

pecializados de arquitetura, mas também não se pode admitir que alguns de 

seus elementos se arvorem em "experts" e venham, sem serem chamados,a pon- 

tificar padrões estétiuos a respeito de uma suposta ou eventual " obra de 

arte"  fazendo valer, para isso, mais sua autoridade do que sua competên- 

cia Quero com isso declarar que uma "Comissão de Cultura" formada por 

cidadãos talvez de boa vontade, não preenche os requisitos necessários 

para aquilatar o valor ou não, de uma construção artística. Ouso assim me 

expressar porque como ex-aluno de História, discípulo de grandes mestres 

(antes da catástrofe educacional que se abateu sobre o Brasil), obtive ra- 

^ 



zoáVeis  ncões  no  caj irulo  de História  da Arte.  A esse  propor:-to,   em ^ 

certc- c •■ lão, auandc ai      sidia co::; meus pais, trouxe vira profeso ir 

belga(professor de História da Arte) em visita à minha casa e juntos ana- 

lisamos seu propalado estilo arquitetônico. A conclusão final é que infe- 

lizmente se tratava de um "kitsch". Como V.Sa. ocupa um cargo altamente 

especializado, não alimentarei a pretensão àe estender-me em detalhes 

tecno-estéticos que só provocarão tédio a inteligência. Acrescento ape- 

nas que este já famoso sobrado de Marília não passa afinal, de uma cópia , 

reduzida e truncada, de um outro, que tive oportunidade de observar, ha 

uns vinte anos, aí no bairro de Santana, este sim, com seus elementos 

"art-nouveau" em completa consonância e, principalmente, com a distribui- 

ção dos esraços perfeitamente proporcionada. Basta V.Sa. examinar a plan- 

ta da casa e observará que o transepto direito é bem menor que o esquerdo 

e que assim, a sala de jantar, contraposta à copa, se reveste de uma pro- 

fusão ornamental totalmente díspar dos demais cômodos da casa. Nestas cir- 

cunstâncias, quando um eventual membro da Comissão de Cultura ocasional- 

mente entra nessa sala, com a exígua bagagem de seu repertório cultural 

(que aos olhos dele parece tão sólida) imediatamente se deflagra um pro- 

cesso psicológico de conseqüências dramáticas. 

C- INTERESSE PSICOLÓGICO EM3ASAD0 EM CONSIDERAÇÕES FINANCEIRAS- Aqui se 

entra num assunto delicado, que, para não ferir suscetibilidades, só po- 

derá ser esboçado em algumas rápidas pinceladas. Famílias que vieram para 

cá nos primórdios da cidade (nas quais se inclui, de certo modo, a minha) 

ao cabo de uma intensa atividade agrícola, industrial e principalmente co- 

mercial, passaram a desfrutar de uma boa posição financeira, "subiram"de 

classe e acabaram pleiteando e ocupando cargos representativos e de auto- 

ridade, ^ois bem, quando o cidadão, hoje próspero, passa de fronte à casa, 

ou entra na sala, ou observa o imenso jardim ou o grande quintal(sempre 

pelos padrões locais) e admira o majestoso sobrado, sua localização pri- . 

vilegiada, como empresário que é, com a cultura que tem, e com a influên- 

cia política de que dispõe, passa a operar em seu subconsciente uma des- 

tas intenções: 

1- comprar o imóvel, demolir tudo e posteriormente construir um arranha- 

céu batizado com o nome da esposa. 

2- restaurar o imóvel, com "gente de São Paulo" e se possível construir 

uma piscina no fundo. 

$> 
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..:. pnceira hipótese, importante e c tsrc no; sua localização 

lmente é muito boa, c uma arca grande, um i     i ae . . bângulo voltado pa- 

ra o norte, bem no centro da cidade. Como sabemos, o potencial imobiliá- 

rio do terreno e inestimável, e quanto mais tempo decorre, mais valoriza- 

do fica. (Inúmeras têm sido as construtoras que nos tem procurado com essa' 

finalidade). Na segunda hipótese, a casa é que é enfatizada; trata-se de 

preservar um patrimônio histórico-cultural de Marília. Como até hoje nin- 

guém se dispôs a arcar com os custos de uma restauração à altura da casa 

(uns 500 milhões de cruzeiros aproximadamente) tendo evidentemente que pa- 

gar pelo terreno sobre o qual ela esta edificada (uns 3 bilhões de cruzei- 

ros) não há outra alternativa senão a de se valer de uma Comissão de Cul- 

tura e ao órgão que V.Sa. preside para se fazer como na fábula em que o 

macaco retira as castanhas quentes da chapa utilizando-se das patas do ga- 

to. Chega-se a um impasse: o que vale mais, a casa ou o terreno? Será 

grande ou pequeno o preço para se adquirir esse "testemunho histórico", 

sabendo-se que automaticamente se inutiliza, para fins financeiros, o 

terreno que a circunda? 

Acredito piamente que essas questões não foram devidamente co- 

gitadas nas reuniões da Comissão de Cultura. 

D- INTERESSE AFETIVO- Sr. presidente, eu e meus irmãos residimos nessa ca- 

sa desde nossa infância, tivemos momentos de intensa alegria e de profun- 

das tristezas. Meu avô, que terminou o sobrado, aí residiu nos últimos 

dez anos de sua vida, e assim minha avó, minha tia-avo e por fim, meu pai. 

Nos, modéstia parte, nos orgulhamos de nossos antepassados, neles identi- 

ficando raros exemplos de correção, benevolência e dignidade. 

Apesar de sermos donos de duas propriedades agrícolas(uma de- 

las tão antiga quanto a casa, ainda com uma mata virgem duramente preser- 

vada) após o falecimento de meu pai, há cerca de seis anos, a batalha não 

tem sido nada fácil e assim, o sobrado não pôde ser devidamente atendido, 

apresentando atualmente um aspecto descuidado e precisando passar por uma 

séria reforma, principalmente o telhado, cujas telhas são ainda da época 

de sua construção. Recentemente minha mãe passou a residir num apartamen- 

to de um edifício próximo e a casa foi alugada sob condição de serem pre- 

servadas sua estrutura e seu aspecto exterior, com algumas modificações. 

Nesse momento fomos surpreendidos com um ofício emitido pelo orgao que 

V.Sa. preside. 

Sr. presidente- em qualquer cidade, em qualquer aldeia, existem 

\^i 
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recalques dos mais variados matizes. Outorgando-se-lhe poder elas se re- 

velam em toda sua extensão de autoritarismo e tirania. São como bactérias 

nocivas que emergem com todo o explendor quando os miasmas(do poder) as 

bafejam favoravelmente. 

Nossa família tem lutado pacificamente e com tenacidade na pre- 

servação de nosso patrimônio, até os limites de nossas possibilidades. 

Sob ameaça de tombamento e pelas circunstâncias tão bem arquite- 

tadas em que ela foi articulada, acreditamos que houve a ação de-forças 

estranhas, ilógicas, embutidas no propósito explícito de uma "preservação'' 

patrimonial. Pode ser que, como sempre nos mantivemos e nos comportamos 

segundo os padrões da humildade e modéstia; como nunca nos arrogamos tra- 

ços de prepotência ou de vaidade, pode ser que, por isso mesmo, no exer- 

cício corriqueiro da grandeza, pudéssemos ter despertado insidiosas in- 

tenções ou mesquinhos interesses sobre nosso patrimônio. 

Refleti muito antes de acrescentar estes últimos parágrafos por- 

que sempre me aborrece defender meus direitos em público. Mas no caso des- 

ta casa, pelo que ela representa ou representou para nós e como ela se 

faz representada por um prqueno grupo titulado guardião da cultura mari- 

liense, não posso e não consigo permitir que se consuma uma injustiça e 

uma violência em nome de uma mitificação. 

Agradeço sinceramente vossa honrosa atenção. 

E que o Altíssimo nos ilumine a todos. 

muito obrigadof 

GOFFREDO ABARCA SCHELINI 

Marília, 22 de fevereiro de 1986 

\* 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

P.Condephaat 

Número 

24405 

Folha de Infoimacão 
Rubricada sob n." 

II* 

IAno 

86 m Rubrica 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Marilia 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, sito 

Rua D. Pedro, n^87 - Marilia. 

SÍNTESE DE DECISSÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA  DE 19 DE JANEIRO,1987 

ATA N^742 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o parecer da Con- 

selh.eira-Relatora Anna Maria Martinez Corrêa favorável ao tom 

bamento da casa assobradada localizada na Rua D.Pedro,n287 , 

em Marilia. 

1 - À DT para as providências cabiveis. 

2 - Ao Arquiteto Raphael Gendler para elaborar minu 

ta de Resolução de tombamento. 

GP/ CONDEPHAAT, 21 de janeiro de 1987 
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Presiden' 
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CONDEPHAAT 

São Paulo, 22   de janeiro de 1987. 

Ofício GP - 089/87 

P.Condephaat n224405/86 

Prezado Senhor 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19,do corrente, ata n°742, decidiu aprovar o tomba 

mento da Casa Assobradada, localizada à Rua D2. Pedro, n°87, nesse 

Município. 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável a espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas   nos 

artigos 142, parágrafo único e 146 do Decreto 13.426, de 16/03/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defini 

tivamente a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

çao no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre- 

cedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima e  Consideração. 

-\   |    Trí 
/-MODESTO .S0UZ"A>BARRÓS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Gastao Monteiro Fuga 

DD. Delegado de Polícia de Marília 

Av. Santo Antônio, 1869 

Marília 

CEP.: 17500 

500.000 -   11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

SR/sp 
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CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de janeiro de 1987 

Ofício GP - 090/87 

P.Condephaat n°24405/86 

Prezado Senhor 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 do corrente, ata n^742, decidiu aprovar o tomba- 

mento da Casa Assobradada, localizada à Rua D2, Pedro, n587, nes 

se Municipio. 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos ar 

tigos 142, parágrafo único e 146 do Decreto 13.426, de 16/03/79 , 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defin_i 

tivamente a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 

no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser precedi- 

da de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima  e consideração. 

<ü • u 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

>s âlcaJ 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Marília 

CEP.: 17500 

500.000 - 11-984 

SR/sp 
Impr. Serv. Gréf. SICCT 

v\> 
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São Paulo, 22 de janeiro de 1987- 

Ofício GP - 100/87 

P.Condephaat n°24405/86 

Prezado Senhor 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 do corrente, ata n^742, decidiu aprovar o tomba- 

mento da Casa Assobradada, localizada à Rua D2. Pedro, n287, nes 

se Municipio. 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel a espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos ar 

tigos 142, parágrafo único e 146 do Decreto 13-426, de 16/03/79 , 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, definjl 

tivamente a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 

no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser precedi- 

da de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima e consideração.       í-<--^ 

o MODESTO SOUZA BARROS 'CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr^.   José  âbelardo G.   CamiarlinilTia 

DD.   Prefeito  Municipal   de  Marília 

Rua   Bahia,   n240 

Marília 

CEP. :17500 

SR/sp 
500.000 -  11-984 Impr. Ser\». Gréf. SICCT 

^ 
.< 
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Sao Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Ofício GP - 101/87 

P.Condephaat n°24405/86 

Prezados Senhores 

Vimos comunicar a Vossas Senhorias que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 do corrente, ata n°742, decidiu aprovar o tomba- 

mento da Casa Assobradada, localizada à Rua D2. Pedro, n287, nes 

se Município. 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos ar 

tigos 142, parágrafo único e 146 do Decreto 13.426, de 16/03/79 , 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defini, 

tivamente a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 

no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser precedi- 

da de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima  e consideração. 

'SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

A 

Imobiliária Toca 

Rua São Luiz, n^5io 

Marília 

CEP.: 17500 

500.000 - 11-984   SR/Sp Impr. Serv. Gráf. SICCT 

V\P\ 
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Ofício GP - 102/87 

P.Condephaat n924405/86 

Prezado Senhor 

São Paulo, 22 de janeiro de 1987 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 do corrente, ata n^742, decidiu aprovar o tomba 

mento da Casa Assobradada, localizada à Rua D°. Pedro, n^87, nesse 

Município. 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável à espécie, mais precisamente, às disposições contidas   nos 

artigos 142, parágrafo único e 146 do Decreto 13.426, de 16/03/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defini, 

tivamente a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre- 

cedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima e  consideração. 

) 

MODESTO SOUZA BARRO.S CARVALHOSA 

Presidenta 

Senhor 

DD. Presidente da Comissão de Registros 

Históricos da Câmara Municipal de Marília 

Rua Bandeirantes, n^25 

Marília 

500.000 - 11-984  ^^" •  :      17500 

SR/sp 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

V» 



■ 

l ■ 

i 
•    ! 

'.<  t<'   l ■'■ ;' CULTURA 
ÍBEI   IB       iRÓ, 3!  - E   OP, ULO-CEPD DOS ■ PABX - 257-1311 

Ofício GP - 103/87 

P.Condephaat n°24405/86 

Prezada Senhora 

São Paulo, 22 de janeiro de 1987 

\ ̂  

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que  o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico  , 

Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em   sua 

sessão do dia 19 do corrente, Ata n^742, decidiu aprovar o tombamen 

to da Casa Assobradada, localizada à Rua D2. Pedro, n^87, nesse Mu 

nicípio, de propriedade de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplica 
vel à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos artji 
gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13-426, de 16/03/79, a 
deliberação do conselho aprovando o tombamento assegura, definiti- 
vamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser precedida 
de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramencio 

nado Decreto 13-426, de 16/03/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

proposta do Colegiado, antes que a mesma~~seja ratificada pelo Se 

cretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Re- 

solução de Tombamento Imprensa Oficial. 
Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria 

protestos de estima e consideração. 

■ MODESTO SOUZA-.BARROS^CARVALHOSA 
Presidente 

Senhora 
Leonor Abarca Schelioi 
Rua São Luis, 519 
Edifício Portela do Sacazem - 1° andar - Apt^. 12 
Marília 
CEP. :17500 

50-J.OOO - 11-984 

;R/SP 
Impr. Sorv. Gráf. SICCT 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO APTRIMONIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

tjz0êt°& fiRAdc*. scHeLc</*( RG. 

por   seu procurador, nos autos do processq/Condephaat n9 ]£ LJLÉ£./ ■ 

vera, requerer vista do aludido processo para se inteirar do seu con- 

teúdo. f 

Termos em que, 

P.Deferimento. 
\ 

S 

São  Paulo,£G dej^'^'   de   19 8^- 

■^-j~ —   * 

O A 8    fS7*~ S/° 

9ohl*± 
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JOSÉ BERNARDINO SCARABÔTOLO 
Advogado 

Excelentissino Senhor Presidente do CONSELHO DE DEFESA DO PA 
TEIMONIO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO E TURÍSTICO ( CON 
DEPRAAT) 

Ref: Proc. nS 24405/86 
CONTESTAÇÃO DA PRO 
POSTA DE TOMBAMENTO 
DO PRÉDIO ne 87 DA 
RUA D. PEDRO, EM MA 
RILIA, APROVADA PE~ 
LO CONDEPHAAT Eli REU 
NlIO DO DIA 19 JANEI 
RO DE 1987. ( ATA nS 
742) 

RECEBI 

CONDEPHAATJgL/.a=L__ _./&J_ 

LEONOR A3ARCA SCHELINI, brasileira, 

viúva, proprietária, residente na Rua Sao Luiz ne 519, lfi an 

dar, apto. 12, em MARILIA, SP., por seu advogado e procurador 

adiante assinado ( vide mandato de fls. 92), vem, pela preser. 

te, dentro do prazo legal, CONTESTAR a proposta de tombamen- 

to do imóvel retro mencionado, alegando o seguinte: 

1. 0 Egrégio CONDSPRAAT, para con 

cluir pelo acolhimento da proposta de tombamento do prédio / 

em questão encaminhada pela Câmara Municipal de Marilia, ado 

tou, para tanto, o parecer da ilustre Conselheira Relatora / 

Anna Maria Martinez Corrêa ( fls. 111/112), que, por sua vez, 

louvou-se nos " estudos realizados pela STCR, sob a coordena 

AV.     CARLOS     GOMES,     167     -    EDIF.   J.   B.   -     CONJ.     N.°     11        —     FONE     33-5553 MARILIA 
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JOSÉ  BERNARDINO SCARABÕTOLO 

Advogado 02 

ção da historiadora Ana Luiza Martins"( fls. 111).  Tal 

coürdenação de que resultou o alentado trabalho que se vê 

às fls. 66/85, que a sua não menos ilustre siibscritora auto 

denominou de " resenha" ( fls. 73), ancorou-se, a seu turno, 

no levantamento documental a cargo da estagiária Cristina Pe 

reira da Silva ( fls. 85), composto de 18 (dezoito) notas ou 

citações bibliográficas ( fls. 83/84). 

2. Da leitura, tanto do trabalho ou re- 

senha de coordenação, como do parecer, ( fls. 66/85 e 111/112J) 

merecem destaque algumas afirmações ali constante que consti 

tuem os elementos de convicção nos quais o Egrégio Conselho 

se ancorou para sugerir o tombamento em pauta. Tais afir- 

mações são as seguintes: 

" Trata-se, portanto, à excessão dos remanescentes 

de madeira, do tínico exemplar em alvenaria e de 

dois pavimentos do antigo Alto Cafezal, mesmo / 

porque após 1930, com o Município consolidado, 

outra arquitetura ( art-decS) vai ser imposta." 

( sic- in frerftis- vide fls. 81) 

" Tratando-se efetivamente da primeira casa de ai 

venaria de tijolos de dois pavimentos da cidade 

...." ( fls. 82) 

" Não bastasse sua representativiclade arquitetôni 

ca - até mesmo pela "colagem" de muitos elemen- 

tos que sua fachada ostenta- insistimos que esta 

atos diante do último remanescente contemporâneo 

ao núcleo primitivo do sertão longinguo no oes- 

te paulista." ( fls. 85) 

" Trata-se efetivamente não só da 11 casa de alve 

naria de tijolos de dois pavimentos da cidade / 

mas do derradeiro exemplar que sobreviveu do pri 

mitivo Alto Cafezal.» ( fls. 85) 

AV.     CARLOS     GOMES,     167     -     EDIF.   J.   B.   -     CONJ.     N.°     11        —     FONE     33-5553 M   A   R   I    L   I   A      -      SP 
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JOSK  BERNARDINO SCARABÔTOLO 

Advogado 03 

"  Os estudos realizados pelo STCR, sob a coorde 

nação da historiadora Ana Luiza Martins» demonfe 

traram a existência de interesse no tomtoamento 

do edificio, pelo fato de ser este a primeira 

residência assobradada, construída em alvena- 

ria. " ( fls. 111) 

"  A construção em questão corresponde ao momento 

de euforia da procução cafeeira..." ( fls. lllj) 

" As primeiras casas em alvenaria eram edifícios 

de uso soletivo, roomo edificios públicos, clüi 

bes, hotéis, e cinemas. Havia, também, algu- 

mas residências em alvenaria, constiruidas por 

pessoas mais abastadas, a testemunhar a sua / 

condição social. A casa da rua D. Pedro, raro 

exemplar que ainda lembra essa época, enquadra 

da-se justamente nesse caso. ( fls. 111) 

M  Ocorre que, atualmente, a casa de nadeira já 

foi atingida pelo avanço da especulação imobi 

liaria, enquanto que o sobrado apenas resiste 

àquela especulação, ( fls. 112) 

são 
3.   Diante dessas afirmações ( que não encontradas 

em nenhuma das referencias bibliográficas citadas, principal- 

mente nos DOIS únicos LIVROS escritos sobre a cidade de feri 
J> p 

lia ( o do Prof, Balthazar de Godoy Moreira e o do rof. GHjT 

cério Povoas ) indagamos: 

Será que a casa da Rua D. Pedro é o único eEem 

plar residencial de alvenaria e de dois pavi- 

mento s remanescente do antigo núcleo Alto 5?a- 

fezal ?    Será mesmo ? 

Será que a referida casa é um raro exemplar 

que lembra o Alto Oafezal em 1929 ? Será ver 
AV.      CARLOS      GOMES,      1 6T      -     ED1F.   J.   B     .      CONJ.      N.O      11        —      FONE      33-5553 M   A   R   I   L   I   A 
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JOSÉ  BERNARDINO SCARABÔTOLO 
Advogado QA 

dade tal assertiva ? 

4»    Respondendo a esèas perguntas, podemos as- 

severar, contestando, assim, frontalmente, as afirmações / 

constantes da resenha e do parecer, o seguinte: 

a) A casa da Rua D. -^edro não foi a primei 

ra casa assobradada de Marilia, construida dè tijolos, e, ain 

da que o seu qualificativo ( assobradada) fosse verdadeiro, 

qual a importância histórica para o Estado de São Paulo, - 

quando, conforme quadro estatistico tirado do arquivo da Pre 

feitura de Marilia e feito em 1935, havia, em 1920, 686 cons 

truções e em 1929, 1.084, sendo que, em 1935, já havia 65 / 

prédios assobradados ?  Porque atribuir-se tanta importân- 

cia ao qualificativo POIS pavimentos, quando o mais importan-j- 

te seria a presservaçao do PRIMEIRO PRÉDIO PE ALVENARIA, cons-- 

truido em Marilia e que se ve as fls. 103 ( esquina da Rua 9 

de Julho, antiga Tamandaré com a Rua 15 de Novembro) prédio 

esse construido por JOSÉ GIOMETTI e que ainda continua como 

o mais antigo prédio de tijolos da cidade, representativo da 

pujança do antigo patrimônio Alto Gafezal ?  0 prédio que se 

vê as fls. 103 é o exemplar mais autêntico e antigo do que / 

foi o Alto Cafezal. E há muitos outros, ainda não demolidos, 

Todos com o mesmo sentido social-econômico e arquitetônico / 

vigorante à época:  casa térrea ou assobradada " para mora- 

dia e negocio" , expressão esca encontradiça nos arquivos da 

Prefeitura, que, em ABRIL de 1929, passou a aprovar as plan- 

tas.  Hesse passo, a casa da Rua D. Pedro não representa o 

que foi p Alto Cafezal.  Quem a construiu foi um médico cha 

mado Dr, Sampaio,..que permaneceu pouquissimo tempo em Mari- 

lia. Ela não foi construida por um fazendeiro como quer in- 

duzir o parecer.  A se aceitar a necessidade de preseirvar o 

primeiro imóvel residencial assobradado em Marilia, seria in 

teressante que o COEDSPHAAT saisse por ai afora providencian 

AV.     CARLOS     GOMES,     1 6T     -    EDIF.   J.   B.   .     CONJ.     N.O     11        —     FONE     33-5553 MARILIA 
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JOSÉ BERNARDINO SCARABÕTOLO 

Advogado 05 

do -urgentemente o tombamento dos primeiros edifícios de mui- 

tos andares nas várias cidades do interior ( inclusive o Edi- 

ficio Marilia, lá em Marilia, o primeiro espigão da cidade). 

Tais edificios também representam uma época no processo de 

urbanização de São Paulo e do Brasil. Aliás um processo de 

urbanização intensa e caracterizada pelo dito "capitalismo se|. 

vagem"... 

b) em Marilia, ainda há casas de madeira que 

representam o antigo Alto Gafezal. E, a de alvenaria, ainda 

lá está. Parece que houve lamentável falha nos estudos do 

STCR. logo, a casa da Rua D. Pedro não é o derradeiro exem 

plar. Além de não ser exemplar, trata-se de uma anomalia no 

■universo de 686 prédios existentes em 1928 e de 1.084 prédios 

existentes em 1929. Anômalo como ela, restam diversos exem- 

plares, de estilo indefinido e congórico, sem nenhuma identi 

dade com a realidade de 1929... Hessse ano, predominava, nas 

construções de tijolos, o prédio que servia de moradia e para 

negócio. Este o verdadeiro exemplar. A casa da Rua D. Pedro 

somente foi lembrada em 1985, quando a Secretaria de Culttrura 

quiz alugáila. Não o conseguindo, diante de melhor oferta 

de locação por parte do Dr. farino Morgato, advogado em Mari 

lia, imiciou a Secretaria de Cultmra, através da Delegacia Re 

gional, todo um "loby" para sugerir o tombamento da casa, / 

numa verdadeira represália de caráter político.... 

c) exemplar digno para presservar a memória 

de líarilia é o primeiro prédio de alvenaria construído no Al 

to Cafezal.  Veja-se às fls 103» lá está ele. Lias, em ra- 

zão de um equívoco ( porque antes da casa da Rua D, Pedro ou 

titãs construções de duplo uso, de alvenaria, fora, erigidas) 

passou a ser uma verdade histórica ( apenas constante dos es 

tixdos do STCR e do parecer da ilustre Conselheira Relatora) o 

que, em verdade, nunca preocupou os marilienses, nem os poli 

ticos, a não ser ser pela beleza da casa e pelo tamanho do 

terreno.... 

d) repetimos: a casa da Rua D. Pedro não re 

AV.      CARLOS      GOMES,      16T      -     EDIF.   J.   B.    -      CONJ.      N.O      11        —      FONE      33-5553 MARILIA 
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JOSÉ BERNARDINO SCARABÕTOLO 

Advogado 06 

presenta o fausto e a burguezia local, da época, porque to 

dos os fazendeiros abastados residiam fora de Marilia, 0 que 

predominava eram as casas de uso misto. Mas como elas não / 

são bonitas e estão rente às calçadas, uma ao lado da outra, 

conforme se ve das fotos de fls, 101, 102, 108 e 109- e não 

interessava à Secretaria da Cultura alugá-las, o certo é que, 

em represália, defifcagifcou-se o processo de tombamento, todo / 

ele montado num esquema orientado para ressaltar um qualifi- 

cativo ( dois pavimentos) em detrimento da primazia e da ho- 

mogeneidade, 

e) conforme fotos, em xerox, q^^e vão 

em anexo à presente contestação, verifica-se que há prédios 

na cidade, muito mais significativos para a memória da Mari- 

lia, representativos da supremacia cafeeira ( veja-se o Ho- 

tel São Bento, o Hotel Lider, o Ginásio Municipal, etc. ) Em 

época não muito distante, foi sugerido em Marilia que a Pre- 

feitura demolisse o Ginásio Municipal para vender o terreno 

no qual se construiria um prédio de 20 andares.... 0 Gináaio 

em questão é bem dominical,  Quem pode garantir, numa época 

de fisiologismo político, que a Prefeitura algum dia, contan 

do com a complacência da Câmara, venha realmente alienar di- 

to prédio,  Quem garante ? 0 CONDEPHAAT ? 

4,      Pelo exposto, a contestante antes que 

o Egrégio Conselho se manifeste, em definitivo, quanto ao 

que foi aqui deduzido e denunciado, se digne baixar o proces 

so em diligencia para, através de uma comissão formada por. 

dois ou mais Conselheiros, realizar, in loco, lá na cidade de 

Marilia| uma pesquisa exaustiva sobre a casa da Rua D, redro, 

consultando o arquivo municipal, consultando os moradores an- 

tigos em audiência publica e ouvindo, sobretudo, os represen- 

tantes da Ifaobiliaria Toca e o Dr, Marino Morgato, para, ao 

final, colhidos novos e verdadeiros subsidios, desaconselhar 

o tombamento em tela. 

Ê* o que se espera. 

São Paulo, JL9 dei fevereiro de 1987 

7-1-p. joae -Bi;p'rfard'irin SoajcabfctoXo 
AV.     CARLOS     SOMES,     167     -    EDIF.   J.   B.   .     CONJ.     N.O \l1        —     FONE     33*553! MARILIA     -     SR 
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1 \ BARBOSA    -   Paíacete de residência «Ias   famílias  Almeida e Not 
,LA BAKBu:5A rietarioa da   Fazenda Bomfim. 

|V (\IK4A    ex<S7C" /? - Ví-V ,p? 

>£ 

unTFl   S BENTO -Magnificamente installado, com lodosos requ«Mtosda i>- 
• HOTEL S BtJN iu g dormitorios. E um hotel modelo umr dos    melhores 
: SSteriS  - A sua direcção está a cargo do Sr. B. Mendes Faria. 
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TENN1S 

CLUB 

DE MARILIA 
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Dr.  Carlos Moraes Bari 

Um dos fundadores do U 

Club de Marilia e seu pr5 
presidente. 

LEI >rrrT 

! 

/} / fr o A    c < fs i£ -   _   Fé </   í} 

X 1 •etiio Guiomar Novaes 

—"SEDE DO TENNÍS CLUB DE MARILIA  
>va     — Estructura de cimento armad<   pelo engenheiro J.  Dias        ?r.\^\o e 

L-on struccão de seu proprietário r.n e. Di-. Octavio Pinto. 
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l(,m   pnvsTRUiDO EM MARILIA -     ANTIGO   \I/m CAFEZA1 

Prédio de madeira. 

áM 
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 rrTÍ^!^^! - PKOJECTO E COKSTI?üCCãü DE SEU ; 
'^ICIO DO ^^^D1, bôTAYlb   PINTO-   tfTBCA. 
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Trecho da Avenida Nelson Spielmann, vendo-se assinalada a 
n«a onde foi installada a redacção do "Correio de Manha , 

em 1928. 

: i   \\   3 

KA 



3.* Cartòno de Notas da comarca de Marina 
Josué Guimarães Camarinha 

Escrivio 

fi l ■ VJTICAÇÂO 
Au1»p;.<-.; a pi. -iume cópia repruqianca confoftt* 

«o original a inim^^fgjántado, 

Valor ReceMdi» Cr$ <^2l. 

TtRCEIRO CARTÓRIO DE NOTAS 

DAVID  3ARDIM 
ESCREVENTE 

— MARILIA - SP. — 

DUPLEX - CENTRAL DE CÕPIÀS 

«u» 15 de Novemliro, 489 - Marílis - SP. 



— 62 — 
h 

38 — Dr. Jacy dos Reis Junqueira 
Rua Barão do Bananal, 111 — telefone 3211 
Rua Barão do Bananal,    91 — telefone 3211 
Clinica geral e Pediatria 

5,     Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro — 1927 
Estado de Minas Gerais — Brasil. 

ASSOCIAÇÕES CULTURAIS 

Sociedade Marilüandia — Antiga Sociedade Luso- Bra- 
sileira, com sede á rua 9 de Julho n. 1281, foi fundada em 
30 de Julho de 1938. É de finalidade beneficente e cultural, 
realizando reuniões mensais e promovendo a realisação de 
conferências literárias. Em 1934 possuia 87 sócios efetivos, 
3 sócios correspondentes e 4 honorários. Diretoria atual: 
Presidente Dr. Paulo Stipp; 1.° Secretário; José de Lima 
Menezes; 2.° Secretário; Riciere Paduan, 1.° Tesoureiro; 
Baltazar Peres Martinez; 2.° Tesoureiro:  Rubens Pedrosa. 

Clube Comercial de Marilia — Sucessora da União Siria, 
sediada á rua Prudente de Morais n.° 242. Beneficente, 
cultural e recreativa, datando sua fundação de 26 de março 
de 1942. Conta com 50 sócios efetivos, sendo a seguinte a 
sua diretoria: Presidente Calim Gadia; Secretario Camilo 
Tanuri. Tesoureiro: Alexandre Haddad; Director de Diver- 
sões; Edmundo Atala. 

Associação de Medicina do Hinterlandio de São Paulo 
— Fundada em 8 de junho de 1939, á avenida 10 de Novem- 
bro n.° 841, para a confraternização, estudo, revalidação so- 
cial e defesa econômica da classe médica. É o seguinte o seu 
número de sócios efetivos: 40; correspondentes 6 e honorá- 
rios 2. Sua diretoria é a seguinte: Presidente: Dr. Pérsio 
de Carvalho; 1.° Vice-Presidente Dr. Ademar de Oliveira; 
2° Vice-Presidente Dr. Gabriel Seixas; 1.° Secretario Dr. Si- 
mão de Andrade Ribeiro; 2.° Secretario Dr. Paulo Perches 
Stipp, 1.° Tesoureiro Dr. Antônio Mendes Filho; 2.° Tesourei- 
ro Dr. Erico Cardeal; 1.° Orador Dr. José Geraldo Vieira; 
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*".    Maio 31 - Realiza-se um concurso para   provimento .Ias  escolas 
publicas localizadas, na povoaçao, por proposta do JWfjÊtflr1*£* *£  , 
ros  inspetor escolar rio 64." distrito, com sedo em Caíeland a. A banca com 

" nõeVeX professor Alonso Alvares de Azevedo e dr. AIW»oNc«^lrn Jfc* 
minando.:- Artur Furquim França, d. Jeni de  Barro», d. Porf.rm  Simões 
do Melo, e  d. Maria Mansano. 

Junho 13 - Constituo-se a Loja Maçonica Brasil 11. 
• • Junho 34 - Foi assassinado no Largo t*é Santo Antônio,   «Jnrnn- 

' »«'«« festa" de S. Joio, que ali se realizavam, desdeo dia 13  npreg Jgè 
Benedito. Foi o, primeiro crime de morte que se -registrou no Alto   Cafesal. 

Junho 30 - Foi'nomeada a jirof.a d. Ester Pinto, para a- priniei- 
ra escola mixta de Marilia.  Foi a primeira professora púbica nomeada pa- 

í.r» esta localidade. Apenas nomeada, foi   porem   comissionada   no   Instituto 
de Higiene, nao assumindo a gerencia da csco.a. 

'     Julho 1-0 primeiro trem da Paulista chega A   Marilia. 
■'■/       "'   Reboca a Iocoipotva 201. A' tarde, os trabalhadores conseguiram_ eo., 
Jótar os últimos 500 metros de trilhos, que faltavam para a linha   atingir 0 
esplanada da Estação. 

Julho 1 — Circula o primeiro numero do «Alto Cafesal». Urino, 
Alto Cafesal). . . 

Julho 6-0 Juiz de Direito dx. Pedro Martlia, visita a localida- 
de, realizando-se uma audiência na sede do distrito de Pa/, de Manha, pa- 
ra fins eleitorais, comparecendo cerca de duzentos eleitores. 

Agosto 30 M Quando ae dirigia para sua propriedade agrícola» 
♦ m Ftancisco Costa, fui assassinado por uro grupo de malfeitores. >f 

Setembro S - Consorciou-fe em Galia.o snr. Teodoto Nogueira, 
,   filho do snr. José da Silva Nogueira e de d: Filoinena Augusta Nogueira, com 

;  a srta   Araci Lima Guimarael, filhado snr. Eeraclides do Limo Guimarães.. 
Setembro 13 -Foi fundado o   Coroados-F. ,ll^vfs*eiido   parte 

de sua diretoria provisória, os seguintes   snrs.:   Artur; Calheiros,   Francisco - 
Brito Mjlreu, José Nogueira Filho, José de Almeida, oilvw Franco   e   Mario 
Nogueira de-Oliveira. < . ■ 

Outubro 12 - Foi enviada "a S. Excia. Revma: I). Carlos Duarte 
da C*ita, bUpo de Botuentú, uma represeatacào popular ■•pedindo a crea- 
çao da.Paroquia de Marilia. 

'Doaembro 1 - O cAlto Cafesal», publica o segiiinte   telegrama: 
-    "Dr-BanitB, Garça. Alto Cafesal..Projeto Município Marilia, entrara   ordem 

do dia amanha. Garanto crisçao município,,até  15 próximo   mês.   a.   L,nw. 
iMbanda'*. 

Dezembro 33 — O «Alto Cafesal», noticia; intima Ilora. Por ter 
leirrama chegado hontem A tarde, na hora de encerrarmos  nossa   folha,  sa 
be-se   que o nosso município está ereado, subindo a lei, à sanção   do   snr. 
Presidente do Estado. ^       ; 

Dezembro 30 -  Chegou a Marilia a noticia da creaçfto do   mu- 
*nicÍBÍo! A noticia divulga-se com .celeridade, .fassende-so, uma   manifestação. 

'.{€. Grande massa popular, tendo a frente   os   snrs.:   Artur   Oalheiros, 
' Venancio dt> Souza, Benedito Lima e Costa,   Deodato Vieira, Alonso Braga, 

Alfru Podroea. Dr. Rocha-Pitta e a Banda de Musica "Bento dç Abreu    pei- 
■corre nrn« da rili, «clawandtj os snrs. Bento de Abreu   Sampaio   Vidal, 
Luiz Miranda e o Presidente do  Estado. ,.■     \ '   ' 

Falaram,em frente ao «Alto Cafesal», o snr.,Artur .Palheiros e em 
frtptè ao «Correio de Marilia»,, o sur. Raul Araújo. .        > >■..     • , > ' 

™ 
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► •••/      Dezembro 30 - Chegou a Marilia o primeiro treni de passagei- 
ros, inaugurando assim a sua estação. .•   . '■    < , ,.,'"'' 

Q comboio deu entrada na gni;o ás 10,30 horas, conduzindo o snr. 
Inspetor o representantes da Çompanhja. chefiados pelo   dr, Gaicez.   A  BB- 
tnçào foi ornamentada de palmeiras, com dois arcos de triunfo, com   a   se- • 
guinte inscrição: — «Salve Paulista». 

Na estação, os visitantes íoram saudados era nmno do povo, pelo 
dr. Pinto Garrido. Declarado inaugurado o trecho da linha férrea que nos 
serve, foi servido aos visitantes um jantar de 25 talheres, no Hotel Brasil, 
A' noite houve um pomposo baile no Teatro S. Bento. 

.,-.,       19 29; 
Janeiro 3 — Inaugura-se uma linha de Jardineiraa para Cafelan- 

dia, Lins c Garça. 
Janeiro 6.-- No escritório do snr. Bento de Abreu Sampaio Vi- 

dal, os médicos e farmacêuticos, realizam unia reunião, ci-eando a Socieda- 
de de Medicina e Cirurgia de Marilia. 

'Janeiro 6 -- A Comissão Diretora do P. R. P., reponlie.ee o dire- 
tório Político de Marilia, composto dos seguintes snrs: — Presidente. ,dr. 
Luiz Rodolfo Miranda-, Vice-presidente, Bento de Abreu Sajnpaio Vulal; Se- 
cretario, dr. Joaquim Novais Baiiitz; membros; cel, Galdmo. Alfredo de Al- 
meida e cel. Manoel da  Silva  Siqueira. ' , , . 

Janeiro 6 — 0 povo faz uma manifestação ao snr. Bento ilo 
Abreu Sampaio Vidal, pelo serviços que prestou ao município. Fala. em no- 
me dos manifestantes, o dr. Pinto Garrido.        rji,   ■   •■ 

Janeiro 26 -Ü Chega a Marilia. o Rvmo. Padre Antônio- da Gra- 
cn Çpstina, primeiro vigário dâ Paroquia. S. Rvma. foi recebido' por uma 
comissão de festas.- ."' ', '  , -      . '    '    . : . ■•:;. 

Fevereiro 3 — Q Revmo. Padre Antônio da Graça  Cristina,   as-., 
sume a direção da Paroquia.     , ,;' 

Fevereiro 14 — O Trio Walcance-Renêe-Marius.estréa noS. Bento. 
Fevereiro 17 — O Diretório do Partido Republicano! Paulista dp 

Marilia, publica a chapa para vereadores á primeira Câmara do  Município. 
As eleições fqrain mareadas para 3 de março,      f,  fiai 

. - - • • •■      . 

Fevereiro 17 — Os jornais noticiam que o carnaval correu ani- 
madíssimo,* em Marilia;-118 carros 'desfilaram pela Avenida.  •'•_'•' 

Chamou » atençüo o carro armado era barca, com o titulo Argo- 
nautas", pelas familius Giqmetti c. Eugênio Dpmingues, ,. .   ' 

Fevereiro 34 - A estaeãode Jyentuckia, da   Paulista,   passa  a 
doininar-se Vera-Cruz. ... i ••  H jitflj   ...• ■■■,*\u . 
j f .       Fevereiro 36 - Falece d. Lázara dos Santos, çspqsa do snivHo- 
racjo Raniçre. ,      ' ,,      ,';.„., ,..:-  . •■t-.<        >'  _ 

•  . i ':■'    Março 3 .-Realiza-se a çleiçáo da primeira   Câmara   -Municipal 
de Marilia. -, V *f"-     v   '    _ .   ■' „„   „,,; 

Ag suas seções funcionam pma.no Çartqvio..de Iiftz,,flVti*  n°   etl'- 
ficio da Jnspetorla Saqitarí» do Estado. ,,;..•:'.., ./.■'•       ■• ■■■■'.. 

Marco 4-- Ha ,uma reunião, no Chie Municipal, para creaçAo da 
'Sociedade Beneficiencia. ■;       ■       .  :       ■'■''-      ; • ' 

Marco 14 - Visita a vila, i. estudando a  Jocalizuçtto-das Escolas 
Reunidas, o prof. Luiz Damasco Pena. 

H 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

I folha de Informacã 
Rubricada sob 

Do 

P.Condephaat 

Número AnosBBB «Rubrica 

24405 87 

INTERESSADO: Câmara municipal de Marilia. 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito 

Rua D.Pedro, n^87 - Marilia. 

JM/sp 

A parte obteve vista do processo em 

30/01/87, portanto, deveria ter 

apresentado sua Contestação ate 

14/02/87, isto é 15 (quinze) dias 

após? conforme dispõe o artigo 143 

do Decreto 13-426, de 16/03/79, con 

tudo,remeto ao Egrégio Colegiado pa 

ra apreciação. 

C0NDEPHAAT/DT,23-sde fevereiro de 1987. 

Diretora Técnica 

\$ 



Chefia de Gabinete. 

3../-JL/2Í Rgcobido em. 

- juntada nesta data. Documento /Folha de Informação lubficada 

Em  de   de   19.. .  

Assinatura 



JOSÉ BERNARDINO SCARABÔTOLO 
VICTÔRIO BACCHI NETTO 

TERUO MIYAMOTO 

\i\Q 

ADVOGADOS 

mm 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de Defesa   do 
Patrimônio Histórico Artístico Arquitetônico e Turístico do 
Estado de São Paulo. 

Ref: Proc. ne 24.405/86 
Tombanento da casa 
n2 87 da R.Dom Pedro 
em Karilia-SP. 

1EON0R ABARCA SCKELHH, nos autos do 

processo supra marginado, por seu procurador adiante assina- 

do, vem, pela presente, requerer a Vossa Excelência se digne 

ordenar a juntada aos autos, da cópia ou xerox autenticado / 

da ata do Egrégio Condephaat referente à sessão do dia 19. de 

Janeiro de .1.9.87 ou seja do inteiro teor da ATA nfi. 742, tudo 

para que a referida peça fique constando do processo em pau- 

ta. 

N.T. - P. Deferimento 

De Marilia para São Paulq^, 26 de março de 1987 

RECEBI 

><2 £=>_ 

pp. Jose 

 aêhr.   10-QAB-SP. 

dino Searahôtolo 

'/' ' 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

# 

São Paulo, 08 de abril de 1987 

Ofício DT - 201/87 

P.Condephaat n°24^05/86 

Prezada Senhora 

Atenção do Dr.José Bernardino Scarabotolo 

Acusamos o recebimento de seu expedien 

t« datado de 26 de março último, informamos-lhe que o respectivo pe 

dido foi devidamente registrado neste Órgão para apreciação nas pró 

ximas reuniões Ordinárias do Egrégio Colegiado. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

N 

JUDITH^QFIRí « 
l / 

Diretora Técnica Substituta 

lima.   Sr^. 

Leonor*  abarca  Scheliinii 

A/C.:   Oi*.   José  Bereardlinio  Scarabotolo 

Rua Ana Carlos Gomes, n3l67 - conj.ll 

Marilia 

CEP.:17500 

BSJYsp 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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IINT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

IASS.: Solicita o tombamento da Casa assobradada sita à Rua D.   Pe 

dro, n2 87 - Marília. 

Face a contestação de fls. 125 a 138,en 

caminhem-se os presentes autos: 

1- Ao STCRfPATZd. yc- HM/ViíttlJ-AjZ  ' 

2- À Assessoria Jurídica para manifesta 

ção. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de agosto de 1987. 

LCA/acmg 

\/0/W\K_ 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 
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Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Assunto: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua D. Pedro 

n^ 87 - Marília. 

para   manlfófctaçâo 
£TC-- -f/jI^JI^Sr 

RAPHAEL  GENDLÊR 

Aqonte  Serv.  Cvll 

N 
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INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO: Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito ã Rua 

D.Pedro, n<2   87 - Marília 

Ao Serviço Técnico de Conservação e Restauro 

Reitero o despacho exarado pelo Senhor Pre 

sidente, ã época, constante de fls. 142, datado de 04/08/8<TZ* w-\-\ 

Dado os 02 ( dois ) anos decorridos, infor- 

me-se dentro de 10 ( dez ) dias no máximo, com trâmite direto 

ao Dr. Evaristo Silveira Júnior, sendo de se ressaltar que tal 

lapso de tempo, sem resposta, pode importar em conseqüências in 

desejáveis para o CONDEPHAAT, inclusive. 

CONDEPHAAT, 2 9 de novembro de 19 89 

<&e. <r?t <r 
EDGAjtó DE ASSIS CARVALHO 

Pres rTdente^^—— ——  

4o Au»   K^CQ^JZ /J^Y^_£^_^ 

>o/\ \A~) e ] 
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Sr. Diretor Técnico, 

Reiteramos o parecer favorável a preserva- 

ção do imóvel da Rua D. Pedro n9 87 exarado às fls^81 a 85,in- 

sistindo na sua importância como remanescente do núcleo urbano 

primitivo nascido da conurbação dos patrimônios do Alto Cafezal 

e Marília, origem em 1929 do Município de Marília, consolidado 

a partir de 1930 como uma das prósperas cidades do Estado. 

Gostaríamos de lembrar que nesse processo 

o STCR atendeu a uma solicitação pontual da comunidade marilien 

se, ou seja, a casa da Rua D. Pedro n2 87, sem deixar de con - 

textualizá-la na conjuntura sócio econômica que a engendrou e 

mais - alertando ao poder público local da importância do ex - 

traordinário patrimônio de inspiração "art-deco", tipico dos 

anos 30, configurador da imagem da cidade.Ja na abertura do 

processo de tombamento à p. 57 concluíamos que a preservação 

da casa da Rua D. Pedro  constituia iniciativa criteriosa "de- 

flagradora de toda uma ação cultural mais abrangente sobre o 

patrimônio do município" e então sugeríamos que se desse ini - 

cio "a  estudo amplo que desse conta de relacionar áreas, con- 

juntos e imóveis da cidade de Marília, de significado para a 

mêliÇÓria local e para o entendimento do urbanismo do Estado", ta 

refa que cabe à iniciativa de seus munícipes, a partir de sua 

ótica, estando esse Condephaat disposto a trabalho conjunto 
no âmbito de suas atribuições.Acrescente-se ainda que a sensi - 

bilidade desse STCR para com a a importãnciadas edificações da 

cidade está ilustrada pela reportagem fotográfica realizada 

V> 
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pelo arquiteto Roberto Leme Ferreira,das fls 98 a 108.Deixamos 

claro, portanto, que nao elegemos o imóvel da Rua D. Pedro como 

o mais significativo.Limitamo-nos a ele pois foi  contemplado 

pelos próprios interessados locais como bem cultural passivel 

de interesse para a memória do municípios. Ü£/ /a-M^f MAV^^ S^AàAJL.- 

Convém informar, nesse sentido,  que a. esse 

STCR não cabe analizar as razões subjetivas que presidem a for- 

malização do pedido de tombamento, conforme sugere a contestação 

as fls 129 \ ao mencionar que "a casa da Rua D. Pedro somente foi 

lembrada em 1985, quando a Secretaria de Cultura quiz aluga-la. 

Não o  conseguindo, diante de melhor melhor oferta de locação 

por parte do Dr. Marino Morgato, advogado em Marilia, iniciou a 

Secretaria de Cultura, através da Delegacia Regional, todo um 

'floby" para sugerir o tombamento da casa numa verdadeira repre- 

sália de caráter politico. . . "% 0 teor de nosso trabalho  neasè- 

setor e absolutamente técnico, cabendo a outras insta: .ncias 

dessa Secretaria, quando for o caso, apreciações sobre a natu - 

za das solicitações de tombamento. 

Isto posto ,, gostaríamos ainda de informar 

que embora estejamos atentos ao entendimento do senso comum so 

bre o significado de imóveis de interesse a partir  do respeito(%-AAX—' 

a democratização da memória social, em nosso oficio lidamos 

com critérios absolutamente técnicos, que ja conta com lastro 

bibliográfico considerável (lembrando pelo menos do trabalho 

Produzindo o Passado- coord.Antônio Augusto Arantes Sao Paulo. 

Brasiliense, 1984),/A esse propósito esclarecemos que : 

- o critério cronológico, tao valorizado  pela  contestação, 

não se constitui em dado fundamental definidor da importância 

cultural do bem em apreço, constituindo-se em dado complemen - 

tar a tantas outras apreciações decorrentes do estudo do imóvel. 

y^ 
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Além do mais, lembramos que aquela informação cronológica, 

decorrente da documentação que até àquele momento tinhamos 

em mãos, recai sobre uma residência (edificação de uso familiar), 

e não uma construção de uso mixto "para moradia e negócio" como 

informa a contestção à f1. 123, referindo-se ao possivelmente 

'mais antigo edifício de alvenaria da cidade. Programas de uso 

domiciliar, comercial ou mixto resultam em  partidos arquitetô- 

nicos diversos  e devem ser analizados à luz de suas tipologias 

específicas. Face a esse entendimento, a casa da Rua D. Pedro, 

permanece  como testemunho singular da ocupação inicial da 

cidade, no exibi to de    seu programa residencial, assobradado, 

marco da primeira fase de ocupação, presidida pelo introdução 

de valores culturais diversos, cujos elementos estão presentes 

na concepção arquitetônica do imóvel.Desde a implantação solta 

no lote, como pelos elemfitos decorativos híbridos que introdu- 

zem colunas coríntias, propondo-se a um arremedo dos tão apre- 

ciados "chalets" então em voga.Acreditamos mesmo que  o resul- 

tado plástico, decorrente de uma fase de ensaio, não correspon- 

da aos rigores  estéticos da arquitetura "erudita" da época, 

porém j não é isso  que se espera da produção arquitetônica da 

então última fronteira do oeste paulista, área de recente  e 

maciça dizimação indígena...È exatamente na reunião desconexa 

de tantos elementos, nesse arremedo dos valores prezados pelos 

agentes sociais da frente pioneira que reside seu significado 

e representatividade, inclusive a nível estadual.Seriamos mais 

claros nessa apreciação se nos referíssimos ao imóvel a  partir 

de sua anomalias estruturais, que resultaram em desproporçoes 

deseleglincias, debilidade de materiais construtivos??? E que 

exatamente porisso o tornam extremamente significativo de seu 

tempo e seu espaço?.. 

w 
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Se bem lido, fomos claros a/>fl 75: "A cons- 

trução do imóvel foi de iniciativa do Dr. Sampaio, um dos pri- 

meiros médicos da cidade no ano de 1828" (...) significativa do 

"rush" da década de 20". Em vão procuramos em nosso texto a 

afirmativa de que a "casa representa o fausto e a burguesia lo- 

cal da época".A incipiência dos grupos sociais que se instala - 

ram na cidade nao nos permitiria o acometimento de transforma- 

los  em oligarquia requintada que, absenteista de seus núcleos 

de origem, viviam na capital do Estado, quando não no exterior, ^jfi 

0 rigor técnico é preciso quando se trata de não"embelezar "^a 

história, ainda que seja a de nossos antepassados. 

Insistimos, portanto, na característica de 

"exemplar"  do referido imóvel,exatamente pelo caráter anômalo 

que a contestação ressalta.0 estudo clássico de Pie^re Monbeig, 

rloneiros e Fazendeiros de São Paulo.São Paulo, Hucitec/Editora 

Polis, 1984 , já mencionado na abertura desse processo e suges 

tivo do universo de uma frente pioneira em formação e elucida - 

tivo do ensaio urbano no qual a casa da Rua D. Pedro se insere. 

E que espelha pela sua singularidade. 

Quanto à prioridade sugerida pela contesta- 

ção, propondo a preservação de "prédios na cidade, muito mais 

significativos para a memória de Marília, representativos da 
f ' ' supremacia cafeeira" (grifo nosso) , (f 1 130,, marco de uma histo 

ria vitoriosa que é de hábito do poder publico preservar, su- 

gerimos que ao lado dela se olhe tantos espaços carregados de 

significação que compõem a cidade - muitos deles ja destruidos- 

lembrando tantos espaços do trabalho, dos grupos sociais |mi - 

grantes, que por vezes não correspodem ao imaginário projetado 

pelas idealizações do poder publico o queVen nome do"progresso" 

mutilar o processo histórico que as cidades éev^m- 

espelhafvyv 
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Era o que tínhamos a informar, j 

i/y^--^ 
ANA_  LUIZA  MARTONS 

(Historiografa) 

STCR, 2 de julho de 1990 

7 
Mais do que isso, corre-se o risco de incentivar, ai 

sim, anomalias da tradição local, destruindo antigas e sólidas 

residências em locais aprasiveis e estratégicos para as visuais 

da cidade, para a construção de luxuosos edifícios , objetos 

de esdrúxulas referencias evocativas de um passado mitificado, 

que "inventa" para o cenário rude do oeste paulista, que não 

conheceu o Império e suas titulações pitorescas e frívolas, o 

epíteto de "Solar do Barão de Bananal"... 

Por fim, remetemos esse processo à assessoria jurídi, 

ca, estranhando fortemente que retornasse a nossa apreciação, 

uma vez q"ueyja fora objeto de tombamento por parte do egrégio 

colegiado em  sua sessão  do dia 19 dejaneiro de 1987, de acor- 

do com a ata r\-   142.Quanto mais não fosse, pela expiração do 

prazo legal para consideração da contestação, uma vez que, con 

forme consta da f. 139 a parte obteve vistas ao processo em 30. 

de janeiro de 1987 e, portanto, deveria ter apresentado sua con- 

testação ate 14 de fevereiro de 1987, isto e , quinze dias após 

a decisão do Colegiado - o que veio a ocorrer somente em 

19 de fevereiro de 1987, tendo expirado conforme rezam as dis - 

posições legais o prazo cabível. 

\\\ 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito â Rua D, 

Pedro n9 87 - Marília 

PARECER 

O presente parecer trata do processo do pedido de tombamen- 

to da casa n9 87, da Rua D. Pedro, na cidade de Marília, enca 

minhado ao CONDEPHAAT pela Câmara Municipal local, em 27/01/86 

Nesse pedido, o presidente da Câmara, Sr. Armando Raineri, em no 

me da Comissão de Registros da Câmara Municipal e da cidade de Ma 

rilia, fala da importância da casa como marco histórico da cidade 

e da necessidade de não se derrubarem esses marcos. No ofício en 

caminhado também ao Presidente do CONDEPHAAT, o Diretório Munici- 

pal do PMDB local, do qual ele é o presidente; consta ainda nesse 

pedido uma planta do imóvel, uma reportagem de jornal local (S/D, 

n9035), uma cópia de trabalho com dados históricos e finalmente , 

cópia e certidão do 19 cartório. No trabalho apresentado com o 

pedido de tombamento, tem-se além de fotos da casa xerocopiadas , 

o memorial descritivo; uma proposta geral de preservação e a con- 

clusão de que ê preciso preservar em geral. 

O parecer do STCR de autoria da historiadora ANA LUIZA MAR- 

TINS apresentado em 31/01/86, enfatiza o caráter eclético tardio 

do imóvel como aspecto principal a ser considerado no caso em 

questão e além disso sublinha o papel inaugural da edificação de 

dois pavimentos em tijolos na cidade de Marília e do mesmo ser 

um marco histórico no surto urbano que a cidade conheceu. 

Em 03/02/86, o Egrégio Colegiado aprovou abertura de proces 

so de tombamento da referida casa. 

segue - 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

P.CONDEPHAAT 24.405 

Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

Ano Rubrica 

86 

-  02  - 

Na fase de estudo de tombamento, a historiadora procedeu a 

minucioso estudo das circunstâncias históricas da região e do 

bem. Martins vai se apoiar na história contida na bibliografia ' 

existente sobre Marília e também em obras mais gerais como a de 

Pierre Mombeig referente ãs frentes de expansão agrícolas do Es 

tado de São Paulo. Para tal divide seu trabalho em três partes : 

a) A ocupação inicial das terras; b) A criação do patrimônio e o 

surgimento da cidade; c) A casa da Rua D. Pedro. No 19 item tra- 

ta de aspectos gerais estaduais e locais da ocupação das terras 

da região. No segundo item há também o recuo de compreensão da 

criação da cidade a partir de aspectos históricos gerais onde a 

transitoriedade das edificações ê um quadro comum local e como ' 

tem sido em toda a ocupação nacional. 

A despeito de não haver referência a casa em si    nessas 

duas partes primeiras, a historiadora oferece uma síntese corre- 

ta da história de ocupação e nascimento da cidade de Marília.  É 

na terceira parte que a casa vai aparecer como matéria de estudo. 

Construída entre 1928-9, de tijolos, em local onde a transitorie 

dade era a regra, constitui-se numa exceção. Desse modo o argu - 

mento da Ana Luiza Martins se apoia tanto no ecletismo tardio co- 

mo no caráter de exceção em que ela se constitui no quadro urba- 

no de Marília do período. É de parecer favorável por entender que 

se trata de um exemplar significativo para a população local   e 

também  para o Estado. Martins encontra relação entre o período' 

cafeeiro e a casa. Se apoia em Mombeig para fortalecer seu argu- 

mento de que a casa se insere na situação onde o tecido  urbano, 

se opõe ao mundo rural, mesmo tendo antes observado que a urbanização 

local, era, como em todo o Estado, de natureza transitória, isto 

- segue 
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ê, de materiais não tão efetivos quanto os tijolos. 

Em seguida o arquiteto Roberto Leme Ferreira procede a vis- 

toria da casa em 12-11-86. O arquiteto laconicamenteinforma 19 ; 

que a casa estava sendo usada por comitê político e por se encon- 

trar totalmente coberta de cartazes não pode ilustrar o processo1 

com fotos: 29 que a casa externamente conserva as características 

originais com poucas exceções e que internamente existiam algumas 

pinturas decorativas que foram revestidas de tinta branca. Não 

faz nenhuma alusão ã arquitetura e demais soluções do gênero. Na 

pg. 97 informa que já haviam na ocasião sido aprovados pela pre - 

feitura dois edifícios de 10 andares sendo um deles exatamente ao 

lada da residência em questão (grifos do A). Cosidera assim o entor 

no comprometido. Apresenta um conjunto fotográfico de outras ca 

sas de Marília, muitas comtemporâneas ã casa em questão e igual - 

mente assobradadas, algumas de madeira, outras antigas industrias 

hotel, residências e comércio etc... 

Em 08/12/86, a então Conselheira e nossa colega Anna Maria 

M. Corrêa baseada também na história geral da economia estadual 

procura relacionar a construção da casa com o momento de euforia ' 

cafeeira regional.Ressalta a importância da coexistência de casas 

ide madeira e tijolos como característica da urbanização do inte 

rior do Estado. Assim, e também favorável ao tombamento do imóvel 

por razões de história geral e não por razões intrínsicas ã locali 

dade ou ao imóvel. 

Após o parecer de Martinez Corrêa há uma carta de Godofredo 

Abarca Schelini, co-proprietário do sobradoehistoriador..Nessa car 

ta ele enfatiza o caráter de antigüidade do imóvel e a falta de 

caráter arquitetônico do imóvel para o Estado. Informa que o so 

braso de Marília não passa afinal de uma cópia reduzida e trunca- § 

da de um outro que conheceu no bairro de Santana em São Paulo. 

« 

- segue 
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Em 19 de janeiro de 1987 a casa de Marília foi tombada pelo 

então Conselho do CONDEPHAAT. Em seguida, a proprietária, Senhora 

Leonar Abarca Scheline, através de seu advogado, contesta, em 19 

de fevereiro de 87 a proposta de tombamento com base em inúmeras' 

informações de caráter histórico local e circunstancial. Entre 

eles: 1 - que a bibliografia citada não cita nenhuma vez o imóvel 

em causa, 2 - que a mesma não é a primeira casa assobradada de Ma 

rilia, 3 - que a mesma não foi construída por um fazendeiro, 4 - 

que não se trata do último exemplar do período. 

Tanto na carta do co-proprietãrio como na contestação há 

insinuações da presença de interesses pessoais no pedido de tomba 

mento. 

Essa contestação segundo a então Diretora Técnica, está fo 

ra de prazo. Documento com data de 23/2/87. Em 26/03/87 a Proprie 

tãria através de seu advogado pede que se junte ao processo a Ata 

n9 742. A qual parece não ter sido juntada até o presente momen - 

to. 

O novo presidente do CONDEPHAAT em 04/08/87 face a contesta 

ção, encaminha o processo ao STCR e ã Assessoria Jurídica para ma 

nifestação. 

Após dois anos, a falta de resposta levou o atual presiden- 

te a reiterar o despacho do ex-Presidente (29/11/89). A historia- 

dora Ana Luiza Martins ê ainda autora do parecer e nessa posição' 

reitera seu parecer favorável ã preservação do imóvel ã Rua D. Pe 

dro, 87 e responde ã contestação da proprietária. Ressalta  entre; 

outros pontos que não elegeu o imóvel da Rua D. Pedro como o mais 

significativo, mas que se limitou a ele pois o mesmo foi comtem - 

piado pelos próprios interesses locais como bem de cultura passí- \ 

vel de interesse para a memória do município. Termina dizendo que | 

estranha que o processo tenha voltado novamente a ela uma vez que 1 

a contestação estava fora de prazo. § 

o 

< 
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Tendo em vista toda essa história do processo bem como os 

pontos mais ressaltados nos pareceres, tenho o seguinte a obser - 

var: 

19 0 pedido de tombamento desse imóvel é amparado pelo po 

der legislativo local; 

29 O poder municipal aprovou prédios de 10 andares na área 

envoltõria do bem em questão conflitando com as argumentações uti 

lizada pelo pedido de abertura de tombamento. O bem em questão es 

tá hoje sufocado pelo seu lado direito por um desses prédios já 

construído. 

39 Há um grupo de cidadãos marilienses que faz um belo ê ãr 

duo trabalho de preservação da história local através de fotos e 

de entrevistas com pioneiros todavia, desconheço qualquer inicia- 

tiva do poder municipal no sentido de preservar a história local' 

além dessa forma. A pro"pria Secretaria da Cultura, com secretaria 

em segundo mandato, não parece ter elaborado ainda nenhuma provi- 

dência no que se refere ao uso de tombamento Dará Questões Io 

cais. 

49 Há denúncia de interesses espúrios no tombamento. 

50 Sem nenhuma explicação explicitada no processo este fi - 

cou mais de dois anos, após a contestação, parado neste órgão , 

contrastando com a rapidez com que foi tombado o imóvel. Entre o 

pedido de tombamento e o tombamento transcorreu menos de um ano 

(30/01/86 a 19/01/87). 

69 Nos estudos provocados pelos pareceres, há unanimidade ' 

quanto a natureza do tombamento que seria então um tombamento  de 

natureza ou caráter histórico. Em todo a bibliografia citada  nos 

pareceres não há, de fato, nenhuma referência a casa em particu - ^ 

lar. Nem mesmo nos jornais locais existe algo antes do pedido  de ° 

- segue 
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abertura de tombamento. Isto somente não invalidaria a argumenta- 

ção histórica mas então ,o imóvel teria que ter mais conteúdo ar 

quitetônico específico para o Estado. O imóvel não apresenta, pe- 

lo que foi dito ou não,     por todos ,esse conteúdo. 

79 Não há um apelo forte da comunidade para o tombamento. O 

documento apresentado por Ana Luiza Martins em reunião passada ' 

continha um número de assinaturas irrelevante. 0 poder municipal1 

não manifestou ainda interesse em tombamento, ao contrário. Tam - 

bém isto em si naõ invalida um tombamento, todavia o argumento de 

que a comunidade e a municipalidade querem o tombamento não é su 

ficientemente forte para amparar um tombamento de natureza esta - 

dual. 

89 Também não se trata de um especimem que ainda que não hisj 

tõrico, no sentido da representatividade, teria condições de  ser 

raro e portanto acrescentar alguma solução arquitetônica ao patri 

mônio estadual. 

Desse modo sou de parecer que este imóvel não deveria ser 

tombado o que vale em última instância dizer que teríamos que re- 

ver a posição que o CONDEPHAAT tomou em 1986. Rever posições é im 

portante para a vitalidade de um órgão como o CONDEPHAAT que tra-; 

balha com um grande número de conceitos e de idéias que se reno - 

vam e se transformam como a própria historia. 

Caso meu parecer tenha acolhimento entre meus colegas, ter-: 

mino dizendo que o que poderia ser aconselhado nesse caso seria o 

tombamento a nível local, caso a municipalidade queira assumir o 

tombamento como arma importante de preservação da história local. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de março de 19 91. 

MARIA ANGELA D'INCAO 
Conselheira 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solicita o torabamento da casa assobradada, sito ã Rua D. Pe 

dro  n9 87 - Marllia. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 11 DE MARÇO DE 19 91 

ATA N9 902 

Após amplo debate o colegiado deliberou confirmar a decisão de 

19/01/87, Ata n9 742, favorável ao tombamento da casa assobrada- 

da localizada na Rua D. Pedro n9 87, em Marília, considerando, in 

clusive,que a contestação ao tombamento encaminhada pelo proorie 

tário no dia 19/02/87, não obedeceu o prazo legal previsto no ar 

tigo 143 do Decreto Estadual n9 13.426 de 16/0 3/79, conforme ' 

considerações da Dra. Judith Monari constantes de fls. 139 dos 

presentes autos. 

1. A DT para encaminhar a Resolução de tombamento 

para homologação pelo Sr. Secretario. 

GP/CONDEPHAAT, 12 de março de 1991. 

LCA/ahm. 

& 
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Interessado: Câmara Municipal de Marília 

Assunto:     Solicita o tombamento da casa assobradada, sito ã rua 

D.Pedro, 87 - Marília. 

Informação DT-042/91 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em 

sua sessão plenária de 19 de janeiro de 1987, Ata n9 742, delibe- 

rado pelo tombamento da casa situada ã rua D.Pedro n9 87, em Marí 

lia, objeto destes autos, decisão confirmada pela Casa em sessão 

de 11/03/91, Ata n? 902, encaminhamos, apensa ã contracapa, a res 

pectiva Resolução de tombamento para assinatura de Vossa Excelên- 

cia, se assim o entender. 

CONDEPHAAT, 13 de março de 1991. 

MONARI 

'Diretora  Técnica 

VISTO 

( .  BDGART) DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

JM/srh 
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P.CONDEPHAAT 

n? 24.405/86 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N9 06   DE   14    DE  março DE 1991 

» 

% 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, SECRETARIO DA CULTURA,  no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Deere 

to-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 

de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de inte - 

resse histõrico-arquitetônico a casa situada à Rua D.Pedro 87, em 

Marília, construída entre 1827-1829, por tratar-se de remanescen- 

te das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da 

Alta Paulista, concebida em estilo eclético tardio,marco da conur 

bação dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e Marília, origem 

do atual Município de Marília. Pela sua antigüidade, pela locali- 

zação simbólica e por representar os valores dos grupos médios ur 

banos que se instalam na nova região, o imóvel resulta significa- 

tivo para a cultura material do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do  Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente   o  referido 

bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 14  de março   de 1991. 

JANDO GOMES DE MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficia! 18 
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P.CONDEPHAAT 

n9 24.405/86 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N9 06   DE   14    DE  março DE 1991 

■ 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, SECRETARIO DA CULTURA,  no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Deere 

to-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 

de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de inte - 

resse histõrico-arquitetônico a casa situada ã Rua D.Pedro 87, em 

Marília, construída entre 1827-1829, por tratar-se de remanescen- 

te das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da 

Alta Paulista, concebida em estilo eclético tardio,marco da conur 

bação dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e Marília, origem 

do atual Município de Marília. Pela sua antigüidade, pela locali- 

zação simbólica e por representar os valores dos grupos médios ur 

banos que se instalam na nova região, o imóvel resulta significa- 

tivo para a cultura material do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do  Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente  o  referido 

bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 14  de março   de 1991. 

CIANDO GOMES DE MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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50 - D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (49), sexta-feira. 15 mar. 1991 

Resolução SC-6, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1 ? do Decreto- 

-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 
de março de 1979, resolve: 

Artigo 1 ? — Fica tombado como bem cultural de interesse 
tiistórico-arquitetônico a casa situada à Rua D. Pedro, 87, em Ma- 
rilia, construída entre 1827-1829, por tratar-se de remanescen- 
te das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da 
\lta Paulista, concebida em estilo eclético tardio, marco da co- 
lurbação dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e Marília, ori- 
gem do atual Município de Marília. Pela sua antigüidade, pela 
localização simbólica e por representar os valores dos grupos mé- 
dios urbanos que se instalam na nova região, o imóvel resulta 
significativo para a cultura material do Estado. 

Artigo 2? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado/CONDE- 
PlfAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente 

referido bem, para os devidos e legais efeitos. 
Artigo 3? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

*J 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Or:c:c   SP- 398/91 

P.CONDEPHAAT-24405/86 

São Paulo, 01 de abril de 1991 

€* enhor Prefeito 

Encaminhamos para a douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-6, de 14/0 3/91, que 

tombou a casa situada ã Rua D. Pedro n9 87, em Marília. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

protestos de estima e consideração. 

f DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

limo Senhor 

Dr. DOMINGOS ALCALDE 

DD. Prefeito de Marília 

Rua Bahia, 40 

MARlLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

tf 



i^7 ECRETARIA DE ESTADC   DA CULTURA 

CONDEPHAAT M 

Ofício GP- 399/91 

P.CONDEPHAAT-2 4 40 5/86 

Sao Paulo, 01 de abril de 1991. 

Senhor Proprietário 

Encaminhamos para a douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-6, de 14/0 3/91, que 

tombou a casa situada ã Rua E. Pedro n9 87, em Marília. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

protestos de estima e consideração. 

^-C<_. 

"EDGJVKb   DE  ASSIS   CARVALHO 

TreBXtterrbe  

limo Senhor 

LEONOR ABARCA SCHELINI 

A/C Dr. JOSÉ BERNARDINO SCAROBÔTOLO 

Rua Ana Carlos Gomes, 167 - cjt?. 11 

MARlLIA - SP 

CEP.: 17500 

LCA/ahm. 

ty\ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-400/91 

P.CONDEPHAAT-24405/86 

São Paulo, 01 de abril de 1991, 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para a douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-6, de 14/0 3/91, que 

tombou a casa situada ã Rua D. Pedro n9 87, em  Marília. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

protestos de estima e consideração. 

C 
DE ASSIS CARVALHO 

P-res i den£e__ 

limo Senhor 

Dr. LUIZ EDUARDO NARDI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Bandeirantes, 25 

MARÍLIA   -   SP 

CEP.:    17500 

LCA/ahm. 

\V 
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fiV\ SCCRETARÍA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 401/91 

P.CONDEPHAAT-24405/86 

São Paulo, 01 de abril de 1991, 

Senhor Delegado 

Encaminhamos para a douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-6, de 14/03/91, que 

tombou a casa situada ã Rua D. Pedro n9 87, em Marília. 
Valemo-nos da oportunidade para apresentar' 

protestos de estima e consideração. 

3ARB DE ASSIS CARVALHO 

PT-^^í rlpnt-p  

limo Senhor 

Dr. LOURIVAL LUIZ VIANA 

DD. Delegado de Polícia 

Rua Gonçalves Dias, 453 

MARlLIA  -   SP 

CEP.:    17500 

LCA/ahm. 

1} SC X ! 0 .01 
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ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada sito ã Rua D. 
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Ã STA para inscrição no Livro do Tombo, 

GP/CONDEPHAAT, 02 de abril de 1991. 

ÍDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

fr 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PARTIMÕNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT. 

RETIFICAÇÃO DO ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO N9 06 DE 14/3/1991, 

PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/3/1991, Seção I - Página 50. 

Onde-se-lê: 1827 - 1829 

Leia-se   : 1928 - 1929 

Visto. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 1991. 

MONARI 

íTORA TéCNICA 

12.00.00.3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

m é 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (127), quinta-feira, 11 jul. 1991 — 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Retificação do D.O. de 15-3-91 
No artigo 1 ? da Resolução SC-6, de 14-3-91, onde se lê: 1827 

— 1829; leia-se: 1928 — 1929. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.       IMESP \W 



PODER JUDICIÁRIO 
8ÂO PAULO 

Comarca      de Sao Paulo - Capital 

3  t» Vara    da Fazenda Publica 

Cartório do_I_.. oiício   da Fazenda publica 

Oficio n.«     252/91 

,     Processo n.*    583/91 

Em   12    de      dulho de 10 91 

Senhor      Presidente: 

o 
•o 
a 
ri 
u 

aJ 
O 

a 
o 
as 

Atendendo ao que me foi requerido por 

IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEJALLI E OUTROS *********** 

noa autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

Senhoria , com o presente remeto-lhe cópia da inicial e requisito 

informações sobre o alegado, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas 

da lei ., R. Despacho de fls. 14: "Requisitem es informações e, 

oportunamente., ao MP. Int. SP., 12/07/91 O) PEDRO AURÉLIO PI - 

RES MARÍNGOLO - Juiz de Direito". 

Apresento a Vossa Senhoria , protes- 

tos de elevada oonsideraçAo. 

■ f »'.■ t ■ ■■■*-«  i i ■»» ■■■, 

"PEDROJtfJRELIO PIRES MARÍNGOLO 

VJUIZ(A) DE DIREITO 

Ao Senhor presidente (ou quem suss vezes 

fizer) do Egrégio Colegiado do Conselho de De- 

fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar- 

tístico e Turístico do Est. de S.Paulo(CONDEPHAAT) 

Secretaria da Cultura - Rua da Consolação, nfi 2.333 

São Paulo -CAPITAL 

dmsl* 

832 



À-RCCURAC* _Ç 

Os abaixo assinaôos, UVA AEARCA SOriEITNI 

EJÍE3103, brasileira, professora secunc^ria, resicen-te e õc~i 

3Üiadoe r.a cic-<?e <*e Bariri-Sl., s Ru: Joio Lemos, 401. ] or 

tn-ora do CPP n« (*26S2ó41b-49, HO n? 4S046sa * seu aarido / 
FTRCRl7 FERNAK-ES BRE3I0X JUKICR, brasileiro, engenheiro luí- 

cico, casado ea resiae "c comunhão parcial de bens, portador 

;o CPF r.« ^2662543^-49, RO n» 47>c6?í, velo presente instru- 
mento de procuração, nomeiam e constituem seus bastsntes pro 

curadores o?" advogados AL3HHC0 IL áí'-'.ZT~A SILVA e J»ULKT.VEI / 

CARREIRO ORTIZ, brasileiros, eevogados, o primeiro casado e 

o   segunda   so3teira,   inscitos na  OAB-SP.   sob nf?,   54120 e 

52.714 coá escritórios na Eus lourival Freire, 127 em ilari- 
lia-SF., üos Q.UBÍS confere:n amplos poderes pare o foro err. / 

geral, cor: a cláusula "Ac- Judicio", ea qualquer Juizo, insj 

tencias ou tribunal, podendo propor de êireito, &s eçôea / 

comT.-etenteg  e  defcrj-~ê-lo:-.; n&a contraries  se/juindo  umes e 

outras, cté final decisão ueande ~os recursos legais e a- 
comj ar.hendo-on,   especialmente  rara,   ca co:.junto  ou  ser-arsda 

Tí. en t r-, 

r'o   prédio   r 

c v e r 
c 

tn te      n r r ■ 

:íur. oi-.ro 

critre   í:to  de  torr.bamento/ 

üarilie-CP..   'o  auai  os 

outorgentes  s~o  proprietários e condômino'?,   ob^etivqndo       o 

anulando  r'o mencionado ato   'o lavra   "o  senhor '■   cretário  de 

Cultura   e respectivo  processo admiti ntretivo  de   toabaaento/ 

jue  tramitou  pelo  COIIIKIHAT, 

!erilia   'SY'.t   I?   t-e   ^ünho 
/■ ■ 

.931 
^ 

T:T2 V /I w T r '•>'."ri   ~?<ris** í "   ri   "u~ vi .*•'■    T — 

C?J Oíí' ° 2 5 6 2 £ 41n - ' 9 



1.o CARfOKIO Dl: KIÍGISTRO DE IMÜVIMS E ANEXOS^ 
\"..\ .1   ., ..  I.S2  (f.   .In.)'-  IV 

( \v 1?.!.«KI   -   í-1 A lt I LI A 
U»H (»>I)1J r'' :!> '  r  '"  !'" ''',' 1L' 

n.o. i.iíà.323 (Si») - rrK(MK) w=.v6.:-- -_o 

% 

í.''»'»kyto 

«ua i-asseio campos-m' -ic,   urr    fay.^y.^ü.cu  e í*IV« ^.-.^.V^« 
"SCHELINlJ-BríEGION^ibrBsileirs,  professora   secundaria,  CPF nc_ 
-.32o.625-ijlS-.i49, -crísruls   C-IG cor.unhâo   parcial de   bens   com Dir - 
ceuFernandes Breglon Júnior,   residente em  Eariri  S.P.,.na - 
Rua  Flori ano. Teiaoto nC   67j3. — 

0 Escrevente:   ' '   Sf&ffil?X>>J-^ 
0  Oficial:   fi^^^ZU^^^^> 

Outubro _    j\* i^  o 2j 

'."" (Silvio   Poberio Ferreira 
(José  Farreio ííotto) 

_y\  

<^ -<-*. >■£■ 

~»*3*; r?>» 

"";:-á^>oo._>-:;. 
.-, a*t»«ii ■ ■ 
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F R  OCURACJEO 
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Os abaixo assinados, TSA3EL ABARCA SCHELFKI 
CARKEVALLI, brasileira, professora secundária, residente e domici- 
liada na cidade de Iúarilia-SP., à Rua t>. Pedro, q7, portadora do 
CPF i)2 1^473229^-00, RG n? 4.166755 e seu marido J032 JURACI CARNi 
VAILI,   brasileiro,   comerciante,   casaco   em  regime  de comunhão de 
bens, portador do CPF n? 1*4732293-00, RS n« 9432543 - COKSUELO A- 
BARCA SCEÉLIKI KETO, brasileira, professora secÉnceria, residente/ 
e domiciliada na cidade de ICarilia-SP., è rua L. Pedro *7, portado 
ra r'o CPF n« 74D.3943qR-2C, RG n« 4.223990 e seu.marido, JOKO ANTO- 
KIO NE?0.   brasileiro,   médico  veterinário,   casado   em  regime  de  comu 
nhaõ parcial  de bens,   portador do CP? n« 74°3943QP-20,   RS    n«..  
4*024*4 - VERA LÚCIA XAKSUB SCHELINI, brasileira, professora Be- 
cuncária, residente e domiciliada na cidade de "erilia-SP., a Rua/ 
do Calvário, 41, portadora do CF? n« 53Q39390°-34, RG n« 3934645,/ 
pelo presente instrumento de procurarão, nomeiam e constituem seu3 
bastantes procuradores os advogados ALBERTO IE ALKEIL-A SILVA e i^üL 
CINEI CARNEIRO ORTIZ, brasileiros, acvo£rado3, o primeiro casado e 
a segunda solteira, inscritos CAP-3P n»n, 64120 e 52714 com escri- 
tórios na rua Lourive Freire n* 12? em !ú«rilia-SP., aos quais con- 
ferem emrlos coderea para o foro em geral, com a cláusula "Ad-Judi_ 
eis", em' qualquer Juisso, instâncias ou^tribunel, podendo propor de 
"ireito, as ações competentes e defendê-los nas contrarias seguin- 
do uncas e outras, até final decisão usando -:os recurso legais a r,- 
riO-j ;■':..'..:-:--- o;, ■• - •-: ••rir.Z r;-.n* ..í

3
''
1
 . - conjunto ou separadamente,/ 

mover mandato de segurança contra ato de tombarcento do prédio °7 
da Rua !• Pedro, em Karllia-SP., ''o ^ual os outorgsntes são pro- / 
prietários e condôminos, objetivando t. enulandc do cencionado ato 
do lavra '"o zer.Yor Secretario de Cultura e respetivo processo ad- 
ministrativo  de  tomba mente  sue  tramitou pelo  ÇCIIPEFfíAT. 

V 

/: 

\ 
•\ 

ISABEL  ATb/.FCA   SCHELIP.I 
C]'F r.Q  l°473?«;a&-CO 

°  c<=   iur ho , f-v 1 «991 
\ 

^s 

\ 

;Vv\ 
RF7.VA1 1 T JCSF .rtlRAQÍT fCAr.&KVAllI 

CPF r.í  1^4732^9^-00 

ccr:3UFio ABALCA ~;:::irii: I KETQ 
CJF r.fi  74°3943"°-20 n-j v   «o    7 ' ° ^ O ; ": ° R _ ?fj 

■C "XJ*-V 
VERA  IUCIA 

CF? ní   53r'3939C°-3< 
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i)ui ciNi: i   c.   oirn/ 
Advofac'»  ». OAQ  -  b^  t>2Vl4" 

Ü2xcclf*ntaeeiv.0 Corhor D^nt^r    Ju5*/ de T/Jreito '7 

d PI i • - :-•. v K z ■-. T ■ • bl ic 3 , 

'/( Kv^ 

77F:   I'A7DAD0 DE  SS3UTÍA7ÇA 

PETIÇÃO  INICIAI 

i) IZABEL ABARCA SCHELINI CARXLVALLI , 

*r Tess-ir?! :'pcavi:r:-, j.ori :i .om ■.«• Cr >Ala do ! :r*?.tD ■■. -r - 

73 r.r <.1^.775-57 c eeu n--ri-;*. JC5E JUHACI CA7777VAIEI , 

RC: eroiir.to,  i-^rt-^lor  3-\ C<'.'.uli uc  Ider.tddfxde 73        n? 

n#/32«?'r"-rr, a-7— in«rr; *r>s no CP? dç>'!j? eob r.r 3.04.732 

7r-r , Vr .• -IIcíroE t: ror:Jãer.ton j;-. 7u:. D. redro r*c P-7 f 

c *•".**'"! 5•-'.- ST ; 2) COKSUELO ABATiCA 5CH2LINI NETO, }r pc.-,- 

,...,,. p.*>cv.r;í*vi*\, j."rti "ora d": Ced.ulvi 0o Tdent^daSp 73 r.í 

^.???..ü:-0- 57 C :.o.: r.-r:rlo JOâ*0 ATITOKIO KETO, ród.iro w*.^ 

r-"'.'r>,   :.:;rJ.:--;r  d-\  Ocd&La  Ao   :t^'i titulo 73  r.r   -'.r^.*?. <?<• 

■ :■  hniritfí'  no  CEP  5« "7  r-»b r.r   747.39*.3« 

:   c   ro"ií!cr.toc rir* 17- j  7;   Vo;rr,   r.f   r7, 

:   ?,     3)   DIVA ABARCA SCEEL17I  E7E3T0N,   r:v>fo ;ro- 

■':•;    ,   lori':-:  r-.  ò-i  ColvJl:--   ■!«:■   Ido:, í.: 7, "c.       E3    r.? 

'7    r?   !«f;  "í.T: ■<    DIRCJ-rj P7:Í7A77E3  77731.07 JU 

7TC7, ■■•.;, ■..' .- ;-'. -Í./--C', ;:l.7r â-i Csd-V»-, d* T,,o:.1 ' 7i- 

■*•■ "1 ? r '. V"", fC/,-3T ■.-Visi*. í*;: v7 1'-; :r~ CT7 r3c '3? " ob 

•7   r?*,'?'••'.-! f-.V:,   ,;--.-:"oír-:?   !?   .-.. ■. : ■> :/. o:: ' ?:• -  7 ,-i     /. " •) 
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MJI  '<   INI   l     O.    ORTI /. 
Advot'ficr.  • OAB - 'JiJ 02.714 

ida  (ar-cs.   "!   c  2  J   e  cor. fi 

mr, fla 
"5 ■ 

.indrjr.ftnto no ártico  >rf   i'-lci 

.-'pdoral  o  ri"5. Lei   nS   ".531,       r^ 

-o ò? 3.55':",  vên,   pel2 í-rcpnr.tc,   interpor    - 

ei: k- J n -i • - -; 

A: DADO DE SEG-VRAMÇÁ c^iira   :       1}   o 7! oo" cntD Rííir.c S£ 

»r SECRET/RIO DA CULTURA a dr   Rí.C   F-iU; o   o .   2) 

;en':or 

:er)   ào E£réV;io Cc2cri°.'ic cie 

•'iOnio Hifit>or3c •»  ^rc 

o ccnEc. "o-P/ ClO 

O^OíTíCO..   Artístico  o  Tu1 l o 

Vf. 

Ce 

Estado de São Faulo ( CONDEPHAAT ), a.-:fcos encontra - 

;• no prédio da Secretaria da Cvltur? ei to na Rua da 

i£o3ação nc 2.333 or S~c Fa.ilo, Cnj:: ' ai, pele o.ue expc*;:- 

*eq.v.erer. a Vosí-a Exce] ê.icia  c   ee£7«-"te   : fina2 

Os     UTETRANTES  eao  condo;.;?no; 

'..c   rr 

j      \ -■    •   • 

/    -"!,• 

■f:     )• 

2:1 íur í  ai r-wcc  r. 
r ni TV.O  1 -" rtrs ri -- 

!,  Feiro,   cr I anlia,    J:-:V.VíO      ae 

-   f^t   ioy,\Tnô'   } or ato  do  5enh< 

3*r:o?.\ição  nr  SC.-6   , 

r'; 1 ? ■-. .">   ao   t 

:io rer  no 'io rrioj i -!..<    .-.   ,••}   », 

15a 15        a«: 

I   (dóc- 

il 

0 rríK/ecfíO dè tor:"b?.r.er.to f< 1   de   i!ii.ciatj.v 

r:-i-  o   :,ra'.'i4.ru coo r.f   ?^.^0::/rr -o ci1 

, e: fOGcãc "'• 1? co : i.rço co co: 

iroctov—ee í*'.-.v-.?ravc3r.*'':ito 'íO t.r.b^.Tínto , elo r.:r.if 

t-cv-T.r.el«. f : eiitaâa -a r.!?ncíc:::i2a ?Oí.o2\:ção, 

;cr.ccl:.c 

..te ':.:-> dó 1..«:i  , 
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DULCINÊI     C.     ORTIZ 
Advofad»  - OAB  -  SP  52 714 

->.. 
-> 

III 

Di^a-ee g;ue| a despeito de constar às fls. 8/9 

do Iro.esso n£ 24.405/c,e de CONDEPHAAT certidão do 1? 

Cartão de HeSistro de liacveis da Ccaarco ;lo í!arília ( vi 

-> > de doe. -3 } a prova inequívoca qe qse o 

fÇrnos. iunto co: outros, do inovei erar. condôminos proprietários, j 

es. pauta, - apenas a ~ae e so, •a dcs STTLIC.V'?33 ü qus foi 

otiíicada para mpu, ,-v-i *-: *r* p t"> *Cl T posta de tor.bar.e ri o rioa ter 

r.os do ártico 143 do Decreto Estadual n* 13.426, de 16 de 

narço de 1.979» Tratando-se de litiscor.eórcio necessário 

e constando do processo a certidão da üatrícula n? 

"1?„227 relativa ao prédi-c n? £7 da 'Rua D. redro, cr .ari 

urial que todos os condõminca - o não r.o.acnic u» 

Sefónderer, 
lia, era c 

fosse" notificados nos ter:.es aa 

IV 

asslc,     qu-çaos II.C^T^ATTT^ fci  negado- 

24.<0?/o*G   o o  cri: ad: tórrí o s^ "boje  do    citado  processo n 

que lhes é e:q.rcssa:.jentc assegurado    ao artigo 5r,   íncis 

T.V da  Constituição Federal,     T? que n   o.ai ssão  da notifie* - 

£o dos ora i:~~rv-\:":::s não inaueuroí! eu estabeleceu o o     de 

.n.mou  cc~.  a c ^ - da 

„<eso... u var . 

O        u ( 

r- •-■, •   fwi     r p 

Destarte,   o  direito líquido  e certo  violado- 

c  CCr3EIHAA.T     insta  ralo,   re/rular. ea"! o     , 

»-<-!—.<-  e  contra  todos  es  c r.dor.iaos do 

eu  se:a.o a - * o- *óvol  tor.bado,   c  devido processo ie£j 

v>cscsr   -"o  tonba-ento,       7e rosto,  a  ilegalidade  3ertu 

l,..a,   n      (/:'..        XÇÂO, 348  -   17."  AND.  - CONJ.  171   -   FONES: 257-3555   -   257-3809   -   257-3049 
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D U L C \ NE I     C.     O R T I Z 
Advogtdl   -   OAB   -   tif  t>27U 

-4- 

contaminou a Pesolução do Senhcr Secretario, sendo ame-os 

nulos de rler.o direito. 

VI 

Per outro lado, tanto o processo administra- 

tivo cor.o a. Resolução, ^v.e ignoraram a existência dos 

IITITPA*7TPS, são atos contores j^orouc feriram, tarriben, o 

direito de iropricoode expressaaonic aoremurado no inciw; 

GO XXII do '-rtit-:o 3- da Constituição federal, £ que nin 

Cuen , sendo pre] rietário, pode sofrer tar.anho mravnme - 

como 6 o tortanento, sem ter sido parte no respectivo - 

Tirocesso, 

VII 

7~ e I o  c x r o c t o   o s 

Vossa "?xcelor.C32  ce  di/X9   : 

.5 reaaere: 

a) requisitar junteo aos Impetrado? ( Senhor Secret.írio- 

da Cultura e  S-mvor Presidente do Condephaat, er.eon 

traveis na Secretaria 3a Cultura sita 

-,    O     "3 "> "3 0"p •- • • "I >-o _: auio, i.»>1 

Rua  da Com; 

V.}   '".o final,  deferir o  " r:andar:uE"  e  èoeüarar nulo3        o 

Prcc.   rS   2S,./0?/?r   do  SOnDSníAAT   c  a  Resolução nS 
r"'J~r d- 14  de nar-;r.  de 1.991  ,   editada rolo Senhor Secrc 

;■ rio -Io    Cultura, ;enclo aouoj e  desde  o cio, 

c> or*:e:iar a exxodiçao de ofício decisão c^ue conceder 

o "Vrit" anulando 03 atos coateres às oorminies auto 

RUA  DA CONSOLAÇÃO, 348 -  17." AND.  - CCNJ.  17»   -   FONES: 2Õ7-3655   -   257-3809   -   257-3049 
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DULCINEI     C.     ORTIZ 
Advogad» • OAB -  SP 52.714 

-5- 

iá- 

ridades da cidade de 1'arflia: ( CEF 17.-500 ) 

Presidente da Ciaara I*unicipal - Rua Bandeirantes 25 

Prefeito láinicijal - Paço !*unícipal 

Pelejado do "unicipio - Rua Gonçalves Dias 453 

Protestando rela juntada de outros docuncn 

tos; requerendo, desde :á, a requisição da totalidade das 

peças que co-yoem o ?roc. »5 24.405/Bfi do C0KR3PHAAT se - 

isto Vossa Pxcelência entender necessário, e , finalmente 

dando Q presente o valor rc-r^-f-nto estir.ativo de Cr? 

10.000,00 (dez rail   cruzeiros)j os BTOTAKTRS 

:ento. 

Sãc Paulo, 12 de V ulho de 1.991 

>4íii T>:.lc5nei Carneiro f^rtiz, 

5C.CA3-SP.   52714 

RUA  DA CONSOLAÇÃO, 348 -  17/ AND. - CONJ.  171   -   FCNES: 257-3655   -   257-3809   -   257-3049 
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Io CAKIÔKIO Di: REGISTRO DE  IMÓVEIS 
J%>si HiiMihi .•.Mi" -- Onc'ml - CH: OW.bf6.*fc«»-»0 
Vnnfu  ;<<.!,. rio C'í'N/I'>;;0  —  OLóul   f/nlor  •   CM: PS6.W0.196-6S 

lio   V:i«l.-»1   HO   f-O-0. .. Cx   p;,.;!.-,], 12 . fone, /,1C4 - CUP 17.500 - MAHU IA 

CERTIDÃO 

Corlifico (]iie uos rtgiMi'»s fititos por filha n  partir tia. Loi n.p 6.015 tio 3I/12/V3, M in 

ns :.!'.<:r;irõHS decorrunlos  da  Loi  n.o I5.2IG rié  30/5/75 -  quo  dispõe >iU»a os  R*gh.t.»i  Prilcn 

VfiifiQUüi.CC/fisl.ir o ijue M.OIJü, - cxtr-iuli  IK,S lermos do § 1.o do Ari.  19 t'">s Leis cti-ii**. 

1IVPO N.o 2 - RkGISIRO 
GIRAL 

-    !■ 

=   X2 

:.-'cf'.o   -- -- -1 

2.227 -   J 
- r»«.Ko 

K    1 

, Diil/.lo -..-— 

ília 

1o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÒVEI: 

liar 

-    ."    • •     ila  Muiilia (S P) 

} f/otilín. 03   ,Ja    Abril 
':--'.".. . . r —     f.*.yr,lc5pio     ----- 

.   I    - • '        '    .      Kerília 

y 

^ -. ia   i'.3   -J T--.-'..---I - Luá""prediô7de^ilJólos -assobradado,; un>a-c:isa 
"-.-V^aragem-eiDitijólcsíSob nQ 87-da-Avenida_D. Pfcdro, e o - 
terrenS respectivo ;*edindo.22 metros -de frente ;P&ra: a -citada- 
-aa por Jiíl ostros ida-Trante aosJTanoos, .area..pe.:Ç6b.jr.etioSi- 
êu4r-dos.\confroQtando£de ^-laão.^coni o;:reiaançsçente ^ojo.c 
n5 ç ..^e-ouiro^ladõ-.e-nosrfundo5;:conj--tcrr£r.os-oe .Frarcasco .- . 
iíilríii: Eoldrado"Bocha Pitae-Bento de .Abreu-Saapaio Vidale- 
rela fíenie-coo.a *encionada;via publica,. Ca^sJraà^^Z^Jlj 

feHrtrn Anterior:   Transcrição n°   8.535, ,feita em  28 de Feve- 
reiro de   X*°Í45,"no  livro 3-G,   deste   cartório. - ; .../„., i\,-r^--:".;•". 

(Silvio Boberto Ferreira) 
■        (José Barreto Hetto) 

0 Escreventei-  .X§&>&W 
0 Oficial:~'â//Z%fa>CÃ7fê// 

/ ■- 

data:   03 de  Abril   de  1-981 Av.   1/12.227 
Gonforoe reg.: ^79^-procedido em .28.2.Í45, Patrício 
Abarca EÓlgado e ■ s/mr. Consuelo Abarca Maldonado, 
são usufrutuárlos  do  imóvel,enquanto viverem.     - 
0 Escrevente: vf|&£a&^ "~<Silvio-R. -Ferreira).- 
0 Oficial: ^»^fe/ (Jqs» Bi Hetto):~ 

Av.2/12.227 data:'03  de.Abril  de   Í.98I 
Conforie 'averbacão procedida' sob n° 3, em *28.2.il5»] 
B oargem da transcrição 8.535, b°  3-G,   deste car - 
tório, o iiDÓvel-:foi doado a Xeonor Abarca Scnelini; 
e s/marido Feliclo Domingos Scbelini, com a condi-! 
cão d° não disuorem e nem onera-lo, enquanto o -j 
Dltioo-filhó-existente ou que venha a existir des- 
te  casal,   tenha completado 22 anos  de  idade.- 
0 Escrevente: *f^^-P-t;^     (Silvio B. Ferreira}.-! 
0  Oficiai: 0t^j0??7^^_JèS>st B.  Ketto^H 

._  .\ .- 

R.   3/12.227 data:   03 de Abril  de  l.$8l. 

Objervoçõ.» continua na verso 

4? 



TAXAS, CUSTAS. EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES 

GUIA DE  RECOLHIMENTO 
05      MICROFILME 

01      CONTRIBUINTE OU INTERESSADO 06 CÓDIGO 

I«1 
1 5 B - 5s8c 

«8 

ISABEL ABAPC/ SCHKI1H1 E OUTROS 
TAXA JUDICIARIA PERTENCENTE 
AO ESTADO (ATOS JUDICIAIS DOS 
CARTÓRIOS OFIC. f NAO OFtC I 230 

^UE D, Pedro, ns 67 
CUSTAS PERTENCENTES AO ESTA 
DO IATOS EXTRAJUDICIAIS Dl 
CARTÓRIOS NÃO OFIC.) 244 

fcarflia 
INSCRIÇÃO MO ESTADO DE SAO PAULO 

RP 
CARTEIRA   DE    PREVIDÊNCIA   DOS 
ADVOGADOS     DE      SÃO     PAI 
(MANDATO JUDICIAL; 

100.00 

304 1.360.00 
318 

1S473229S-00 
02|    ATOS JUDICIAIS" 

NATUREZA DA CAUSA 

CARTÓRIO 

VACADO DE  SSGÜR/.ffÇ/: 
MUNICÍPIO 

Sao  Paulo 

CÃO E SER 
167 

IATOS DECORRENTES 
DO PODER DE POLI 426 

SERVIÇOS 
DE TRÂNSITO 335 
TAXA DE ASSIST  AOS MÉDICOS 349 

05 

.ao Paulo frT 10*000,00 

ISABEL ABâBCA SCHÈU17I E CPTPr: 
SSCPETJftíIO DE CULTURA E 0DTF0S 

03|    DISCRIMINAÇÃO DO ATO OU SERVIÇO " 

COSTAS INICIAIS c COM^lBillgtO 

CAMOHDAIOS JUDICIAIS 

04|    AUTENTICAÇÃO MECÂNICA" 

UbE.40301032****1460,0OR120?9í25114    5006 

370 
184 
261 

977 1.460,00 

1* VIA-SECA. FAZENDA 
2' VIA - CONTRIBUINTE 

IPAR* INTRICA AO OftGAO 
EXMDIOOR    OO    ATO    OU 
NHUM DO tf AVIçOI 

3" VIA- CONTRIBUINTE 

3« VIA 

CONTRIBUINTE 

07|    CARIMBO PADRONIZADO DO BANCO 

F/tòcfaVrò 9* • fJU//UrUtW 

U N IB A i: c O 
i OcMtíHtóvP 

13 
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{ COKBEPBAAT 

São Paulo, 22 de janeiro de 1987. 

Ofício GP - 103/87 

P.Condephaat n92M05/86 

Prezada Senhora 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico , 

Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua 

sessão do dia 19 do corrente, Ata n?7^2, decidiu aprovar o tombaria} 

to da Casa Assobradada, localizada à Rua D°-. Pedro, nS87, nesse Mu 

nicípio, de propriedade de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplica 
vel à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos art: 
gos H»2, parágrafo único, e 146 do Decreto 13-^26, de 16/03/79, a 
deliberação do conselho aprovando o tombamento assegura, definiti- 

vamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação ou reforma àeverà ser precedida 
de autorização co CO.'.'DEPHAAT. 

Nos termos do artigo lJi3 do supramèncio 

nado Decreto 13-^26, de 16/03/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

proposta do Colegiado, antes que a mesma seja ratificada pelo Se 

cretãrio de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Re- 

solução de Tombamento Imprensa Oficial. 
Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria 

protestos de estima e consideração. 

"      ---,-■■■■  >*   í " 
. MODESTO SOUZA :*ARfipS' CARVALHOSA 
, Presidente 

y 

Senhora 
Lecnor Abarca Sche!ir,i 
Ruâ São Luis, 519 
Edifício Portela do S 
Marilia 
CEP. :17500 

acazem - l5 andar -'vApt^ 12 

001 • 11-98' 
In p-.! rif.ílCC! 

SR/sp 

\> rt 
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15 '■■■ irji 

16 

Rttoluçio i-C-6. de 14.3.91 
O.VvfcunodjiCulmra n - uri-r». H . «.í».   ....   . 

J^ mar^o ac iy q. roolvc 

Ji M ,,-K,.,, Pwrcprocnu  u  valoro «Jo* »rurK» W- 
...-.,.,   '.       _qiK st '""'alam na nova rc-cüo. o im„u   „■  

lúrico Ár , >r,7-    " °.c««í««»«fc IWCM do Pairimftnio II- 
P!ÍÍ?TMK -&?• ■     MK° lTUfÍMic" d" *»du C OXDÍ. 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Proc. Condephaat 

Número 

24405 

Ano Rubrica 

; <$i_ 

Interessado: Câmara Municipal de Marília 

Assunto    : Mandado de Segurança 

São Paulo, 22 de julho de 1991. 

Senhora Diretora Técnica 

1 - Sentindo-se lesada nos seus di- 

reitos líquidos e certos, Izabel Schelini Carnevalli e outros,im- 

petram Mandado de Segurança, cuja cópia se encontra a fls. e sega 

destes autos internos, havendo a autoridade judicial (3ã Vara da 

Fazenda Pública), pelo ofício n° 252/91, de 12/07/91, recebido em 

18/07/91, requisitado nossas informações dentro de 10(dez dias), 

que findam em 2 8/07/91. 

2 - Alegam os impetrantes, em suma, 

que, quando da notificação do ato administrativo do E. Colegiado 

decidindo pelo tombamento de bens em Marília, neste Estado, ã rua 

D. Pedro, n° 87, o que se deu em sessão plenária de 19/01/87 (fls. 

117) , só foi notificada da medida uma das proprietárias do imóvel,; 

Leonor Abarca Schelini, quando deveriam  te-lo sido os demais pro- 

prietários do condomínio, arrolados na inicial e na certidão   do 

1Q Cartório de Registro de Imóveis e anexos de Marília, conforme 

"partilha datada de 23de fevereiro de 1981". Consta, no final,que 

tal certidão " é cópia fiel da (ilegível) arquivada neste 1° Re- 

gistro de Imóveis". A data de tal certidão é a de 11/10/82, por- 

tanto, de 09 anos atrás. 

3 - Com a notificação de só um dos 

condôminos, entendem os impetrantes que foi negado o direito   de; 

defesa aos outros, não notificados, na conformidade do artigo 143,t 

"capufe §§, do Decreto Estadual nQ 13.426, de 16/03/79, pelo que | 

pedem o cancelamento do tombamento. 

4 -  Ora, a inicial, além de não pro-§ 

var quais os condôminos à época do tombamento por deliberação  doS 

E. Colegiado, 19/01/87, vez que a certidão juntada é de 82, nada J 

alegam nesse sentido na contestação apresentada, aliás extempora-< 

neamente, a fls. 125 e seguintes, em 19/02/87 (v. cota de fls.l39),£ 

t 



Folha de Inlormacão 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

i sobii      . m CLí 

Do 

Proc.   Condephaat 

Número 

24405 

Ano     mm |l 

85 

Rubrica 

<33)  

quase quatro anos antes da impetraçao do presente "Writ". 

5 - De qualquer modo, " ad argumentan- 

dum", a alegada omissão processual é sanável, pois, mesmo após  a 

assinatura e publicação da respectiva Resolução de tombamento pe- 

lo Senhor Secretário de Estado da Cultura (Resolução SC nQ 6, de 

14/03/91 "in" DOE de 19/03/91, retificado seu artigo 10 "in" DOE 

de 11/07/91 - v. fls. 161, 162 e 168), parece-nos, s. m. j.   da 

douta Consultoria Jurídica da Pasta, se poderia, só para argumen- 

tar, devolver-se o prazo de quinze dias para a contestação eventu- 

al dos donos não notificados, pelo menos como princípio, pois tal 

omissão,se realmente ocorreu (não se comprovou quais são os verda- 

deiros proprietários em 19/01/87, data da deliberação em prol do 

tombamento pelo E. Colegiado), não levaria ao cancelamento da me- 

dida tombatória, efetivada pela Resolução do Senhor Secretário a- 

pós sua publicação e posterior inscrição no Livro do Tombo (fls. 

167), por se constituir, se for o caso, em lapso sanável nas con- 

dições expostas retro. 

6 - É o que tínhamos a informar a Vossa 

Senhoria para seguimento do processo, até 3§ feira próxima,23/07/ 

91, para prestar as informações do Senhor Secretário de Estado da 

Cultura e do Presidente do Condephaat, por seu representante, da- 

da a vacância, nos autos judiciais da 3§ Vara da Fazenda Pública, 

como autoridades coatoras. 

7 - Deixamos, naturalmente, a critério 

da douta Consultoria Jurídica a aplicabilidade, no caso, da medi- 

da heróica que tem presupostos, para seu uso, que a espécie pare- 

ce não comportar. 

São Paulo, 22 de julho de 1991. 

EVARISTO SYZVEIBA  JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/mas 

v*V 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Proc.   Condephaat 

Número 

24405 

IAno 

85 7] 
Rubrica 

Folha de Informação 
Rubricada sob n 

<$X 

Interessado: Câmara Municipal de Marília 

Assunto    : Mandado de Segurança 

Ã Chefia de Gabinete 

Encaminho as informações prestadas so- 

bre o Mandado de Segurança impetrado por Izabel Schelini Carneva- 

lli e outra contra o Secretário de Estado da Cultura e o Senhor 

Presidente do Condephaat perante a 3§ Vara da Fazenda Pública,re- 

cebido em 18/07/91, findando-se o prazo, para apresentação em ju- 

ízo em 28/07/91, solicitando encaminhamento dos autos ã douta 

Consultoria Jurídica para os devidos fins. 

São Paulo, 22/de julho de 1991. 

ÍONARI 

Lfetora Técnica 

2Í-0V9J. 
CHEFIA  DE   GABINETE 

ESJ/mas 

H> v 



Do  r-(': i   rio   Sr   Cheffl  <k  Gabinete 

,     Sr so        à    ^ <í  

Para  "^tííM/l' ffd~~-- -    
Chslia de Gíbin&e em....3$J.Í L 

(RILICEAMAUA PERON PEREIRA 
Assessor Técnico de Gabinete 

juntaaa 

juntada             nesta data, Documento /Folha de Informação 

BNHH 

ubricada 

Em de de    19 

Assinatura 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO r othi d« InlormccBo I 
ittirií nda tob n * 

} 
%<o 

Número i 

24405 

IAno 

86 

■ni «Rubricai 

6 

interessado: CÂMARA MINICIPAL DE MARÍLIA 

assunto    : TOMBAMENTO DA CASA ASSOBRADADA SITA A RUA D. PEDRO 

N9 87- MARlLIA 

Encontram-se os autos nesta Consultoria. 

Jurídica para exame, tendo em vista mandado de segurança impetre, 

do contra o Secretário de Estado da Cultura e o Presidente do 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artístico e Turístico- CONDEPHAAT- face ã ausência de 

notificação do todos os condôminos proprietários do prédio n9 87 

da Rua D.Pedro, em Marllia, da decisão  do Egrégio Colegiado que: 

em sessão do dia 19 de janeiro de 1987- ata n9 7 42-,:.-:.;'aprovou^'! 

òctombamènto do imóvel mencionado. 

Verificamos que aos impetrantes assisti; 

razão, uma vez  que a notificação foi feita apenas  a Leonor 

Abarca Schelini, não abrangendo os demais constantes do documen 

to de fls. 07. 
Entendemos assim, que sendo possível 

â Administração anular seu próprio ato quando ilegítimo ou.ile 

gal, o processo deverá ser remetido ã Assessoria Técnica do Ga- 

binete para que elabore Resolução a ser assinada pelo Titular 

da Pasta,tornando sem efeito a de n9 6, de 14.03.91, que deve 

rã ser publicada impreterivelmente até 26 do corrente mês/ uma 

vez que instruirá a informação a ser remetida ã 3a. Vara da Fa 

Zenda Pública até d£a 29(segunda-feira), data em que termina o- 

prazo para  sua ocorrência. 

o Paulp/ 23 de julho de 1991 

.tórià NfLveaí/Quaglia 

Chefe Substituta da Consultoria Jurídidfe 

$ 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N« 15, DE 24 DE JULHO DE 1991 

ADILSON MONTEIRO ALVES, SECRETÁRIO DA CUL 

TURA, no uso de suas atribuições legais, 

- CONSIDERANDO ter sido tombado o imóvel de que trata a Re 

solução SC N2 06, de 14 de março de 1991 sem que tivessem 

sido notificados todos os proprietários do prédio situado na 

Rua D. Pedro ne 87 em Marília; 

- CONSIDERANDO que a não formalização correta do processo 

pode acarretar prejuízos à Administração; 

- CONSIDERANDO a necessidade de se sanear o processo a fim 

de se efetivar aquele tombamento, 

RESOLVE: 

ARTIGO 12 - Tornar sem efeito a Resolução 

SC n2 06, de 14 de março de 1991, publicada no Diário Ofi- 

cial do Estado de 15.03.91. 

ARTIGO 22 - Determinar a notificação,pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico , 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, de todos os 

proprietários do imóvel situado na Rua D. Pedro n2 87, em Ma 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Moaelo Oficial 18 

^ V 



ir 

ESTADO DE SAO PAULO 

rilia, da decisão do Egrégio Colegiado, em sua sessão do dia 
C 

19.01.87 e constante da Ata ns 742, que aprovou por  unani- 

midade o tombamento dessa casa assobradada. 

ARTIGO 32 - Esta Resolução entrará em vi_ 

gor na data da sua publicação. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA,  EM   24 

DE JULHO DE 1991. 

ADILS 

( 

1 
^ 
RO ALVES 

SECRETARIO- DA  CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 26/07/91 

fls. -189- 

PAGINA -24 

SEÇÃO  - I 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

Resolução SC-15, de 24-7-91 
O Secretário da Cultura, considerando ter sido tombado o 

imóvel de que trata a Resolução SC-6, de 14 de março de 1991 
sem que tivessem sido notificados todos os proprietários do pré- 
dio situado na Rua D. Pedro, 87 em Marília; 

considerando que a não formalização correta do processo 
pode acarretar prejuízos à Administração; 

considerando a necessidade de se sanear o processo a fim 
de se efetivar aquele tombamento, resolve: 

Artigo 1? — Tornar sem efeito a Resolução SC-6, de 14 de 
março de 1991, publicada ooD.O. de 15-3-91. 

Artigo 2? — Determinar a notificação, pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT, de todos os proprietários do 
imóvel situado na Rua D. Pedro, 87, em Marília, da decisão do 
Egrégio Colegiado, em sua sessão do dia 19-1-87 e constante da 
Ata 742, que aprovou por unanimidade o tombamento dessa ca- 
sa assobradada. 

Artigo ò° — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

\* 
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PODER JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

Comarca de Sao Paulo - Capital 

3 t yara da Fazenda Publica 

Cartório do 5 .* Ofício da Fazenda Publica 

Oficio n.«  251/91 

Prooesso n.* 583/91 

K 

Em 12 de ^lho de 18 91 

Senhor  Secretario: 

o 

a) 
$4 

a 

a 
o 

Atendendo ao que me foi requerido por 

IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI E OUTROS ********** 

noa autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

Senhoria » com o presente remeto-lhe cópia da inicial e requisito 

informações sobre o alegado, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas 

da lei., R. Despacho de fls. 14: "Requisitem as informações e, 

oportunamente, ao MP.Int. SP., 12/07/91 (a) PEDRO AURÉLIO PIRES 

MARÍNGOLO - Juiz de Direito". 

Apresento a Vossa Senhoria ( protes- 

tos de elevada consideração. 

DRO^ílURELIO PIRES MARÍNGOLO 
JUIZ(A) DE DIREITO 

Ao Senhor SECRETARIO DA CUL- 

TURA DO ESTADO DE S.PAULO 

Secretaria da Cultura - Rua da Consolação, 

n2 2.335 - S.Paulo 

CAPITAL 
dms$* 

f> 

832 
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:)l)i   C . J f   I I 
I -I I 

1^1 

AB - SP  &2.714     , 

■ ' elen 11 .'.'■.: '■■,.-  r);y  | • (j>    j Q2  .7o  Direi Io  d* Vara 

da Fazenda  F  W '•:-. 

RSF: I'ANDADO DE SEGURANÇA 

PETIÇÃO INICIAL 

1) IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVAILI   , 

rrofesoora secundária, portador* de Cédula de Idenjtidade - 

RG i:r  4.l6f.775-sr o seu nariio JOSÉ JURACI CARNEVALLI  , 

comerciante, i -•' ior in Cédula de Identidade    RG   rvfi 

9.432054P-cr, an')Oc inseria • no CPF do IT sob nr 164.732 

29P-O0 , ■■;■.' II -'r." .. ■•■ ■ identes na Rua D. Pedro nfi 87  > 

P- rarília- SI ; 2) CONSUBLO ABARCA SCHELINI NETO, profes- 

sor  GeCi lária, portadora d* cédula cie Identidade RG n« 

^.?2^.n';0- SE c no." marido JOÍO ANTÔNIO NETO, ■ ' ' ; <'o v.-V ;_ 

Pir.írio, r.( :. lor da Cédula de Id< bidade RG n* 4.«02.484 

-  ., ambos inr.critor, no CPF d^ :T sob nr 74?.394".388-20, 

" ■• ■"'-.'■   e residentes na Rua D0 Feiro, : r  ", '.:.. f'arí- 

ii' - ■-- : "*, \)   DIVA ABARCA SCHELINI BREGION, professo- 

rL. .--.■ '■'..,- , portadora da Cédula Ia I ■".- itidaic  RG n« 

,-,;-;-/.-•--.. - .-.      -5 dn )IRCETJ FERNANDES BREGION   JU 

ai * d  Codul' "': '" ientida- rtyrn 
i  :' 

í    ■ 

í 

1      ., n 

. ~ ■ 

"     ■ 

.-.   ü.-  CON:    :\/iÇÂO,  3*8  -   17.'   AND.   - CCNJ.   171   -   FCI 5   -   257-     09   -   257 

fP 



IV- 
DUL G INI-:I    c.    ORTIZ 

A J 0( i<J« - OAB - SP 52.714 i 

í nada (d cs. 1 e 2 ) e con fundamento ro artigo 5e, inci 

so LTIT, Ia Constituição Federal e na Lei n.° 1.533| de 

31 de Dezembro de 1.9551, vêm,-pela presente, interpor - 

TLCTADO PS SEGURANÇA contra : l) o Sxcelentíssri Se 

nfcor SECKSTíCEIO DA CULTURA do Estado do Sao Paulo o, <2) 

o Ilustríssimo Senhor PRESIDENTE ( ou quem .suas vezes- 

fizer) do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, \rtistico e Turístico - 

do Estado de São Paulo ( CONDEPHAAT ), ambos encontra - 

veis no prédio da Secretaria da Cultura sito na Rua. da 

Consolação n? 9.333 en são Paulo, Capital, pelo que expões 

e ao fina] requerem a Vossa Excelência o seguinte : 

Os IMPETRANTES são condôminos proprietários 

do prédio ir 87 da Rua D. Pedro, em '-'arília, 3sta'do de 

São Favlo, (doe. 3) o ;ual foj to bade por ato do Senhor- 

Secretário M Cultura através d? Resolução nc SC-6 , de 

14 de iv rço le 1.991, publicada na edição Io d '■ \ 15 do 

referido mêc do Diário Oficial do* Listado, Secção i (doc.- 

4 ). 

■TI 

0 pr ifieoso de toi bamenio f< L le iniciativa . 1 > 

jréprio CCNDTTrtrAAT por pr< ; caça d-j câmara flunicipal de 

:"     ''Ma e   ti imitcu   sob n=   24.405/°C  no citado    Conselho   - 

■    ,   er.   re::;:M   :-   1?  de :   .reo  do  ■■ Mc    "rio  de  1.991     t 

1 festou—se favoravolmente -ao   t    ' to       Lo que,       em 

■ .   *■ M ,   f-M  edü    '     -       .   •' Resolução. 

RUA  OA (     NSOLAÇAO, 348 -  17.° AND.  - CCNJ.   171   -   FONES: 257-3655   -   257.-38Ò9   -   257-3049 



°>ò 
DULCINEI     C.     Ol< 

Advogadí  •  OAB  -  SP  52.714 

-4- 

nz 

contaminou .a Resolução do Senhor Secretario, sendo ambos 

nulos de pleno direito. 

VI 

Ter outro lado, tanto o processo administra- 

tivo como o. Resolução, que ignoraram a existência dos 

BTBTRATTTIS, são atos coatores porque feriram, também, o 

direito de propriedade expressamente assegurado no inci*t: 

so XXII do artigo 5f da Constituição Federal. £ que nin 

guéra , sendo proprietário, pode sofrer tamanho gravame - 

como ó o tombamento, sem ter sido parte no respectivo - 

processo. 

VII 

Pelo exposto os I* 

Vossa TotcelSr.cia se digne : 

" 2TRAN7RS requerem 

a) requisitar junt<a aos Impetrados ( Senhor Secret 

da Cultura e Senhor Presidente do Condephaat, 
r s 

traveis na Secretaria da Cultura sita a Rua da Cor.s 

çao 2.333, e/n São Paulo, Capital ) as informações 

J. i ver em •, » 

ar j o- 

encon 

ola - 

quo 

r) ao final erir o " nandamus" e ceei irar nulos o 

Proe, rS  24.%4Q5/S£  do SO:rDSFHAAT e a Resolução    n° 

SC-6 do 14 de março de 1.9S1 , editada pelo Senhor Secre 

t?trio de Cultura, sendo aquele desde o inicio, tudo pa 

*n -;uo se volte ao " statu quo ante "j 

c) ordenar a ex edição de ^f cio da decisão erre conceder 

o "77rit" ar.vla.alo <~.;3 atos coatores as seguintes auto 

RUA  DA CONSOLAÇÃO, 3't3 -  17.° AND.  - CCNJ.  171   -   FONES: 257-3555   -   257-3809   -   257-3049 

v S* 
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DULCINEI     C.     OR II Z 
Advogada - OAB -  SP 52.714 

ridades £a cidade de Pariria: ( CEP 17.500 ) 

Presidente da Ca~ara Tunicifal - Pua bandeirantes 25 

Prefeito Eunicipal - Taqo  Punicipal 

Pelejado do ITunicipio - Rua Gonçalves Pias 453 

Protestando pela juntada de outros docunen 

tos; requerendo, desde já, a requisição da totalidade das 

peças que compõem o Proc. n£ 24©405/86 do CCNDEPHAAT se - 

isto Vossa Pxeolência entender necessário, e , finalmente 

dando à presente o valor meramente estimativo de Cr$ 

10.000,00 (dez mil cruzeiros), os BTETHANTES 

^f 

i'i 

efjerimento» 

. ^ ho    de 1.991 

P/'lcine/iNCT-meiro Ortiz.- 

adv5   ínsc.WlB-SP.   52714 

RUA  DA CONSOLAÇÃO, 348 -  17." AND. - CONJ.  171   .   FONES: 257-3555   -   257-3809   -   257-3049 
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F   R   O   C   U   R   AÇÃO' 

Os abaixo assinados, ISABEL ABARCA SCHELINI 
CARNEVALLI, brasileira, professora secundária, residente e domici- 
liada na cidade de Marilia-SP., à Rua t>. Pedro, q7, portadora d0 
CPF n2 1^473229^-00, RG n« 4.166755 e seu marido J03E JÜRACI CARNE 
VALLI,   brasileiro,   comerciante,   casado   em  regime  de comunhão de 
bens,   portador  do  CPF n«  1^4732293-00,   RG n«  9432548  -  CONSUELO A- 
BARCA   SCKELIKI  NETO,   brasileira,   professora   secàncária, 
e  domiciliada  na   cidade  de Marilia-SP.,   à  rur 
ra   do  CPF n^  74Q.3943q*-2C,   RG- n«  4-223990   e  í 
KIO NETO,   brasileiro,   médico  veterina'rio,   casado   em  regime  de 
nhaõ parcial   de  bens,   portador do  CPF n^  74q3943QR-20,   RG-    n«  
48024*4     -    VERA  LÚCIA MANSUR  SCHELINI.   brasileira,   professora   se- 

'esidente e domiciliada na cidade de Marilia-SP.f  á Rua/ 
ITortadora   dõ CPF n?   53Q39390^-34,   RG n2   3934645,/ 

resi(-en te/ 
Pedro ^7, portado 

eu marido, JOfíO ANTO- 
comu 

cuncaria, r 
do Calvário" 
peio prélTenté^Tnstrumento de procuração, nomeiam e constituem seus 
bastantes rrocuracores os 8ÍV0. rado 
CINRI   CARNEIRO  ORTIZ,   brasileiros, 

3  ALBERTO  PE ALIJEI LA   SILVA   e  lASL 
advogados,   o  primeiro  casado     e 

e   52714 cora  escri- 64120 a segunda solteira, inscritos CAB-SP nc: 
torios na rua Louriva Freire nç 127 em Xarilia-SP», aos quais con- 
ferem amplos po^eres para o foro em geral, com a cláusula "Ad-Judi_ 
eis",   en  qualquer Juízo,   instâncias  ou  tribunal,   podendo  propor de 
"ireito,   í,S  açoeí: 
do  urnas   e  outra3, 
co*aps'..hiiido--o ■, 
mover •sensato 

competentes   - 
até   final   cc, 

defendê-los  nas  contre'rias   se^uin- 
isào  usando   íos  recurso  legais   e  e- 

, i^lraent    i.arf ,     m conjunto  ou separadamente,/ 
de  segurs-nça  contra  ato  de tombamento  do rreòio      p7 

Sa  Rua   L,   I-^edro,   em Liará lj a-SP. ,   ''o  qual   os  outorgantes   são  pro- / 
prietários   e  condôminos,   objetivando   e     anulando  do mencionado  ato 

senhor  Secretario   de  Cultura   e re^rectivo  processo  ad- 
ministrativo   de   tombamento   ;ue  tramitou  pelo  CONLEPHAT. 

1.991 

, / 

ISABEL   ABARCA   SCHELINI 
CPF nfl  1^473229R-C0 

CARNEVALLI JCSE 
CPF 

rüRAOMCAWEVALLI 
nc 1^473229^-00 

Lí^VíLLLL>. ÍAWIL-V. O- jàcuiJuO 
n v '; r TTTT o   í V.A ^r t   n "■t-7 vi T * T   W "^T O 

r" T;e 74°3943°^-20 
JOÃO ANTÔNIO PETO 
CPF nfi 7'D3943on-2C 

.  -, 

4 ,X>.. 

VERA 
CF 

'JCIA   V.AN3UR   3CKEI.IN 
"ris  53p3939CQ-34 

*' 
íV 



SEGUNDO CARTÓRIO DE NOTAS-MARÍUA- SI». 
Rua Maranhão, n.°39-Tjd, 33^1658 

1   Ul< C"'*« Ai^jo B.jsan \ 
< ÍSCR.VÀ3 INlÈfcí 

4 
» , 

Marül   (SP.) ntt    \99\ 
Em k>t-n)unhoy ^ ^ç^  tia ver 

SELOS PAGOS POR GJIA 



PROCURAÇÃO 

Os abaixo assinados, UVA ABARCA SCHELINI 

BREGION, brasileira, professora secuncaria, residente e domi 

ciliados na cidade r"e Bariri-SP., à Rua João Lemos, 401. por 

tadora do CPF nç c?2662641p-49, RG n? 490468a e seu marido / 
LTRCEU FERNANLES BREGION JURICR, brasileiro, engenheiro quí- 
mico, casado em regime ^e comunhão parcial de bens, portador 

;o CPF nfi "2652541 q-49, RG n« 475*694, pelo presente instru- 
mento de procuração, nomeiam e constituem seus bastantes pro 

curadores os advogados ALBERTO 1E ALMETLA SILVA e UJLCJNEI / 
CARNEIRO ORTIZ, brasileiros, acvogados, o primeiro casado e 

a   segunda   solteira,   inscitos  na   OAB-SP.   sob ncs,   64120 e 

52.714 com escritórios na Rua Lourival Freire, 127 em j.!ari- 
lia-SF., aos quais conferem amplos poderes para o foro em / 

geral, com a cláusula VA'J- Judieis", em qualquer Juizo, ins 

tsneias ou tribunal, podendo propor de direito, as ações / 

competentes   e  defendê-los  ns3  contrarias  seguindo  umas e 
outras, até final decisão usan.de ''os rscursos legais e a- 
comj ai.hando-os, especialmente rara, era cor. junto ou separada, 

mente-, mover mandato de segumnça centra ato de tombamento/ 
do prédio nc- °7 da Rua -. Fecro, cr "a ri iia-SF. . do jual 03 
outor.gontes são proprietários e condôminos, objetivqndo e 

anulando do mencionado ato do lavra "o senhor Secretario de 

Cultura e respectivo processe administrativo de tombamento/ 
que   tramitou   pelo   C0N1ETHAT. 

Karilia   31'.,   L9   ce  junho  de 1.991 

1 { 
, • 

-IVA   ABARCA   5CHELT?:i   B333I0N     ^IRCEU FpiIA17~E5   BREGION JR. 

CPF r.5   p2662641«-49 CPF.   n«   *2662641D-49 

V A 
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TAXAS. CUSTAS. EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES 

JT t_OIJ IM 11 

JSP-EI "--AT'°';   SÇJIEIINI  K OUTROS 
Jíua D. Pedro,  nfi  87 

. J    I5|    •• • 
;   i ■ 

■UNicino 

í-anlia 
SS «clõ X  I SI «DO OI  • ■.   - ..:   ' 

■'■".! 244 

304 

167 

i ■       *TOS     I.r«*      :       * . 

*'   I'««   ri   p   ! .       ■.    , 

Sao P^tilo 

IODADO D?  SJ§£HJgANÇá_ 
São Paulo, 

M_ Ao •000,00 
I3ABEI  ABARCA  SOír^LJXI j QUTnCj 
3S0!r3T/T?T0 D3 Cü-mr?/,   £ ÕüTHOS 

I i^^SCRJM^Ç AODÕTJÔ õ"jtTv fço" 

'  R 

100,00 

1.360.00 

CUSTAS  INICIAIS  e CONTRIBUIÇÍC 

OAB-KiNDATOS  JUDICIAIS 

ILMJ   AUTENTICAçãO MECâNICA 

UBB40301032****1460,00R12079125114 5006 

^  TOTAL      977 1,460,00 

'7I    CAI   '•'i,0 PAORONIZADO DO BANI 

2a VIA 

CONTRIBUINTE 

:i 

■. ;üE AI; co 
(,',   J106--0 

^ 
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V • 1 

KKGISTRO Dl: IMOVIilS E ANI-XOS 
<•■■(,   .1 ..) .. r.-u 

U   -   ;•! A K I L I A 

O 7o5*   )3,ir,v\o   A'J'o   -   Oficial 
H.O. 1.1íS.!»23 (SP) - CV)-(MKJ t'J^.S76.&H?-:-0 

J'„..1:.l,    12 

tf* 

= -12~227 

i. r :. a 

=  " 1 - ~ üJ 
Co/1 "orr,e Formal- de  Partilha datado  de  23 5   _ 

C G 

1.981- traído dos  autos" de  i-:: v e n o 
se.processou pelo Jul"o 

d -3 3» 

,:V aliado' 
L'.roporç"30 rl/2 
SCHELINI'/'br 

arca :(foito nr~   l.S2íy'Y9), 
Cr.$   1.000.000,00   roí  partilhado n: 

ereiro  ce 
jo :,r.r KG cs - 
o   da"1 a .   V-va 
?1   <:. ;n   ."oi     - 

"a 'v i uv a '. rs c- e i r a   e 
ileira",-Viúva,   do 

ntariante LECN0R .RCA- 

n e s t^f - c 
.:-/:o-a 

lar,  doroiciliaca  e  residente 
tCcde, '.-na Pedro  nQ   &7 ;-CPF 012.573.703.53   e 
eu 3 -i: dos-herdeiros  filho MANDO SCKELI 

. I ,-rbrasi leiroJiVffiédico;-CPF.i-^5.Sol.203.58i^casrdo'yem?conu — 
-nhaoVda '•bén"s"íconi'-Therezinh'a ;Y?elts Schelini,"; residente -eaCaca 
pinas S.P."; -GOFRSDO VA3ARCA SCHELINI,. brasileiro, professor - 

,.sacundário^"CP?/538;ljlo;778.20,  casado   era ccaunhão de-bens  - 
com :Vera .-Lúcia Hansur Scbelini ,  residente  nesta  cidade; IZA- 
BEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI, brasileira, professor secun- 

-cária j -casada •-era;corDunhao-de bens cora José Juraci Carnevalli 
"residente '^n esta--cidade, -.na 'Av. Santo Antônio riC 2l.980,'.CPF- 
' l3[| .732.298-00f-*cqNSUELOf ABARCA SCHELINI flETO, brasileira,"— 
\prcfcssora secundária, ^casada em coEunhão parcial üebens .-J 
"com .JOÃO-ANTÔNIO NETO,-residente  em  Ilha Solteira S.P.,  na  - 
Rua "Passeio'Campos-nò -16, CPF 7^4-39^.388.20 e DIVA ABARCA - 

" SCHELINI I-BHEGION,' 'brasileira, professora secundária, CPF nO- 
..82o.623.íjlS.i|9, -casada.era  comunhão   parcial de   bens   com Dir - 
ceu.Fernandes"Breglon Júnior,   residente era Bariri S.P.,  na  - 
Rua Floriano. Peixoto.nc   Q\$. 

0 Escrevente: 

0  Oficial: 

'.'.(Silvio   Roberto  Ferreira] 

'-    '."     (José Barreto Netto} 

A pr-r: 

ETÍSÍJ531 .*; 

r-tc c 

J 

- JicuüLv11   de IA' 

V 



Jo CARfÒMO DE.REGISTRO. DE  IMÓVEIS 
.'(".' )\n,,w ::>u<> -,- Oíiciol - CIPf: 01Í.876S6»ÍO 
7Wrj !',,',.,!>, Cwmjo    - Of.cíol Mnioi - C!'f: P46.V/0.1PB-68 

A,.^    -■ , ■.,   iio   V.i <!•■'!    no   602 _ Cx   pó'.!..!, 12   •  Tone, 41D4 - CI1P 17.500 - M Al MIA ■ K. 

C  E   R   í   I   D AO 

Codifico t\ub tios rfcoiMffis fnüos por ficha n partir tia Loi n.o 6.015 i!o 31/19/73, 

;,G riltüraçõtíS itecorronlos (ia Loi n.o G.ülG rié 30/5/75 - quo dispõe sobre os Rifgiil.cs l'V.' I 

verifiquei constar o que suoue, - i-xtraid.-!  nos Icrmcs do § l.o do Ari.  19 i^s Lois cilai-as. 

1VRO N.o 2 - fcLGiSISO 
GLRAL 

=   12.227 = 

-   ficho     -"■ 

X     1    --- 

-    , Dislf.lo _.. 

Haríiia 

1.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÔVEl! 

"-  Ta Mofilio  (S ?)     ' • /     ]fij 
... .       •'// rs 

Morilio, 03   da    Abi'11 

Harília    '     | 

,J« .-'1 

I^óveí: .U:o"DrJ(lio7deni^ólos  as5obrad::<3o,::\-:3a'C.':5a  de   S.JJ 
..-..__ --4   ,-^l^^.^^V.     nO     R7     ria ■  ÍVPIlil'?.     D-     ? 6 Ô T O ,     SS 

uso a 3m-en»:tijólostsob n^   87 -da ■ Avenida D. -T-^õi e  o - 
terr-no respectivo : medindo. 22 metros -de frente, para: a .citada-. 
roa por /<L| • metros .dafrsnte aos' fundos, area.oe -96b.jnetros - 
quadr-âos.TCODfroQtando£de ivm jlado.rpom o.;reaanesçente ^do.lo.e 
n0 5 -.^e:outro..:ladò:.e"-nosrí'unâos..:coiii,terrenos,oe .Francisco .--, 
í-íiireu, HoMrado Bocha Pita- e Bento de .Abreu'Sampaio ^d«l ca- 
pela frente com. a .mencionada, via publicai Cadastrado,JU.£^Ui' 
íob nj> .SU5JL2.-Jy^c-.^^-:-\.:*i .<: ^S}.^--^-•_.'-? a—«.. i: C.S.Í--3 . 

PrnnHetário; ^FJSLÍCI0  IXDHINGOS-SCKF.LINI,-brasileiro,; casado,-; 
^icoTTdo^iclliaâo-e-residente nesta- cidade, :na Rua D^Pedro 
no   87,   portador ^do CPF;012.873.708.^Vn-:^ ~": \ ;v~-~5?k^ J?**2-. 
Registro, Anterior:  Transcrição>o   8.535, /eita em 28 de Feve- 
reiro de   1.9ii5     rio  livro 3-G,   deste  cartório.-     ^^- — v-..";-- 

(Silvio Boberto Ferreira) 
(José Barreto Netto) 

0 Escrevente:• 
0 Oficial: 

JSSCMí / 

Av.   1/12.227 •  ■*•        data:   03 de  Abril  de  1.981. 
Conforme reg. 579., procedido em 28.2.1)5, Patrício 
Abarca Bolsado é s/inr. Consuelo Abarca Maldonado, 
são  usufrutuários  do  imóvel,enquanto viverem.     - 

(Silvio-R.Jerreira).- 
(José B: Hetto)'.- 

0 Escrevente: v^pjõQ^j* 
0 Oficial: âím&úZffli 
Av.   2/12.227 data:   03  de  Abril  de   Í.98I.- 
Conforme everbação procedida' sob no 3, em 28.2.Ij5,| 
a margem da transcrição 8.535, ^ 3;G, deste car -, 
tório-, o imóvelifoi doado a Xeonor Abarca Scnelini; . 
e s/marido Feliclo Domingos Scbelinl, com a condi-( 
ção de não disoorem e nem onera-lo, enquanto o -j 
últimofilho-existente ou que venha a-existir c 
te  casal,   tenha  completado 22'anos   de  idade.- 

._    -V   -- 

0 Escrevente: *'I^ÕDttJJ^      (Silvio R. Ferreira).-) 

0 Oficiai: /^^^^^^^_JÍPs£^JÍf^2Íd 
R.  yiè.227    :  ';' data:   03 de Abril  de  1.931' 

Ob»er»oçò«» continua no  verso 

\* 



« 

M 

• 

• 

COXDEPHââT. 

X o 

São'Paulo, 22 de janeiro de 1987 

Ofício GP - 1.03/87 

P.Condephaat n?24405/86 

Prezada Senhora 

■ Vimos comunicar a Vossa Senhoria que  o 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico  , 

Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT em   sua 

sessão do dia 19 do corrente, Ata n2742, decidiu aprovar o tombamai 

to da Casa Assobradada, localizada à Rua D2. Pedro, n°87, nesse Mu 

nicípio, de propriedade de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel à espécie, mais precisamente, às disposições contidas nos arti 

gos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13-426, de 16/03/79, a 

deliberação do conselho aprovando o tombamento assegura, definiti- 

vamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 

no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser precedida 

de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramencio. 

nado Decreto 13.426, de 16/03/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

proposta do Colegiado, antes que a mesma seja ratificada pelo Se 

cretário de Estado da Cultura, por intermédio da publicação da Re- 

solução de Tombamento Imprensa Oficial. 
Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria 

protestos de estima e consideração. 

. MODESTO SOUZA. .$ARR03"CARVALH0SA 

i Presidejvte 

S n n h o r a 

Leonor Abarca ScheLlr. I 

Rua-São Luis, 519 

Edifício Portela do Sacazer' - 12 andar - A o t ?. 12 

Ma ri i.i a 

CEP.:17500 
'. r . II 78* In • .Serv. Grs'. SICCI 

SR/sp 

v$ 
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PROCESSO Ns. 24405 ANO 1986 
PnllU II   VOLUME 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CD 

O 
(D 
(D 
LU 
O 
O 
cr 
O. 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

INTERESSADO' CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

PROCEDÊNCIA: MARÍLIA 

DATA- 30/01/86 

REPARTIÇÃO: 

Ns DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO-   Solicita  o  tombamento  da Casa Assobradada, sito  ã  Rua  D. 

Pedro, n° 87 -- Marília. 

I OBS:RECAPEADO EM 27/04/2007-R.G. 
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15 231 

Resolução fC-6. de 14-3-91 

Mta Patife» cc.nAhl ,",■,'?'ru da frcme P""««« ^ 
lurbaçlodoi anhac» na,*££Mll° «'*••«> ^dio. marco da c„ ' 
«rm d,, atua ' i^ * * '« Caf«" e Maquia, ori- 

I  A,I„J,íOM1V    Vi n,^"f^   ffU 'SUJ «liguldadc. pela 

■ò 



DULCINRI     C.     OR 
Advogada  -  OAB  -  SP  62.714     ' 

nz o^ 
ot 

TII 

Di/;a~ee que, a despeito de constar às Hs, 8/9 

c.o Fro-.-eeBO nf 24.405/86 de CONDEFHAAT certidão do 

Cartório de Registro de Inoveis da Comarca de Karflia ( vi 

de -?oc. 3 ) a Vrevi inequívoca de que os ora ITT \ S- 

eram condôminos proprietários, junto cos outros, do imóvel 

ern pauta, - apenas a mãe e sogra dos STTLICA."T3S é que foi 

notificada para impugnar a proposta de tomDanento noa ter 

nos do artigo 143 do recreio ^eladaal ne 13.426, do 16 de 

narço de 1.979o Tratando-se de litisçor.sórcio necessário 

e constando do processo a certidão da 1'atricula nS 

12o227 relativa ao prédio n? 87 da flua D. Pedro, cr: Iterí 

lia era curial que todos os condôminos - e não sor.ente um 

- fossem notificados nos ler:.o;: da lei fará se defenderem 

Ve-se, assim, que ao3 ILTET2ANT33 foi negado- 

o contraditório no bojo do oitado processo n" 24*405/86 o 

que lhes é expressar-ente assegurado no artigo 55, inciso- 

IV da Constit i cão Federal» tf que a omissão da notifica -- 

cão dos ora II.TIaTRANTÍIS não inaugurou ou estabeleceu o do 

vido r-roec'-f.-r. ?. ega! que culminou oca a edição da indigita 

da Resolução. 

Desfarte, o direito liquide e certo violado- 

a '"''." "■'.":'.' '■ '. T 'a ' .''■ *, regular: e te , 

.'.■"; 'a e contra t " s cs ca-, iômii 53 do 

- '.evide preci  c Legal eu seja o [roprio- 

«o        ' to,  o     !•■., i] i da le   d . s; te 

RUA  DA CONSOÒAÇAO, 3 48  -  17.'  AND.  - CCNJ.  171   -   FONES:  257-3655   -   257-: 309   -   257-3049 

W 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São  Paulo,   29   de   julho  de   1991 

OF.   GS   N5    1183/91 

MANDADO DE SEGURANÇA 

Processo ns 583/91 

3» VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
1 ro 
CO 

IMPETRANTES: IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI, CONSUELO  ABARCA 

SCHELINI NETO, DIVA ABARCA SCHELINI BREGION e rDIR 

CEU FERNANDES BREGION JÚNIOR 

91 

IMPETRADO  : SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA C 

a 
CO 
cr; 
cn 
cr 

Meritíssimo Juiz 

Em atenção ao Ofício nQ 251/91, expedido nos 

autos do Mandado de Segurança em epígrafe, venho prestar a Vossa 

Excelência as informações que me foram solicitadas. 

I - DOS FATOS 

Atendendo a pedido do Presidente da Câmara 

Municipal de Marília, baseado em trabalho realizado pela Comis- 

são Organizadora dos Registros Históricos da cidade, o Egrégio 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, por delibe 

ração unânime aprovou a abertura de processo de tombamento da 

casa assobradada, localizada à Rua D. Pedro n^ 87, em Marília 

aos 3 de fevereiro de 1986. A decisão, foi comunicada à autori- 

dade policial sob cuja jurisdição se encontra o bem, nos termos 

do parágrafo único do artigo 142, do Decreto n^ 13.426, de 16 de 

12.00.00.3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

março de 1979 (fls. 59 do Processo SC n^ 24405/86); foram comuni 

cadas outras autoridades - Prefeito Municipal, Presidente da Ca. 

mara e Delegado de Polícia de Marília - inexistindo preceito  le 

gal que determine a ocorreçicia das comunicações mencionadas. 

0 Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, em sessão ordinária de 19 de janeiro de 

1987, Ata ns 742, por unanimidade aprovou o parecer da Conselhei_ 

ra - Relatora Anna Maria Martinez Corrêa, favorável ao tombamen 

to da casa assobradada. Desta decisão foram notificados: o Dele 

gado de Polícia, Presidente da câmara, Prefeito Municipal de Ma 

rília, bem como a Imobiliária Toca, o Presidente da Comissão de 

Registros Históricos da Câmara Municipal e a proprietária Abar 

ca Schelini, que conforme Av. 3/12.227 - Matrícula 12.227 do 1^ 

Cartório de Registro de Imóveis detém a maior parte da partilha 

do imóvel (1/2) (viuva meeira e inventariante). A proprietária 

apresentou contestação, depois de expirado o prazo de quinze 

dias, motivo porque não houve apreciação pelo CONDEPHAAT do mé- 

rito . 

Os autos foram submetidos ao então Secreta 

rio de Estado da Cultura que, pela Resolução SC - 6, de 14 de 

março de 1991, tombou o imóvel como bem cultural de interesse 

histórico-arquitetônico (publicada no D.O.E. de 15 de março). 

Impetraram os demais herdeiros do imóvel o 

mandado de segurança objeto de nossas informações, face à notifi 

cação apenas da viuva da decisão que deliberou pelo tombamento. 

Pleiteam a nulidade do Proc. n? 24.405/86 e da Resolução SC- 6, 

de 14 de março de 1991. 

í 
12.00.00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

II   -   DO  DIREITO 

A - Com relação à nulidade da Resolução SC - 6, de 14 de  março 

de 1991 

C 
Reconhecendo a Administração a   legalidade 

do pleiteado pelos impetrantes, anulou o Ato anteriormente  pra 

ticado, nos termos da publicação que ora anexamos. 

Ensina Hely Lopes Meirelles: 

"A anulação dos atos administrativos pela 

própria Administração constitui a forma normal de invalidação 

de atividade ilegítima do Poder Publico. Essa faculdade assenta 

no poder de autotutela do Estado. É uma justiça interna, exerci 

da pelas autoridades administrativas em defesa da instituição 

e da legalidade de seus atos", (in Direito Administrativo Brasi 

leiro, 8ã Ed. Atualizada, R.T., p.  184). 

Portanto prejudicado o objeto do mandado 

concernente a nulidade judicialmente requerida. 

B - Com relação à anulação do Proc. n? 24.405/86 do CONDEPHAAT 

Nao assiste razão aos impetrantes uma vez 

que foram cumpridas as exigências legais no instante da abertu 

ra do processo de tombamento pelo CONDEPHAAT. 

Estabelece o artigo 142 do Decreto n2 13.426, 

de 16 de março de 1979: 

"Artigo 142 - 0 tombamento de bens se ini- 

cia pela abertura do processo respectivo, por solicitação do in 

teressado ou por deliberação do Conselho, tomada "ex ofício". 

Parágrafo único - A deliberação do Conselho 

ordenando o tombamento ou a simples abertura do processo, asse 

gura a preservação do bem até decisão final da autoridade, pelo 

12 00 00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

que o fato será imediatamente comunicado a autoridade policial 

sob cuja jurisdição se encontre o bem em causa para os devidos 

fins". 

0 Decreto-Lei n^ 25, de 30 de novembro de* 

1937, por seu turno, nenhuma menção faz à abertura de processo 

de tombamento, referindo-sè apenas aos atos de tombamento compu]_ 

sório - art. 9^ - cujas medidas se identificam com as contidas 

no art. 143 do Decreto ne 13.426/79 e que dizem respeito às toma 

das posteriormente à decisão de tombamento. Com invalidação do 

ato administrativo, qualquer irregularidade existente no proces- 

so foi sanada, uma vez que a autoridade policial foi notificada 

da abertura do processo, conforme constou do relatório. 

Desta forma não existindo irregularidade que 

torne passível a anulação do processo n^ 24.405/86 e tendo sido 

invalidado o ato que feria direito líquido e certo, esperamos se 

ja denegado o Mandado de Segurança impetrado, como medida de in 

teira justiça. 

0" 
Et HO ALVES/ 

CULTURA 

AMLSO: 

SECMETAE 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor PEDRO AURÉLIO PIRES MARÍNGOLO 

Meritissimo Juiz de Direito da 

3- Vara da Fazenda Publica da Comarca 

de São Paulo - Capital 

Fórum João Mendes Júnior 
CAPITAL 

12.00 00 30001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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24 — D.O.E.; Seç. I, Sáo Paulo, 101 (138), sexta-feira, 26 Jul. 1991 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

Resolução SC-15, de 24-7-91 
O Secretário da Cultura, considerando ter sido tombado o 

imóvel de que trata a Resolução SC-6, de 14 de março de 1991 
sem que tivessem sido notificados todos os proprietários do pré- 
dio situado na Rua D. Pedro, 87 em Marília; 

considerando que a não formalização correta do processo 
pode acarretar prejuízos à Administração; 

considerando a necessidade de se sanear o processo a fim 
de se efetivar aquele tombamento, resolve: 

Artigo 1? — Tornar sem efeito a Resolução SC-6, de 14 de 
março de 1991, publicada ooD.O. de 15-3-91. 

Artigo 2? — Determinar a notificação, pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT, de todos os proprietários do 
imóvel situado na Rua D. Pedro, 87, em Marília, da decisão do 
Egrégio Colegiado, em sua sessão do dia 19-1-87 e constante da 
Ata 742, que aprovou por unanimidade o tombamento dessa ca- 
sa assobradada. 

Artigo 3? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

0\ : 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício DT-062/91 

Meritissimo Juiz 

São Paulo, 26 de Julho de 1991 
C 

Ref. Ofício 252/91 - 12/7/91 

Processo n^ 583/91 

iW 

CO 

un 

i/i 
ir- 

I • I • 

33 51 cz ■' 

1 

o >- 
o c 
CO c 
cn 3. 
c_n r- 

CJ1 

Na qualidade de funcionaria da Secretaria 

de Estado da Cultura, atuando junto ao Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do 

Estado- CONDEPHAAT, peço vênia para devolver o expediente re- 

ferente ao Mandado de Segurança impetrado por IZABEL ABARCA / 

SCHELINI CARNEVALLI E OUTROS contra o Senhor Presidente do 

CONDEPHAAT pelos motivos a seguir expostos: 

0 anterior Colegiado teve seu mandato en- 

cerrado em 17 de maio do corrente ano, nao tendo sido, ate // 

agora, nomeados os novos membros, na forma em que a lei deter- 

mina. 

Tendo em vista que o Mandado de Segurança 

em questão insurge-se contra ato relativo ao exercicio de 

atribuição específica e constitucionalmente conferida ao CON- 

DEPHAAT, inexiste, no âmbito da Secretaria, servidor com com 

petencia para prestar as informações por Vossa Excelência soli_ 

citadas. 

12.00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Feito tal esclarecimento e devolvendo, pois, 

o mandado que foi a esta Secretaria encaminhado, aproveito a 

oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

MONARI 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor PEDRO AURÉLIO PIRES MARÍNGOLO 

M.D. Juiz de Direito da 

35 Vara da Fazenda Publica da 

Comarca de São Paulo- Capital 

Fórum João Mendes Júnior 

CAPITAL 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ofício n9 064/91-SC/CJ 

Proc. CONDEPHAAT n9 24.405/86 

Sao Paulo, 31 de julho de 1991 

Senhor Procurador Chefe 

Pelo presente, e para os devidos fins, 

encaminho a Vossa Senhoria cópias da inicial e das informações pres 

tadas pelo Senhor Secretário da Cultura nos autos do Mandado de Se- 

gurança impetrado contra tal autoridade e contra o Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT por IZABEL ABARCA SCHELINI CARNE 

VALLI E OUTROS, em curso perente a 39-Vara da Fazenda Pública. 

Apro 

Senhoria protestos de elevada est 

TE RE 

ensejo, renovo ;a  Vossa 

ideração, 

DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Doutor JOSÉ PAULO CARVALHO BRAGA 

Digníssimo Procurador do Estado Chefe da 

Segunda Seccional da Procuradoria Administrativa 

CAPITAL 

12.00.00.3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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^Folha de Informação 
iRubricada sob n.' 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO m 
WÊtÊÊmmmÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊiÊÊmÊÊK^m     Número 

PROCESSO 

AnoaMa (Rubrica 

24.405 86 ■711 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASSUNTO: Solicita o tombamento da casa assobrada, sito a  Rua: 

D. Pedro, n9 87. 

Senhor Chefe de Gabinete: 

Versam os presentes autos a respei- 

to do tombamento de casa assobradada áituada ã rua D. Pedro, n? 

87, em Marília. 

Impetrado mandado de segurança con- 

tra o ato de tombamento, elaborou a Procuradora do Estado Dra. 

Vitória Nívea Quaglia a minuta das informações a serem prestadas 

pelo Senhor Secretário, e cuja cópia, atestatória da sua protoco 

lazição, encontra-se anexada a fls. 203/207. 

De outra parte, informou a Senhora 

Diretora Técnica da CONDEPHAAT a inexistência de servidor, no âm 

bito desta Pasta, com competência para prestar as informações so- 

licitadas ao Presidente do CONDEPHAAT, em virtude de não terem 

sido ainda nomeados os membros daquele Colegiado (doe. de fls. 

208/209). 

Efetuada, ademais, a devida comuni- 

cação â douta Procuradoria Administrativa para posterior acompa- 

nhamento do feito (cf. cópia do oficio anexado a fls. 210), sub- 

metemos o presente â elevada deliberação de Vossa Senhoria com 

proposta de oportuno encaminhamento ao CONDEPHAAT para as provi- 

dências determinadas pela Resolução SC-15,yd|e 24-7-91. 

e julho de 1991 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 
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i 

§ < 
cn 

< 

o 
< 

s 



MÊÊÊÊKÊÊÊÊmÊÊÊÊÊKHÊÊÊÊÊÊHBÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊMÊÊÊÊÊKMÊÊmMm 

<^AS£de eab 

juntada nesta data. Documento /Folha de Informação ubricada 

Em de de    19 

Assinatura 



Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO o^tó 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

24.405 
MMHHHNHMMHmMMMM 

Ano Rubrica 

1985 

INTERESSADO:  CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASSUNTO:      Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à 

Rua D. Pedro n° 87 - MARlLIA. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para ciên- 

cia das informações prestadas pelo Senhor Secretário a fls. 203 

a 209, bem como de fls. 211, da ilustre Chefe da Consultoria Ju 

rídica da Pasta. 

CONDEPHAAT, 09 de Agosto de 1991. 

JUDITH-MONARI 

DIRETORA TÉCNICA 

SíN 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP-1102/91 

Processo 24.405/86 

Prezada Senhora 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 15 de agosto de 1991. 

Na conformidade do artigo 29 da Resolu- 

ção SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos 

Vossa Senhoria que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sessão ordinária de 19/0 7/87, Ata n9 742, deliberou aprovar por una 

nimidade o tombamento da casa assobradada localizada ã Rua D. Pedro 

n9 87, no Município de Marília. 

De acordo com o art9 143, "caput", do 

Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, poderá Vossa Senhoria con- 

testar a medida no prazo de quinze (15) dias contados do recebimen- 

to da presente, observado o disposto nos artigos 142, § único, e 

146 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação das sanções perti 

nentes previstas no seu art9 147. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

JDITH MONARI 

diretora Técnica 

Senhora 

IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI 

Rua D.Pedro n9 87 

MARlLIA 

17.500 

ESJ/ds 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1103/91 

Processo 24.405/86 

São Paulo, 15 de aqosto de 1991 

■;.-. 

Prezada Senhora 

Na conformidade do artigo 29 da Resolução 

SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos 

Vossa Senhoria que o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

em sua sessão ordinária de 19/07/87, Ata n9 742, deliberou 

aprovar por unanimidade o tombamento da casa assobradada loca 

lizada ã Rua D. Pedro n9 87, no Município de Marília. 

De acordo com o art9 14 3, "caput", do De 

creto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, poderá Vossa Senhoria 

contestar a medida no prazo de quinze (15) dias contados do re 

cebimento da presente, observando o disposto nos artigos 14 2, 

§ único, e 146 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação 

das sanções pertinentes previstas no seu art9 147. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

1 

30NARI 

)iretora Técnica 

Senhora 
CONSUELO ABARCA SCHELINI NETO 

Rua D. Pedro n9 87 

MARÍLIA 

17500 

ESJ/emw 

12.OOOO3 0.0O1 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1104/91 

Processo 24.405/86 

São Paulo, 15 de agosto de 1991 

Prezada Senhora 

Na conformidade do artigo 29 da Resolução 

SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos 

Vossa Senhoria que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histór_i 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

em sua sessão ordinária de 19/07/87, Ata n9 742, deliberou a 

provar por unanimidade o tombamento da casa assobradada locali 

zada ã Rua D. Pedro n9 87, no Município de Marília. 

De acordo com o art9 14 3, "caput", do De 

creto Estadual n9 13.4 26, de 16/03/79, poderá Vossa Senhoria 

contestar a medida no prazo de quinze (15). dias contados do re 

cebimento da presente, observando o disposto nos artigos 142 , 

§ único, e 14 6 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação 

das sanções pertinentes previstas no seu art9 147. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

Senhora 

DIVA ABARCA SCHELINI BREGION 

Rua João Lemos n9 4 01 

BARIRI - SP 

17.250 

ESJ/emw 

;H_MONARI 

)iretora Técnica 

12.00.00.3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-1105/91 

Processo 24.405/86 

São Paulo, 15 de agosto de 1991 

Prezado Senhor 

nJ 

.1 

Na conformidade do artigo 29 da Resolução 

.SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos 

Vossa Senhoria que o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

em sua sessão ordinária de 19/07/87, Ata n9 74 2, deliberou a 

provar por unanimidade o tombamento da casa assobradada locali 

zada ã Rua D. Pedro n9 87, no Município de Marllia. 

De acordo com o art9 143, "caput", do De 

creto Estadual n9 13.4 26, de 16/03/79, poderá Vossa Senhoria 

contestar a medida nó prazo de quinze (15) dias contados do re 

cebimento da presente, observando o disposto nos artigos 142, 

§ único, e 14 6 do mesmo diploma'.legal, sob pena da aplicação 

das sanções pertinentes previstas no seu art9 14 7. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

OysíTTH MONARI 

D/retora Técnica 

-V^ 

Senhor 

DIRCEU FERNANDES BREGION JÜNIOR 

Rua João Lemos n9 4 01 

BARIRI   -   SP 

17250 

ESJ/emw 

12.00.00.3 0.001 
IMPRENSA OFICIAI 00 ESTADO S A. - IMESP 
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■FottH de Informação | 
-^Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO M 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número i 

24.405 

IAno 

86 

■HH «Rubrica- 

6 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada sito ã Rua D, 

Pedro n9 87 - Marília. 

Ã SA para aguardar possível con 

testação dos interessados, pelo 

prazo de 20 (vinte) dias. 

CONDEPHAAT, 19 de agosto de 1991 

fc^ 

Diretora Técnica 

DS/emw 

f\ 



I_ 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

ÜÍU* 

I 
4 

5 § VARA DA FAZENDA    Ptt1,1*ca 

Cartório do   3     e Ofíci 10 

Ofício n.   294/91 

Processo n.   583/91 

fi&H 

Sr. 

Em 22       de    agosto 

Seah«r Secretário e Preaiáente: 

de 1991 

o 
"O « 

O) 
O 

(0 

<D 
E 
o 

Transmito  a Vossf Senhoria8 ,  cópia da respeitável 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por   IZABEL ABARCA 

SCHELIHI CARNEVALLI E OUTROS ****♦**♦**♦***♦* 

cujo  ofício  solicitando   informações  tomou  o  n.    251/91   e  252/91 >  datado* 

de  12 de   jtllfae de 1991 , que foi recebido por Vossa8 Senheria*. 

Apresento a Vossas 

consideração. 

os de elevada 

SOEL ALVARES 

Juiz de Direito 

Ao Semhor SECRETÁRIO DA CUL- 

TURA DO ESTADO DE S.PAULO 

Secretario áo Cultura - Rua áa Consolação, 

as 2.333. - ft.Poulo e Sr- PRESIDEKTE DO EGRÉGIO COLEG. 

CAPITAL 

ámsl* 

CONS.DEF.PATR.HTST.ARQ.ÂRT.TUR.E. S.P. 

,9 



PODER     JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Processo n° 583/91 - 3§ Vara dos Feitos da Fazenda Public; 

(#400 

Vistos, etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança 

impetrado por IZABEL ABARCA SCHELINI e outros condôminos de 

imóvel situado em Marília/SP contra ato do Secretário da Cultura 

do Estado e do Presidente do CONDEPHAAT. 

Segundo a inicial, que trouxe documentos, 

em suma, pretendem os impetrantes a declaração de nulidade do 

Processo r,Q 84.405/86 do CONDEPHAAT e da Resolução SC n!2 6, de 

14/03/91., que tombou imóvel a eles pertencente, exatamente porque 

não foram notificados para impugnar a proposta de tombamento. 

0 CONDEPHAAT se encontra acéfalo, razão 

pela qual não foram prestadas as informações requisitadas; o 

Secretário da Cultura informou que anulou a Resolução impugnada; 

e o Ministério Publico opinou concessão parcial da segurança, 

depois de sustentar a incompetência do Juízo para conhecer 

impet ração de mandado de segurança contra ato de Secretário de 

Estado. 

Relatados no essencial, passo a decidir. 

1. Este Juízo é competente para conhecer 

Mandado de Segurança ajuizado contra ato de Secretário de Estado, 

ao contrário do sustentado pelo Ministério Público, segundo 

jurisprudência dominante no Egrégio Tribunal de Justiça (confira- 

se v. acórdão da Colenda 12$ Câmara Civil, relatado pelo eminente — 

Desembargador Mariz de Oliveira, nS 156.545-8, que reconheceu 

competência   dos  órgãos  monocráticos  de  primeiro  grau,   em 

r- 
—p 

B1.01.029 
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PODER     JUDICIÁRIO 
3ÃO PAULO 

Processo nQ 583/91 - 3a. Uara dos Feitos da Fazenda Pública 

üzuí 

03/04/90, para o conhecimento do mandado de segurança impetrado 

por "híannesmann - Aços Finos FI-EL Ltda." contra o Secretário de 

Estado dos Negócios da Fazenda de São Paulo). é que a Lei 

Complementar nfi 3/69 já foi revogada; a Constituição Estadual de 

1.989 (artigo 74 - inciso III) não contemplou, no rol exaustivo 

das hipóteses de competência originária do Tribunal de Justiça, o 

julgamento de mandados de segurança e de "habeas data" contra 

atos dos Secretários de Estado, como Fazia a Constituição 

Estadual anterior (artigo 54 - inciso I, letra "b")j e seria 

necessária uma lei complementar para acrescer o rol dessas causas 

de conhecimento originário daquela Corte. 

£. No mais, acolhe-se integralmente o 

s u b s t a n c i o s o P a r e c e r do i 1 u s t r e P r o m o t o r d e , J u s t i c a , D o u t o r I-' a u 1 o 

Marcos Eduardo Reaii Ferreira Nunes, como razão de se decidir 

pela parcial concessão da ordem impetrada. 

Postula-se a anal ação da .Resolução de 

tombamento e do procedimento que a precedeu. Quanto a este, que 

se processou no âmbito do CONDEPHAAT, nenhuma nu1idade foi 

apontada.      A notificação  reclamada, que  tem previsão  no art.   i43 

do       Decreto     n&    Í3.486/79, feita     depois encerrado     o 

procedimento     no     CONDEPHAAT e  antes da  edição  da     Resolução     que 

determina  o  tomòamento.      0  vicio  resultante  da   inexistência  dessa 

notificação  só  vicia   (sic/  os atos posteriores.,     nao     alcançando, 

por tanto,     o     re fer ido P rocedimen to,      que   Ihe  e an ter ior .     íVao  ha 

razão,   pois,   para   declarar  a   sua   nulidade. 

No que tange a hesc 1 ">::ão, a nu 1 idade e 

evidente e foi reconhecida pelo impetrado, que expediu outra 

tornando aquela sem efeito (fls. 88}. Mas nao me parece correta a 

afirmação     do  impetrado de   que estaria   "prejudicado o     objeto     do 

x  
\% 



PODER     JUDICIÁRIO 
ÒÃO PAULO 

Processo n°. 583/91 - 35 Vara dos Feitos da Fazenda Pública 

«K 
^^' 

mandada". Mesmo com a atendimento do pedido antes da sentença, 

diz HELY LOPES MEIRELLES que a ação "há de ser Julgada pelo 

mérito, pois a invalidação do ato impugnado nao descaracteriza a 

sua ilegalidade originária; antes a confirma" (Mandado de 

Segurança etc, Í33 Ed., pg. 8S). Além disso, ao reconhecer a 

ilegalidade e invalidar a Resolução, o impetrado nada mais fez do 

que reconhecer a procedência do pedido, o que é causa de extinção 

do   feito  com Julgamento  de  mérito   (art.Eó?,    II,   do  CPCt. 

3.  Ante  o exposto e pelo mais  que  dos 

autos  consta,   concedo  parcialmente  a  ordem  demandada  para 

declarar nula apenas a Resolução SC nfi 6, de 14/03/9Í. 

Taxa judiciária e despesas processuais na 

forma da lei; sem honorários advocat ícios <n°. 51.2 da Súmula de 

■Jurisprudência do STF). 

Sujeita-se esta sentença ao duplo grau de 

jurisdição, de maneira que os autos, decorrido o prazo e 

independentemente da manifestação de apelação pelas partes, 

deverão ser remetidos, com nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal 

de Justiça. 

P . R . I . C . 

Sao Paulo, 19 de agosto de Í991. 

áfcC^ro :'EDRO AÜRáLIQ PIRES HAWÍNGOLO 

J u i z d e t' i r e i t o 

51.01.029 



Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

(JUO 

INTERESSADO: PODER JUDICIÁRIO - 3^ VARA DA FAZENDA PUBLICA 

ASSUNTO    : Mandado de segurança impetrado por IZABEL ABARCA 

SCHELINI CARNEVALLI E OUTROS. 

Ao CONDEPHAAT para ciência e juntada ao processo 

respectivo, que devera ser remetido a esta Assessoria Tec 

«nica. 

AT/GS., em 28 de agosto de 1991. 

..MÂRILICE AMÁLIA PERON PEREIRA 

/ ASSESÍ 5S0R TÉCNICO DE  GABINETE 

MAPP/amm 

%K 
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REMETENTE: 5« Ofício da Faaenda Publica 

ADEREçO FÓRUM JOlO MEHDES JÜUIOR - Praça João Mendes, S/NS 

os andar - Sala 602 - Centra 
CEP|0í1 5 0 1       paul0 . „ 
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PODER   JUDICI/U21Q Sr *    Jünrcrxjrt! 1 
BEPRT   - 5.6. wj   d a 4 

•Ao r*ir_a k SECRETARIO Dl 

1=07633= 

SAO   PAULO DO ESTADO BE S.PAULO E SR.PRESI - 

DENTE DO EGRéGIO COLEGIADO DO CON- 

SELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIOHIS- 

TóRICO, ARQUEOLóGICO, ARTíSTICO E 

TURíSTICO DO EST. S.PAüLO 
Rua én  Consolação, ne 2.353 - Consolação 

01301    Consolação     S.Paulo 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Infotmacão 
I Rubticadasob n " 

Do 

P. CoM^ePRzSAT 
Número Ano Rubrica 

IWT.:    Ofcwáj^ MU/>JíCí.PA<- -fe. MARXüA . 
A^MIO'.    <7DaÓtÁ   o -boU54lMEA0rto "E&  CASA ^■SàOei^W^ ^iO^ 

RUA.   "p. P£DR.OK^>,S^ - IMJMSÍUA • 

rlv EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS  C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ OE RECEBIMENTO  |—|DE PAGAMENTO 
DE  RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT N'   DO OBJETO /No. 

385972166 

DATA  DE POSTAGEM/DATE DE OEPOT 

19/08/91 

NOME   OU   RAZlO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE 

Consuelo Abarca Schelini Neto. 
ENDEREÇO/  ADRESSE 

R.   D.   Pedro,87 V 
CEP/ CODE   POSTAL 

17500 

CIDADE    E     UF   /    LOCALITÉ   ET    PAYS 

Marilia   -Sp' 
NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO  REMETENTE/NOM OU RAISON  SOCIALE   DE   LEXPEDITEUB 

Secretaria de estdo da cultura / Condephaat 
ENDEREÇO    PARA   DEVOLUÇÃO/A DRESSE 

R. da Consolação,2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

Liiajy  

CIDADE/LOCALITE 

S^o   Paulo SP- 
BRASIL 

ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE 

75lfy>V^2-3 ^ 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE   L AGENT 

& 



Folha de Inlormacão 
I Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

"P.  CÍXfttPVtàÀT 

Número Ano Rubrica wmmA 

Z.4-.405    <98 

Viwrr. :    CLMAUOZA   IUüWíCJLPàJL >e. MA^UíA . 

^\K>"X     R\J^    T>. "PEDRO  WS&l  - UJM^LÀA. 

|ltr EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AGENCIA   DE  POSTAGEM / BUREAU  DE   OÍP0T 

AVIS   C5 (OBJETOS  DESTINADOS  «0   EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I iDE PAGAMENTO 
OE   RECEPCION      I lOEPAIEMENT 

SI   DO OBJETO / No. 

385972152 
DATA DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

19/08/91 
NOME    OU   RAZXo   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE 

Izabel Abarca Schelini Carnevall-i  
ENDEREÇO/  ADRESSE 

Rua   D.   Pedro,8 7 
CEP/  CODE    POSTAL 

17500 
CIDADE    E    UF   /   LOCALITÉ   ET    PAYS 

Marilia   -  SP* 
NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAISON  SOCIALE   DE    L'EXPÉDITEUR 

Secretaria  de  Estado  da   Cultiirfl/CondRuhflflt. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /A D R ESSE  V V" U ~'* ' '" " ' ' 

R*   da   Consolação,2.3 33 
CEP/CODE  POSTAL 

01301 
CIDADE/LOCALITE 

Sao  Paulo 
ASSINATURA   DO   RECEBEOOR   /    SIGNATURE   OU   DESTINATAIRE 

7517^3 92^5^-^===^?^ 

SP' BRASIL 

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO /SIGNATURE  DE   L'AGENT 

 Ç—===z-&'  
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

12.00.00.3.0.002 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Senhora 

1ZABEL   ABARCA   SCHELINl\ CARNEV.ALÍI 

Rua  D.   Pedro   n9   87 

MARlLIA 

17500 

W-B.í000ía ? f   § 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (01$ 
CONDEPHAAT 

Ofício GP-1102/91 

Processo 24.405/86 

São Paulo, 15 de agosto de 1991, 

Prezada Senhora 

Na conformidade do artigo 29 da Resolu- 

ção SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos 

Vossa Senhoria que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sessão ordinária de 19/0 7/87, Ata n9 742, deliberou aprovar por una 

nimidade o tombamento da casa assobradada localizada ã Rua D. Pedro 

n9 87, no Município de Marília. 

De acordo com o art9 14 3, "caput", do 

Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79, poderá Vossa Senhoria con- 

testar a medida no prazo de quinze (15) dias contados do recebimen- 

to da presente, observado o disposto nos artigos 142, § único, e 

146 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação das sanções perti 

nentes previstas no seu art9 147. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

MONARI 

a Técnica 

Senhora 

IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI 

Rua D.Pedro n9 8 7 

MARlLIA 

17.500 

ESJ/ds 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A,       IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÕRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT 

NOTIFICAÇÃO 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Deere 

to Estadual nQ 13.426, de 16/3/79, NOTIFICAMOS as senhoras LEONOR 

ABARCA SCHELINI, IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI e seu marido JOSÉ 

JURACI CARNEVALLI, CONSUELO ABARCA SCHELINI NETO e seu marido JOÃO 

ANTÔNIO NETO, DIVA ABARCA SCHELINI BREGION e seu marido DIRCEU FERNAN 

DES BREGION JÚNIOR ou seus sucessores e a todos quanto o presente EdjL 

tal virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o Egré 

gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT, em sua sessão ordi- 

nária de 19/7/87, Ata nO 742, deliberou aprovar por unanimidade o tom 

bamento da casa assobradada localizada ã rua D.Pedro nQ 87, no Munic_í 

pio de Marília. 

Na conformidade do artigo 143 do mesmo Decreto no 

13.426, NOTIFICAMOS os proprietários e eventuais interessados, que têm 

garantido o direito de contestar a medida dentro do prazo de 15 (quin 

ze) dias, a partir da publicação do presente Edital, antes que a mes- 

ma seja ratificada pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por 

intermédio da Resolução de Tombamento na Imprensa Oficial do Estado. 

CONDEPHAAT, 11 de novembro de 1991. 

COS DUQUE GADEL'Mu 

PRESIDENTE 

12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIALOO ESTADO 

I 

JUDITH MONARI 

DIRETORA  TÉCNICA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (214), terça-feira, 12 nov. 1991 

CULTURA 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Notificação 

De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto Esta- 
dual 13.426, de 16-3-79, notificamos Leonor Abarca Schelini, Iza- 
bel Abarca Schelini Carnevalli e seu marido José Juraci Carnevalli, 
Consuelo Abarca Schelini Neto e seu marido João Antônio Neto, 
Diva Abarca Schelini Bregion e seu marido Dirceu Fernandes Bre- 
gion Júnior ou seus sucessores e a todos quantos o presente Edi- 
tal virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CON- 
DEPHAAT, em sua sessão ordinária de 19-7-87, Ata 742, deliberou 
aprovar por unanimidade o tombamento da casa assobradada lo- 
calizada à rua D. Pedro, 87, no Município de Marília. Na confor- 
midade do artigo 143 do mesmo Decreto 13.426, notificamos 
os proprietários e eventuais interessados, que têm garantido o 
direito de contestar a medida dentro do prazo de 15 dias, a par- 
tir da publicação do presente Edital, antes que a mesma seja rati- 
ficada pelo Secretário da Cultura, por intermédio da Resolução 
de Tombamento na Imprensa Oficial do Estado. 

(12) 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL-OO ESTADO ■ÒO 



E Folha de Intormacão 
Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
& ■,r 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

24405 

IAno Rubrica 

86 

Interessado: Câmara Municipal de Marília 

Assunto:     Solicita o tombamento da casa assobradada sito â rua 

D.Pedro n9 87 - Marília 

INFORMAÇÃO GP-079/91 

Senhor Chefe de Gabinete 

Não havendo os interessados exercido a 

faculdade de contestação oferecida pelo artigo 143 do Decreto n9 

13.426/79, entendemos devam os autos subir ao Senhor Secretário 

para publicação da respectiva Resolução de Tombamento nos termos 

da minuta anexa, a exemplo da publicadaxno DOE dex15/3/91, fls. 

162 dos autos, ouvida, previamente e/^'ad cautelam", à\ douta Con- 

sultoria Jurídica da Pasta. 

CONDEPHAAT, 06 de dezembro de; 1991, 

MARCOS DUQUE GADELIÍO 

Presidente 

JM/srh 

Secç3o     de     Expsdiant»     G. S. 

R.c.bido «m..£K/../l_"L_     lii   l 
IA" ■&£:.. hor». Ã£L minut0„ 

3* 



Do 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO 

Número 

24405 

Ano 

86 

Rubrica 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, sito 

à Rua D.Pedro n^ 87-Marília. 

Cuidam os presentes autos do tombamento da casa 

assobradada, sito a Rua D.Pedro, n- 87, em Marilia, para o 

que, após os estudos necessários e aprovação do Colegiadoyfoi 

preparada a Resolução de tombamento e que, por cautela, e so 

licitada a audiência da douta Consultoria Juridica antes de 

seu encaminhamento para assinatura. 

AT/GS., em 10 de dezembro de 1991. 

)E CARVALHO 

ASSISTENTE TÉCNICO DE DIREÇÃO II 

NC/macd 

& 
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If Folha de Informação I 
pRubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO tf) 

Do • Número« 

PROCESSO 24.405 

lAno 

í   86 

Rubrica» 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO: Solicita o tombamento da casa assobrada", sito a Rua D. 

Pedro, ne 87. 

Sr. Procurador Chefe: 

Para que não seja alegada nulidade, roga 

mos seja juntada aos autos Certidão de Propriedade Imóvel, atuali- 

zada, expedida pelo Registro de Imóveis competente, a fim de que 

possamos verificar se todos os proprietários foram notificados // 

sobre a deliberação do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico/ 

Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado. 

SC/CJ, em 16 de Dezembro de 1991. 

I 

i 

DULCINEA AlVES MACEDO DÜAI:. 

Procuradora do Estado 

3^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação 
Rubricada sob n.° 

p* 

Do ■ Número wmm Ano 

PROCESSO 24.405 86 

•Rubricai 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO: Solicita o tombamento da casa assobrada, sito à Rua D. 

Pedro, ns 87. 

De acordo. 

Ao Chefe de Gabinete. 

SC/CJ, aos 18 de Dezembro de 1991 

NILTON DE FREITAS MONTEIRO 

Procurador do Estado 

Chefe da Consultoria Juridica 

 "*" """."     Expadisnta    O. s 
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Hoias: 
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Segue juntada __nesta data, Documento -/Folha.™ _,de Informação rubricada 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-123/92 

P.Cond. 24405/86 

Senhor Oficial 

São Paulo, 21 de janeiro de 1992 

Requeremos a Vossa Senhoria seja expedida, 

para instruir processo de tombamento de^bém em curso neste órgão  , 

certidão de propriedade de inteiro teefr do imóvel sito nessa Cidade, 

ã rua D. Pedro n9 87, com as eventuais averbações.     \ 

Esperando/deferimento, subscrevemo-nos, 
V atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

Ao 

19 Cartório de Registro de Imóveis 

A/C Senhor Oficial PAULO CAMARGO 

Caixa Postal n9 12 

MARÍLIA - SP 

17500 

JM/srh 
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1.o CARTÓRIO  DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS    (\ 
Avenida Sampaio Vidal n.o 682 (centro) — Fone 33-4164 (DDD 0144) — Caixa Postal 12 

CEP 17.500   —   MARILIA   —   Estado de São Paulo 

JDaulo   Roberto   Camargo   -   Oficial - RG. 4.572.650-SP 

Siloio   Roberlo   ferreira   -   Oficial   Jliaior - RG. 7.417.542-SP 

Renalo   òoares   ^J-igueireclo   -   fcsc.   /-4ulorizado - RG. 9.895.220-SP 

Marília, 29 de 3anst*8 de 1.992.- 

Senhor Presidente: 

Ero atenção ao Ofício GP-123/92, datado/ 

de 21 de Oaneiro de 1.992, tenho a honra de enviar a Vossa Senho/ 

ria a Certidão da matricula nS 12.227, que corresponda ao imóvel/ 

sito à Rua Dom Pedro n9 87, dessa Circunscrição Imobiliária. 

Colocando-me a disposição de Vossa SJB 

nhoria para qualquer outra solicitação, aproveito a oportunidade/ 

para reiterar protestos da mais alta estima e distinta considera/ 

ção. 

Atenciosamente. 

T5r^ 
- PAULO ROBERTO CAMARGO - 

- OFICIAL 

HO 

CONDEPMAAT - Conselho Def. Patr. Hist. Arq. Art. Tur. Estado 

A/C Senhor Presidente "Marcos Duque Gadelho" 

Rua da Consolação, n5 2333 

SÃO PAULO - S£ 

01301 

1.000 

òe 



1.o   CARTÓRIO   DE  REGISTRO   DE   IMÓVEIS ,E_Aíj_E_X_GS 
Avenida Sampaio Vidal n.o 682 (centro) -   Fone 33-4164 (DDD 0144) — Caixa Pcsta! 12 

CEP 17.500   —   MARILIA   —   tstado de São Paulo 

Z^ 

CERTIDÃO 

Paulo  Roberto   Camargo ■  O/ido/ - RG. 4.572.65C-SP 

Silaio   Roberto   ferrei <>   -   Ojicial   jiiaior - RG. 7.417.542-SP 

Regalo   Soares  figueiredo   -   Gsc.   /autorizado - RG. 9.895.220.SP        CERTIDÃO 

CERTIFICO CZí virtude de pedido verbalmente feito por pessoa interessada, 
^TTTeTêlTdo es cartório o" Livro número deis (02) de Registro Geral, veri- 
ficou constar a catrícula que segue abaixo, extraída nos teraos do § li - 
do Artigo 19 cia Lei nO 6,015 de 31/12/73, cos as alterações decorrentes - 
da   Lei   nO  6.216  de   30/06/75,-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-«-•-•-•-«-•-•-«-•-•-•-• - 

í 

LIVRO N.o 2 - REGISTRO 
GERAL 

:—     Matriculo 

=   12.227 = 
ficha     

Distntc 

Marílii 

1.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE íMÓVEIS 

de   Marilia   (S P) 

Marilia, 03   de    Abril 
      Município       

de 1981 

Marilia 

Imóvel: Um prédio de tijolos assobradado, uma casa de tijoLos 
e~T^ã~garagem em tijolos sob nc 8? da Avenida D. Pedro, e o - 
terreno respectivo medindo 22 metros de frente para a citaoa- 
rua por hU metros da frente aos fundos, área de 968 metros - 
ouaáreâo= confrontando de una lado com o remanescente do lote 
nO - de outre laço e nos fundos COE terrenos .SCO 

Holdrado Rocha Pita e Bento de  Abreu Sampaio Vidal e- 
I pela  frente  com a mencionada via publica. £§iias_traoo lia ZtLãi 
i sob n£ 9,512.- 

Pronrletárlo:  FELICIO  DOMINGOS SCHELIUI,   brasileiro,   casado,- 
"médico,   domiciliado e  residente nesta cidade,  na Rua D.  Pedro 
no  87,  portador do CPF  012.873.708. 
RftHstro Anterior: Transcrição nfi  8.535,  feita em 28 de Feve- 
reiro de 1.9*15, no livro 3-0, deste cartório.- 

(Silvio Roberto Ferreira) 
(José Barreto Netto) 

0 Escrevente: . 
0 Oficiai: 

jg*$N 

Av. 1/12.227 data: 03 de Abril de I.98I. 

Conforme reg. 579, procedido em 28.2.Í45, Patricio 
Abarca Holgado e s/mr. Consuelo Abarca Maldonado, 
são usufrutuários do imóvel,enquanto viverem. 

0 Escrevente: |£>. .; :_».•■•■■■ JSiivio R. Ferreira).- 
0 Oficial: ^///^U^fT^J^.  (Jose' B» Netto).- 

Av. 2/12.227 data: 03 de Abril de Í.98I. 

Conforme averbação procedida sob n£? 3, em 28.2.[[5, 
a margem da transcrição 8.535, Lc 3-0, deste car - 
terio, o imóvel foi doado a Leonor Abarca Scnelini 
e s/marido Feiicio Domingos Scieiini, com a condi- 
ção de não disporem e nem onera-lo, enquanto o 
ultimo filho existente ou que venha a existir des- 
te casal, tenha completado 22 anos de idade.- 

0 Escrevente: f^j ' '■■y        (Siivio R. Ferreira).- 

0 Oficial: ^^k^TWT^EJ^^M^  B- Hettojk»- 

R.   3/12.227 data:   03 de Abril, de 1.981. 

Oòiervoçòes continua no  verso 

A 

=5V 



1.o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
Avenida Sampaio Vidal no 682 (centro) — Fone 33-4164 (DDD 0144) — Caixa Postal 12 

CEP 17.500   —   M AR I L IA   —   Estaao de Sào Paulo 

JDaulo   Robcrlo   Camargo   -   Oficial ■ RG. 4.572.650-SP 

•òiíoio   l*\oaer{o   ^ferreira   -   L  ficial   yílaior -  RG. 7.4Í7.54Í-SP 

l~s.ev\alo   òoare;   i^J-igueiredo   -   -feçc.   /Qulcrhadc - RG. 9.695.220-SP 

rV.ctr 

12.227 
ficho 

=     1 

Conforme Formal do Partilha 
1.931 extraído dos autos de 
SCHELINI,   que  se pro 

ca f.r ido ce  o ae Fevereiro de 

c e 3 s o u 
oivel cesta comarca   (feito nc 

i nv en tar lo u 
pe Io J u 

oe FELICIO DOMINGOS - 
zo de Direito da Ia. Vara 

i&*79), ° imóvel que foi - 
avaliado era Cr.£ 1.000.000,00 foi partilhado na seguinte - 
proporção: 1/2 a viúva meeira e inventariante LEONOR ABARCA- 
SCHELINI, brasileira, viuva, co lar, domiciliacTir""e residente 
nesta cidade, na Rua D. Pedro nc 87, CFF Cl2.S73.7o8.53 e - 
1/10 a cada um dos herdeiros filhos: FERNANDO ABARCA SC RELI- 
NIJ brasileiro, médico, CFF 2l5.501.20 b' .58, ca sã^õ^èlT^ ca- 
nhão de bens com Therezinha Waltz Schelini, residente em Cara 
rj-^j? $ _v> ..i ^j jjiiito^ n^-- -A £JO.-ISí--I.-. I, brasileiro, professor - 
secundário^  J: F _53".i;IC -77 E .2C,  casaco  era com unha c  ce   bens  - 

• era  *. ucia - an sui 
^BARCA 5CHELIRI  CARIJEVALL 

resiaen Lt    i J ü S ^ d 
.". bra si ieira <Li 

-i>cP^ 

G J casaca  em comunhão de  bs 
proiessor  secun- 

ia  com José  Juraci  Carnevalli 
íl,£1S®-t^neXta   cidad~>   na Av.  Santo  Antônio   oS   21.990,  CFF- 

ira,  - 
>ens    - 

18/j.732.293.00; C0NSU3LC ABARCA SCHELINI METO, brasilei 
professor: secundaria, casada em comunhão parcial de be.. 
com JOÃO ANTÔNIO NETO, residente em Ilha Solteira S.P., na - 
Rua Passeio Campos n£ 16, CFF 78L .39^ .388.20 e DIVA ABARCA - 
SCHELINI BREG10N, brasileira, professora secundaria, CPF nc_ 
o26.62^.L|ld.^9, casada em comunhão parcial de bens com Dir - 
ceu Fernandes Eregion Júnior, residente em 3ariri S.F., na - 
Rua Flori ano Peixoto nC   6Í>3.- 

0 Es ^revente: 
0 Oficial: 

(Silvio  Roberto Ferreira] 

(José  Barreto Netto) 

I.* CARTÓRIO REGISTRO DE IMÓVEIS 
eérttflco . dou fé, qM a praunto certidão foi eirra- 

* ft xarocópia da Matricula n.o 12.227 nào 

hmodo com referência ao Imóvel qualquer alteração rálatJ- 
W ■ allMacM ou onua raala, al.m do que em dita matri- 
cula foi mencionado, cujo último lançamento i o ccttante 
d O   R.yi?t£g2  

M«'H«...£9_ <» janeiro  aw i.t_92 

1.* Cartório de Registro de Imóveis 
M A R I L IA (SP.) 

Paulo Roberto Camargo - Oficial 
Silvio Roberto Ferreira - Oficial Maior 

Renato Soares Figueiredo 
Escrevente Autorizado 

Oficial 
SELO PA60 POR VERBA 

Ao Estada . Guia . ».» 21 
«> Cart Aww - Gul» n.* 20/92 

rr 
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Folha de Informação 
Rubricada sobn ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO zJ6 
rV 

Do 

OFÍCIO   S/N? 

Número Ano Rubrica II 
INT.: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS - DR.PAULO RO 

BERTO CAMARGO 

ASS.: Envia certidão referente ao imóvel ã Rua D.Pedro n?87 

/ds 

1. Ã SA para juntar ao. Processo 2 4.4 05/86; 

2. Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para  as 

providências. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de janeiro de 1992. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

•^  1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação 
ubricada sob n." 

tf* 

Do 

Proc.   CONDEPHAAT 

Número 

24405 

Ano     ■■•  |l 

86 

Rubrica 

INT:. CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASS:. Solicita o tombamento da casa assobradada,sito ã Rua D, 

Pedro,nQ 87-Marilia. 

Senhor Presidente 

Em cumprimento ao despacho de V.Sa.t de fls. 

236,sugiro sejam as peças de fls. 234 e 235 encaminhadas ã Che 

fia de Gabinete do Senhor Secretário no sentido de ser atendi, 

da a exigência de nossa douta Consultoria Jurídica a fls. , 

231. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 1992 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Ass. de Planej. e Controle I 
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Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

|3 1 

Do 

Processo 
Número 

24.405 

Ano Rubrica 

86 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada sito ã Rua D. Pe 

dro n9 87, em Marília. 

Informação GP-012/92 

Â Assessoria Técnica do Gabinete 

Atendendo a solicitação da Consultoria Ju- 

rídica, constante de fls. 231, juntamos ao presente a documenta- 

ção solicitada pela Sra. Procuradora do Estado, Dra. Dulcinéa A. 

Macedo Duailibi. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de fevereiro de 1992. 

DS/emw 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

S»ç5o     d*     Expsdienta  G.  S^ 

f?»c«bido  *m..Q*4. I....Q.J?Í..„I...JÀ..I 
Às        i U    horas • l/fi       mlftUtol 
1 o - : .Ú^LZÍQíÍ^S — 
P ^->ob i..u     /;  

r> 
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Folha de Inlormaci 
Rubricada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

PROCESSO SC - CONDEPHAAT -        24405 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

86 

ASSUNTO:   Solicita o tombamento da casa assobrada, sito ã R. D. Pedro, 87. 

Senhor Procurador Chefe 

Trata-se de notificação de deliberação do CONDEPHAAT que 

aprovou o tombamento da casa localizada ã R. D. Pedro, 87, no Município de 

MarTlia para os termos do artigo 143 do Decreto Estadual 13.426/79. 

Examinando a certidão expedida pelo 1Q Registro de Imó- 

veis da Comarca de Marilia, constatamos a ausência de notificação de dois 

proprietários, a saber: 

1) - Gofredo Abarca Schelini e sua mulher Vera Lúcia Man 

sur Schelini, residentes ã R. do Calvário, 41 na cidade de Marilia (fls. nQ 

195); 

2) - Fernando Abarca Schelini e sua mulher Therezinha 

Waltz Schelini, residentes em Campinas. 

Após a notificação das pessoas acima mencionadas e decor 

rido o prazo legal, os autos poderão ser encaminhados ao Senhor Secretário 

para assinar a respectiva Resolução de tombamento. 

C.J., em 06 de março de 1992 

DULCINEA A. MACEDO DUAILIBI 

Procuradora do Estado 

V 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

olha de Inlormat 
ilirn ,ni,i sobn ' 

PROCESSO SC    CONDEPHAAT- 24405 86 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASSUNTO:   Solicita o tombamento da casa assobradada, sito ã R. D. Pedro,87. 

De acordo. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete. 

C.J., em 16 de março de 1992 

NILTON DE FREITAS MONTE] 

Procurador do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

/dsf 

Seção     de     Ex 

Recebido 

Às   I    <> 
19b... 

dieuts  G    S 

iè '-GK 
WríV'  minutos 
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De ordem  ch Senhor Chefe c!a 

Gebdlui-j    : i;:.. ir'í';i,'ih " 

r ^ ^uo Oon/^Ç f tf 4#i 

AT/GS. JLÍpèJL/l± 

juntaaa 

,F0lh3 de Informação rubricada 

Em_._ de riP    19 
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folha de Intormacão 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

¥ *0 

Do MMMMUH! Número 

Processo CONDEPHAAT 24.405 

Ano 

86 

Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Casa assobradada sita ã Rua D. Pe 

dro n9 87, em Marília. 

Face â informação prestada pela Procuradora 

do Estado, a fls. 239, encaminhem-se os pre 

sentes autos ã DT para as providências cabí^ 

veis. 

GP/CONDEPHAAT, 25 de março de 1992. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidenl 

DS/emw 

tò 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-442/92 

P.Cond. 24405/86 

São Paulo, 27 de março de 1992. 

Prezados Senhores 

Na conformidade do artigo 29 da Resolução 

SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos Vos 

sas Senhorias que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sessão ordinária de 19/07/87, Ata n9 742, deliberou aprovar por una 

nimidade o tombamento da casa assobradada localizada â Rua D. Pe - 

dro n9 87, no Município de Marília, propriedade de Vossas Senhorias. 

De acordo com o artigo 143, "caput", do 

Decreto Estadual n9 13.426, de 16/03/79,poderão Vossas Senhorias 

contestar a medida no prazo de quinze (15) dias contados do recebi 

mento do. presente, observado o disposto nos artigos 142, § único , 

e 146 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação das sanções per 

tinentes previstas no seu artigo 14 7. 

Sem mais para o momento,subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidenta 

Senhor (a) 

Gofredo Abarca Schelini e sua mulher 

Vera Lúcia Mansur Schelini 

Rua do Calvário n9 41 

MARÍLIA - SP 

17500 

JM/srh 

U\ 
12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-443/92 

P.Cond. 24405/86 

Prezado (a) Senhor (a) 

Sao Paulo, 30 de março de 1992 

Na conformidade do artigo 29 da Resolução 

SC-15, de 24.07.91, "in" DOE de 26/07/91, Seção I, notificamos Vos 

sas Senhorias que o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queolõgico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em sua 

sessão ordinária de 19/07/87, Ata n9 742, deliberou aprovar por 

unanimidade o tombamento da casa assobradada localizada ã Rua D.Pe 

dro n9 87, no Município de Marília, propriedade de Vossas Senhorias. 

De acordo com o artigo 143, "caput",do De 

creto Estadual n9 13.4 26, de 16/3/79, poderão Vossas Senhorias con 

testar a medida no prazo de quinze (15K'dias contados do recebimen 

to do presente, observado o disposto^nos artigos 142, § único,   e 
/ _ 

146 do mesmo diploma legal, sob pena da aplicação das sanções per- 

tinentes previstas no seu artigo/147. 

Sem maijs para o momento, subscrejvemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADE]>HO 

Presidente 

Senhor (a) 

Fernando Abarca Schelini e sua mulher 

Therezinha Waltz Schelini 

Avenida Tijuco Alves n9 1876 

CAMPINAS - SP 

13100 

JM/srh 
1200.00.3.0.001 
^PRENSA OFICIAL DO ESTADO *» 



gl* EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    ol.íVvyO" 

SERVICE    DES     POSTES 

A3ENCIA   OE   POSTAGEM / BUREAU  DE   DÉPÕT 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS  AO   EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  | |DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

CENTRAL ok 
NS   DO OBJETO / No 

53153134   2 

LU p 
UJ 
s 
UJ 

DATA  DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

>vôl/Q4/9 2 
NOME   OU   RAZÍO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE  

FERNANDO ABARCA SCHELINI E THEREZINHA W.SCHELINI 
ENDEREÇO/  ADRESSE 

Avenida Tijuco Alves, 1876 
CEP/  COOE    POSTAL 

13100 
CIDADE     E     UF   /    LOCALITE   ET    PAYS 

CAMPINAS   -   SÃO  PAULO 
NOME   OU    RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU  RAISON   SOCIALE   DE    L'EXPÉDITEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - (CONDEPHAAT) 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÍO /A D R E SSE 

Rua da Consolação, 2.3 33 
P/rnnt PACTAI     I-I n « I-M- /.»-.. . ~ J. CEP/CODE POSTAL 

01301 
CIDADE/LOCALITE 

SÃO  PAULO 
ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE 

SP BRASIL 

K> Í5&sish*2/irÀ ^s^h^/Mú'   àé®-é/id 
75170392-3 

3/°y/93,? 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO/SIGNAT UR E  DE   L'AGEN 

$*2LX-22?~J s 
A6 = 105 x  148 i 

glr EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO DE SERVIÇO 
SERVICE DES  POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS OESTINADOS AO  EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO   | 1 DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

AGENCIA DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT 

CENTRAL 

N?   DO   OBJETO / No. 

53153133   9 

DATA   DE  POSTAGEM/DATE DE DÊPOT 

01/04/92 ■\ 

NOME    OU   RAZÍO   SOCIAL    DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAISON    SOCIALE    DU   DESTINATAIRE 

GOFREDO ABARCA SCHELINI E VERA LÚCIA M.SCHELINI 
ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua  do  Calvário,   41 
CEP/  COOE    POSTAL 

17500 

CIDAOE     E     UF   /    LOCALITÉ   ET    PAYS 

MARÍLIA  -  SÃO  PAULO 
NOME   OU    RAZÍO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU  RAISON   SOCIALE   DE    LEXPEDITEUR 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - (CONDEPHAAT) 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÍO/A D R ESSE 

Rua da Consolação, 2.3 33 
CEP/CODE POSTAL    ClOAOE/LOCAL ITE 

SÂ0  PAULO \ SP; /BRASIL 

RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE 

__J 

ASSINATURA 00 r.UNCIONÁB+O /SIGNATURE  D6/L>/A*ENT 

75,70392-3 m z&^^^^/s 

V 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

P.CONDEPHAAT 24.405 86 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

Assunto:     Solicita o tombamento da casa assobradada, sito ã 

Rua D. Pedro n9 87 - Marília. 

Senhor Presidente 

Não havendo os interessados notificados a 

fls. 242 e 243 exercido o direito de contestação oferecido pelo 

artigo 143 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16/3/79, entendemos 

devam os autos subir ao Senhor Secretário para assinatura da res 

pectiva Resolução de Tombamento e posterior publicação no D.O.E. 

nos termos da minuta anexa, a exemplo da publicada no D.O.E. de 

15/3/91, fls. 162 do processo. 

CONDEPHAÁT, 2 8 de abril de 19 92. n 
?H. MONARI 

^DIRETORA  TÉCNICA 

ao Senhor Secretário, 

\ í-;5CÇâ 

i  p*c*bido • 

o     d»     Expediente G. S 

^OjPJi  J  
». i.G ^»3a S-> minut8' 

\< A 



Juntada 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha        de Informação rubricai 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Número 

PROCESSO 24405 

Folha de Informação 
Rubricada sob n 

2NÍ 

Ano Rubrica 

86 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, 

sito à Rua: D. Pedro, n^ 87 - Marília. 

Senhor Chefe de Gabinete 

0 CONDEPHAAT, através de seu Egrégio Cole 

giado, deliberou aprovar o tombamento da casa localizada 

na Rua D. Pedro, n2 87, em Marília. 

Os proprietários foram notificados e o pra 

zo para contestação esgotou-se. 

A Resolução pertinente ao tombamento encon 

tra-se preparada, devendo ser submetida à apreciação do 

Senhor Secretario. 

A sua consideração. 

AT/Ch.Gab., em 04 de maio de 1992. 

vRILICE AMALIA PERON PEREIRA 

tSSESSOR TÉCNICO DE  GABINETE 

MLML/efa 

V* 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO 

Número 

24405 

Ano Rubrica 

86 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° z% 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, 

sito à Rua: D. Pedro, n2 87 - Marília. 

De acordo. 

Ao Titular desta Pasta para apreciação. 

CG., em 04 de maio de 1992. 

JOÃO 0CJ?ÂVm; ) MACHADO NEÍO 

ÍHEFE /DE GABINETE 

MLML/efa 

V !K 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ofício n2 102. Marília, 15 de maio de 1.992. 

Do: 22 Promotor de Justiça de Farília. 

Ao: Dr. Marcos Duque G-adelho 

DD. Presidente do Oondefhaat, 

Assunto: encaminha copia de reportagem e solicita informações. 

Prezado Senhor: 

Pelo presente encaminho a V.Sa. có 

pia de reportagem do Jornal "Diário", de 09 de maio de 1.992, refe- 

rente ao prédio situado à rua Dom Pedro, nesta cidade, tombado ' 

pelo Oondefhaat, que se encontra em precário estado de conservação, 

e solicito informações e providências cabíveis. 

Outrossim, solicito a V.Sa. seja ' 

informado sobre todas as áreas e prédios desta Comarca, que estão sot 

a proteção do Oondefhaat. 

Sem. mais' para o momento, apresento 

a Yossa Senhoria cordiais saudações. 

,':. tenciosamente, 

2£ Promotor d"e Justiça. 

çp 
Mod. MP-40. IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.        IMESP 
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Êoiii 

<*•>•<. 

Primeira deMarfUa, 
■■«ajBdkadaa pala forçadas 

dataram 
últimas chuvm». 

'     O Corpo de Bombeiros foi i 
chamado para vistoriaria ocor- 

i rência de várias rachadurás no 
Casarão dí^rpa Dom Pedro — 
primeiro ±i sobrado   construído 
em :Márflia"e  tombado^ pelo 
Corídefhaat(Conselhô de Defe- 
sa   do   PáírimônioííHistórico, 
Artístico, Arquitetônico e Turís- 

; tico do Estado de São Paulo). O 
estado de conservação do ca-j 
sarãol está ^prejudicado^ e  hár 

; suspeitas'"de que sua estrutura 
esteja "debilitada pélà' força das [ 
ulUmas^fchi^ás registradas na f 
cidade, ;: 

-Influenciada pelas notícias| 
de riscos de desabamento em ?, 
Váriôsprèdiòfcia 'cidadércorrío ? 
o da antiga Loja Yamamoto e a t 

. EmeiMonteiro Lobato, e assus- j 
^'tadá "pela violência das últimas 
1 chuvas^que castigaram a cida- 
S de, a proprietária do Casarão 
Kda Dom Pedro, Leonor Habar- 

ca Schelini, 79, solicitou, na 
noite de Iquinta-felra passada, 
ao Corpo1 de Bombeiros, que 

I realizasse   uma   vistoria   para 
I apurar a existência de riscos de 
^desmoronamento do sobrado, 

I tendo em vista o seu mal estado 
de conservação. Os bombeiros 
acabaram não tendo condições 
de efetuar a vistoria pois não 
havia luz na casa e eles só dis- 

w punham de pequenas^lanter- 
nas.', ,,'. ." " . 

Conforme o Segundo Te 
'■■ 

■ 

Jhente dd Corpo de Bombeiros, 
Frahcisto Alves Ferreira, como 
não foi possível realizar a visto- 
ria naquela .põite.ela, deve ser 
efetuada entre hoje e a próxima 
segunda-feira, dia 11. Ele disse 
que pretende chamar um enge- 
nheiro dá Prefeitura para acom- 
panhar a vistoria.   * ;p .        - 
Lqíf Izabel,   Habarca   Schelini 
-arneyal)i,"43, filhada proprie- 
árla do casarão, disse que sua 
íãe se precipitou ao chamar ps 
>mbeIros e que,'para ela,- o 
ibradodeve resistir por, muito 

nals anos. Porém, ela admitiu 
..jué^d. estado de conservação 
Ido sobrado está muito prejudi- 

:adó e que a responsabilidade 
ela   situaçãoVé í do > próprio 
bndefhaat.  Segundo  ela,  o 
íohdefhaat," ao tombar o sò- 
iradó, agiu por Interesses polí- 

ticos é que nunca demonstrou 
li mínima preocupação em pre- 
servar a casa ou a sua história. 

O casarão foi construído 
pm 1929, por Bento de Abreu 
$ampalo Vidal, inaugurado no 

lia quatro de abril, quando se 
iflcializava o assentamento da 
jmarca , de   Marflia.   Algum 

.jmpo depois, á propriedade foi 
endlda ao engenheiro agrôno- 
no, Patrício Habarca Holgado, 
>al da atual proprietária, Leo- 
for Habarca Schelini, que viveu 

casa desde os 16 anos de 
[dade. 

fP Em Í985, por iniciativa de 
vereadores,  Inlclou-se^p pro-? 
cesso détómbamento do so- 
brado. A família recorreu, po- 
rém, dois anos depois, o tom- 
bamento, foi concluído. Desde 
então, a família vem travando 
uma verdadeira guerra judicial 
para reaver a posse do sobrado. 
Izabel Carnevalli afirma que to- 
do o;prpcessp de tombamento 
foi casuístico e que os verea- 

' dores 3 agiram    simpllsmente 
com a Intenção de se ' 'projeta- 

. rerh'politicamente", disse. 
• f     Com í,o tombamento vdo 

~— sobrado, a família ficou impedi-; 
da de alterar a estrutura da ca- 
sa', como ampliar as salas oü as 

aportas.   Isso -vem ^causando 
"graves prejuízos financeiros'*, 

X  explicou Izabel. A família já quis 
9 alugar o sobrado para um Instl- 

■tuto de Radiologia, porém,''á 
''negociação foi frustrada por-i 

;, I •• que os, equipamentos não tt- 

fe 

■ ; • 

a ■■•: 

nham corrío passar pelas portas 
| sem que fossem?trocadas"por 

outras mais "largas. Além de fi- 
carem, na' prática, i impedidos 
de dar iim fim comercial vanta- 
joso porá a casa, a família não 
pode dispor do;terreno (cerca 
de 1.20Q jnetros quadrados,e, 
nesse .ífentido, Izabel «denun- 
ciou que t existiriam, interesses 
de terceiros sobre ò terreno* 

;  "A'casa sempre fò! cqbl- 
çadaVuporícausa" do .terreno", 
obsorvou^Sem precisar :quals 

. ^lementps;estariam pretenden- 
% ]áò: prejudicar 'a "família, .Impe-, 
f dirido^^de^ dlspor-se de seu 
: 'proprfe:"patrimônib, ela" díríglü 
; suasaçusações sobre os políti- 

11 cõsljo^deflagraram o proces- 
í so de tombamento e do órgáo 

^Cpt^clephaat)5que administra 
os patrimônios históricos. "CQ- 

^^KiMpblíUca no Brasil não 
hcprestaiíeste órgão também háò 
^prestá^çrtücou^ fe#P 

'! 



Folha de Informação 
Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Z>t% 

Do Número Ano Rubrica 

requerimento - carta 

-INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-ASS.: Prédio tombado pelo Condephaat , que se encontra em pre 

cario estado. 

- Ao STCR para manisfestação, com transito 

direto ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

GP/CONDEPHAAT, 27 de maio de 199; 

MARCOS DUQUE GADELHO' 

cp 

h» 



Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1<ÕL 

Do Número Ano Rubrica 

x eu. 

ITie, 03 ofc ^^ 

C5~//)V\íU^ 

t?idpic «ároiz $6. Sueno de OiCotaiè 
Dii»*w T*GCico cfo> S.T.C R. 

Senhor Diretor: 

0 referido bem cultural encontra-se no Gabinete do Secretário 
para homologação(Proc. 24.405/86). 

STA, 03 de junho de 1992 

:-  MARI 
Bl6ll2Í*«árll-( 

Ti criiro■»..<i|ú 

IzsWo ^Wu^ 
Moraes 

£r 
! 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULC 
Marília, 05 de junho de 1992, 

Ofício n« 117/92. 

Do: 2? Promotor de Justiça Curador de Proteção e Defesa do ^eio Ambi- 

ente e Consumidor. 

Ào: Sr. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 

quitetônico e Turístico do Estado de São Paulo. 

Assunto: Encaminha cópia de laudo pericial. 

Prezado Senhor: 

Pelo presente, para conhecimento 

e providências, encaminho a V.Sa. cópia do laudo de vistoria realiza- 

do pelo Instituto de Criminalística, Seção de Marília, no prédio lo- 

calizado à av. D.Pedro, n£ 87, nesta cidade, tombado pelo Condefhaat, 

que apresenta rachaduras generalizadas em paredes. 

Sem mais para o momento, apresen 

to a V.Sa. cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

Alfredo de Araújo Sa*r1f'Ana. 

29 Promotor"de Justiça, 

s^\ 
Mod. Ml'-40. IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A,       IMESP 



José  Alfredo   le   Araújo    j un !: *■u!í 

2o   promotor  de 

?C?LlLí  DE   KAHÍLIA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

áo:   Presidente  do   Conselho  de  .uefesa  do b ixriKorrj o 

ittonico  c  ^uristjco  do Estude   de   .cio  rs.nl o 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 883/92 

São Paulo, 10 de junho de 1992 

Douto Promotor de Justiça 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício de Vossa Excelência sob n° 117/92, de 05.06.92, infor 

mamos que a cópia do laudo de vistoria do Instituto de Crimi 

nalística, referente ao prédio da Avenida D. Pedro, n° 87, em 

Marília, não acompanhou o ofício de Vossa Excelência, pelo que 

solicitamos as obsequiosas providências dessa douta Promotoria 

no sentido de nos enviar aquele anexo, com a possível brevida 

de, em suprimento. 

Apresentamos a Vossa, Excelência 

protestos da mais altar estima. 

nossos 

MARCOS DUQUE GADEL? 

Presidente 

Exm°. Senhor 

Dr. José Alfredo de Araújo SanfAna 

M.D. 2Q Promotor de Justiça de Marília 

Fórum de Marília 

Marília - SP 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

í arília, 0? cie junho de 19f \. 

fício ne 118 '92 

Do: ?■'  Promotor de -Tuaiiç" furador da -rota ão e ^eíesa do>] o;o 

biente e Oon; uu d '. or. 

"o: 3r. Presidente do "'(■:isel' o Ia Defess do  trinônio aistórico,  a. 

^uitetônico e turístico do Sstado 3e V.O      -'Io. 

ssunto: encaminha córsia '5e laudo pericial. 

rezado Senhor: 

Pelo presente,   para   corhecimento  a    ■ 
providencias,   encaminho  a     .S-a.   eo! ia  do  laudo   le  vistoria   realiz;    o 

pelo  Instituto de  Criminalística,   Seção  de  í-arília,   no prédio  loc   Li- 

sa do a av. D.Pedro, nesta cidade, tombado pelo ?ondefhaat,  u< 

rachaduras generalizadas en ■■ r les. 

Sste ofício substitui o oficie   11 

32 que não foi acompanhado da cópis do laudo pericial. 

mais para o momoato, apresento 

i.  . cordiais saudações. 

' tenciooamerite, 

2r   : romotor de "ustjca, 

José Alfredo de a
ra^J° SanfAna 

22 Promotor de Justiça de Marilia 

FORIPÍ PE MfcRÍI-Ii 

CEP 17500 

<rP 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE POLÍCIA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

"PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO D li BRITO ALVARL;NGA" 

SEÇÃO DE MARILIA 

TSr 

XPC - it-Cl 

Condefhaat (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arquitetônico e Turistico do Estado de São Paulo), apresenta 

rachaduras que podem provocar seu desabamento, pelo presente 

requisito a V. S&., nos termos do art. 39, VIII, da Lei 

Complementar n^40/81 e art. 8c, da Lei na 7.347/85, seja o 

referido prédio vistoriado por engenheiro para constatar se 

realmente existe o perigo ou risco de desabamento." 

DO LOCAL 

A edificação objeto da vistoria solicitada localiza-se à Rua Dom 

Pedro na 87, nesta cidade de Marília, sendo constituida por 

edificação em alvenaria de tijolos, com dois pavimentos, 

cobertura em telhas cerâmicas sustentadas por estrutura em 

madeira. 

Tal edificação apresenta-se sem utilização, encontrando-se 

entretanto o terreno onde situa-se utilizado para o 

estacionamento de veículos. 

DO EXAME AO LOCAL 

Durante o exame ao local observou-se: 

A edificação apresentava rachaduras generalizadas em paredes bem 

como manchas características da existência de umidade em 

paredes. 

Tais rachaduras possuíam características de terem originado-se 

em decorrência de recalques diferenciais ocorridos nas fundações 

da edificação, fato esse corroborado por vestígios de consertos 

realizados em calçadas circundante à mesma. 

NPMVSA OflCiAl 00 ESTADO i A        *«$» 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE POLÍCIA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

"PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENGA" 

SEÇÃO DE MAEILIA 

CONCLUSÃO 

A inspeção visual realizada na edificação constatou 

deteriorações as quais não indicam, aparentemente, riscos de 

desabamento iminente. 

Todavia em se tratando de simples inspeção visual, tal 

afirmativa não possui caráter absoluto, havendo necessidade dos 

serviços de órgãos ou firmas especializadas e legalmente 

habilitadas, com o fito de realizar testes técnicos que possam 

avaliar a progressividade dos danos bem como as possíveis 

implicações dos mesmos na estabilidade geral e estrutural da 

edificação. 

$ç> 

t^\ í^S /^ /y\*y\ /^» 

** 

Este laudo vai datilografado no anverso de três (03) folhas 

deste papel, todas devidamente rubricadas ou assinadas, ficando, do mesmo, 

arquivada cópia. 

Marília, 21 de maio de 1992 

^CU_ 
Joxí Roberto Ârantet 

Püí Ciim. EngenhBlro 
CCEA 41.S48/D - 5P. 

Sdçáo   de  Criminaiistlof 
REMETA-SE 

Wadlia I, /  

çnatárlo 

D€PC- 9EJC1 0*»OAL OOSSTACO S*       AKSP 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE POLÍCIA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

"PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO DH BRITO ALVARENGA" 

SEÇÃO DE MARÍLIA 

Natureza: Vistoria. 

R.E. :  1.318/92    (3.09) 

LAUDO 

Aos quinze dias do mês de maio de 1.992, nesta seção de Marília 

do Instituto de Criminalística, do Departamento Estadual de Políoia 

Cientifica da Secretaria de Segurança Pública, em cumprimento ao disposto no 

artigo 178 do Decreto Lei número 3.689, de 03 de outubro de 1.947, pelo Sr 

Diretor, Bel. Serafim Gonzáles, foram designados os Peritos Criminais 

Engenheiros José Roberto Arames e o segundo Signatário, para atendimento à 

requisição da Segunda Prometeria de Justiça da Comarca de Marília 

Procedendo vistoria em local com os objetivos adiante explicitados. 

A realização de perícia coube ao primeiro signatário, como 

Perito de plantão, após a qual conferenciou com o segundo, que nada teve a 
objetar e ora passam a relatar o seguinte 

DO OBJETIVO 

Tem por objetivo a presente vistoria o expresso em ofício do 

Douto Segundo Promotor de Justiça da Comarca de Marília, adiante 
reproduzido: 

"Tendo em vista a noticia publicada no jornal "Diário" 

informando que o prédio localizado na Av. D. Pedro, tombado pelo 

:EFC - ?£*.:: 
■*?í«\í» o»«a*t N«t»xs4  ,v„ sr 
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'Folha de Informação I 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Proc.CONDEPHAAT 

I Número Ano Rubrica 

24405 81 ".TI r 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASSUNTO:     Solicita o tombamento da casa assobradada sito ã 

Rua D.Pedro n° 87 - Marília 

Acórdão proferido nos autos da 

INFORMAÇÃO AJ-060/92 Apelação Cível n°168.689-1. 

Senhor Presidente, 

1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado 

contra o tombamento de imóvel localizado no Município de Marília, 

â Rua D.Pedro n° 87, objeto do Processo CONDEPHAAT n° 24.405/86. 

2-0 acórdão ora encaminhado a este órgão de 

negou a Segurança tendo em vista não haver nenhuma nulidade no 

procedimento adiministrativo do CONDEPHAAT e de ter sido tornado 

sem efeito, pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, a Resolu 

ção de Tombamento n° 06 de 14.03.91, através da Resolução SC-15 , 

de 24.07.91, da mesma autoridade, em virtude de não terem sido no 

tifiçados todos os proprietários ou co-proprietários. 

3 - Dando continuidade ao procedimento adminis 

trativo, o CONDEPHAAT emitiu, em 11.11.91, Edital de  Notificação, 

publicado no D.O.E. de 12.12.91, pelo qual foram notificados   to 

dos os proprietários do imóvel, alem de terem sido tomadas  todas 

as demais providências necessárias ã efetivação do Tombamento. 

4 - Em 06.12.91, o Senhor Presidente comunicou 

ao Chefe de Gabinete do Senhor Secretário da Cultura (Informação 

GP-079/91) , não terem os proprietários apresentado Contestação ao 

tombamento, de acordo com o artigo 14 3 do Decreto  Estadual   nQ. 

13.426/79, e sugeriu fossem os autos submetidos ao Senhor Secreta 

rio para a publicação de nova Resolução de Tombamento. 
c 

5 - Após audiência de Consultoria Jurídica que,! 

inclusive, constatou a ausência de notificação de dois  proprietá ó 
_ < 

rios, foram tomadas as providências necessárias ao saneamento des_ jjj 
o 

sa falha, tendo, finalmente, em 04.05.92, a Assessoria de  Gabine 5 

te declarado processo em ordem, com o prazo para Contestação esgo I 

- segue - (^  | 

s 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I Folha de Informação 
Bflubncada sob n.*/l 

Zfc> Oi 
K 

Do Número 

24405 

Ano 

86 

Rubrica 

Cont.... 

tado e pronto para o preparo de nova Resolução de Tombamento. 

6 - No entanto, o processo retornou ao CONDE 

PHAAT afim de que fossem juntados ao mesmo expedientes da Promo 

toria de Justiça de Marília, relativos ao estado do imóvel aqui 

tratado, os quais ensejaram vistoriadolnstituto de Criminalísti 

ca,Seção de Marília. 

7 - Encontram-se os autos, no momento,no STCR 

por encaminhamento dessa Presidência em 27.05.92 

8 - A Resolução de Tombamento do bem em apre 

ço como também sua publicação no DOE não estão apensados aos au 

tos, motivo pelo qual acreditamos não ter sido o referido tomba 

mento homologado pelo Senhor Secretário. 

São  Paiílo,   31  d 1992. 

"j^df 
DA' PENTEADO DI/GUGLIELMO 

ESJ/GPG/ldl 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número 

PROCESSO CONDEPHAAT 24.405 

Folha de Informação 
Rubricada sobn irir.Ki.) sol) n '       , 

Ano 

86 

Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobrada, sito à Rua D. Pe- 

dro n? 87, no Município de Marília. 

1. Ciente 

2. À SA para juntar aos autos, devolvendo a DT para 

verificar se a Resolução de Tombamento está em 

condições de subir ao Exmo. Senhor Secretário. 

\ 
GP/CONDEPHAAT, 05 de agosto de 1992. 

MARCOS DUQUE GADELH( 

Presidente 

sdp. - 

(^ 
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h«0tManiacaa T cfíl^^r^ ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO CMULO 

«Rutrcx» 

>é^- 

• Doi 

Proc.CONDEPHAAT 

Rubrica i 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

Solicita tombamento da casa assobradada sito ã 

Rua D.Pedro, 87 - Marília 

INFORMAÇÃO AJ-063/92 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao despacho exarado por V. 

Sa. retro, de 31.07.92, tenho a informar que o ofício no 1263/92, 

de 23.07.92, da Senhora Diretora de Departamento da Judiciária - 

DEPRO limita-se a nos transmitir cópia do Acórdão no 472 do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, referente aos autos 

da Apelação Cível no 168.689-1, desta Comarca, em que são partes 

Izabel Abarca Schelini Carnevalli e outros e o Senhor Secretário 

da Cultura e essa Presidência. 

Trata-se do tombamento, em Marília, da Ca 

sa assobradada, de propriedade dos primeiros, sita ã Rua DJ>edro, 

no 87 (Proc.24405/86). 

0 v.Acórdão denegou a segurança impetrada 

afastando a preliminar levantada pelos autores no sentido de que, 

com a nova Constituição do Estado (art.74,III) a competência  pa 

ra o julgamento das ações contra os Secretários de Estado não   é 

mais da Segunda Instância. 

No mérito, aquele v.Aresto alega que o pro 

cesso de tombamento, cuja nulidade foi objetivada pelos impetran 

tes, não se revestiu de qualquer nulidade, observados que foram 

as disposições legais que o regem, especificamente reconhecendo , 

em suma, que uma das próprias autoridades coatoras, o Senhor 

Secretário de Estado da Cultura, reconhecendo a nulidade da Resolu 

ção SC no 06, pela falta de regular notificação aos proprietá 

rios, tornou-a sem efeito através da Resolução SC/15, com ordem 

de ciência via notificação a todos os donos, pelo parecer em prol 

do tombamento do bem. 

-segue 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

IDOí 

Proc. 

Número—■——»» MI«I    Ano»   (Rubricai 

24.405 8( ;nr 
cont. 

Embora o Poder Judiciário tenha enviado 

igual notificação ao Senhor Secretário (ofício  1264/92,também 

de 23.07.92), entendo deva ser o expediente encaminhado .através 

da Chefia de Gabinete, ã douta Consultoria Jurídica da Pasta. 

São Paulo, 12 de agosto de 1992 

EVARISTO SILyEIRA JÚNIOR 

Ass. de Planej. e Controle I 

ESJ/ldl 
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11 <■    ctj.7C/i/OV 

PODER    JUDICIÁRIO J^Y 
Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo 

n. 1.263/92 

DEPRO 3-2 - 1§ Seção Civil 

Em 23 de   julho de 1902 

Senhor Presidente 

Para os devidos fins, transmito a Vos 

sa Senhoria a inclusa xerocópia do v. acórdão proferido nos 

autos de Apelação Cível n° 168.689-1 da Comarca de 

São Paulo , entre partes IZABEL ABARCA SCHELINI 

CARNEVALLI E OUTROS, SECRETARIO DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAU 

JJO XJ vüo3.tt. S-CIMIü-O-LA. —.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—.—•—•—•—•—•—• —• —• 

Apresento a Vossa Senhoria os prote£ 

tos de alta estima e consideração. 

LEONOR BARRELLA 

Diretora de Departamento da Judiciária 

DEPRO 

;ir..o, 

Presidente ei:, igregio Colegiado do Conselho ae Dexess a: r-airi 

mSnio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esiado 

(CONDEPHAAT) 

São Paulo - Capital 

fade*    J*    £*   (**'-•    £**~^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

1D0 — 
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INFORMAÇÃO GP-0 55/9 2 

Senhor Chefe de Gabinete 

Encaminhamos para as providências subseguen 

tes, a informação prestada pelo Dr. Evaristo Silveira JÚ 

nior, em atendimento ao despacho de Vossa Senhoria. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de agosto de 19 9 2 
i 

/ 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente / 
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folha de Inlormacão 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

^\P&6 

Do Número 

Oficio 1151 
Ano 

9 ^1 
Rubrica 

INT.: VICENTE BOTTA 

ASS.: Solicita dados referentes ao atual andamento do Processo 

de tombamento da casa assobradada localizada na Rua  D. 

Pedro n9 87 - MARlLIA. 

Ã DT para atender a solicitação do Sr. Deputado. 

cp. 

GP/CONDEPHAAT, 18 de agosto de 199 2 

MARCOS DUQUE GADELH 

Presirdent 

n/p/'><*~ 

UDITH MONAW 
Diretora  lecnid» 
CONOEPHAAT 

tf» 



São Paulo,   10 de  agosto  de  1992 

Ref.   Of. 1151/92 

Senhor Presidente 

Com os meus cordiais cumprimentos:, tenho a 
solicitar de Vossa Excelência a especial atenção no sentido de 
estudar a possibilidade de fornecer dados referentes ao atual 
andamento do processo que diz respeito ao tombamento da casa 
assobradada localizada na Rua D. Pedro, 87, no município de 
Marília. 

Consta que esse Conselho, em Sessão Ordinária de 
19.07.87, Ata nQ 742, deliberou aprovar por unanimidade o 
referido   tombamento. 

Agradeço, antecipadamente, a devida consideração 
que,   com certeza,   disp>ensará ao  assunto. 

Reitero, nesta oportunidade, os meus protestos de 
estima   e  alto  apreço. 

Atenciosamente 

VICENTE BOI 
Deputado EstaAial 

Excelentíssimo  Senhor 
MARCOS DUQUE GADELHO 
M.D.   Presidente do  CONDEPHAAT 
Conselho  de  Defesa  do Patrimônio Histórico,   Arqueológico, 
Artístico  e  Turístico  do Estado  de 
São  Paulo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

Oficio GP-1242/92 

Proc.24.405/92 

Nobre Deputado, 

São Paulo, 19 de agosto de 1992 

Temos a honra de acusar o recebimento 

do ofício de Vossa Excelência sob n° 1151/92, de 10 do corrente que 

solicita informações deste órgão sobre o atual andamento do procej5 

so interno que concerne ao tombamento da casa sita ã rua D. Pedro, 

nS 87, em Marília, neste  Estado. 

Dispensando nossa melhor atenção ao 

requisitado, informamos a Vossa Excelência que o referido processo 

nQ 24.405/86 tramitou regularmente em nosso Conselho que, em ses 

são plenária de 19.01.87 (Ata 742) deliberou unanimemente em prol 

do tombamento do referido bem, seguindo-se as respectivas notifica 

ções aos interessados, do que resultou a assinatura, pelo Senhor 

Secretário de Estado da Cultura, da Resolução SC-06, de 14.03.91, 

após ter sido negado provimento dn recurso administrativo interpoj; 

to pelos interessados. 

A referida Resolução foi revogada pe 

Ia SC-15, de 24.07.91, já se encontrando suprida a ausência de no 

tificação a alguns proprietários, que impetraram Mandado de Segu 

rança contra o tombamento, recentemente denegada pelo E. Tribunal 

de Justiça do Estado por Acórdão lavrado nos autos da Apelação Cí. 

vel nQ 168.689-1 em que são partes Izabel Abarca Schelini CarnevaJL 

li e outros, como impetrantes, e o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura e esta Presidência, como autoridades impetradas, havendo 

subido os autos administrativos ao Gabinete do Senhor Secretário pa 

ra assinatura e publicação de nova Resolução de tombamento. 

-   segue- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -CONDEPHAAT 

Ofício GP-1242/92 

Proc.25.405/86 

cia nossos protestos da ma 

No ensejo, apresentamos a Vossa Excelên 

is alta estima e elevado apreço. 

/ 

MARCOS DUQUE G^DELHO 

Presidente 

Exmo Senhor 

VICENTE BOTTA 

M.D.Deputado Estadual 

Assembléia Legislativa 

Av.Pedro Alvares Cabral s/nO 

04097-900 - Capital-SP 

ÍSJ/ldl 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO l 

Do 

PROC. CONDEPHAAT 

Número 

24.405 "Jl 
Rubrica 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASSUNTO:     Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito ã Rua 

D. Pedro n° 87. 

INFORMAÇÃO GP/057/92, 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos, apensa ã contracapa, a Reso 

lução de Tombamento do imóvel ã Rua D. Pedro nõ 87, em Marília,— 

que substitue a Resolução SC-06, de 14/03/91, tornada sem efeito 

por Vossa Excelência —, para sua assinatura,se assim entender, uma 

vez que foram tomadas todas as providências indispensáveis a esse 

ato. 

uoçç.o    a.     Expedien!»     Q   o 

JM/dcf 

-^ 
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Folha de Inlorm 
Rubricaria sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2^ 

Do Número 

PROCESSO   CONDEPHAAT 24405 

Ano Rubrica 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, sito 

à Rua D. Pedro n2 87 - Marília. 

Submete o CONDEPHAAT ao Senhor Secretário os 

presentes autos que cuidam do tombamento de imóvel na 

cidade de Marília e para o que preparou a competente 

resolução referente ao ato. 

Assim, devidamente instruído, o processo po 

de ser encaminhado ao Titular da Pasta para a assina 

tura daquele expediente. 

AT/GS., em 31 de agosto de 1992. 

NEIDE CARVALHO 

ASSISTENTE jTÉCNICO DE DIREÇÃO II 

De acordo. 

À Chefia de Gabinete. 

AT/GS., em 31 de agosto de 1992. 

ADELJFA PIEROfyl 

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 

NC/amm 

*y 
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INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assombradada, sito 

à Rua D. Pedro ne 87 - Marília. 

Ao Senhor Secretario, com vistas a assina 

tura da Resolução dispondo sobre o tombamento do 

imóvel em Marília, de que trata este processo. 

G.S., em 31 de agosto de. 1992. 

NC/amm 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

4 

Oficio GP-1771/92 

Sao Paulo, 10 de novembro de 1992. 

Prezado Senhor 

Temos a honra de convidar Vossa Senho- 

ria para o Ato de Assinatura, pelo Excelentíssimo Senhor Se 

cretário de Estado da Cultura, Dr. Adilson Monteiro Alves, no 

próximo dia 16/11, às 09 horas, na Sede deste Conselho, à Av. 

Paulista n2 2644, 22 andar, São Paulo, da Resolução de Tomba- 

mento do Sobrado à Rua D. Pedro n2 87, no Município de Marí- 

lia. / 

Valemo-nos da oportunidade para apre- 

sentar protestos de estima e consideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

P r 6 S ití-e n t e 

limo.   Senhor 

Dr. LUIZ EDUARDO NARDI 

DD. Presidente da Comissão Organizadora dos Registros Históricos 

Rua Bandeirantes n? 25 

17501-090 

MARÍLIA   -   SP 

12.00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A        IMESP 
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COMISSÃO ORGANIZADORA DOS REGISTROS HISTÓRICOS - CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARlLIA 

Solicita cópia da Resolução de Tombamento do sobrado  ã 

Rua D.Pedro n° 87 

Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para oficiar, 

atendendo solicitação /da Câmara Municipal de Marília. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de fevereiro de 199 3. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

c/L^^p' 

^c^^ /^ ffi4^ 
Üu 

K^&vn^-etst-^s 
VCK,    i 



Comissão Organizadora dos 

REGISTROS   HISTÓRICOS 

F ti/ 

No 06-93 

Marília, 10 de fevereir© de 1993 

Ilmo.Snr. 

Dr.Marcos Duque Gadelha 

DD.Presidelite da CORDEPHAAT 

01310-070-Avenida Paulista ne 2644-22 

Sa© Paul© SP. 

Prezado Senhor. 

A Co issã© de Registros Históricos da Câmara Municipal 

e da Cidade de Marília,volta a presença de V.S. confirmando seu - 

•ficio de 18 de novembro de 1992 p.findo e,para reiterar • pedido no 

mesmo feito da remessa por essa entidade de cópia da Resolução do 

Tombaaento do sobrado da Rua D.Pedro n2 87 desta Cidade,bem como 

do Parecer que ,otivou aquela resolução. 

Antecipadamente grata ,vale-se do ensejo para reiterar a 

V.S. os protestos de muita estima e distinto apreço. 

OOMISSXO DE REGISTROS HISTÓRICO DA CÂMARA MUNICIPAL 

E DA CIDADE DE MARÍLIA 

Vereador SngS.Ari Rezende de Souza e Silva 

Presidente 

V CÂMARA     MUNICIPAL    DE   MARÍLIA 
__J 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - Condephaat 

Ofício GP-224/93 

Proc.24.405/86 

São Paulo, 10 de março de 1993 

Nobre Vereador, 

Atendendo ã solicitação de Vossa Excelên 

cia pelo ofício 6/93,de 10 de fevereiro último, cujos termos cons 

tituiram alvo de nossa melhor consideração, anexamos, ã presente 

resposta, cópia da Resolução SC-06, de 14.03.91, bem como da Re 

solução SC-15, de 24.07.91, essa última "in" DOE de 26.07.91, ses 

são 1,101 (138), bem como do parecer técnico de fls 111 " usque " 

112 de nosso processo interno n° 24.405/86, parecer este aprovado 

pelo E.Colegiado em sessão de 19.01.87 (Ata 742), conforme sínte 

se com cópia também junta. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência - 

nossos protestos da mais alta estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

\ 

Exmo Senhor 

Vereador EngO ARI REZENDE DE SOUZA E SILVA 

D.D.Presidente da Comissão de Registro Histórico 

da Câmara Municipal de Marilia 

Rua Bandeirantes, nS 25 

17.500  - MARILIA-SP 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A        IMESP 

G. S. o.rcSo    a-    Exp«<lient« 
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PROCESSO   CONDEPHAAT 24405 86 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada,  s_i 

to à rua D. Pedro n° 87 - Marília 

Informação AT/GS nQ 057/93 

De ordem da Chefia de Gabinete encami 

nhe-se ao CONDEPHAAT, para manifestação e de 

mais providências, uma vez que não constam 

dos autos a comprovação da efetivação do des_ 

pacho de fls. 271. 

Solicita-se, outrossim, o entranhamen 

to ou a retirada dos documentos constantes na 

contracapa uma vez que, não fazendo parte dos 

autos, não serão examinados. 

AT/GS., em 18 de maio de 1993        -tf 

(M^^5  
EIDE CARVALHO 

Asses. Ticn. de Gabinete Subst. 

NC/mas 

^ 
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Comissão Organizadora dos 

REGISTROS   HISTÓRICOS 

/Cs. 

N°   n/83 

7 

Marília, 7 de abril de 1993 

IIM8 SR. 

DR. MARCOS DUQUE GADELHA 

DD. PRESIDENTE DA CONDEPHAT 

AVENIDA PAULISTA 2544-1^ e 2° ANDARES 

01310-300 - SÃO PAULO 

Temos a honra de acusar o recebimento do ofício GP. - 

224/93 Processo 24.405/86, datado de 10 de março p.passado, acompanhado do espe- 

diente sobre a resolução n^ 6 de 14 de março de 1991, referente ao tombamento de 

imóvel desta Cidade de Marília, o que agradecemos. 

Entretanto tomamos a liberdade de devolver aquele expe 

diente devido a um senão no mesmo existente, senão só no ato como na publicação 

do "Diário Oficial", quando se refere à data da construção do prédio tombado 

quando diz 1827-1829, quando ao certo é "a927/2928", para as devidas providên- / 

cias que o Condephat entender necessária. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar a V.S. os nossos - 

protestos de estima e distinta consideração. 

Vereador ArqT Ári Rezende Souza e Silva 

Presidente 

^. y 
CÂMARA     MUNICIPAL   DE   MARÍLIA 

-p\ 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO SC N9 06   DE   14    DE março DE 1991 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, SECRETARIO DA CULTURA, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Deere 

to-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 

de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de inte - 

resse histórico-arquitetônico a casa situada à Rua D.Pedro 87, em 

Marília, construída entre 1827-1829, por tratar-se de remanescen- 

te das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da 

Alta Paulista, concebida em estilo eclético tardio,marco da conur 

bação dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e Marília, origem 

do atual Município de Marília. Pela sua antigüidade, pela locali- 

zação simbólica e por representar os valores dos grupos médios ur 

banos que se instalam na nova região, o imóvel resulta significa- 

tivo para a cultura material do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do  Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado/CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente  o  referido 

bem, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na  data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 14  de março   de 1991. 

JANDO GOMES DE MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 16 
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60 - D.O.E.; Seç. I, Sáo Paulo. 101 (49). sexta-feira. 15 mar. 1981 

Cultura 
Secretário 
Fernando Gomes de Morais 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC-5, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, considerando a necessidade de p: 

mover e difundir as atividades e obras artísticas, 
considerando que, por doação a Secretaria de Estado da Cu 

tura é proprietária da escultura em mármore denominada "Eqt 
Ifbrio". de autoria do artista Renato Bninelk); 

considerando que para melhor apreciação dessa obta Üc< 
ela ser instalada em local público 

considerando ainda qu( a Companhia do Metropolit; 
S."n P ml  Metro estJ desi nvol       '   ■ ■ 

■  •■- ubi.  fij urad' . r< 

Yi 
(- v 

Artigo 1 V — Considerar autorizada à Companhia do Metro- 
politano de São Paulo — Metrô a permissão de uso da escultura 
"Equilíbrio" exposta em uma das Estações do Metrô de São Paulo, 
para apreciação dessa obra de arte pelo público cm geral. 

Artigo 2? —Apresente permissão de uso fica condicionada 
às seguintes obrigações pela Companhia do Metropolitano: 

I — Manter e conservar a escultura a que se refere o artigo 
1! de maneira a, ao término do prazo de permissão de uso, 
entregá-la à Secretaria da Cultura nas mesmas condições recebi- 
da, sob pena de responder por perdas e danos; 

II — Contratar seguro total e específico para a referida cs 
cultura, respondendo integralmente pelas despesas decorrentes 
dessa contratação; bem como, na ocorrência de eventual dano 
à mesma, se obriga a comunicar de imediato à Secretaria, que 
determinará as providências devidas para os reparos necessários. 

III — Arcar com todas as despesas decorrentes de transpor- 
te e instalação da escultura nos locais de exposição 

Artigo 3C — O prazo da permissão será de 10 anos a partir 
da data de recebimento de bem descrito no artigo 1 ° pela Com- 
panhia do Metropolitano de São Paulo. 

Artigo 4? — A revogação da permissão dar-se-á nas seguin- 
tes hipóteses: 

I — O não cumprimento das obrigações a que alude o arti- 
go 2?. 

II — Quando o interesse público o exigir. 
Artigo 5° — Esta Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

Resolução SC-6, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1V do Dccreto- 

-Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 
de março de 1979, resolve: 

Artigo 1? — Fica tombado como bem cultura] de interesse 
tiistórico-arquitetõnico a casa situada à Rua D. Pedro, 87, em Ma- 
rilia. construída entre 1827-1829, por tratar-se de remanesceu 
te das piiuitilas residências de alvenaria da íieiite pioneira da 
\lta Paulista, concebida em estilo eclético tardio, marco da co- 
nurbação dos antigos patrimônios de Alto Cafczal c Marília, ori- 
<cri"t uo atua! Município ut "'.,:'"     7\ !.* MJ.. anii^uíu. .'. 
ivjvrtm^t^aw Siinuuiilal e p\ji iepiiMiiiui vo > diuies uu> ^1 UJ1U> IIIC- 
dios urbanos que se instalam na nova região, o imóvel resulta 
significativo para a cultura material do Estado. 

Artigo 2? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado/CONDE- 
PHAAT. autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente 
o referido bem. para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3" — Esta Resolução entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Resolução SC-7, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1'.' do Decreto 

-Lei 149, de 1 J de agosto de 1969 c do Decreto 13.426, di 16 
de março de 19"'9 e 

considerando que 0 conjunto constituído pela Casa-Scdc c 
Mirante, é exemplo fie! de unr.t postura cultural trazida de fora 
para o nosso meio, caracterizado pelo modo de construir e pen- 
sar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 
ate então se produzia na região Oeste Paulista (década d;  20); 

considerando que a técnica construtiva empregada reflete 
evidi •"•' rri ii virtude na solução resuíi • ■■ .' ime cise ti i • 
pecial o Mirante, caracterizado pela su  rxcc] resolvi 

Artigo IV — 1 íca tombado como l-^... cultural do ! stado e.; 
São Paulo o imóvel localizado à Prara Santo Antônio. s.'n'.' e res- 

cultural d,u obedecei a> seguinte» restrições: 
a) Ficam impeciidas construções de qualquer natureza nos lotes 
Q.A — lote 1 — Q.C — lote 2 
Q.B — lote 1 — Q.ü — lote 1 
b) O gabarito máximo permitido para construções nos lotes do 
empreendimento deverá obedecer a altura máxima de 3,50 
metros. 

Artigo 3° — A planta de referência adotada para aplicar es- 
tes dispositivos encontra-se incorporada ao processo/CONDE- 
PHAAT 26.912/89. 

Artigo 4? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CON- 

DEPHAAT,   autorizado   a   inscrever   no   Livro   do   Tombo 
competente o referido bem para os devidos e legais efeitos. 

*rtÍBO 5"? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

^ 
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_ D.O.E.; Seç. I, São Paulo, 101 (138). sexta-feira, 26 jul. 1991 

Cultura 
Secretário 

Adilson Monteiro Alves 

Resolução SC-15, de 24-7-91 
O Secretário da Cultura, considerando ter sido tombado o 

imóvel de que trata a Resolução SC-6, de 14 de março de 1991 
sem que tivessem sido notificados todos os proprietários do pré- 
dio situado na Rua D. Pedro, 87 em Marília; 

considerando que a não formalização correta do processo 
pode acarretar prejuízos à Administração; 

considerando a necessidade de se sanear o processo a fim 
de se efetivar aquele tombamento, resolve: 

Artigo 1? — Tornar sem efeito a Resolução SC-6, de 14 de 
março de 1991, publicada oo DO. de 15-3-91. 

Artigo 2? — Determinar a notificação, pelo Conselho de De- 
fesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turísti- 
co do Estado — CONDEPHAAT, de todos os proprietários do 
imóvel situado na Rua D. Pedro, 87, em Marília, da decisão do 
Egrégio Colegiado, em sua sessão do dia 19-1-87 e constante da 
Ata 74 2, que aprovou por unanimidade o tombamento dessa ca- 
sa assobradada. 

Artigo 3? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

<=& 
V 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  i\l 
do P.  CONDSPHAAT no2405 / 86 ^^^ 

CÂMARA EUHICIPAL DS IÍARÍIJA 
Interessado: 

As s u nto : Solicita  tombamentc   da casa assobradada,   sito  à Rua 2.  Pedro,   87, 

Marília. 

Trata o   presente processo  de pedido   de  tombamento   da casa de numero 

87,   da Rua D.  Pedro,  na cidaue  de Marília.  A  solicitação  é feita pela Co- 

missão Organizadora dos Registros Históricos  da cidade  de Marília e  enca- 

minhada à Presidência ao  CCNBBPHAÀT pela Câmara Municipal  daquela  cidade 

Os  estudes  realizados pelo  STCR,   sob  a coordenação  da historiadora 

Ana Luiza Martins,   demonstraram a  existência de interesse no   tombamento 

do  edifício,  pelo fato  de  ser este a primeira residência assobradada,cons 

truída em alvenaria.   Sua construção foi   concluída em abril  de 1929»   porta \ 

to  na fase inicial do  surgimento   daquele núcleo urbano. 

A fundação de Marília enquadra-se na história do "oeste novo", conside 

rade como região pioneira nc final da década de 1920. A incorporação do 

"oeste nevo" à economia cafeeira ocorreu numa fase crítica quando intensi 

ficava-se a ocupação do espaço pelo capital e a um grande crescimento eco 

nômico seguiu-se uma fase de recessão representada pelos desdobramentos 

provocados pela crise  de  1929* 

A construção  em questão   corresponde  ao momento  de euforia da procuçao 

cafeeira e foi  acompanhada por outros  sinais exteriores  da incorporação 

da região  de Marília ao  capital:   derrubada de matas,   loteamente   de  terras, 

multiplicação  de  cafezais,   expansão   da  rede  ferroviária,  intensificação 

da imigração  e crescimento urbano.   Tais elementos  estão presentes na his- 

tória do   surgimento  às  cidaae  de Marília,   tal   como  descreve Pierre Mon - 

beig  sm  seu livro Pioneiros  e Fazendeiros  em São Paulo. 0 núcleo  urbano 

surgiu em  local  conquistado   graças à  derrubada  recente  da mata.  Traçaram- 

-se as  primeiras  ruas e  censtruiram-se   ,   inicialmente,   simples  abrigos, 

que,   acs  poucos,   foram sendo   substituídos  por construções mais  sólidas, 

sendo  grande o número   de  casas  de madeira.  As primeiras  casas  em alvanarii 

eram edifícios  de uso  coletivo,   como  edifícios públicos,   clubes,   hotéis 

e   cinemas.  Havia,   também,   algumas  residências em alvenaria,   construídas 

por pessoas mais abastadas,   a testemunhar sua condição   social.    A casa  da 

Rua D.Pedro,   raro  exemplar que ainda  lembra  essa época,   enquadra-se  justa_ 

mente  nesse  caso» 

Numa aparsnts  falta  de ordenamento,   vão   surgindo  construções  de madei- 

15.  030    -    V>ll-'r«4 
Impr.  Serv.   Gráf.  SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
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Folha de informação rubricada sob n.° 

do P» CONPBPHAAT no2405 /A§. (a)  

CÂMARA MüHICIPAL D3 MARÍLIA 

t 

Interessado: 

Assunto:   Solicita  to bamento   cia casa assobradada,   sito  à Rua D.Pedro,87, 

Marília» 

ra e de alvenaria num ritmo acelerado de crescimento, conforme descreve 

Monbeig:" Misturam-se casas de tijolos e de tábuas , na mais completa de- 

sordem, precedidas umas de pequenos jardins faceiramente tratados, outra 

ainda simplesmente rodeadas por uma cerca de arama, aqui próximas umas 

das outras, acolá separada? por terrenos vagos, onde reverdecem as moitas 

e os arbustos. Nessa estranha vizinhança da casa burguesa, de estilo mo- 

derno, "futurista", e da casinhola com seu poço de bocal de madeira, sua 

roupa branca secando sobre a grama avermelhada pelo vento, experimenta- 

-se aquela impressão de confusão, que também sentira nos desbravamer.tos. 

Entretanto, assim como se desvendara um plane preconcebido, atras da apa- 

rente desordem dos sítios, assim também se via o esboço de uma ordem urba 

na"  (Monbeig,   op.   cit.,   p.   361). 

Essa  convivência de  construções  diferenciadas,  muitas vezes  a retratar 

a própria  situação  aa sociedaae que  se organizava na região,  marcou a fi- 

sionomia cas  cidades  do  "oeste novo"  e imprimiu nelas uma característica 

muito  peculiar e que,   desde que não  tsnham  sido  atingidas pela  ação  des- 

trui dora  da especulação imobiliária,  mantâm-se até hoje.  Nesse particular 

é  sugestiva a reprodução xero copiada contida neste processo  a fls.   25,   on 

de  se  constata a convivência da casa  térrea,   de madeira,   de  linhas  sim - 

pies  com a  casa assobradada,   de alvenaria,   ambas da mesma época.  Ocorre 

que,   atualmente,   a casa  de madeira   já foi  atingida pelo  avanço   da especu- 

lação  imobiliária,   enquanto  que o  sobrado  apenas  resiste  àquela especula- 

ção.   Hoje,   o  sobrado  I ameaçado  pele novo  ritmo  de  crescimento  que   se im- 

prime  à cidade provocando modificações  em seus aspectos urbanos.   Em vista 

disso,   endossamos as  justificativas apresentadas  pelo  SCTR nc  sentido  de 

se atender ac  pedido  da comunidade de Marília,   pela voz  de  sua Câmara Mu- 

nicipal,   aprovando  a  solicitação  de  torabanento   do  edifício  87   da Rua D. 

Pedro,  memória de uma época. 
jhC* Ca. I í c    teu áUfr y, ~t-l*ct, tf* C v 
/r>u-*_ l t-Ct*. 
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Impr.  Seru.   Gríf.  SICCT 
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Ano- I Rubrica»     . - -• 

86 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Marília 

ASSUNTO    : Solicita o tombamento da casa assobradada, sito 

Rua D. Pedro, n287 - Marília. 

SÍNTESE DE DECISSÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA  DE 19 DE JANEIRO,1987 

ATA N9742 

0 Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o parecer da Con- 

selh.eira-Relatora Anna Maria Martinez Corrêa favorável ao tora 

bamento da casa assobradada localizada na Rua D.Pedro,n^87  , 

em Marília. 

1 - À DT para as providências cabiveis. 

2 - Ao Arquiteto Raphael Gendler para elaborar minu 

ta de Resolução de tombamento. 

GP/ CONDEPHAAT, 21 de janeiro de 1987. 

/ <Z? li, 

tf 

MODESTO-SÔÜZÍiBARROSyCARVALHOSA 

Presidenta 

SR/sp 
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i 
INT.: COMISSÃO ORGANIZADORA DOS REGISTROS HISTÓRICOS 

ASS.: Resolução n9 6 de 14 de março de 1991, referente ao tom- 

bamento de imóvel localizado na Cidade de Marília. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira júnior para oficiar. 

GP/CÒNDEPHAAT, 19 de abril de 19 93 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

cp. 
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São Paulo, 05 de Maio de,-1993. 

ABELARDO CAMARINHA 
DEPUTADO 

DAC/SP-OFÍCIO Ng 083/93. 

Senhor Secretario, 

A- 

Tem o presente a finalidade de 
passar à digna apreciação de Vossa Excelência o Requerimento 
anexo, subscrito pela Senhora LEONOR ABARCA SCHELINI E OUTROS, 
proprietários do imóvel situado a Rua Dom Pedro N2 87, no 
município de Marília - SP, que encontra-se em processo de 
Tombamento, sob n9 24405/86, de 03 de fevereiro de 1986, 
publicado no Diário Oficial de 15 de março de 1991. 

Outrossim, conforme as alegações 
do supracitado documento, os interessados requerem a revogação 
do referido Tombamento, para o que venho solicitar os bons 
oficios de Vossa Excelência. 

Antecipando os meus agradecimentos 
pela atenção que Vossa Excelência, certamente, ira dispensar 
ao assunto, prevaleço-me da oportunidade para declinar-lhe 
os  meus  protestos  de  perfeita  estima  e  distinto  apreço. 

Dep 

Atenciosamente, 

ABELARDO C 
Vice-President 

Excelentissimo Senhor 
Doutor RICARDO OHTAKE 
Dignissimo Secretario de Estado da Cultura 
CAPITAL - SP 

RB/rg* 
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Sxmo. Sr: 

SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LEONOR ABARCA SCHELINI E OUTROS, proprie- 

tários do imóvel situado na Rua D. Pedro, soo o n2 87, na 

Cidade de Marilia, Estado de São Paulo, tendo recebido o Ofí 

cio referente ao Processo d# Tombamento n2 24-405/86 datado de 

3 de fevereiro de 1986 e, cientificando-se do Tombamento Ofi- 

cial publicado na data de 15 de março de 1.991 pelo Diário 0- 

ficial do Estado de Sao Paulo, Seçáo I, Sao Paulo. 101(49), / 

vêm requerer a revogação do referido Tombamento, pelo motivos 

de fato e de Direito a seguir articulados: 

1) 0 Órgão competente para tal feito não / 

procedeu à inspeção apta para verificar a razoabilidade do 

Pedido de Tombamento, o que constitui desrespeito ao precei- 

to capitulado no prágraío 52 do artigo 134 do Decreto Esta-/ 

dual n3 13.426 de 16 de marçu de 1979. * 

2) Cumpre ainda salientar que a mencionada/ 

construção apresenta sérios danos estruturais, tais como ra- 

chaduras e abalos em seu alicerce, os quais antecedem a so- 

licitação de Tombamento pelos membros da Comissão de Regis-/ 

tro Históricos de Marília, de modo que, os proprxtários des- 

providos dos recursos necessários para realizar a dispendio- 

sa reforma do prédio, mantiveram-no desocupada. 

3) Conforme o disposto no parágrafo 62 do 

artigo 135 do Decreto Estadual supra citado, é vedada a exe- 

cução de obra em área compreendida num raio de 300 metros em 

torno de qualquer edificação tombada; contudo, nas proximida 

des do imóvel, encontram-se em fase final de acabamento dois 

edifícios, cujas obras tiveram início no curso do Processo / 

de Tombamento. 

4 



4) Além disso, consta no referido processo / 

que"a casa foi construída entre 1.827 / 1.829", data que não 

exprime a verdade dos fatos, visto que a edificação tombadq/ 

teve sua construção findada somente em 1.929 

Ante o exposto, considerando-se as diversas / 

irregularidades que assinalaram o Erocesso de Tombamento,"bem 

como, as alterações nas características internas e externas/ 

do prédio realizadas há cerca de vinte anos, o que o privou/ 

da originalidade de sua construção, requerem a revogação do 

Tombamento. 

Contando com a valiosa colaboração de V. S*. / 

esperamos que o presente ofício demonstre uma definição rá- 

pida e digna da verdade. 

Marília-SP., 18 de Fevereiro de 1.993 

Cordialmente, 

EEONOE ABARCA SCHEIINI 

«fr 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ifir 

Do Número Ano Rubrica 

Interessado: Leonor Abarca Schelini e outros 

Assunto: Processo de Tombamento - imóvel situado à Rua D.Pedro 

sob o ne 87. 

Ao CONDEPHAAT, para exame e manifestação 

G.S., em 10 de maio de 1993 

RICARDO OHTAKE 

SECRETÁRIO DA CULTURA 

,fr  à S^C 
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Requerimento 

i Número I Ano. 

II 
Rubrica; 

c 

c 

INT.: LEONOR ABARCA SCHELINI E OUTROS 

ASS.: Processo de Tombaraento - imóvel situado ã Rua D.Pedro 

sob o n? 87. 

1. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior, para manifes- 

tação, com resposta ao Exmo. Senhor Secretário 

2. Ã SA para juntar cópia das peças no  respectivo 

processo. / 

\ 

GB/CONDEPHAAT, 18 de maio de 19 93 

MARCOS DUQUE GAD. ! ■, i 

Pres 

cp.- 

»w"i. íU->-    ; 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Fica   designado   o   Técnico     'S^QS^S^Ãl       Z. fcl AA tf 

para   relatar   o   presente   processo   de   ne       Q( 1,1 05 \t)Jn 

GP/Condephaat,     Qòl   Qjfc \9>3> 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

\^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO F 
olha de Infornacto | 

300 

|Doi 

PROC.CONDEPHAAT 

Número i 

24.405 

AnoMHiM | 

86 

Rubricas 

INT:-CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS:-Solicita o tombamento da casa assobradada, sito a R:D.Pedro, 

n2 87 - Marília. 

A partir do mes de Dezembro p.p., passei a responder pela Di 

retoria Técnica deste Serviço, após longos nove meses em que o STCR 

lamentavelmente, permaneceu sem seu respectivo Diretor Técnico. 

Considerando tal circunstância singular, e com o intuito  de 

contribuir para a reorganização dos processos em tramitação por este 

Serviço, faço, neste momento, um novo despacho para encaminhamento 

e prosseguimento dos assuntos aventados. 

STCR, é~y   cL t ■\  -^O de_ )e)c7<-f 

Arq. SUELI FERREIRA. DE BEM 

Diretor Técnico STCR 

Ao Arquiteto 
para i manisfestação 

i ^ 

s.T.ç.R.,x^i-yJlot-/—2-* 
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Esmo• Sr: 

SECRETÁRIO m CULTURA DO ESTADO DE SJÍO PAUIO 

LEONOR ABARCA SCHE1IITI E OUTROS, proprie- 

tários do imóvel situado na Rua D. Pedro, 30b o n^ 87, na 

Cidade de Eaxilia, betado de São Paulo, tendo recebido o Ofí 

cio referente ao Processo d* Tombamento n2 24405/86 datado de 

3 de fevereiro de 1986 e, cientificando-se do Tombamento Ofi- 

cial publicado na data de 15 de março de 1.991 pelo Diário 0- 

ficial do Estado de São Paulo, Seção I, São Paulo. 101(49), / 

vêm requerer a revogação do referido Tombamento, pelo motivos 

de fato e de Direito a seguir articulados: 

1) 0 Órgão competente para tal feito não / 

procedeu à inspeção apta para verificar a razoabilidade do 

Pedido de Tombamento, o que constitui desrespeito ao preceir- 

to capitulado no prágrafo 5Q do artigo 134 do Decreto Esta-/ 

dual n^ 13.426 de 16 de março de 1979. 

2) Cumpre ainda salientar que a mencionada/ 

construção apresenta sérios danos estruturais, tais como ra- 

chaduras e abalos em seu alicerce, os quais antecedem a so- 

licitação de Tombamento pelos membros da Comissão de Regis-/ 

tro Históricos de Llarília, de modo que, os propritários des- 

providos dos recursos necessários para realizar a dispendio- 

sa reforma do prédio, mantiveram-no desocupada. 

3) Conforme o disposto no parágrafo 6fl do 

artigo 135 do Decreto Estadual supra citado, e vedada a exe- 

cução de obra em área compreendida num raio de 300 metros em 

torno de qualquer edificação tombada; contudo, nas proximida 

des do imóvel, encontram-se em fase final de acabamento dois 

edifícios, cujas obras tiveram início no curso do Processo / 

de Tombamento. 

vCfo 
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4) Além disso, consta no referido processo / 

que"a casa foi construída entre 1.827 / 1.829", data que não 

exprime a verdade dos fatos, visto que a edificação tombada/ 

teve sua construção findada somente em 1.929 

Ante o exposto, considerando-se as diversas / 

irregularidades que assinalaram o Erocesso de Tombamento,bem 

como, as alterações nas características internas e externas/ 

do prédio realizadas ná cerca de vinte anos, o que o privou/ 

da originalidade de sua construção, requerem a revogação do 

Tombamento. 

Contando com a valiosa colaboração de V. S*« / 

esperamos que o presente ofício demonstre uma definição rá- 

pida e digna da verdade. 

Marília-SP., 04 de agosto de 1.994 

Cordialmente, 

LE0IT02 ABâSCA SCHELXHI 

\ ( N 
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Sao Paulo, 09 de agosto de 1994 

DEPUTADO 
VICENTE BOTTA 

Ref.3« Sec. Of. 0413/94 

2634 

Senhor Secretario 

Com os meus cordiais cumprimentos, tenho a 
solicitar de Vossa Excelência a especial atenção no sentido 
de estudar a possibilidade de atender o apelo da Senhora 
LEONOR ABARCA SCHELINI que pede a revogação do tombamento de 
construção, conforme Processo n2 24405/86, de seu interesse. 

Diz  a interessada que sao inúmeras as ir- 
regularidades que caracterizam o referido Processo,e que jus 
tificam o seu apelo. Nesse sentido, estou anexando copia de 
requerimento. 

ração  que, 
assunto. 

Agradeço, antecipadamente, a devida conside- 
com  certeza,  Vossa Excelência  dispensará  ao 

Reitero,  nesta oportunidade,  os meus pro- 
testos de estima e elevada consideração. 

Cordialmente 

Deputado VICENTE pOTTA 
3Q Secretarie 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. RICARDO^OHTAKE 
M.D. Secretario de Estado da Cultura 
São Paulo - SP 

AT/mg. 

Jf 
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INTERESSADO: Deputado Estadual VICENTE BOTTA 

ASSUNTO : Encaminha pedido da Sra. LEONOR ABARCA CHELINI, de Marília, 

que solicita revogação de tombamento de construção (Proces 

so ne 24405/86) 

OFICIO 413/94, de 09/08/94 

Encaminhe-se ao CONDEPHAAT para ciência e manifestação. 

AP, em 23 de agosto de 1.994. 

DIAS 

Assestebr   Parlamentar 

4^.0<T 
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INT.: DEPUTADO ESTADUAL VICENTE BOTTA 

ASS.: Encaminha pedido da Sra. Leonor Abarca Chelini, de Marí- 

lia, que solicita revogação de tombamento de construção 

(Processo n9 24.405/86). 

nt 
Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 29 de agosto de 19 9 4 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp. 
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Folha de Intormaci 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO iv£V 

Número Ano Rubrica 

INT.: DEPUTADO ESTADUAL  VICENTE BOTTA 

ASS.: Encaminha pedido da Sra. Leonor Abarca Chelini, de Marilia, 

que solicita revogação de tombamento de construção (Proces- 

so ne 24.405/86) . 

Ã S.A., 

para juntar ao processo n9 24405/86. 

STCR, 30 de agosto de 1994 

\r- 

SjKU FERREIRA Dtf BEW 
Ohatori Tôcnte. do'STCP 

r.REA n.o 55.i93-0"RJ 

SFB/vls 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO I &L 3 "± 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

24405 

Ano     M | 

85 

Rubrica 

INT:-CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS:-Solicita o tombamento da casa assobrada sito a R:D.Pedro n9 87 

Marilia. 

Ao arq. Roberto Leme Ferreira, 

para conhecimento e eventual manifestação, antes de remeter- 
mos  a matéria â Assessoria Jurídica. 

STCR, 02 de Setembro de 1994. 

sUkLl ft.RREIFÍA DE Bfi 
Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55.188-D-RJ 

SFB/pac 
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INT: CÂMARA MUNICIPAL DE MRRILIA 

ASS: Solicita o tombamento da Casa assobradada, sito ã Rua D. Pe- 

dro n? 87 MARIEIA. 

Informação DT-STCR- 

O presente processo acompanha (provisoriamente) o de n932231/94, 

que trata de questão  relativa ao uso do imóvel em questão. 

STCR, 11 de Outubro de 1994, 

«ir» l FFRREIRÀ DE BEM 

SFB/pdc, 
SUELI FERREIRÍ 
Diretora Técnvca do STCR 

CREA n.o 55.198-D-RJ 

^ 
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PROCESSO CONDEPHAAT 

INT. 

ASS. 

Número. 

32.231 

Ano Rubrica 

i 
94 

fitíc.- .MMMnMnM ■ 

FERNANDO ABARCA SCHELINI 

Solicita autorização para construção de estacionamento na 

área remanescente do terreno situado na Rua D.Pedro sob 

n9 87 - MARlLIA 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 24 DE OUTUBRO DE 199 4 

ATA N9 1012 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do STCR, favorá 

vel â implantação de estacionamento nos fundos do imóvel  situa j 

do na Rua D. Pedro n9 87, no Município de Marília, condicionan- 

do a referida aprovação ã conservação e recuperação do imóvel. 

1. Ao GP para elaborar e encaminharofício ao in- 

teressado . 

2. Ã DT para as providências junto ao Sr.Secretá- 

rio, visando a homologação do referido tomba- 

mento. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de outubro de 199 4 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 

^x 



3(*> 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1817/94 

Processo n9 32.231/94 

São Paulo, 24 de outubro de 1994. 

Prezado Senhor: 

Em sua sessão ordinária de 24 do corrente, Ata 

n9 1012, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar o pare 

cer do Serviço Técnico, favorável à implantação de estaciona- 

mento nos fundos do imóvel situado na Rua D. Pedro n9 87, no 

Município de Marília, condicionando a referida aprovação ã con 

servação e recuperação do imóvel. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

limo. Senhor 

FERNANDO ABARCA SCHELINI 

Av. Diogo Alvares n9 1876 

CAMPINAS-SP 

Cep.-13.089-000 

cp. - 
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24405 86 

HHMj 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS,: solicita o tambamento da casa assobradada, sito ã Rua D, 

Pedro, n9 87 - Marília. 

S.T.C.R.. O XJ.  Q£zJ,   c>s 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

■ - ■■ '■■ 

Sra. Diretora Técnica 

Trata-se do processo n. 24405/86 da "casa assobradada" de Marília, imóvel cito à rua 
D. Pedro n. 87. 

Da abertura do processo em 3 de fevereiro de 1986, Ata n. 702, (gestão Modesto 
Carvalhosa) até o momento, são decorridos 10 (dez) anos nos quais impasses de toda 
ordem vêm impedindo sua conclusão, conforme nomeamos abaixo: 

1. Marco da frente pioneira de Marília, situado na junção dos dois patrimônios que 

deram origem à cidade em 1923, representando o ecletismo tardio naquela área de 
urbanismo recente, a casa assobradada, uma das primeiras construções locais de 
tijolos, foi tombada pelo Condephaat em 19 de janeiro de 1987 (fl. 117), após guiche 
e processo instruídos por Ana Luiza Martins, com parecer da Conselheira Ana Maria 
Marti nez Corrêa. 

2. Em 12 de novembro de 1986, o arquiteto do STCR Roberto Leme Ferreira 
vistoriara o imóvel, informando: "A residência está sendo usada como Comitê 
Eleitoral e encontra-se totalmente revestida com cartazes políticos (...) no entanto 
encontra-se em bom estado de conservação. (...) Os elementos decorativos em gesso 
permanecem intactos." (fl.94) 

3. Em 22 de janeiro de 1987 os interessados eram oficiados do tombamento. 

4. A contestação dos proprietários (tis. 125 a 130), que pelo artigo 143 do Decreto 
13.426 de 16.03.79 deveria ser apresentada 15 (quinze) dias após o tombamento, 
ultrapassou o prazo exigido por lei. 

5. Não obstante, em 8 de agosto de 1987 (gestão Paulo Bastos) a Presidência 
despachou novamente o processo ao STCR e à Assessoria Jurídica para 
manifestação. Na ocasião, a técnica Ana Luiza Martins estava afastada do 
Condephaat, como exigência para cumprimento de Bolsa de Auxílio à Pesquisa da 
FAPESP, pelo prazo de dois anos, e o processo foi encaminhado ao arquiteto 
Roberto Leme Ferreira. 

1 1 5 
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6. Em 20 de novembro de 1989 (gestão Edgar Assis Carvalho), novamente a 
Presidência solicita parecer do STCR, com trâmite direto ao Dr. Evaristo Silveira, 
consultor jurídico do Órgão. 

7. Em 02 de julho de 1990, retornando de seu afastamento, a técnica Ana Luiza 
Martins reitera o parecer favorável à preservação do imóvel (íls. 146 a 150), que 
anexamos ao final dessa informação. 

8. Em 12. 03. 1991 de março a Conselheira Mar .a Angela D'lncao, ainda gestão 
Edgard de Assis Carvalho, exara parecer contrário ao tombamento (fls. 151a 156). 
Seu argumento, entre outros, incidia na falta de representatividade arquitetônica do 
imóvel, admitindo já de início que "o pedido de tombamento desse imóvel é 
amparado pelo poder legislalativo local". Contudo, após amplo debate , o Colegiado 

deliberou confirmar a decisão de 19. 01. 87, isto é, do tombamento, "considerando, 
inclusive, que a contestação (...) encaminhada pelo proprietário no dia 19. 02. 87, 
não obedeceu ao prazo legal previsto". 

9. Em resolução de 14 de março de 1991 (fl. 160), o Secretário da Cultura Fernando 
Morais formaliza o tombamento da casa da rua D. Pedro 87, cuja síntese informa: 
"construída entre 1927 e 1929, por tratar-se de remanescente das primeiras 
residências de alvenaria da frente pioneira da Alta Paulista, concebida em estilo 

eclético tardio, marco da conurbação dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e 

Marília.Ç..) Pela sua antigüidade, pela localização simbólica e por representar 

valores de grupo médios urbanos que se instalam na nova região, o imóvel resulta 

significativo para a cultura material do Estado." 

10. Em 5 de março de 1991 a resolução SC-6 de 1. 03. 1991 foi publicada no DOE. 

11. Em 01 de abril de 1991 os interessados eram notificados. 

12. Em 02 de abril de 1991, a presidência solicitava a inscrição no Livro do Tombo. 

A rigor, aqui concluía-se o ciclo do processo de tombamento por parte do 
Condephaat, decorridos 05 (cinco) anos de sua abertura. 
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13. Todavia, em 12 de julho de 1991, a proprietária e herdeiros entram com mandato 
de segurança contra o Condephaat e Secretaria de Estado da Cultura (fls. 170 a 178) 
com vistas à revogação do tombamento, alegando que a notificação inicial do 
tombamento não fora extensiva a todos os interessados, herdeiros da proprietária 
Leonor Abarca Schelini. 

14. Em 22 de julho de 1991   o Condephaat, através de sua assessoria jurídica, refuta 
o pretendido, alegando que "a inicial, além de não provar quais os condôminos à 
época do tombamento (...), apresentou contestação extemporânea." (tis. 183, 184) 
0í. A consultoria jurídica da Secretaria de Estado da Cultura não entendeu assim 
(fl. 186), e conferiu razão aos impetrantes. Subjetividade da lei? 

15. A resolução SC n. 15 de 24 de julho de 1991, do Secretário da Cultura Adilson 
Monteiro Alves, publicada no DO de 26. 07. 1991, resolve:"art. 1: Tornar sem efeito 
a Resolução SC n. 06 de 14 de março de 1991", ou seja, o tombamento da casa da 
rua D. Pedro 87.", publicada no D.O. de 26. 07.1991, como Resolução SC-15 dde 
24.07.1991. 

16. Contudo, em 20 de julho de 1991, o mesmo Secretário da Cultura Adilson 
Monteiro Alves, respondendo ao Juiz de Direito da Terceira. Vara da Fazenda 
Pública da Comarca, Dr. Pedro Aurélio Pires Maríngolo, retifica que não houve 

"irregularidade que torne passível a anulação do processo n. 24.405/86" (11. 206). 

17. Em27dejullhode 1991, o D.O.E., publica Resolução SC-15 de 24. 07. 1991 (II. 
207) que resolve: Art. 1: Tornar sem efeito a Resolução SC-6 de 14. 03. 1991. ou 

seja, cancelava a anulação do tombamento. Art. 2: Determinar a notificação pelo 
CONDEPHAAT de todos os proprietários do imóvel (...), fazendo valer a resolução 

de tombamento de 19. 01. 87, Ata 742. 

18. Nesse sentido, em 12 de novembro de 1991, o DOE, publica Notificação aos 
proprietários do imóvel, conforme resolução de 19. 07. 1987, Ata 742. (11.228), 

confirmando o tombamento. 

19. Finalmente, após tramitações de ordem vária, em 10 de novembro de 1992, o 
então Presidente do Condephaat, Marcos Duque Gadelho, convida ao Presidente da 

Comissão Organizadora dos Registros Históricos, Dr. Luiz Eduardo Nardi, assim 
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como o Presidente da Câmara Municipal, vereador Arq. Ari Rezende Souza e Silva, 

de Marília, para o ato de assinatura de tombamento do imóvel da Rua D. Pedro 87, 
pelo Secretário Adilson Monteiro Alves, dia 16 de novembro de 1992. 

Novamente aqui, o curso do processo deveria ser definitivamente encerrado. 
20. Todavia, em 5 de maio de 1993, gestão do Secretário da Cultura Ricardo Otakc, 
os proprietários retornam à carga de anulação do tombamento, agora através do 
pedido do deputado Abelardo Camarinha. Em anexo, carta da interessada, onde 
alega que "a construção apresenta sérios danos estruturais (...) os quais antecedem a 
solicitação de Tombamento pelos membros da Comissão de Registros Históricos de 
Marília, de modo que os proprietários, desprovidos dos recursos necessários para 
realizar a dispendiosa reforma do prédio, mantiveram-na desocupada." (11. 236) 

21. O Secretário Ricardo Otake acolhe a solicitação c despacha novamente ao 

Condephaat para as providências cabíveis. 

22. Em 9 de agosto de 1994, o Condephaat é instado a rever o assunto, através de 
carta de outro deputado - agora Vicente Botta - (diga-se que deputado por São 
Carlos, possivelmente desconhecendo o processo histórico de Marília, totalmente 
diverso daquele), que tenta intermediar pela família Schelini, solicitando a anulação 

do tombamento.(fl.303) 

23. Em outubro de 1994 os interesados solicitam autorização para instalar 

estacionamento na área livre do terreno.Nesse sentido foi aberto processo a parte, 

para uso do imóvel, de n.° 32231/94. 

24. Atendendo à solicitação, o Colegiado, sob presidência do arq. José Carlos 
Ribeiro de Almeida, em 24. 10. 1994 aprova o parecer do STCR (proc. 32231.94) 

permitindo utilização da área livre do terreno da R. D. Pedro 87 para 
estacionamento, "condicionando a referida aprovação à conservação e recuperação 

do imóvel"(fl. 309) 

25. Passaram-se dois anos, e até o presente, a despeito da instalação do 
estacionamento, (diga-se, com grande freqüência, portanto rendável), nenhum 
movimento fizeram os proprietários no sentido de sua recuperação, conforme 

acordado entre as partes. 
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26. Em janeiro de 1996, tínhamos já esse parecer concluído, aguardando apenas 
verbas e diárias para uma vistoria in locu para sua finalização. A inexistência de 
Presidência e Conselho, de janeiro a junho (cinco meses) invibializou sua conclusão 
na prática, comprometendo a viagem de vistoria. 

27. Em 20. 03. 1996, o prefeito daquela cidade, Dr. José Salomão Aukar, em carta ao 
Condephaat dava ciência da situação legal da casa, bem tombado, com 
estacionamento instalado e que, a partir de laudo técnico solicitado pela proprietária 
ao Corpo de Bombeiros, pedia providências do órgão para recuperação do prédio. 

28. No ofício, informava que "existem indícios de desmoronamento, ameaçando a 
segurança pública e propriedades vizinhas, conforme documentos e fotos em anexo 
sob cópias xerográficas". (...) Na impossibilidade de recuperação do prédio (...) 
estudar a liberação do tombamento existente e/ou a reforma e recuperação do 
mesmo por parte dos proprietários".( proc. 33866/96, fls. 2, 3) 

E mais: 

"Esclarecemos ainda que estamos solicitando colaboração da Polícia para que 
seja cumprida a interdição do prédio, sendo que o Município não se responsabilizará 
por futuros danos que possam ameaçar a segurança pública e as propriedades 
vizinhas. 

Assim cabe a esse órgão tomar as providências para a recuperação c 
conservação do mesmo. Para tanto, solicitamos seja designado e enviado um Perito 

para avaliar o prédio e determinar as providências a serem tomadas." (11. 3 do proc. 
33866/96) 

Adiantamos, em princípio, que só a ida do técnico do Condephaat á Marília 

não resolveria definitivamente a questão. Nessa altura, seria necessária a efetiva 
presença de um perito, que desse seu parecer pelo Condephaat. 

Vale lembrar que o laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros anexo, inicia 
considerando que "A situação do imóvel agrava-se dia a dia pela falta de 
manutenção, pelo fato do piso superior ser de madeira c estuque, não dando 
travamento no conjunto e pela composição prejudicada do telhado com as paredes." 
(fl.10); conclue sobre a existência de "indícios de desmoronamento ou ruína, 
ameaçando a segurança pública e propriedades vizinhas, sujeitando-se às 
penalidades previstas por lei." (fl. 31) 
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Claro está, que a espectativa dos interessados seja de parecer favorável à 
demolição do imóvel, liberando assim o terreno para sua máxima potencialidade 

econômica, através da verticalização da área. 
Quanto à Prefeitura, a despeito de ter sido oficialmente comunicada do 

tombamento - alias do duplo tombamento -, em nenhuma ocasião se apresentou para 
dialogar e colaborar na manutenção c/ou recuperação do bem municipal. Diga-se 
que esse, embora propriedade particular, através do tombamento teve sua 
representatividade concernente ao Município e ao Estado ampliada, também 
dizendo-lhe respeito, diretamente. Comparece só agora, em busca de soluções 

extremas. 
Infere-se, pois, que são transcorridos 10 anos de tramitação desse processo, 

caracterizado por constante despacho do mesmo ao STCR, para responder sobre 
questões (como o tombamento) já devidamente tomadas, ou melhor, homologadas, 

ou ainda, duplamente homologadas. Esses procedimentos permitem, inclusive, que 

ainda paire sobre esses autos, equivocadamente, uma indefinição quanto a sua 

situação legal. 
Com a seqüência pontual de despachos acima arrolada, entendemos que o 

mesmo já foi objeto de análise em várias instâncias, processo que mereceu cuidados 

e atenção especiais por parte desse Condephaat. 
Nesse quadro, agora caracterizado por riscos de toda ordem, convém que seja 

urgentemente explicitada a posição conclusiva do órgão, pára que o impasse criado 

por intervenções de ordem vária não resulte mais danoso para todos os interessados: 

a cidade de Manha, os proprietários e o Condephaat. 
Na impossibilidade de verbas e diárias para vistoria técnica imediata do 

Condephaat, no que diz respeito ao STCR o que temos a informar esgota-se aqui. 

Nosso papel é proceder aos estudos e formular parecer técnico, o que já foi realizado. 
Não se perdeu de vista que a solicitação vinha amparada pelo desejo da cidade, com 
destinação social prevista e até com vontade política local, sempre necessária para se 

levar a termo propostas desse teor. 
Essa conjuntura inicial favorável fez, inclusive, com que nos empenhássemos 

em seu estudo e nos debatêssemos pelo pretendido, posto que se iniciava ali um 
trabalho mais abrangente, não só sobre Marília, mas pela frente pioneira da Alta 
Paulista, tão pouco estudada, onde os indícios de destruição sistemática do 

patrimônio já constituem um fato. 
Certo que as primeiras atuações do órgão em áreas de formação recente são 

sempre problemáticas. No caso de Marília, cidade da frente pioneira, nascida sobre o 
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signo da especulação imobiliária, com o retalhamento dos patrimônios iniciais cm 
lotes para exploração comercial, só agora exercitando sua identidade local, a 
situação torna-se mais grave. 

Contudo, entendemos ser nosso papel, a despeito das dificuldades (de toda 
ordem), atender - desde que plausível no quadro cultural do Estado - às demandas 
dos diversos grupos sociais. 

Acreditamos, que um fator complicador nesse processo»seja o fato de incidir 

sobre uma propriedade privada. Nesse sentido, não nos furtamos de colocar aos 
interessados as possibilidades de otimizar economicamente aquele patrimônio, ainda 
que equivocadamente considerado desvalorizado pelo tombamento. Não obstante, a 

parte só cuidou, ela própria, de desqualificá-lo, deixando-o desocupado, c 
envolvendo-se tão somente com as contestações judiciais que supunha caber no caso. 
Tempo e custos desse procedimento poderiam ter se voltado para a recuperação e 
otimização do imóvel. 

Mais uma vez, repetiu-se a crônica situação de penalizar-se o Condephaat, 
pela deterioração do bem, quando a manutenção do mesmo, é da competência 
exclusiva do proprietário. Não podemos nos responsabilizar por deterioração 
provocadas explicitamente para fins espúrios, ou seja, com vistas à espoliação 
estrutural do bem tombado, para torná-lo irrelevante como marco cultural. 

Nesse altura, não cabe mais considerar o significado da casa. Esse já foi 

oficializado, por dois tombamentos. Os proprietários alegam a impossibilidade de 

recuperação - que deveria ser comprovada por laudo técnico competente - 
recuperação que só é da alçada do Condephaat do ponto de vista técnico. 

O que ainda talvez caiba, em consideração ao caráter preservacionista de 
nosso ofício, é sugerir que as partes - proprietários, câmara municipal (que solicitou 
o tombamento de início) Comissão de Estudos Históricos c Condephaat procedam a 
uma análise conjunta para viabilizar seu uso. Nesse sentido estamos à disposição 
para as reuniões técnicas que se fizerem necessárias para buscar uma solução de 
reciclaígem do mesmo com vistas a sua efetiva preservação. 

Nessa altura, é inócuo discutir-se o tombamento do imóvel enquanto figura 
jurídica. Esse já foi consumado. E duplamente. Importa agora buscar soluções que 
viabilizem sua recuperação física, para que tanto os proprietários usufruam de seu 
potencial econômico, como sua visibilidade simbólica seja percebida e apropriada 
pelos habitante locais, resultando efetivamente em patrimônio significativo no 
quadro do Estado. Era o que tínhamos a informar. 
STCR, 28 de junho de 1996 
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PROCESSOS Nos. 24405/86 e 33866/86; 

INTERESSADOS. CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLÍA E CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARÍLÍA/ COMISSÃO ORGANIZADORA DO! (ISTÓRK 

ASSUNTOS- Solicitação de tombamento de casa assobradada situada à roa D.Pedro, 87 e , 
solicitação ao CONDEPHAAT para não dar mais prosseguimento ao processo de tombamento do 
imóvel 

RELATOR- CONS. Prof. Dr. Odeibler Santo Guidu 

HISTÓRICO- Em 27.06.86. o senhor Presidente da Cântara Municipal de Marííia, oficiou á este 
Conselho solicitando , sob as justificativas de que se (ratava de importante elemento da história local 
por ser a primeira residência assobradada c construída em tijolos na cidade, o respectivo 
tombamento.. fogistre-se que a solicitação inicial teve também o apoio da Comissão Organizadora dos 

jstros Históricos do mi«ri<ípio(fk3 3c 4), bem como do Presidente do Diretório Local do PMDB- 
Sr Armando Raineri (fls.06). A análise da historiadora do CONDEPHAAT, efetuada «a ocasião (fls. 
55/57), concha, após várias considerações, pela recomendação de que fosse iniciado "um amplo 

tio sobre tombamento". Em 3.02.1986, este colegiado aprova a proposta de abertura de processo 
de tombamento tendo então sido expedidos ofícios aos proprietários e autoridades competentes dando 
conta da abertura do processo . Dos autos consta também documentação e relatos das ações judiciais 
promovidas por uma das proprietárias do imóvel bem como informes referentes a um processo de 
descaracterizaçSo do imóvel. especialmente em suas áreas internas ( informe do arquiteto de 
Conselho de 12.11.86, tis. 94/97). Em 03.01.1987. conforme ATA de No. 742 o imóvel foi , 
finalmente, tombado Em decorrência de equívocos administrativos ocorridos no âmbito deste 
Conselho quanto a notificação dos proprietários do imóvel ( então uma herança com muitos 
herdeiros), cm 12.7.91 o poder Judiciário concede, à tuna das proprietárias, mandado de segurança 
parcial contra o ATO do tombamento sob o fundamento de que nem todos os proprietários haviam 

toido a notificação em tempo oportuno de tal sorte a permitir, conforme a lei. a contestação do 
tido tombamento. Em M 07.91, o Ermo. Senhor Secretario de Estados dos Negócios da Culh 

sancionou a Resolução SC 15/91 que tornava sem eleito a anterior Resolução de No. 06/91 que 
tombara o imóvel em questão Na mesma Resolução,  aprovada para atender prazos judiciais, ficava 
determinado que deveriam ser notificados todo roprietários para fins de direito. Confoi 
informação do então Presidente do Condephaat, datada de 6.12.91, não ocorrera, dentro dos pr- 

nialquer contestação ao tombamento. Em 24.04.92, lace a ausência de qualquer contestação 
o processo foi reene amainado ao Esmo. Senhor Secretário da Cultura para a assinatura da Resolução 
competente que reinstituía o instituto do tombamento pata o imóvel em questão. Em 15.05.92, o 
Senhor Promotor da 2a. Promotoria da Comarca de MaríliaSR. encaminhava à este çokgiado, cópia 
de informações publicadas em jornal local sobre a, "situação do sobrado" que apresentava rachaduras 
c outros danos tanto interna quanto externamente. Conforme correspondência constante dos autos ( 

(» foi fixada a data de 16.11.91 às 9.00 horas, neste Colegiado, o. momento para a assinatura 
da Resolução de Tombamento o que, entretanto, i retizou, inensbndo nos autos quaisquer 
informações sobre a razões para tanto. Em 15.05.93, (tis. 276), o Gabinete do Senhor Secretário da 

i»:t oficia ao Condephaat indagando sobre a nfio tornada de providencias pata o tombamento que 
aprovado. Finalmente, conforme consta do processo No. 33866/90 a Prefeitura Municipal de 

02),   solicita   providencias quanto ao       "* bem tombado" que necessitava urgente 
iroeraçSo. Com a falia de definição de providencias quer quanto ao tombamento quer quanto a 

recuperação, era 18.01 96 (fls. 08) lói o imóvel interditado pela Polícia Militar do estado de S.Paulo 
por poder provocai danos à vida isto apesai de, anteriormente, conforme deliberação deste Conselho 
ter sido autorizado, a utilização do espaço externo da edificação desde que preservado e restaurado o 
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imóvel. Conforme os registros aos mitos isto não ocorreu. Finalmente, conforme solicitação datada de 
01.09.96, (fls. 34), de autoria do senhor Presidente da (.'omissão Organizadora dos Registros 
Históricos de Maríha, era pedido a sustação do processo de tombamento do imóvel, sob o pretexto de 
que o mesmo apresentava sérios problemas de conservação e não mais tinha condições de ser 
preservado. 

APRECIAÇÃO- O processo inicial de No. 24405/86, desde seu começo em 27.01.86 até o presente 
momento revela um conjunto de situações, no mínimo estranhas, com decisões inadequadas, raíta de 
decisões, decisões extemporâneas, não cumprimentos de acordos feitos, etc. O conjunto revela uma 

de preocupantes situações que extrapolam às paiticularidades deste processo por apresentar 
semelhanças com outros processos de tombamento já tramitados ou em tramitação neste Colegiado. 

"l:';CER- Após todos os desencontros apontados, em hipótese alguma a solução deve caracterizar- 
•<>r um simples ato de   ARQUIVAMENTO   do processo, üm conjunto de desafios a lei e as 

normas estabelecidas foi perpetrado cumprindo a este Conselho identificar todos os aspectos afluentes 
antes de qualquer   manifestação final. Assim , como rclatoi    solicito da Diretoria Técnii 
Conselho as seguintes providências: 

1- identificar se efetivamente foi encaminhado ao Gabinete do Senhor Secretário da Cultura, 
conforme manifestação da Senhora Diretora técnica datada de 28.04.92 (fls. 244) , de forma 
adequada, o expediente envolvendo a laviatura da respectiva Resolução de tombamento uma vez que, 
conforme manifestações da Asscssoria Técnica do Gabinete da pasta datadas de 0-1.05.92 
(fls.245)/246),    o processo estava adequad instruído devendo ser submetido ao Senhor 
Secretário para a assinatura do Ato de tombamento. Impõe-se assim identificar qual a radio de não 
ter ocorrido o procedimento indicado,' 
2 • solicitar que os proprietários informem, no menor espaço de tempo ^ aos termos da lei, ao 
Condcphaat sobre a utilização do imóvel (se para moradia ou fins comerciais), desde 27.01.86, até o 
presente momento;. 

oheitar dos responsáveis pela proposta aprovada por este Conselho da utilização da parte externa 
do prédio como estacionamento, SOB A CONDIÇÃO DÉ RESTAURAÇÃO E PRESERVAÇÃO 
DO PRÉDIO o que fizeram no período quanto ao estacionamento e quanto ao prédio. 
APÓS estas dihgâi licito o retomo dos processos à este relator, conjuntamente com o proce: o 
de No. 32231/94, para análise e emissão de parecer final. 

Rio Clarc 18 de setembro de 1996. j 

Prof.Dr. Qtâffib( S.Guidugü. 
RELATOR 
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INT. : CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS. : Solicita o tombamento da casa assobradada, 

Pedro n° 87 - MARlLIA 

sito â Rua D. 

SlNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 2 3 DE SETEMBRO DE 1996 

ATA NQ 1072 

0 Eg régio Colegiado deliberou aprovar o parecer d o Conselheiro- 

-Rei ator, que solicita providência de caráter administrativo 

quanto ã implantação de estacionamento que estava condicionada 

ã conservação do imóvel situado na Rua D.Pedro ns 87, no Municí 

pio sw Marilia e quanto ao uso do imóvel a partir de 27/01/86. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar oficio ao in- 

teressado; 

2. A SA para apensaros processos 32.231/94 e 33. P66/ 
• 96 aos presentes autos. 

3. Ã DT para manifestação quanto ao item 1 do pa- 

recer. 

GP/CONDEPHAAT, 2 4 de setembro de 1996. 

CA 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

cp.- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-1264/96 

Processo no 24.405/86 

São Paulo, 24 de setembro de 1996 

Prezado Senhor: 

Em sua sessão ordinária de 23 do corrente, Ata n° 

1072, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou solicitar a Vossa Se- 

nhoria informações pormenorizadas quanto ã implantação de estacio 

namento que estava condicionada á conservação do imóvel situado 

na Rua D. Pedro nQ 87, no Município de Marília, conforme delibera 

ção deste Conselho em 24/10/94, bem como quanto ao uso do imóvel 

de 27/01/86 até o presente momento. 

Atenciosamente 

CA£l±0S~H.   HECK 

Presidente 

limo. Senhor 

FERNANDO ABARCA SCHELINI E OUTROS 

Av. Diogo Alvares no 18 7 6 

CAMPINAS-SP 

CEP.:   13.089-000 

cp.- 

12.00.00 3.0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A    - IMESP 
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P.CONDEPHAAT 

N9 24.405/86 
5%* 

% 

% 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC N9       DE DE DE 199 

ADILSON MONTEIRO ALVES, SECRETARIO DA CULTURA, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto 

Lei 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto n9 13.426, de 16 de 

março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por for 

ça dos artigos 187 e 193 do Decreto n9 20.955, de 01 de junho de 

1983, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado como bem cultural de interes_ 

se histõrico-arquitetônico a casa situada ã Rua D.Pedro 87, em Ma- 

rília, construída entre 1928-1929, por tratar-se de remanescente 

das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da Alta 

Paulista, concebida em estilo eclético tardio, marco da conurbação 

dos antigos patrimônios de Alto Cafezal e Marília, origem do atual 

Município de Marília. Pela sua antigüidade, pela localização simbó 

lica e por representar os valores dos grupos médios urbanos que se 

instalam na nova região, o imóvel resulta significativo para a cul 

tura material do Estado. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do   Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido benv 

para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos      de de 199 . 

ADILSON MONTEIRO ALVES 

SECRETARIO  DA CULTURA 

^ 

l' 
y 
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Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

32^ 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

24.405 

Ano Rubrica 

MMHMNMMHMHMHMMMMMHMMHI 

86     1 .TÃ«\/^ 

Interessado: CÂMERA MUNICIPAL DE MARlLIA 

SOLICITA O TOMBAMENTO DA 

D.PEDRO, nQ 87 - MARlLIA 

Assunto: SOLICITA O TOMBAMENTO DA CASA ASSOBRADADA, SITO A RUA 

Informação DT. nQ 025/97 

Em atendimento ao solicitado pelo Conse 

lheiro Relator ãs fls.322 - item 1, informamos o que segue: 

1. anexamos a xerox da ficha de andamen 

to de processo onde consta o encaminhamento ao Gabinete da Pas_ 

ta em 30.04.1992, dois dias após a informação da então Direto- 

ra Técnica às fls.244 e xerox da relação de remessa nQ 157/92- 

(fls.325 e 326); 

2. após pesquisarmos em caixas de arqui. 

vos dos anos anteriores, encontramos uma cópia de Resolução do 

imóvel em questão com uma observação a lápis em seu rodapé on- 

de consta "encaminhada em 27.08.92" sem assinatura ou rubrica, 

retornado â ficha de andamento de processo, observamos outro 

encaminhamento ao Gabinete da Pasta em 28.08.92, um dia após a 

observação citada (vide fls.327 e 328); 

3. Ãs fls.311 consta informação do então 

Presidente do CONDEPHAAT esclarecendo não ter o então Secreta 

rio da Cultura referendado o tombamento. 

Infelizmente nada mais pudemos localizar 

que possibilitasse maiores dados. 

Esclarecemos, outrossim, que retorna  o 

presente com atraso tendo em vista as diligências manuais   que i 

efetivamos exaustivamente. 

Isto posto, encaminhamos o presente   ao 

Gabinete da Presidência para as providências que se fizerem ne-jl 

cessárias. < 

DT/CONDEPHAAT., 07 de abril de 1997. 

VAG/ Gaiiit'11 

Técnica 
OONDErBAAT 

8 

í 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHEIRO. 

PROCESSO DE No. 24405/86.( Processos 32231/94 e 33866/96, apensos) 
INTERESSADO- CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA-SP 
ASSUNTO- Tombamento de imóvel por solicitaçãodo poder legislativo local. 
O processo em questão foi encaminhado à este relator que, face à uma série de problemas, inclusive 
de instrução, contidos no mesmo emitiu , em 18.9.96 ( fis. 321/22) , um parecer aprovado 
por este Colegiado em 23.9.% ( ATA 1072) no qual foram solicitadas as seguintes providências: 
a- a localização e identificação do encaminhamento, ao Senhor Secretário da Cultura, da solicitação 
de assinatura da respectiva resolução de tombamento do prédio em questão; 
b -solicitação aos proprietários informes sobre a utilização do imóvel, desde o inicio do pjocesso; 
c- solicitação aos que demandaram o  do uso de parte do imóvel ( concedido por este Colegiado 
conforme Ata 1012 de 24.10.94)   para a implantação de um estacionamento , sob a condição de 
restauro e perservação do prédio, as providências tomadas neste sentido uma vez que autorização fora 
condicional. 
Contudo, retoma o processo apenas com a informação relativa ao item a, apresentada em 07.04.97, 
pela senhora Diretora Técnica.   Entretanto não constam as informações solicitadas nos itens b e c 
embora, como consta às folhas 324, tenha sido encaminhado um ofício aos interessados em 24.9.96 ( 
fls.324). 
Assim desnecessário, neste momento se íaz o encaminhamento do processo a este relator. Solicito à 
esta Presidência determine seja encaminhado outro oficio, mais explicito e acompanhado de meu 
parecer aos interessados, dando aos mesmos os prazos estabelecidos em lei para resposta. Só 
posteriormente te& este relator condições de emitir um parecer final. 
Rio Claro, 27 de W^e 1997. 
Prof.Dr. Odeiblerjjj^uiaugli. 

v 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-1682/97 

Processo 24.405/86 

São Pauio, 06 de outubro de 1997. 

Prezados Senhores, 

Vimos através deste reiterar os termos do nos 

so Oflci GP-1264/96, datado de 24/09/97 (copia anexa), juntando 

ao presente cópia do parecer exarado pelo Conselheiro Relator , 

onde é solicitado informações pormenorizadas quanto ã implanta- 

ção de estacionamento, que estava condicionada ã conservação do 

imóvel situado na Rua D. Pedro no 87, no Município de Marília e 

quanto ao uso do imóvel a partir de 27/01/86. 

No aguardo das documentações solicitadas, es 

tipuiamos o prazo de 60 (sessenta) dias para o envio das mesmas. 

Atenciosamente, 

£áto& 
Presidente 

Senhor 

FERNANDO ABARCA SCHELINI E OUTROS 

Av. Diogo Alvares nQ 1876 

CAMPINAS 

13089-000 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Folha de Informacãi 
Rubricada sob. ubncada sobjL° 

S35k 
Número Ano Rubrica 

24.405 nr 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solxcita o tombamento da casa assobradada, situada ã Rua 

D. pedro n° 87 - Marília 

1. Ã SA para aguardar por um período de 60 

(sessenta) dias. 

GP/Condephaat, 10/10/97. 

/emws.- 

a. Ca^R./Heck 
Presidente 

CONDEPHAAT 

V 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n " 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO B3i 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 

24.405 

Ano Rubrica 

86 

INT.: CÂMARA  MUNICIPAL DE MARlLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Casa Assobradada situado na Rua 

Dom Pedro no 87 - Maríiia 

Ao Dr. José Roberto Meihem e Drâ Eliana de Olivei^ 

ia para propor encaminhamento. 

GP/Condephaat, 13/01/98. 

& H. H( Ctrlos H. Heck 
Presidente 

CONDEPHAAT 

/emws.- 
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Segue juntada "^   nesia data. Documento /FoJ 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

fiuncndo    //'éadcã-     4che uni 

R.G. 2- ?QO- 6?Z residente  ã    /y.    2)üQP   S^d&í       f.f?£ 

Bairro/1 J^ QeurijtC       Cidade    &>r*Jun<o4. Estado SP 
Telefone   Q/Q 2ÕÍ102? CEP    fâ Q£c/ - OCO ,vem requerer  a 

£fe        Vossa  Senhoria,     '/ídcA     ao     árrccJ&r   n'-    2f. VOS /#f  pi(L   Qiadcc/txü, 

de    Ce - frr&?iràl(In'õ~     cie   .tmtrt/eJÍL, 

no imóvel  que   se   localiza  ã     $,   2).  P-edrr,  £j£_ 

Bairro    dailrt' Cidade /fartúi. 

n° do contribuinte 

Estado SP 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, de 199/. 

CONDEPHAAT 
E, Q..â..x..©...cL./J2^L 

:bido por:  -L&^K 

" «r..J.....a....1Miif<|>)>WWMMWWi 
Horac: 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Inloi 
Rubricada sob 

V 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica 

11 
INT.: FERNANDO ABARCA SCHELINI 

ASS.: Solicita vistas ao processo 24.405/84 

A SA para juntar ao respectivo processo, encaminhando os 
autos a este GP. 

GP/Condephaat, 08 de setembro de 1998 

CARLOSH. hfECK 
Presidente 

/emws.- 

CONDEPHAAT 

Em tu /...í?..f£./..?*£- 
FUctido por ..^—J^^^t.^!^. t 
HoruuQS..-Z2..  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Número }Ano .mnnim «Rubrica —n Ano nmm ar 

24.405 86 

Folha de Informação 
Rubricada sob n " 

3à& 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO        : Solicita o tombamento da casa assobradada situada à Rua D. 
Pedro n° 87 - Marília 

À vista do requerimento formulado por Fernando Abarca 
Schelini, juntado nos presentes autos às fls. 334, AUTORIZO a concessão de 
vistas ao Processo CONDEPHAAT n° 24.405/86, observadas as formalidades 
de estilo. 

Encaminhe-se à D.T. para as providências pertinentes e 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de Setembro de 1998 

Ch CARLOS H.VHECK 
Presidente 

o; 9\\ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

DE 17.09.1998. 

Interessado: FERNANDO ABARCA SCHELINI 

Assunto      : Solicita vistas ao Proc. CONDEPHAAT n° 24.405/86 

Autorizo a concessão de vistas ao Proc. CONDEPHAAT n° 
24.405/86, observadas as formalidades de estilo. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de Setembro de 1998 

CARLOS H. HECK 
Presidente 

S2!fflu,â4 Cl 
Emfe^ 
Recebido por: Q^A.X^ 

Horas: J^.v.£v~€U  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

33^ v. 

Do 

Ofício s/ n° 

Número Ano Rubrica 

INT.: LEONOR ABARCA SCHELINI 

ASS.: Solicita audiência 

A SA para juntar ao respectivo processo, retornando a este 
GP. 

GP/Condephaat, 08 de dezembro de 1998. 

)fe/H. H CARLCTCH. HECK 
Presidente 

/emws.- 

CONDEPH/VAT 

<?.S.../...-i.?--/-^- Em -yy* 
Rícebido por:  fafe£-~~— 

Hor.r. ffiggk- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

t-OUld  llf  llllllllll.il  .11J 

Rubricada sob n." 

3M O 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Número 

24.405 

Ano Rubrica 

86 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada sito à Rua D. Pedro n° 87 
Marília 

Ao Dr. José Roberto Melhem e Dr.a Eliana de Oliveira para 
minutar ofício em resposta ao solicitado às fls. 338 dos autos, quanto â 
revisão do tombamento em questão para posteriormente, se for o caso, 
agendar audiência. 

GP/Condephaat, OS de Janeiro de 1999 

meáá 
CARLOS H. HECK 

Presidente 

/eitiws.- 
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Afe 
SiPI, 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3VI i 

nJIU     ,||M ————m I [Número ——— w—wiAno —1 ■) 

I íW*v* W(MHWÍ    1 -24-tos" Igç II 
...i I.*.IIU nuiiii i «Rubrica—— 'Iiwiiwiw rwTWrt 

Interessada: Leonor Abarca Schelini 
Assunto: solicita audiência com objetivo de revisão do tombamento do 
imóvel à rua D. Pedro n° 87, em Marilia, São Paulo. 

Senhor Presidente, 

instadWíor V. Exa. a manifestar-me no presente 
processo, entendo que a solicitação da interessada mereça) a resposJa>cuja 
minuta submeto em anexo, à slua alta apreciação, s. m/j. 

CONDBPHAAT 11 

JosévRdbjanto Fán^arfleiro Melhem 
Analista W Dados IV 

á 

I 
§ 

V^ 



-y-n 
minuta 

CONDEPHAAT 
Ofício GP n°    /99 

São Paulo, 

A 
Ilma Sr3 

Da Leonor Abarca Schelini 
Av. Diogo Álvares, 1876 
Campinas/SP 

Prezada Senhora: 

Ref.: Sua solicitação de audiência objetivando a 
revisão do tombamento do imóvel sito à rua D. Pedro, 87, em Marilia, 
neste Estado. 

Em atenção ao epigrafado, temos a informar V. 
S. que o tombamento da sede do imóvel em referência se deu pela 
Resolução n° 06, de 14.03.91, do Sr. Secretário da Cultura, que acolheu a 
respectiva deliberação doE. Colegiado deste CONDEPHAAT. Tal 
Resolução estabelece proteção ao imóvel diante de quaisquer 
intervenções pretendidas no mesmo, que deverão ser submetidas, por 
requerimento escrito devidamente instruido, à análise e deliberação do E. 
Colegiado deste CONDEPHAAT. Da mesma forma, eventual pretensão 
de revisão do tombamento feito deverá ser encaminhada à apreciação 
deste CONDEPHAAT através de requerimento escrito, devidamente 
fundamentado com as razões que a animam. 

ílC Qj-OT^AA. -Jyi&T/l tf>   l' 

Sistinta-constderaçao. 

fc-^o   que_nos_ cumpria   oferec 
"^l^VC^O   ^/  fé 

>sso elevado apreço e 

ttaA 

V3 ^xtff^ CONDEPHAAT, 11 de janeiro de 1.999. 

Y X CARLOS   HENRIQUE   HECK 'O \Presidente 

*$.%$ W»\ °\°] 

* 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Av. Paulista n° 2644 - 2o andar - Te!.: 231.4110 - Fax 231 2684 
São Paulo-SP 
Cep: 01310-300 

H| SECRETARIA 
B DE ESTADO 

Ofício GP-051/99 
Processo 24.405/86 

Prezada Senhora 

São Paulo, 22 de Janeiro de 1999 

n 
Ref.:   Sua   solicitação   de   audiência,   objetivando   a 
revisão do tombamento do imóvel situado na Rua D 
Pedro n° 87, em Marília 

Em atenção ao epigrafado, temos a informar V. S. que o 
tombamento da sede do imóvel em referência se deu pela Resolução n° 06, de 
14.03.91, do Sr. Secretário da Cultura, que acolheu a respectiva deliberação do E 
Colegiado deste CONDEPHAAT. Tal Resolução estabelece proteção ao imóvel 
diante de quaisquer intervenções pretendidas no mesmo, que deverão ser 
submetidas, por requerimento escrito devidamente instruído, à análise e 
deliberação do E. Colegiado deste CONDEPHAAT. Da mesma forma, eventual 
pretensão de revisão do tombamento feito deverá ser encaminhada à apreciação 
deste CONDEPHAAT através de requerimento escrito, devidamente 
fundamentado com razões que a animam. 

No aguardo do encaminhamento do referido 
requerimento para análise e manifestação desse Conselho para, se for o caso o 
agendamento de audiência. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CARLOS H, HECK 
Presidente 

Senhora 
LEONOR ABARCA SCHELINI 
Av. Diogo Álvares, 1876 
CAMPINAS - SP 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I.   .111,1   Mil) II . 

Do 

Proc. CONDEPHAAT 

Mi ii muni— 

24.405 

Ano 

8,6 

Rubrica '^■NHMMHHBHHMHHMHHHMHMHBMM 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada situada à Rua D. Pedro n° 
87-Marília 

Retornem os autos ao Dr. José Roberto Melhem e Dr.a 

Eliana de Oliveira para prosseguimento, conforme 
despacho de fls. 333. 

GP/Condephaat, 1° de Fevereiro de 1999 

/emws,- 

CARÜOS H. HECK 
Presidente 

\# 



Juntada 

Segue juntada nesta data, Documento /Folha de Informação rubricada 

Em l\y de. *—*    * de    19   ' 

Assinatura 
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Câmara QfluniàpaL de Oflariiia 

Marília, 30 de agosto de 1999 

Referência: 

Ofício n. 8990 

Re n. 1786/99 

Ilustríssimo Senhor, 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Senhoria, 

cópia do Requerimento n. 1786/99, de autoria do Vereador Sérgio Antônio Nechar, 

aprovado por esta Edilidade na Sessão Extraordinária do dia 23, próximo passado. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para 

renovar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Mário Bingarelli 

Presidente 

CONDEPHAAT  -   Presidência- 

Em  JT/„BÍUSã* ^ 
Recebido por "3TL-Q~$. 

Horas 

limo Sr. 

Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - SP 

Cmf/ofíciogg 

$ 



?-fG, •s. 
Câmara Otlumcipal de OflariLia 

cre: 970 

Requerimento n. - 17 8 6 /99   do Vereador Sérgio Antônio Nechar 

Assunto - Solicitando ao Condephaat - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico, informar esta Casa, se existe algum 
registro positivo e válido de tombamento de um imóvel situado na cidade de Marília, 
na rua Dom Pedro, n° 87, pelas razões que se seguem. 

classificação - 905 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Marília 

Considerando que, foi l citado, através do processo n° 2405/86, pela 
Comissão Organizadora dos Registr Históricos da Câmara Municipal e da Cidade 
de Marília, o tombamento da casa í iobradada de número 87, da rua Dom Pedro, 
em Marília; 

Considerando que, esturos realizados pelo Condephaat demonstraram 
a existência de interesse no tombamento do edifício, efetivado através da 
Resolução SC-06, de 14 de março EÍÒ 1991, a qual tombou o imóvel como bem 
cultural de interesse histórico-arquiteioiico; 

Considerando que, postt: ormente, em data de 24 de julho de 1991, a 
Resolução SC-15, "in" DOE de 26/7/b, , torna sem efeito a Resolução SC-06, de 
14/3/91, devido à não formalização cc eta do processo e à necessidade de se 
sanear o processo a fim de se efetivar a  jele tombamento; 

Considerando que, através do ofício 07/96, de 1o de março de 1996, 
enviado por esta Câmara Municipal ao Condephaat, foi solicitado a este órgão que 
não desse prosseguimento ao processo ie tombamento por já não haver interesse 
no imóvel, tendo em vista o relatório cL- ocorrência n° 121, de janeiro de 1996, 
apresentado pelo Corpo de Bombeiros Éenstata que o sobrado apresenta ameaça 
de desabamento de origem desconhecic com indícios de desmoronamento, o que 
culminou com a interdição da edificá :5ío por não oferecer segurança com o 
comprometimento de suas estruturas; 

Considerando que, nossa se ;itação objetiva o total esclarecimento da 
situação do imóvel junto ao Condephaat, ç i seja, se houve uma nova resolução de 
tombamento ou se prevalece a ResoluçãoSC-15 e o imóvel não foi tombado pelo 
patrimônio público; 

Considerando que, além de ser esta uma questão de interesse da 
Administração Municipal e desta Casa, os proprietários do imóvel também têm justo 
interesse na obtenção de informações que lhes esclareçam a situação de sua 
edificação para que tomem providências que lhes caibam; 

R E Q U E I R O, na forma regimental, após ouvido o Colendo 
Plenário, seja encaminhado ofício ao Condephaat - Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico, solicitando informar esta 
Casa, se existe algum registro positivo e válido?  de tombamento de um imóvel 
situado na cidade de Marília, 
seguem. 

S.S. Dr. Lourenço de Almeida/ 

n° 87, pelas razões que se 

echarMarílIa.iS/ i 
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Processo: 24.405/86 
Interessado: Câmara Municipal de Marília 

í Assunto: Solicita o Tombamento da casa assobradada, sito à R. D. Pedro, n°. 87. 

Processos Apensos: 

- 32.231/94 - Interessado: Fernando Abarca Schelini - Assunto: Solicita autorização 
para construção de estacionamento na área remanescente do terreno situado na R D 
Pedro sob n . 87. 

- 33.866/96 - Interessado: Prefeitura Municipal de Marília - Assunto Referente ao 
imóvel da R. D. Pedro, n°. 87. 

A Diretoria Técnica. 

Respondendo vossa solicitação, inicialmente procedemos a uma leitura dos autos dos 
quais destacamos os seguintes tópicos, ordenados de forma seqüencial: 

Flas.02 a 52 - A partir de solicitação feita pela Câmara Municipal de Marília em 
27.01.86, encaminhando oficio de sua Comissão Organizadora dos Registros 
Históricos, acompanhado de documentação referente à residência, foi aberto o 
presente processo. 

Flas.55 a 57 - Em 30.01.86, este material foi encaminhado à historiógrafa Ana Luíza 
Martins, deste STCR, para manifestação. A sua informação, datada de 31.01.86 
sugere que se dê início a um estudo visando a preservação do imóvel. 

Fla.58 - Por decisão do Egrégio Conselho, em 03.02.86, ficou aprovado a abertura de 
processo de tombamento desta casa assobradada (ata n°. 702). 

Flas.66 a 89 e Flas. 94 a 109 - Em continuação, o estudo foi instruído com informações 
acrescidas por este STCR, através da historiógrafa Ana Luíza Martins (em 05.06 86)- e 
pelo arqt0. Roberto Leme Ferreira (em 12.11.86). 

Flas. 111 e 112 - Em seguida o estudo foi remetido à Conselheira Ana Maria Martins 
Corrêa, para relatar, em 17.11.86. Em seu parecer, de 08/12/86, a relatora endossa as 
justificativas deste STCR favoráveis ao tombamento do imóvel. 

Flas.ll3 a 116 - Datado de 22.02.86, foi anexado a este processo um ofício do co- 
propnetário, Goffredo Abarca Schelini contestando a propositura do tombamento do 
bem. 
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FIM 17 - Em sessão ordinária de 19.01.87, registrada na ata n°. 742, o Egrégio 
Colegiado aprovou o tombamento da casa assobradada localizada na R  Pedro n° 87 em Manha. ' » 

Zm2^ US ' ^ J°Sé B' Scarabôtol°' adv°Sad0 e Procurador dos proprietários, em 
19.02.87 envia contestação à decisão de tomamento. 

Fla.39 - A informação, data de 23.02.87, alerta para o fato da contestação ter sido 
apresentada com atraso de 05 dias. 

Flas.l46 a 150 - Novo parecer da historiógrafa Ana Luíza Martins reitera o seu parecer 
anterior favorável ao tombamento, em 02.06.90. 

Flas.l51 a 156 - Parecer da Conselheira relatora, Maria Angela D'Incao recomenda a 
revisão da decisão do Conselho, sendo desfavorável ao tombamento, em 11.03.91. 

Fr.157 - Em sessão ordinária de 11.03.91, registrada na ata de n°. 902 o Conselho 
deliberou confirmar a decisão do tombamento do imóvel em epígrafe. 

FT 161 - Através da Resolução SC-06 de 14.03.91 fica o imóvel tombado sendo 
publicado no D.O.E. em 14.03.91. 

FIM 69 - Fica retificado o texto da resolução de tombamento, com relação a data de 
construção do imóvel. 

FIM87 - A Resolução SC-15 de 24. 06.91 torna sem efeito a Resolução SC-06 de 
14.03.91, determinando, em seu art°. 2o, a notificação pelo CONDEPHAAT de todos 
os proprietários do imóvel da decisão de seu tombamento. (publicado no D O E em 
26.07.91). " 

Fl s.218 a 221 - Sentença proferida pelo Mmo. Juiz de Direito Pedro A. P. Maríngolo 
em 19.06.91, nos autos do Mandato de Segurança impetrado pelos proprietários' 
declara nula apenas a Resolução SC n° 06, de 14.03.91. 

Ff.228 - Publicado no D.O.E. de 12.11.91 a Notificação do Tombamento a todos os 
interessados informando, ainda, o prazo legal para contestação. 

Fla.245 - A informação declara que o prazo para contestação esgotou-se e encaminha a 
resolução pertinente ao tombamento para apreciação do Sr. Secretário de Cultura 
(04.05.92). 
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li 
Fl .247 -Oficio do 2 Promotor de Justiça de Marília, datado de 15 05 92 solicita 
informações e providências cabíveis frente a notícias veiculadas em jornal local de que 
o imóvel em epígrafe encontrava-se em precário estado de conservação. q 

oTnfgV 25? • um n0V° °fiCÍ0 ° 2° Pr°motor de JustiÇa de Marí1^ datado de 
08.06.92, encaminha cópia anexa (flas. 255 a 257) de Vistoria realizada pelo Instituto 
de Criminalística relativa ao estado do imóvel em apreço. 

FT.270 - Este processo é remetido ao Sr. Secretário de Cultura para assinatura da 
resolução de tombamento, em 31.08.92 «wmMura aa 

Fla.276 - A Chefia de Gabinete da Secretaria remete os autos ao CONDEPHAAT oara 

toti^Jl^M™ "° SentÍd° ^ C°mpIementar as informa^ ^ despacho 

Fla^278 a 283 - Foram juntadas aos processos cópias da Res. SC-6, de 14 03 91 de sua 
publicação no DOE., da publicação no D.O.E. da Res. SC-15 de 24 0791 do 
parecer da Conselheira Relatora - Dra. Ana Maria Martinez Corrêa, de 18 1 86 e da 
Síntese da Decisão do E. Conselho de 19/01.87 (ata n°. 742). 

Fla 286 a 296 - Consta cópia do ofício assinado por um dos proprietários encaminhado 
ao Sr. Secretario datado de 18. 02. 93, solicitando a revogação do Tombamento e 
anexando copias de fotos relativas ao precário estado de conservação do imóvel. 

S9; Por decisã0 d0 E- Colegiado, ata n°. 1.012 de 24.12.94, aprova parecer do 
STCR (constante no processo 32.231/94) favorável à implantação de estacionamento 
nos fundos do imóvel  condicionando a referida aprovação à conservação e 
recuperação do imóvel. 

Fla.311. - Despacho do Sr. Presidente do Conselho, de 26.01.95, informa que o Sr 
Secretario nao referendou o tombamento e remete este processo ao STCR para 
atendimento das determinações constantes à £la. 307. 

Fla.313 a 319 - Na informação, assinadas pela historiógrafa Ana Luíza Martins e pelo 
Arqt Roberto Leme Ferreira, consta um resumo das principais informações e 
deliberações contidas neste processo, concluindo considerar consumado o tombamento 
e apontando sugestões - de atuação conjunta de: proprietários, comunidade local 
Prefeitura Municipal de Marília e CONDEPHAAT - para buscar uma solução para o 
problema. v    F 
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Flas.321 e 322 - Parecer do Conselheiro Relator, Prof. Dr. Odeibler S   Guidugli 
datada de 18.09.96, solicita providenciar as seguintes informações, antes da emissão dè 
parecer final: 

1. Identificar, através da Diretoria Técnica, qual a razão pela qual o ato do 
tombamento não se consumou. 

2. Resposta dos proprietários sobre a utilização do bem, se para residência ou 
comércio. 

3. Manifestação dos responsáveis sobre a utilização da parte externa do prédio como 
estacionamento, sob a condição de restauração e preservação do mesmo prestando 
contas do que foi feito neste período. 

Fla.323 - Decisão do E. Conselho, de 23.09.96 (ata n°. 1072), deliberou aprovar o 
parecer acima do Conselheiro-Relator. 

Fla.329 - Informação da Sr3. Diretora Técnica, de 07.04.97, notifica as diligências 
efetuadas no sentido de atender o solicitado no item 1 do parecer do Conslh0.-Relator 
sem obter maiores dados. 

Fla.331 - Novo parecer do Conslh0.-Relator, em 27.08.97, solicita seja atendidos os 
demais itens solicitados em seUparecer inicial, datado de 18.09.96. 

Fl3.331 A - Corresponde a cópia de ofício expedido por este CONDEPHAAT, em 
06.10.97, endereçado aos proprietários solicitando informações pormenorizadas 
quanto à implantação de estacionamento, condicionada à conservação do imóvel em 
questão e quanto ao uso do mesmo a partir de 27.01.86 

Fla.332 - A informação de 10.10.97, remete este processo à S.A. para aguardar por 
um prazo de 60 dias. A cota manuscrita no verso desta folha remete os autos à GP, 
vencido o prazo estipulado para a resposta. 

Fla.333 - Os autos são remetidos para apreciação da C.J. em 13 01.98. 

Fla.334 - Os proprietários solicitam vistas ao processo em 03.09.98. 

Fla.337 - verso - Os proprietários tiveram vistas aos autos em 13.10.98. 

Fla338 - Um dos proprietários solicita audiência à Presidência deste Conselho, com o 
intuito de solicitar uma revisão do tombamento em 27.11.98. 

Fla.343 - Ofício encaminhado aos proprietários pelo Presidente do Conselho, em 
22.01.99, notificando que qualquer pretenção relativa a revisão por parte deste E. 
Conselho deverá ser encaminhada por escrito, devidamente fundamentada. 
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Fl*. 345 e 346 - Ofício encaminhado a este CONDEPHAAT pela Câmara Municipal de 
Marília , em 30.08.99, destaca, em uma de suas considerações, que através do ofício 
07/96 solicitou deste E. Conselho a anulação do processo de Tombamento por não 
haver mais interesse no imóvel, eem estado de ruínas, solicita esclarecimentos sobre a 
situação deste imóvel frente ao seu tombamento. 

Ff. 347 - frente e verso - Os autos são encaminhado à C.J., em 16.09.99 que de 
imediato (08.10.99) o remete ao STCR solicitando realização de vistoria e atualização 
de dados. 

Feito isto, passamos a informar o que segue: 

Em 12.04 p.p., realizamos vistoria no imóvel, objeto do presente processo. O intervalo 
de tempo entre a solicitação e a providência deveu-se a dois principais fatores: 
1. Ao período de recesso deste órgão, motivado pela mudança de suas instalações 

físicas de seu antigo endereço localizado na Av. paulista para o atual, na R. Mauá 
n°. 51, entre dezembro/99 e janeiro deste ano. 

2. Ao aguardo da necessária provisão de recursos necessários ao nosso transporte e 
estadia na cidade de Marília e região, aproveitando a oportunidade para a realização 
de outras tarefas, o que só ocorreu no início de abril p.p. 

Antes da viagem, solicitamos, via contato telefônico, a presença de pelo menos um dos 
proprietários para permitir o nosso acesso às dependências do imóvel em tela. 

Fomos então acompanhados, nesta data por Isabel Schelini (fone 0 código da 
operadora 14 433 3473), co-proprietária do imóvel, residente naquela cidade e uma 
das responsáveis pelo funcionamento do estacionamento de autos na parte externa 
deste edifício. 

Constatamos, nesta ocasião, que o referido prédio encontra-se em precário estado de 
conservação, apresentando problemas de toda a ordem e em estado avançado de 
deterioração, como se pode ver nas fotos anexas que ilustram este relatório. 

As fotos de n°s. 01, 02 e 06 mostram um aspecto geral da obra onde se pode notar 
além da falta de conservação do imóvel(o aspecto sujo indica não haver vestígios de 
pintura recente) a presença de placa e faixa anunciando serviços relativos à lavagem 
de veículos fixadas, sem a devida autorização deste E. Conselho, sobre as colunas de 
sustentação do terraço do pavimento superior; além disso, observa-se a presença de 
automóveis estacionados em frente e ao lado do imóvel, sobre o antigo jardim 
existente, que desapareceu, de modo irregular, visto que a autorização para 
funcionamento de estacionamento, por parte deste CONDEPHAAT, restringe-se aos 
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fundos do imóvel, com evidentes prejuízos à visibilidade do Bem Tombado. Pode-se, 
também perceber o acréscimo posterior de um alambrado provido de um portão, por 
detrás do gradil original, colocado sobre a mureta, localizada no seu alinhamento, 
tudo isto também sem a prévia anuência deste órgão. 

Na foto de n° 03 percebe-se que o estuque que arremata o beirai encontra-se bastante 
comprometido devido ao mau estado em que se encontram o telhado, as calhas e 
condutores de A P., permitindo, assim a infiltração de umidade que lhe prejudica a 
estabilidade e aparência. Há partes deste estuque que já ruíram e outras prestes a ruir, 
bem como estensas manchas de umidade, causando mau aspecto à imagem deste bem' 
A colocação precária de uma antena de televisão também contribui para deteriorar, 
ainda mais a sua imagem. 

A foto seguinte, de n° 04, indica a ausência de partes do reboco, nas paredes do 
pavimento térreo, que contêm a porta de acesso à cozinha da residência, em sua 
fachada posterior. Vê-se, também o acréscimo de coberturas apoiadas sobre estruturas 
aplicadas às alvenarias externas deste prédio, alterando-lhe as características originas e 
sem a pertinente autorização deste Ilustre Colegiado ( ver também fotos de n° 08 e 
n°. 10). 

Na foto de n°. 05, Observa-se uma longa rachadura vertical, percorrendo ambos os 
pavimentos, provocada por recalque diferencial ocorrido nos alicerces desta 
construção, de origem desconhecida que necessitaria de serviços especializados para 
identifica-la. A queda de parte do reboco, correspondente a um detalhe em argamassa 
(moldura) demonstra que a técnica construtiva deste edifício, em alvenaria de tijolos, 
não possui reforços em concreto armado que visam conter esforços semelhantes 
aplicados à sua estrutura. A arandela, colocada de maneira improvisada, conhecida no 
jargão de obra como "gambiarra", a pintura numérica, demarcando vaga de auto, o 
extintor de incêndio colocado sem critério, são elememtos que também contribuem 
para desvalorizar o bem, além de instalados sem a prévia anuência deste órgão. 

A foto de n°. 07 mostra em detalhe as condições atuais em que se encontram a pintura 
do imóvel. As trincas demonstram a movimentação das alvenarias em decorrência do 
recalque sofrido pelas fundações. Nota-se também o estado de deterioração em que se 
encontram as venezianas de madeira do pavimt0. superior. 

A foto de n°. 09 nota-se uma série de instalações de tubos aparente instalados de forma 
descuidada e displicente. A remoção de uma secção do condutor de A.P. vem 
contribuindo para acelerar o processo de deterioração desta região da residência. 
Fomos informados, na oportunidade, por um dos proprietários que no piso externo, 
nas proximidades do local exibido nesta foto, existe uma fossa que juntamente com a 
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também perceber o acréscimo posterior de um alambrado provido de um portão por 
detrás do gradil ongmal,   colocado sobre a mureta, localizada no seu aumento 
tudo isto também sem a prévia anuência deste órgão. lamento, 

Na foto de n° 03 percebe-se que o estuque que arremata o beirai encontra-se bastante 
comprometido devido ao mau estado em que se encontram o telhado, as calhas e 
t^T, ' permitindo' assim  a atração de umidade que lhe prejudica a 
estabilidade e aparência. Há partes deste estuque que já ruíram e outras prestes a ruir 
bem como estensas manchas de umidade, causando mau aspecto à imagem deste bem' 
A colocação precária de uma antena de televisão também contribui para deteriorar' 
ainda mais a sua imagem. ' 

A foto seguinte, de n° 04, indica a ausência de partes do reboco, nas paredes do 
pavimento térreo, que contêm a porta de acesso à cozinha da residência em sua 
tachada posterior. Vê-se, também o acréscimo de coberturas apoiadas sobre estruturas 
aplicadas as alvenanas externas deste prédio, alterando-lhe as características originas e 
sem a pertinente autorização deste Ilustre Colegiado ( ver também fotos de n° 08 e 

f n • *")• 

Na foto de n°. 05, Observa-se uma longa rachadura vertical, percorrendo ambos os 
pavimentes, provocada por recalque diferencial ocorrido nos alicerces desta 
construção, de origem desconhecida que necessitaria de serviços especializados para 
identifíca-la. A queda de parte do reboco, correspondente a um detalhe em argamassa 
(moldura) demonstra que a técnica construtiva deste edifício, em alvenaria de tijolos 
não possui reforços em concreto armado que visam conter esforços semelhantes 
aplicados a sua estrutura. A arandela, colocada de maneira improvisada, conhecida no 
jargão de obra como "gambiarra", a pintura numérica, demarcando vaga de auto o 
extintor de incêndio colocado sem critério, são elememtos que também contribuem 
para desvalorizar o bem, além de instalados sem a prévia anuência deste órgão. 

A foto de n°. 07 mostra em detalhe as condições atuais em que se encontram a pintura 
do imóvel. As trincas demonstram a movimentação das alvenarias em decorrência do 
recalque sofrido pelas fundações. Nota-se também o estado de deterioração em que se 
encontram as venezianas de madeira do pavimt0. superior. 

A foto de n°. 09 nota-se uma série de instalações de tubos aparente instalados de forma 
descuidada e displicente. A remoção de uma secção do condutor de AP vem 
contribuindo para acelerar o processo de deterioração desta região da residência 
Fomos informados, na oportunidade, por um dos proprietários que no piso externo 
nas proximidades do local exibido nesta foto, existe uma fossa que juntamente com à 
umidade proveniente deste condutor de A.P. vem contribuindo, presume-se para 
solapar as fundações desta parte do edifício. 
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A foto subseqüente, de n° 10, percebe-se uma outra série de instalações elétricas 
colocadas descuidadamente. A instalação de coberturas, acima mencionada, encobrem 
parte das janelas com visíveis prejuízos às características originais da obra. Nota-se, 
aqui também, a ausência de parte do condutor de A.P. prejudicando a integridade do 
Bem. A fachada do imóvel vem servindo de suporte para a pintura de faixa vertical 
amarela (próxima ao veículo), como demarcação de vaga de estacionamento, sem a 
devida autorização. 

Na foto de n°. 11, tentamos, sem muito sucesso, registrar os indícios próximos a estes 
degraus da escada interna da movimentação sofrida pelo imóvel ocasionada pelo 
recalque de suas fundações. 

A foto de n°. 12 exibe uma extensa trinca no piso de um dos compartimentos do 
pavimento térreo, evidenciando a extensão dos danos causados pelo já referido 
recalque. 

A foto de n°s. 13, 14 e 15 evidenciam os reflexos do problema de recalque das 
fundações, somado às infiltrações de umidade, que atingem as junções entre os forros 
e as paredes internas, no pavimento térreo. O deslocamento dos anteparos verticais 
vem provocando o descolamento do forro e o conseqüente aparecimento de trincas, 
rachaduras e provocando o desmoronamento de pedaços do trabalhos de moldura e 
arremates em seu perímetro. 

A foto de n°. 16 indica a presença de manchas de umidade nas paredes e forro da 
cozinha provocadas pela infiltração provenientes do pavimento superior. 

As fotos de no. 17 e 18 mostram o quanto esta parede já desalinhou de seu prumo. 

As fotos de n°s. 19, 20, 21 e 22 registram uma rachadura vertical acentuada, num dos 
cômodos do pavimento superior. No detalhe registrado pela foto de no. 21 percebe-se 
que a "amarração" entre os tijolos está comprometida e a brecha já é de alguns 
centímetros. O forro encontr-se bastante comprometido, com manchas de umidade e 
trincas, sendo que parte dele já ruiu. 

A foto de no. 23 permite perceber as dimenções das frestas que a movimentação das 
alvenarias prococou nos pisos do pavt0. superior. 

Na foto de no. 24 pode-se notar os prejuísos causados pela movimentação das 
alvenarias e a infiltração de A. P. proveniente do telhado, com descolamento e 
deterioração do forro de estuque. 
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Destacamos também que no processo 33.866/96, apenso a este, encontramos à fia. de 
no. 08, o relatório de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiros (ocorrência no. 
00125/96 del8.01.96), concluindo que o imóvel em questão oferecia risco "...em sua 
segurança, para pessoas e imóveis vizinhos". O laudo da Prefeitura Municipal de 
Marília, também anexo àquele processo (Fias. de nos. 09 a 26, datado de 23.01.96) 
conclui que este prédio "...apresenta precárias condições de segurança e estabilidade 
podendo ocasionar desabamento, causando riscos e danos aos proprietários, as 
edificações vizinhas e as pessoas que ali transitam.", sugerindo ainda a interdição de 
toda a área, cuja respectiva intimação de interdição no. 2918 de 18.01.96 (folha de 
no. 31). 

Conlusão: 
Em concordância com os laudos acima citados, e em decorrência de nossa vistoria ao 
local, concluímos que esta edificação encontra-se em precário estado de manutenção, 
sob risco de desabamento podendo prejudicar as edificações vizinhas, os proprietários 
que continuam a ocupar parte do imóvel como escritório administrativo da atividade 
comercial que lá exercem ( estacionamento de autos), as pessoas e os veículos que ali 
transitam. Alertamos que somente a nossa vistoria não resolve definitivamente o 
problema, pois, o dimensionamento da extensão dos danos, se o imóvel encontra-se na 
iminência de desabamento, que medidas devem ser tomadas para sanar as causas que 
comprometem a estabilidade desta construção e as providências para a sua 
recuperação, nesta altura, são questões a serem remetidas a um perito, cuja presença, 
já de algum tempo se faz necessária. 
Ao contrário do que afirmam, tanto a prefeitura, em seu ofício G.P. 138, endereçado a 
este E. Conselho, datado de 31.01.96 (fia. 02 do processo 33.866/96), quanto o Corpo 
de Bombeiros local, em seu relatório acima citado, não cabe ao CONDEPHAAT 
tomar providências para a recuperação e manutenção deste imóvel, ou impedir, como 
creêm equivocadamente, através do Tombamento, que seus proprietários o façam. 
Como bem analizaram a historiógrafa Ana Luíza Martins e o Arqto. Roberto Leme, 
técnicos deste STCR, em sua informação às fias. 313 a 319: "Acreditamos , que um 
fator complicador neste processo seja o fato de incidir sobre uma propriedade 
privada. Neste sentido, não nos furtamos de colocar aos interessados as 
possibilidades de otimizar economicamente aquele patrimônio, ainda que 
equivocadamente considerado desvalorizado pelo tombamento. Não obstante, a parte 
só cuidou, ela própria de desqualificá-lo, deixando-o desocupado, e envolvendo-se 
tão somente com as contestações judiciais que supunha caber no caso. Tempo e 
custos desse procedimento poderiam ter se voltado para a recuperação e otimização 
do imóvel. 
Mais uma vez, repetiu-se a crônica siuação de penalizar-sse o Condephaat, pela 
deterioração do bem, quando a manutenção do mesmo, é de competência exclusiva 
do proprietário. Não podemos nos responsabilizar por deterioração provocadas 
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explicitamente para fins expúrios, ou seja, com vistas à espoliação estrutural do bem 
tombado, para torná-lo irrelevante como marco cultural. 

Ressaltamos, ainda, que por decisão deste Egrégio Conselho, cuja síntese encontra-se 
à fia. 10 do processo 32.231/94, permitiu aos proprietários auferirem renda a partir da 
exploração de estacionamento de veículos, condicionada à conservação e 
recuperação do imóvel, providências estas que não foram até o momento tomadas, 
como se pode bem notar pelo lastimável estado de abandono em que este se encontra, 
servindo tão somente para o despejo de objetos inúteis. Além disso, a área aprovada 
para esta utilização também se restringia aos fundos do imóvel. De acordo com a 
solicitação inicial dos interessados, explicitadas em seu memorial descritivo (fia. 06 do 
processo 32231/94) a atividade se restringiria à área quadriculada, demarcada em 
croquis anexo, preservando a área fronteiriça, correspondente ao jardim, o mesmo 
ocorrendo com a área lateral, à direita do imóvel. Não seriam instalados, ainda, pontos 
de luz ou erguidos quaisquer tipo de construção. Conforme nossos comentários acima, 
a partir de fotos feitas no local, durante a nossa vistoria, pode-se notar que nada disso 
foi cumprido, por parte destes proprietários. 

Quanto a interdição imposta pela prefeitura, decorrente do resultado dos aludidos 
laudos de vistoria, e que não vem sendo cumprida pelos proprietários, que prosseguem 
utilizando o imóvel em sua atividade comercial, ao Condephaat não cabe nenhuma 
responsabilidade decorrente do não cumprimento daquela medida administrativa; 
cabendo tão somente aos proprietários, prefeitura local e corporação de bombeiros de 
Marília, como autoridades competentes a emitir as respectivas licenças de 
funcionamento, a responsabilidade sobre qualquer futuro dano à segurança pública e às 
propriedades vizinhas, 

Isto posto: 

Relembramos mais uma vez que cabe ao Condephaat, através da figura do 
tombamento, tão só o reconhecimento oficial da importância cultural de um bem. Isto 
já ocorreu em relação casa da R. D. Pedro n°. 87,objeto de criterioso estudo de 
avaliação de seu potencial arquitetônico e histórico no quadro de uma frente pioneira 
do oeste paulista. 

Num segundo momento, o Condephaat se prontificou a dar a assessoria necessária 
para sua recuperação, bem como a própria prefeitura viabilizou usufrutos de sua renda 
com vistas ao investimento no imóvel em questão. 

Pelo acima discriminado, verificou-se que nenhuma providência foi tomada por parte 
dos proprietários no sentido de qualquer interferência no imóvel, a ponto de chegar-se 
hoje à sua quase irremediável recuperação. 
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Por parte deste Condephaat, após a criteriosa vistoria realizada pelo arquiteto Sérgio 
De Mrnone, restam apenas duas alternativas: 

1. Solicitar laudo pericial que ateste os efetivos riscos que pairam sobre o bem em 
questão. 

2Ainda num esforço de buscar soluções conjuntas com os proprietários, deixar em 
aberto a apresentação de um projeto de verticalização nas áreas vagas do terreno 
desde que de alguma maneira mantenha parte da integridade do bem tombado Para 
sermos mais claros, a solução proposta viria de encontro àquela similar que se adotou 
em Sao Paulo, na Av, Paulista, na chamada Casa das Rosas, onde se manteve o imóvel 
tombado e se construiu ao fundo um edifício que concretizou o potencial econômico 
da área. A titulo de explicitarmos esta sugestão, chamando a atenção para as inúmeras 
variações de que a proposta pode se revestir, anexamos cópias de projetos 
concretizados, tanto no Brasil, quanto no exterior que viabilizaram a presevação de 
bens culturais, incorporando-os ao empreendimento comercial: 

Ilustração Al: 
Ilustração A2: 
Ilustração A3: 
Ilustração A4: 
Ilustração B1: 
Ilustração B2: 
Ilustração B3: 
Ilustração B4: 
Ilustração B5: 
Ilustração B6: 
Ilustração B7: 
Ilustração Cl: 
Ilustração C2: 
Ilustração Dl: 
Ilustração D2: 
Ilustração D3: 

Casa das Rosas 
Idem Al. 
Idem AI. 
Idem Al. 
Palacete Dino Bueno 
Idem BI. 
Idem BI. 
Idem BI. 
Idem BI. 
Idem BI. 
Idem BI. 
Edifício Melbourne Central 
Edifício Melbourne Central 
Edifício em Buenos Aires - 
Idem Dl. 
Idem Dl. 

Av. Paulista - São Paulo. 

Campos Elíseos - São Paulo. 

- Austrália. 
- Austrália. 
Argentina. 

Sugerimos que sejam remetidas cópias destas ilustrações aos proprietários para que 
tomem conhecimento destes exemplos e a partir destes elementos possa procurar 
parceiros e/ou interessados em elaborar estudos de empreendimento para a 
propriedade. 
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parceiros  e/ou 
propriedade. 

interessados  em     elaborar  estudos  de  empreendimento  para  a 

Aproveitamos para anexar ao presente processo as fotos de n°s. 26 a 54, referentes a 
imóveis existentes em Marília, registrados na vistoria realizada em 12.11.86, pelo 
Arqt°. Roberto Leme. Juntamos, também, notícia de jornal datada de 31.06.86. Este 
material encontrava-se apenso à contracapa deste processo. 

Insistimos, ainda, que todas estas providências carecem de urgência, em face do 
estado em que se encontra o imóvel, exigindo esforço de proprietários, prefeitura, 
Câmara Municipal e Condephaat. 

Todavia, quanto a este Condephaa/t, já foram esgotados seus recursos de 
encaminhamento da questão, limitando-se pois a orientar as partes interessadas, 
lembrando mais uma vez que o papel deste órgão se restringe ao reconhecimento 
oficial da importância do bem, através da figura do tombamento. A manutenção do 
bem é de exclusiva responsabilidade dos proprietários, valendo-se eventualmente do 
Condephaat no caso de interferências ou alterações de ordem técnica ou funcional do 
imóvel.. Era o que tínhamos a irformar^ficandoJio^aguardo de providências urgentes. 

STCR, 16.06.2.000. 

Ana Luísa Martins 
Historiógrafa 

Roberto Leme Ferreira 
Arquiteto 

PS. Solicitamos seja refeita a capa deste processo, criando um novo volume. 
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t Paredes e muros do   casarão tomados pelos cartazes 

Casarão â ser I 
tombado virou 
comitê político 

Da Editoria de Política 

I 

O histórico casarão da   rua    Dom 
Pedro, 87, construído em 1.929 pela fa- 
mília Abarca Schelini, que desde feverei- 
ro está cm processo de tombamento no 
Condephat  (Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico e Arquitetônico)     a 
pedido da Comissão de Registros Histó- í 
ricos de Maríiia, a partir dessa semana 
transformou num  comitê  político-elei- 
toral do PMDB, que já colou em suas ! 
paredes e muros inúmeros cartazes de 
candidatos, principalmente de    Orestes j 
Quércia.   Como a família é csjntra    o j 
tombamento e somente uma interferên- j 
cia do prefeito Abelardo Camarinha im- 
pediria o processo, os comentários    on- 
tem apontavam uma possível troca:    o 
c**irão não será tombado e para recciu 
p^Asa cederá o local para o partido. 

No entanto, o prefeito Camarinha, 
ao falar ontem à reportagem do "Cor- 
reio", garantiu não haver nenhuma pro 
pcsta nesse sentido e afirmou que "o pro 
cesso de tombamento é irreversível. E 
simplesmente uma coincidência". Para 
ele, o fato do PMDB abrir comitês polí- 
ticos na cidade deverá gerar sempre co- 
ra :ntários da oposição: "Serão abertos 
10 comitês e todos terão pelos adversá- 
rios uma estória qualquer, seja na Vila 
Nova ou na Nova Maríiia. Mas vejo is- 
so com naturalidade". 

NíT.O cabendo dizer se a caía foi ce- 
dida ou alugada pelo partido, Camari- 
nha disse que o PMDB está tendo difi- 
culdades oara encontrar imóveis para 
alugar. O presidente da Comissão Exe- 
cutiva do PMDB, Armando Raineri, que 
poderia dar maiores detalhes sobre o as- 
sunto, não foi encontrado ontem na ci- 
dade, pois estaria viajando. 

A proprietária do casarão da    rua 
Dom Pedro, Leonor Abarca Schelini, dis- 
se ontem à essa folha que a família    é 
centra o tombamento, que tira toda    a 
liberdade sobre o proprietário.  Afirmou 
ainda que se o imóvel fosse apenas de- 
la — os cinco filhos são herdeiros — a- 
té já teria doado ao Município.    Dona 
Leonor disse que a casa foi alugada pa- 
ra o PMDB e não soube precisar o   v- 
lor, acrescentando que o casarão atual-,. 
mente é administrado pelos fi1 
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MELBOURNE CENTRAL 

architects: KISHO KUROKAWA Architect & Associates 

BATES SMART & McCUTCHEON Pty. Ltd. (The Tower) 

HASSEL Pty. Ltd. (Shopping Center) 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - Térreo - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 
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Ofício GP-1074/00 
Processo 24.405/86 

Prezada Senhora, 

São Paulo, 13 de Julho de 2000. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos por 
meio deste informar que na vistoria realizada ao imóvel situado na Rua D. Pedro n° 87, no 
Município de Marília, foi constatada o estado de conservação precário em que se 
encontra o bem em questão. Além disso, foram verificadas inúmeras irregularidades na 
utilização do estacionamento, lembrando que este Órgão aprovou a implantação do 
mesmo no fundo do imóvel, condicionado à recuperação e conservação do bem 
protegido. 

Face a essas constatações, destacamos a necessidade de 
serem tomadas providências com vistas a sanar as causas que comprometem a 
estabilidade do imóvel e recuperação do mesmo. Cabe destacar, ainda, que a 
manutenção do bem tombado não é responsabilidade do CONDEPHAAT e sim de seus 
proprietários. 

Com vistas a buscar soluções para recuperação desse 
importante patrimônio cultural, solicitamos a presença de representante dos proprietários 
para discutir alternativas para utilização do bem e a área do terreno, mantendo a sua 
integridade, como demonstram várias soluções adotadas em diversos outros imóveis 
tombados. 

Sugerimos a data de 03.08, às 13:00hs para realização de 
reunião, na sede deste CONDEPHAAT, que deverá contar com a presença de técnicos 
deste Órgão, da Prefeitura Municipal de Marília e dos proprietários. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALQUÍRIA ABDO GANEU 
.-Diretora Técnica 

Senhora 
ISABEL SCHELINI 
Av. Santo Antônio, 1552 
MARÍLIA-SP 
17501-000 

/emws.- 
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Ofício GP-1075/00 
Processo 24.405/86 

Senhor Prefeito, 

São Paulo, 13 de Julho de 2000. 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, vimos por 
meio deste informar que na vistoria realizada ao imóvel situado na Rua D. Pedro n° 87, no 
Município de Marília, foi constatada o estado de conservação precário em que se 
encontra o bem em questão. Além disso, foram verificadas inúmeras irregularidades na 
utilização do estacionamento, lembrando que este Órgão aprovou a implantação do 
mesmo no fundo do imóvel, condicionado à recuperação e conservação do bem 
protegido. 

Face a essas constatações, destacamos a necessidade de 
serem tomadas providências com vistas a sanar as causas que comprometem a 
estabilidade do imóvel e recuperação do mesmo. Cabe destacar, ainda, que a 
manutenção do bem tombado não é responsabilidade do CONDEPHAAT e sim de seus 
proprietários. 

Com vistas a buscar soluções para recuperação desse 
importante patrimônio cultural, solicitamos a presença de representante dessa 
Municipalidade para discutir alternativas para utilização do bem e a área do terreno, 
mantendo a sua integridade, como demonstram várias soluções adotadas em diversos 
outros imóveis tombados. 

Sugerimos a data de 03.08, às 13:00hs para realização de 
reunião, na sede deste CONDEPHAAT, que deverá contar com a presença de técnicos 
deste Órgão, da Prefeitura Municipal de Marília e dos proprietários. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VALQUIRIA-ABDO GÀNEU 
Diretora Técnica" 

Senhor 
Dr. JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES CAMARINHA 
Prefeito Municipal de Marília 
Rua Bahia n°40 
MARÍLIA-SP 
17501-080 

/emws.- 
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86 X 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada situada à Rua D Pedro n° 
87 - Marília 

Ao STCR para ciência dos termos dos ofícios retro e 
prosseguimento da instrução. 

GP/Condephaat, 13 de Julho de 2000 

VALQlJjRJA^fiÇÇlSÃNÉU 

emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fiFolha de Informação 
ÉRubricada sob n.° 
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Do 

Processo n° 24.405/86 

Número AnoBBHH «Rubrica 

1 

INT.:CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 
ASS.:Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua D.Pedro n° 87 
Marília 

1. Ao STCR para ciência. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de julho de 2000 

VALQUIRIAAS^JOGANEU 
PiTpfprn TiVnirn  
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■ Folha de Informação l 
^Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número Ano Rubrica 

Processo: 24.405/86 
Interessado. Câmara Municipal de Marília 
Assunto: Solicita o Tombamento da Casa Assobradada, sito à R. D. Pedro, no. 87 - 
Marília. 

À Diretoria Técnica do STCR. 

Em 03/08 p.p., nas depêndêcias deste Condephaat foi realizada uma reunião entre as partes 
interessadas no imóvel em referência. 
Devido ao precário estado de conservação do imóvel 
Estavam presentes: 
- Sílvio Guimarães Secretário de Planejamento Urbano - Prefeitura Municipal de 

Marília; 
- Fernando Waltz Schelini - Proprietário; 
- Fernando A. Schelini - Proprietário; 
- Consuelo Abarca Schelini - Proprietária; 
- Isabel Abarca Schelini Carnevalli - Proprietária; 
- José Guilherme Savoy de Castro - Diretor Técnico do STCR - Condephaat; 
- Ana Luisa Martins - Historiógrafa do STCR - Condephaat; 
- Sérgio De Simone - Arquiteto do STCR - Condephaat. 

O Arqto. José Guilherme, iniciou a reunião referindo-se ao estado de deterioração do imóvel 
e da necessidade de se buscar conjuntamente uma solução para a questão. Relembrou que 
este Condephaat, sempre esteve aberto a proposituras de reciclagem do imóvel, autorizando, 
inclusive, desde o final do ano de 1994, o funcionamento de estacionamento de autos 
condicionado à arrecadação dos recursos com vistas a sua preservação. 

Ana Luísa prosseguiu, explanando sobre as questões históricas concernentes à formação do 
município de Marília e conseqüentemente da importância de preservação do imóvel em 
referência. Apresentou também, a sugestão deste corpo técnico (fia 358, item 2 - retro) 
fornecendo cópias das ilustrações de exemplares que contemplam a sugestão aventada, qual 
seja, de liberar a área livre do lote para edificação conveniente, verticalizada ou não. 

A propósito desta sugestão o Secretário Municipal teceu algumas considerações sobre a sua 
compatibilização frente à legislação municipal vigente, e comprometeu-se, caso a idéia fpsse 
do interesse dos proprietários, a envidar esforços no sentido de viabiliza-la. 

Fernando A. Schelini, pelos proprietários, iniciou contestando o tombamento e em seguida 
teceu considerações sobre a legislação vigente, a seu ver falível, por não prever, em seu 
bojo, as fontes provedoras nem o montante de recursos públicos destinados à conservação 
dos monumentos tombados, deixando proprietários, como eles, incumbidos de promovê-los, 
à mercê de seus próprios recursos. Por fim informou que o atual interesse da família no 

tV) 
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imóvel era sua demolição, deixando livre toda a área para ampliação do estacionamento, 
atividade comercial que ora exploram. Gostariam de preservar o imóvel, desde que os 
recursos necessários fossem fornecidos pelo Estado. 

O Arqto. José Guilherme chamou a atenção para a amplitude da Sugestão deste STCR. 
Considerou que se o interesse da família, e de eventuais parceiros, num empreendimento 
imobiliário, preservando a construção existente, quisessem erguer um Prédio para 
Estacionamento Autos, seria levado em consideração para efeito de análise deste 
Condephaat, caso a Legislação Municipal de Uso e Ocupação do Solo, assim o permitisse. 

Fernando A. Schelini, ponderou que as obras de estaqueamento de fundações de um novo 
edifício no local acabariam por desestabilizar a construção existente, bastante abalada que 
foi por outras obras erguidas nas proximidades. 

Nós, do STCR, contra argumentamos explicando que há outras formas de construir sem que 
haja necessidade de estaqueamento por método de cravação, inclusive mencionando 
exemplos recentes. 

A família de proprietários voltou a contestar o Tombamento apontando para o fato da 
Comissão Municipal proponente ter voltado atráz, manifestando-se recentemente contra. 
Afirmou também que o propósito desta comissão, de instalar no imóvel um Centro Cultural, 
era sem sentido, visto que as dimensões do imóvel eram pequenas para tal intento. 

Ana Luísa contestou o argumento informando que há museus que se instalaram num imóvel 
de reduzidas dimensões e com os recursos tecnológicos, ora disponíveis (Internet), 
permitem colocar os usuários em contato com vários museus e bibliotecas do mundo. 

O Arqto. Silvio Guimarães, externando a sua disposição em colaborar na viabilização da 
sugestão, no nível municipal, ponderou aos proprietários a importância de estuda-la com a 
devida atenção, visto tratar-se de nova postura frente ao problema, e que portanto 
necessitaria de reflexão e tentativa de motivar interesses, procurando parcerias para 
viabilizá-la. 

Com a concordância dos familiares em estudar com maior atenção a nossa Sugestão, 
encerrou-se a reunião, colocando-se este STCR à disposição dos proprietários no sentido de 
analisar as propostas que queiram apresentar e que venham ao encontro daquela pretenção, 
qual seja, preservação do Bem e rentabilidade econômica aos proprietários. 

Considerando os resultados dos laudos de vistoria do Corpo de Bombeiros e da própria 
Prefeitura (que resultaram na Intimação de Interdição no. 2918 de 18.01.96, cujo 
descumprimento é patente); recomendamos, desde já, ao E. Conselho que oficie aos 
proprietários e Prefeitura Municipal, reiterando a necessidade de: 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Número 

IFolha de Informação MMMBHMM| 
MRubricada sob n." 

Ano Rubrica 

1. Adotar medidas emergênciais - escoramento das partes comprometidas do imóvel / ou 
início de sua recuperação, nas partes críticas - visando evitar conseqüências danosas ao 
Bem, aos proprietários e"'a integridade física de usuários e vizinhos. Julgamos que não se 
trata de intervenção onerosa, sobretudo se realizada em conjunto com a Prefeitura local; 

2. Que medidas imediatas devem ser adotadas no sentido de corrigir as irregularidades 
apontadas na informação que relata a nossa última vistoria realizada no imóvel (fias. 352 a 
355 - retro). 

À disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessário, era o que tínhamos a 
informar; 1 _       f~Y 

STCR, 07/08/2.00. 

AnaLuíza Martins 
Historiógrafa 

RobertoLeme 
Arquiteto 

PS.: Solicitamos que estes autos sejam remetidos, em momento conveniente, à SA para que 
seja refeita a sua capa, criando, se necessário, um novo volume. 

7>C   /Uo^)L/yo   G^fí^/^    iHfoKMbc^ ./OCJM& 
Al 

8hè i    " 

9M| Otiilbef«e Saroy & Q*WÜ 
Diretor Técnico do STO» 

m.V./S 5» 17M/0-S? 
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Ofício GP-1648/00 (cont.) 

• A remoção de tubos aparentes,  instalados de forma descuidada e displicente, 
sem a prévia autorização deste E. Colegiado. 

• A remoção de instalações elétricas colocadas descuidadamente, sem a devida 
autorização. 

Quanto a interdição imposta pela Prefeitura, decorrente do 
resultado dos competentes laudos de vistoria, e que não vem sendo cumprida, 
informamos que a este CONDEPHAAT não cabe nenhuma responsabilidade 
sobre qualquer futuro dano à segurança pública e às propriedades vizinhas 
decorrente do não cumprimento daquela medida administrativa; cabendo tão 
somente aos proprietários, prefeitura local e corporação de bombeiros de Marília, 
como autoridades competentes a emitir as respectivas licenças de 
funcionamento, a responsabilidade sobre qualquer futuro dano à segurança 
pública e às propriedadesMzinhas, 

bscrevemo-nos, 

Senhora 
ISABELA SCHELINI      , 
Av. Santo Antônio n° 1552 
MARÍLIA-SP 
17501-000 
C/C - Prefeitura Municipal 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Ccp: 01028-900 J 
Tel: 3351.8002   Fax-3337.3955 

Ofício GP-1648/00 
Processo 24.405/86 

São Paulo, 3 de outubro de 2000. 

ãa SECRETARIA 

DE ESTADO 

* DA CULTURA 

W 

Prezado Senhor, 

Dando prosseguimento às tratativas para recuperação 
da casa assobradada situada na Rua D. Pedro n° 87, no Município de Marília, tem 
o presente a finalidade de solicitar que sejam adotadas medidas emergenciais, em 
conjunto com a Prefeitura Municipal - escoramento das partes comprometidas do 
imóvel ou início de sua recuperação nas partes críticas - visando evitar 
conseqüências danosas ao bem, aos proprietários e à integridade física de 
usuários e vizinhos. 

Solicitamos, ainda, a adoção de medidas no sentido de 
corrigir as seguintes irregularidades, verificadas em vistoria realizada no local: 

• Remoção da placa e da faixa anunciando serviços relativos à lavagem de 
veículos fixadas sobre as colunas de sustentação do terraço do pavimento 
superior, sem a devida autorização deste E. Conselho; além disso, 
atendimento a autorização deste CONDEPHAAT, que restringiu o 
funcionamento de estacionamento aos fundos do imóvel. Apresentação de 
projeto visando a regularização de um portão, por detrás do gradil original, 
colocado sobre a mureta, localizada no seu alinhamento, sem a prévia 
anuência deste órgão. 

• Deverão ainda, ser adotadas medidas visando a remoção ou colocação em 
locais de menor interferência às características originais do imóvel dos 
seguintes elementos, instalados sem a prévia autorização do E. Colegiado: 

1. A arandela, colocada de maneira improvisada; 
2. A pintura numérica, demarcando vaga de auto, sobre as paredes do imóvel; 
3. A Transferência de extintor de incêndio para local apropriado, 
4. A antena de televisão; prestes a ruir; 
5. As coberturas de autos, apoiadas sobre estruturas aplicadas às alvenarias 

externas do prédio; 
-segue- 

2* 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
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Ofício GP-1698/00 
Processo 24.405/86 

São Paulo, 10 de outubro de 2000. 

m 
m SECRETARIA 

,:, DE ESTADO 

JllL ÍM ClílMA 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste encaminhar cópia do nosso 

Ofício GP 1648/00, enviado à Sr.a Isabel Schelini, proprietária do imóvel situado 

na Rua D. Pedro n°87, nesse Município, para ciência e providências julgadas 

cabíveis. 

mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Áten ;iosaraente 

Senhor 
Dr. JOSÉ ABELARDO GUIMARÃES CAMARINHA 
Prefeito Municipal de Marília 
Rua Bahia n°40 
MARÍLIA-SP 
17501-080 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente 

R.G.J3-JQ32   Í34-5 residente  à  fy.   MAPNCOtODS^    ^UC^AJ^O 

Bairro QXpsníA; Cidade i^A? )Pi3 Estado   S^P  
Telefone (j {C\^) r2,o^ I tSc|£b      CEP / ^hOTjO-fiCO      ,vem requerer  a 
Vossa  Senhoria,  O   ~PkX-E?,SO    £E    kjg    ^S ■ fjQ^ / £xj5 

no  imóvel  que   se   localiza  ã PV,   tvQM .T^DP-O     O— fiA~ 
Bairro   ^^KXTP^C        Cidade    HAPVÍ4A, 
Estado     S£> 

nQ do contribuinte . 

Seguem em anexo,os documentos. 

Nesses termos 

P.Deferimento 

+-—-Í 
São Paulop^ de ^OOrüE^SO    de  o2000 

Assinatura 
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Processo 
 1 

24.405 
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86 

Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 
ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada, sito à Rua D. Pedro n° 87 - 
Marília. 

Ao STCR para prosseguimento dos estudos. 

GP/CONDEPHAAT, 18 de outubro de 2000 

/fcsm 

f JOSÉ ROBERT^O-FrMELHEM 
'residente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação I 
I Rubricada sob n.° 

4  vO 

I   ?3*> 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica ■ 

INT.: IZABEL ABARCA SCHELINI 

ASS.: Referente ao imóvel situado na Rua Dom Pedro n°87, no Município de 
Marília. 

y*V-><=X /V*-   -**=> *"—«=> <^<==s-*-o 
1. A SA para autuar e protocolar, 
2. Ao STCR para manifestação. 

- 

GP/Condephaat, 23 de novembro de 2000. 
■    ■ ■    ■        -; ........ 

iJOSÉ ROBERTOT. MELHEM 
reside 

. 
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Proc. : 24.405/86 
Int. : Câmara Municipal de Marília 
Ass.: Solicita Tombamto. da casa asssobradada, sito à r. D. Pedro, 87 - Marília - SP. 

Ao 
Diretor do STCR 

Trata-se de solicitação de pintura e instalação de iluminação do imóvel em 
referência, tombado por este E. Conselho, porém não homologado, para um evento de final 
de ano. 

A pintura corrobora para melhorar o aspecto do imóvel, bem como a sua divulgação, 
através de um evento momentâneo, evidência a necessidade de sua recuperação, conforme 
destaca a solicitante, no último parágrafo de seu ofíciofcÇLa. 418 - retro). 

Entretanto, lembramos que a responsabilidade sobre a aprovação das condições de 
segurança da edificação quanto a freqüência de público compete ao Corpo de Bombeiro 
local e Prefeitura Municipal, não cabendo a este Condephaat qualquer responsabilidade a 
este respeitou 

.,- --'    Isto posto, recomendamos ao E. Conselho autorizar a pintura pleiteada. 

STCR, 23/11/2.000 

Sérgio BeiSmío 
Arquiteto Colaborador 

2ci a /$ »■»- 

NMCMUMBM SarcramGMIM 
Dfa^fíor T&MAíCO elo jKJGR 

u.0 T7M8/D-SP 

nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em de de    19 
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Int.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Ass.: Solicita o tombamento da Casa Assobradada sito à Rua D. Pedro n°87 
Marilia. 

SÍNTESE DE DECISãO DO EGRéGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 11 DE DEZEMBRO DE 2QQQ 

ATAN°1197 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar os serviços de pintura e instalação de 
iluminação no imóvel situado ma Rua D. Pedro n°87, no Município de Marilia, em 
estudo de tombamento neste Órgão. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício ao interessado; 
2. Á SA para aguardar. 

GP/CQND EPHAAJ, 11 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

fcsm.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

Ofício GP-2055/00 
Processo 24.405/86 

São Paulo, 13 de dezembro de 2000. 

Prezada Senhora 

H%\ 
Vi. Wi \tm í rtl ti/S 

OE ESTADO 

DA CULTURA 

Em sua sessão ordinária de 11 do corrente, Ata 

n°1197, o Colegiado do CONDEPHAAT deliberou aprovar os serviços de pintura e 

instalação de iluminação no imóvel situado na Rua D. Pedro n°87, no Município de 

Marília, em estudo de tombamento neste Órgão. 

Informamos,   ainda,   que   a   presente   decisão   será 

publicada no Diário Oficial do Estado. 

,ter idosamente 

Senhora 
IZABEL ABARCA SCHELINI 
Tel./Fax (14) 423-3603 

/fcsm.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

■ Folha de Informação 
liRubricada sob n.° 

M26 

Do Número 

Ofício s/ n° 

Ano Rubrica 

■:íí ;m- mmm:m ;«m> 

INT.: IZABEL SCHELINI CARNEVALLI 

ASS.: Solicita parecer final quanto ao tombamento do imóvel situado na Rua 
Dom Pedro, no Município de Marília 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 
2. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 30 de maio de 2001. 

ELHEM 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação :: 

Rubricada sob n.° 

m 

Do 

Processo - CONDEPHAAT 
Número 

24.405 
Ano Rubrica 

86 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita tombamento da casa assobradada, situada na Rua D. Pedro, n° 
87, no Município de Marília. 

Ao conselheiro Jon Andoni Maitrejean para relatar. 

GP/Condephaat, 19 de outubro de 2001. 

tv_ NJW 

Y 
JOSE ROBERTO F. MELHEM 

Presidente 
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Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número ■ 

24.405 

Ano Rubrica 

95 
,»mmMmm>^<mMmm::>*< 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Ass.: Tombamento da Casa Assobradada, situada na Rua D. Pedro, n°87 
- Marilia. 

Senhor Presidente, 

Este processo veio às nossas mãos por sugestão da 
Consultoria   Jurídica,   sugerindo   que   o   processo   seja   relatado   por 
Conselheiro  a   partir  do   parecer  de   pág.331   de  autoria   do   Prof.   Dr. 
Odeibler S. Guidugli, de 27 de agosto de 1997. 
O ilustre Conselheiro solicitava ao STCR: 
a) a localização e identificação do encaminhamento ao Senhor Secretário 

da Cultura, da solicitação de assinatura da respectiva Resolução de 
Tombamento do prédio em questão. 

b) Solicitação aos proprietários, informes sobre a utilização do imóvel 
desde do inicio do processo. 

c) Solicitação aos que demandaram do uso de parte do imóvel 
(concedido por este Colegiado conforme Ata 1012 de 24/10/94) para 
preservação do prédio e as providências tomadas neste sentido, uma 
vez que a autorização fora condicional. 

O Item a, foi esclarecido após longa diligência, concluindo-se que o Sr. 
Secretário não homologara o tombamento, apesar de constar nos autos, 
que fora programada uma cerimônia para a homologação, tendo sido 
convidadas para o ato autoridades da Prefeitura de Marilia. 

Os itens b e c , não foram esclarecidos pelos proprietários, apesar de 
terem sidos oficiados conforme consta do processo (fls. 324). 
Nestes  termos  o   Relator  se  sente   impedido  de  emitir  um   parecer  e 
reitera que se envie aos proprietários novo Ofício, nos termos de seu 
parecer anterior. 
O mandato do Conselheiro terminou, e o parecer ficou inconcluso, e o 
bem   objeto   de   tombamento   se   encontra   desfigurado   e   com   sua 
estabilidade estrutural comprometida, conforme ilustram as fotos mais 
recentes, incorporadas ao processo. 
Neste sentido, entendemos que se o objeto do CONDEPHAAT é proteger 
e preservar o Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Monumental 

&Ò 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n ' 

Do Número Ano Rubrica 

do Estado é fundamental que se estabeleça' alguns procedimentos para 
garantir a proteção e preservação dos bens em estudo de tombamento. 
A titulo de  colaboração  gostaríamos  de  sugerir,  que  se  criasse  uma 
normativa de procedimentos, seguindo o seguinte roteiro. 
Imediatamente    após    a    aprovação    de    abertura    do    processo    de 
tombamento, tomar as seguintes providências: 
a) o STCR levantará ou encomendará o levantamento preciso do bem, 

que deverá conter em escalas apropriadas plantas, cortes, elevações, 
detalhes significativos, acabamentos, sistemas construtivos, etc. e a 
documentação fotográfica correspondente. 

b) O STCR fará ou encomendará um laudo documentado das condições 
de conservação do bem, incluindo o estado dos madeirames, da 
estrutura, das alvenarias, dos sistemas elétrico, hidráulicos, 
sanitários ou de anomalias que prejudiquem a preservação do bem. 

c) O STCR definirá em função do Laudo anterior os reparos e o grau de 
emergência, necessários para a preservação do bem. 

d) O STCR orçara, se for o caso, os reparos necessários; 
e) O Condephaat comunicará ao proprietário a natureza dos reparos, os 

prazos de execução e informará os custos orçados. 
f) Caso o proprietário concorde os reparos serão executados as custas 

do proprietário, com a fiscalização e orientação do STCR. 
g) Caso o proprietário não dispuser de recursos necessários para 

proceder as obras de conservação, o Condephaat executará as suas 
expensas as obras necessárias. 

h) Omitindo-se o Conselho quanto as providências referidas, assistirá ao 
proprietário o direito de pleitear o cancelamento do estudo de 
tombamento. 

i) O STCR inspecionará periodicamente o bem em estudo de 
tombamento, com a finalidade de analisar as condições de 
preservação, e sugeris caso for necessários, novos reparos. 

Estas medidas visam, como reza o parágrafo único do Art. 142 assegurar 
a preservação do bem, desde a abertura do processo até a decisão final 
da autoridade . 
Voltando ao nosso antigo e velho processo e aplicando estes critérios, 
que estão ao amparo da lei sugeríamos os seguintes procedimentos. 
Tendo a proprietária Sra. Izabel A. Schelini Carnevalli, comunica' numa 
de suas últimas cartas, que não possui outra renda, a não ser a 
proveniente do estacionamento implantado no terreno do bem, e 
portando não tem meios de conservar e reparar o Edifício, sugerimos: 

^ 



Folha de Inlormacão 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ÜO 

Número Ano Rubrica 

:     :-::N 

a) O STCR, de posse da documentação existente, deverá propor as 
medidas técnicas e construtivas, para corrigir as anomalias estruturas 
existentes. 

b) Num estudo comparativo entre as fotos do inicio e as atuais, o STCR 
estudar as medidas necessárias para restaurar o edifício. 

c) O STCR deverá orçar o custo das intervenções 
d) Caso se comprove as dificuldades pecuniárias dos proprietários o 

Condephaat deverá executar os serviços de restauro podendo para 
est4 fim contar com a colaboração da Prefeitura de Marilia 
responsável pelo pedido de tombamento e/ou com a colaboração de 
terceiros que possam se interessar pelo uso comercial ou não do 
imóvel; 

e) Em caso dos proprietários possuírem recursos suficientes e se 
negarem a recuperar o imóvel de acordo com o projeto elaborado 
pelo STCR, aplicar as sanções da lei. 

É o nosso parecer. 

São Paulo, 1 de julho de 2002. 

AITREIEAN 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

24.405 

Ano Rubrica 

95 

Folha de Informação 
Rubricada sobn ° 

\\%> 

Int.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

Ass.: Solicita tombamento da Casa Assobradada situada na Rua D. Pedro 
n° 87 - Maríiia 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17 DE JUNHO DE 2QQ2. 

ATA N° 1247 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 

de estabelecimento de procedimentos para garantir a proteção e 

preservação dos bens protegidos pelo instituto do tombamento que 

deverão ser levados a efeito pelo STCR. Quanto ao presente processo, 

tais procedimentos deverão ser aplicados, caso o Processo n° 43.898/02 

não tenha prosseguimento. 

Ao SÍCR para ciência e prosseguimento da instrução. 

GP/ÇONDEPHÁAT, 1 

JOpE ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

/emws.- 
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CONDEPHAAT 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
01993/2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

— CONDtPHAA I 

Senhor Presidente, 
Venho  requerer,  através do  presente,  a  realização de  serviços conforme  a  documentação anexa  e 

características abaixo discriminadas.   

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. V Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

Qcv WXVvO^       ~>r^(^-\A^oLyTrx3L    cW> ^"TVXJ\J~<-XCU 

"Efftsf. 

&id   KjT^ÜltMXM^      , <2^ 

c<,. Qô^bjL, gc>) CEP l^ ■ ^Ql -O^O 

Bairro 

O-. 
UF ^^ 

Ender: 

Bairro: 
N.°do 

contribuinte 

Município ^Pso^yVCv^ 

X 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
E 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

d4A05fi£ 

São Paulo, Q*Z   de íYV*AC£>    de ^A©OS. Nestes termos, pede deferimento, 

is TXJINS.  
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações,  de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes I Painéis / Anúncios": 
—    3      o presente requerimento deverá ser asüinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao 

sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
4.     As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT XI Deferido 

Data: 

Indeferido 

(nome do técnico responsável) (responsáy sla indicação) (esclaré reciméntos noiverso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: oiMQSl^ê. 1 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? X Data máxima 

para resposta VoYAj 
Área natural. 

tu Edificação. 

m 
O 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

Qh 
^jO , 

€ 

'» $ 
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Gamara IflunicípaL de Iflarilía 

Marília, 18 de março de 2003 

Ofício n. 
5 6 9 

Prot. PL n. 60/2003 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

Servimo-nos do presente para encaminhar-lhe 
cópia da Preliminar exarada pela Comissão de Justiça e Redação, no Projeto de Lei 
n. 60/2003, também sob cópia em anexo, de autoria do Vereador Clovis Melo, 
dispondo sobre identificação dos imóveis tombados no Município de Marília e dá 
outras providências, na qual solicita que esse órgão informe quantos e quais são os 
imóveis tombados existentes no Município de Marília. 

Outrossim, ainda segundo solicitação da 
mencionada Comissão, fica fixado o prazo de 15 dias para a referida manifestação. 

Contando com a imprescindível colaboração de 
V. Sa., antecipamos agradecimentos e, ao ensejo, aproveitamos da oportunidade 
para apresentar-lhe protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

'JONDEPHAAT   -   Prnsidíncl* 

Recebido   por   ]jQtAjLç^- 
H «r Cavina 

ente 

Exmo. Sr. 
Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico e do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 
SÃO PAULO SP 

Pcc 
"Marília - Capital nacional do alimento' 

$> 



amara rWlunícípai de Iflaríiia 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PRELIMINAR 

Processo: Projeto de Lei n. 60/2003, do Vereador Clovis Melo 

Assunto:  Dispondo sobre identificação dos imóveis tombados no Município de 
Marilia e dá outras providências. 

Sr. Presidente, 

A fim de melhor exararmos nosso Parecer, solicitamos seja 
encaminhado ofício ao Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT para que informem 
quantos e quais são os imóveis tombados existentes no Município de Marilia. 

Solicitamos ainda, ao Sr. Presidente, seja fixado o prazo de 
quinze dias úteis para que ocorra tal manifestação. 

S.C., em 18 de março de 2003 

A 
Herval R©sa Seabra 

Presidente 

Elias Gea Leonel YFJUrÚ /// / c< ^LA-Eduardo Nascimento 

^ D\E FAVí U 
Marilia, [j j    }&/o 3> /  €-' 

)tâ\é >$^KYÍI!3 
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Gamara Iflunícípal de Iflaríiía 

\ 

PROJETO DE LEI n° 60/2003 

Dispõe sobre identificação dos imóveis tombados no 
Município de Marília e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Marília decreta: 

Art. 1o A Prefeitura Municipal, diretamente ou em parceria com a 
iniciativa privada, identificará todos os imóveis tombados no Município. 

Parágrafo Único - Para tanto, serão afixadas nas fachadas dos 
imóveis, placas medindo 30 cm de largura por 50 cm de comprimento, em alumínio, 
onde conste o brasão de Marília, o nome do imóvel e a data em que foi tombado. 

Art. 2o Em caso de inquestionável importância, o imóvel tombado 
poderá contar com outra placa, com as mesmas medidas, contendo informações 
históricas. 

Art. 3o As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria, 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Marília, em 25 de fevereiro de 2003 

./ 

rlõvislvlélo 
Vereador 

CONSIDERADO ORJETO DE DELIDFRAÇÂO 
A 

JsSÜíksle..<[« Justiça 6.Redação 
•MiniAssãp. ik fna\wa,jtó«fito.a.SwWlíeKW 

O?4D6 
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Gamara Iflunícípal de Iflaríiía 

F!« OOj. ««  

JUSTIFICATIVA 

Submetemos à apreciação dos Nobres Pares o projeto de lei em 
anexo dispondo sobre identificação dos imóveis tombados no Município de Marília e 
dá outras providências. 

Nossa proposta estabelece que a Prefeitura Municipal, diretamente 
ou em parceria com a iniciativa-privada, identificará todos os imóveis tombados no 
Município e que para tanto, serão afixadas nas fachadas dos imóveis, placas 
medindo 30 cm de largura por 50 cm-de comprimento, em alumínio, onde conste o 
brasão de Marília, o nome do imóvel e a data em que foi tombado. Em caso de 
inquestionável importância, o imóvel tombado poderá contar com outra placa, com 
as mesmas medidas, contendo informações históricas. 

Pelo exposto e contando com a compreensão dos Nobres Pares, 
formulamos apelo para que o presente projeto seja apreciado e aprovado dentro da 
maior brevidade possível. 

Câmara Municipal de Marília, em 25 de fevereiro de 2003 

^/Uóvis Melo 
Vereador 

n#$ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
Requerimento de Serviços 

Numero 

01813 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.:   Solicita   informações   referente   aos   imóveis   tombados   no   Município   de 

Marilia. 

Prazo 15 dias 

Ao STCR para informar. 

GP/Condephaat, 26 de março de 2003. 

JOSÉ ROBERTp^ELHEM 
.. Presidi 

*i_ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT -  Conselho de  Defesa  do  Patrimônio  Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351 .8002 

SECRETARIA        \ 

dEESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-1328/03 

São Paulo, 4 de abril de 2003 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício n° 1569/2003 (Prot. PL n. 

60/2003), vimos informar que tramita neste CONDEPHAAT os seguintes 

processos que tratam de tombamento de imóveis no Município de Marília: 

- Processo 26.030/88: referente aos remanescentes da Indústria 

Matarazzo, cuja Decisão do Egrégio Colegiado pelo tombamento foi 

homologada através da Resolução SC 46, de 18/12/92. 

- Processo 24.405/96: referente ao imóvel situado na Rua D. Pedro, n° 

87, houve deliberação do Egrégio Colegiado favorável ao tombamento 

(Ata n° 902, Sessão Ordifiária de 11/03/91). 

- Processo 27.945/90: frente ao^edifício SESC/SENAC^m estudo de 

tombamento. 

Sem mais/para 

Atenciosamen 

JOS 

emo-nos, 

ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Senhor 
VALTER CAVINA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Marífia 
Rua Bandeirantes, n° 25 
MARÍLIA - SP 
17501-090 

/fsa.- 

J# 



M^>. 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO \ 

Do 

Requerimento de Serviços 
Numero 

01993 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita informações referente bens tombados no Município de Marília. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 

GP/Condephaat, 11 de abril de 2003 

JOSÉ ROBERTO MALHEM 
Presidente^ 

/fsa. 

Hofha.._ JLÜãZÉL. 



CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 04010 /2003 

^b 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa 
e características abaixo discriminadas. 
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X Pessoa Física.                                                       Pessoa Jurídica.                                                    Poder Público. 

Nome Pòo»"ii'i5o       1*^00esro   ^c/nc^o 
RO/ 

CNPJ 3Lbll,S"(o^^'^ Tclef. i&-i"*ç» ^SQ CEP '"V^oo - 
Ender. OvJA   GAPA^I   °°    l7iO   '3'Yi/cOa.à-o Bairro Ct^avl 
Mun. P/r^n , T A\_ UF SP 
Ender: r^S.c^^c.Ps       Sr-rvAOí»       ft    íWA     o.pç^ao      S^t. 
Bairro: N.° do 

contribuinte 

Município ^\A»"l i\,-A 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

X Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: S^Vc^o    w'^m     M    pr*oc. ^-H^OS/áV 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo em 
andamento: 

Nome de Processo 
para referencia: 

N.° Processo para 
referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, * ^>   de   CjJ O-rO 
rV>A-^;^.o    r-.   ■^■^-oí 

de 2003. 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 
1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 

aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 
2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO" CÕNDÊPHÃAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

,XL Deferido               Indeferido 

Data:   K/oi/O 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim não Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

liem Móvel. 

Patrimônio Imatcrial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Arca envoltória de Núcleo Histórico 
tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 



CONDEPHAAT 
aMH: 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

LISTA DE ANEXOS 

04010 /2003 ] 

Anexo Descrição Quant. 
Tolhas 

Assinatura - Data 

Bi?!;' '■ 

m 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Requerimento de Serviços 
Número 

04010 
Ano 

2003 
Rubrica 

INT.: RODRIGO MODESTO NASCIMENTO 

ASS.: Solicita vistas ao processo 24.405/86. 

À SA para atender com as cautelas de praxe. 

^6 

/fcsm., 

2 tf 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

w<$ 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

24.405 
Ano 

86 
Rubrica 

INT.. CÂMARA MUNICIPAL DE MAR1LIA 

ASS.: Solicita o tombamento da casa assobradada situada na Rua D. Pedro n° 87 
Marília 

Ao STCR para atualização das informações, visando a conclusão 
quanto ao tombamento do bem de que trata os autos. 

/emws. 

GP/Condephaat, 28 de outubro de 2004. 

^1   JOSÉ ROBERTO F. ME 
fã Presidente 

MELHEM 

Ao arquiteto__-3_j2£_S il^yrZ 

Para manifestação. 

STCR, 2HIJ\ t_oh 

nSIT eSayoy, 

fP 
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CKG\0   AN' 

c yN\OH£ 

/) 

oS   l> <■« 

José GC ■•;' Savoy de Castro 
Difeíor   iot.ic      : STCR 

L       CREA 17 51 -' ! ) - SP * 
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CONDEPHAAT 
M^ 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 03993 / 2004 
\) 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho  requerer,  através do presente,  a  realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

^pJ/ff. ÜJ/.trmo.    1À   CrLTTK.nr-L^ 
Telef. 

-yuas fimjL   4.?<f Bairro 

CEP 

AíCO ^cttcC^ UF 
£_ 
&P 

Ender: 

Bairro: 

Município 

^ÍPA.K^W      Q_     ^ÜíX^O;     è¥ 
N.°do 

contribuinte 

^Vci^tua: 
Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retomo de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: à24A05/%5 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, -.1-D   de   J é ftr<? de 2004.<ç^T 

assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

m 
o 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Anexar ao 
processo: ?M Bi 

N.° processo 
aberto 

E exigida 
Resposta? 

sim não 
—T- 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Dar seqüência?   )*■  Si 

Data: 

Não 

l/P^t 
(responsável pela indicação) (esclarecimentos no verso) 

Proa para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

Oh 

f> 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N°:        03993 / 2004 
CONDEPHAAT 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

/ ÚGLhfá. d_ 

Assinatura - Data 

$& 



H*\ 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do CONDEPHAT 

CONDt-PHAA"   -   Presldftnci» 

Emi£/ 11/ CH   , 
Rocebido  por    ,J-fl ^ cr    fz p\j> -^v- '-   ^" 

Hora»  

Tendo em \ista a elaboração de um Processo de Tombamento (24.405/86) que 

recai sobre o prédio da Rua Dom Pedro, 87, na cidade de Marília, na condição de uma das 

proprietárias do referido imóvel, venho solicitar e esclarecer; 

1- Uma revisão desse Processo que teve seu inicio visando não uma realidade 

condizente a seu pedido e, sim, outras finalidades de interesses pessoais; 

2- A implicação de danos aos proprietários que não usaram de armadilhas para 

bloquear aqueles que abusaram de grandes perspectivas visionárias a respeito do volume 

financeiro do terreno; 

3- Já disse algumas vezes que as cidade de Marília não tem interesse, quer seja 

ele político e cultural, para manter este processo, visto que nenhum órgão buscou 

informações a respeito do fato em andamento, a não ser um ou outro jornalista, que usou 

esse tema como objeto para preenchimento de matéria de sua redação; 

4- A Secretária de Cultura de Marília desconhece qualquer parágrafo que rege a 

lei de Tombamento, tanto que alguns pedidos foram enviados à Prefeitura para que se 

obtivesse isenção de Impostos para a manutenção do prédio e até então nada foi concedido; 

5- Este pedido que teve origem aqui na cidade é tão contraditório que até então 

toda "aquela comissão" que se expressou a respeito, ninguém apareceu como relator, todos 

desapareceram. Os políticos agem e reagem de uma mesma maneira: eles ditam as leis e 

não se responsabilizam, trabalhando na precariedade e não no definitivo; 

3& 



^\) 

6- Por mais uma vez. a família solicita que esse Processo seja revertido e 

anulado, visto que seus proprietários não têm condições financeiras para reformar o prédio 

e concluo que um tombamento desta forma é quase que uma ditadura, pois se trata de uma 

patrimônio particular; 

7- Que todo exposto seja suficiente e verdadeiro para que esse Processo não 

venha a ser concluído, haja vista que a casa representa uma memória apenas para a família 

que ali viveu e cada qual que guarde a que tiver. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me atenciosamente, contando com o 

apoio de Vossa Senhoria. 

Marilia. 10 de Dezembro de 2004 

inhds CArükc.Oy A .CCOV^NJÍC 

SS^^-^ cr&urt íL&^O   ^AAJ^G^>\^ 
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CONDEPHAAT 
03038 / 2005 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS , 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo     • l^O A\ 
-CONDEPHAAT   0 

Senhor Presidente, ^K*.   \^ 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa» e»>  \ 

características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender^ 

Mun. 

Pessoa Jurídica. -\. Poder Público. 

<X^ PKí^xjd^e^a cU.^ejjsHya eu, W\CXXJLL<^ 

Telef. 

K ■ LASOC^ çaX P^CTJí.    Ah/C Bairro 

CEP J^Si=i --XOQ 

C-oAx- 

iVAco-^xA-C £x UF -vp 
Ender: 

Bairro: 

Município 

_<X ~^e^-'^   Yt<ch\jg> 
N.°do 

contribuinte 

C"~W \S3C-\A. ^-À c\ 

A 

Denúncia 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra. 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

K 

£ 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

4n   3U^ [CM 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo,   ^   de setembro   de    2005. 

assinatura 

Observações especificas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes I Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nao sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitame nte, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As  deliberações  do CONDEPHAAT  serão comunicadas  diretamente ao CADAN,  nâo sendo fornecidos  ofícios aos 
Interessados, conforme Ordem de Serviço n." 02/2000 

UJ 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

(resp. "eí pela indicação) 

Anexar ao 
processo: 41.4.1^1 &i 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? / 

não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Dar seqüência?   .< 

Data: 

Sim Não 

A O • 0"j 
(esclarecimentos no verso) 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

pAj&hjtx^. 

OU 

& 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°: 03038 / 2005 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT 

4<K, AW^ 
Anexo Descrição Quant. 

folhas 

.   0' OkcoUò    a&<\    \OS                     fl.    J4(oS 0( 

y 
■ 

Assinatura - Data 

J56 



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

#   2a' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA   # 

CURADORIA DO MEIO AMBIENTE DE MARÍLIA 

Rua Lourival Freire, 110 - Fórum - CEP 17519-902 - Marília - SP. H^ M 

Marília, 23 de agosto de 2005. 

Ofício n° 254//05. 

Do: Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Marília. 

Ao: limo. Sr. José Roberto Melhem 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

Ref.: Peças de Informação n° 14/05. 

Prezado Senhor: 
CONDEPHAAT -  Pp».id*ncl« 
E m    &2- /   °i   /    OS 
^tC»t>ldo  por        t&JJUj- 
H»r«t 

c 

Pelo presente, para o fim de instruir o procedimento 

em epígrafe e tendo em vista o contido no parecer de vosso Serviço Técnico, 

encaminhado pelo Ofício GP 1615 - Processo 49217/04, solicito a Vossa 

Senhoria informações detalhadas a respeito do imóvel tombado localizado na 

Rua D. Pedro, desta cidade de Marília.. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Senhoria protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

José^ctfféâò dé ArauJ0^anfAna 
Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

marp 

^st 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO r 

Do 
Requerimento de Serviços 

Numero 
03038 

Ano 
2005 

Rubrica 

INT.:   2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARILIA 

ASS.: Solicita informações. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo; 
3. Ao STCR para manifestação. 

GP/Condephaat, 05 de setembro de 2005 

/jcc. 

&T 

K
/J   qisr* Ac(/^ JIA&2I>MS 

Q?A \i/l^jQr~ ^ 

STCR 

e Castro 
sônico do STCR       , 

'CRBíXl7 518n)-SP       J 

tfi % 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

VJ 

Senhor Diretor Técnico, 

Nada tenho a informar com relação ao Ofício n° 254/05, equivocadamente 
anexado nesses autos. 

O documento em questão incide sobre outro imóvel da cidade de Marília, 
de uso residencial e sito à Rua D. Pedro. 

Era o que tínhamos a informar. 

Ana Luiza Martins 

Historiógrafa 

STCR, 27 de Novembro de 2005. 

í4      S/>     TV    /OA^O^CL 

/) m^n )<z ^>/° -f/j \H » 
29/ulaJ- 

José Guilherme Savoy di Castro 
Diretor Técnico do STCft 

w    CREA17 51S^-SP    2*>7 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA N(V< 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

Senhor Diretor Técnico 

Com relação ao ofício de n. 254/05, ref. a peças de informação n°. 14/5. da parte da Promotoria 
do Meio Ambiente de Marília há novamente um equívoco na solicitação. 

O interessado solicita informações detalhadas sobre o Processo de n°. 49217/04. relativo ao 
imóvel tombado da Rua D. Pedro. 

Ocorre que este número de processo incide sobre a sede das Antigas Indústrias Matarazzo e não 
sobre o imóvel da Rua D. Pedro 87, cujo número é 24405/86. 

De todo modo, admitindo que o interesse da Promotoria recaia efetivamente sobre a casa da Rua 
D. Pedro - uma vez que esta é a denominação do imóvel do referido ofício - informamos que: 

t-     A casa da Rua D. Pedro n. 87, após os trâmites legais - de abertura de processo, notificação 
e instrução técnica - foi tombada pelo Conselho em sessão ordinária de 19 de janeiro de 
1987, registrada em Ata de n°. 742. 

- A contestação ao tombamento. por parte dos proprietários, foi invalidada, pois se deu com 
atraso de 05 dias. 

- Ao longo destes anos, este processo sofreu marchas e contra marchas, por conta de 
reiteradas e extemporâneas contestações por parte dos proprietários, sem que, não obstante, 
lograssem alterar seu teor de Bem tombado. 

- Por outro lado, este Condephaat se colocou à disposição dos proprietários procurando 
otimizar soluções de aproveitamento econômico do imóvel, liberando inclusive a área de 
seu entorno para estacionamento. 

- Em reunião com o Secretário de Planejamento de Marília. também este Condephaat propôs 
o aproveitamento do terreno para construção de edifício compatível à área circunvizinha à 
casa, a exemplo da solução adotada na Avenida Paulista nesta capital, com relação à Casa 
das Rosas. 

- Nada foi levado em consideração ou objeto de tratativas para otimização do Bem. 

- Reiteramos, pois, que neste Condephaat já foram esgotados todos os recursos de 
encaminhamento da questão, lembrando que o papel deste órgão se restringe ao 
reconhecimento oficial da importância cultural do bem, através da figura do tombamento. 
Sua manutenção é de exclusiva responsabilidade dos proprietários, valendo-se 
eventualmente do Condephaat no caso de interferências ou alterações de ordem técnica ou 

funcional do imóvel. 

- Outrossim, adiantamos ainda que não constam restrições de área envoltória. uma vez que 
por ocasião do tombamento já lá existiam dois edifícios com mais de 10 andares, conforme 
parecer do arquiteto Roberto Leme Ferreira, à pg. 97. 

Era o que tínhamos a informar. . \_|.—— \T ^N, 

' Ana Luiza Martins 
Historiógrafa 

23 de Janeiro de 2006 

tf> 
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Carlos egelo 

a ÁO arqui!efoL£LLi£l 

Para manifesto _ 
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LVC ^ 

À Diretoria. 

Dando continuidade ao Processo n° 24405/86, da Casa 

da Rua D. Pedro, n° 87, na cidade de Marília, 

encaminhamos a minuta de tombamento relativa ao 

imóvel. 

/ 

Ana Luiza Martins (hi^toriógrafa) 

Roberto Leme Ferreira (arquiteto) 

São Paulo, 23 de Abril de 2007 

fi 



O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais nos termos do artigo 1°. 

do Decreto - Lei n°. 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto Estadual n° 13.426, de 16 

de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo n° 158 

do Decreto 50.941, de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi 

alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, e considerando que: 

A casa da rua D. Pedro n°. 87, no município de Marília figura como: 

- remanescente das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira da Alta Paulista. 

- exemplar de estilo eclético tardio da região. 

- marco simbólico da conurbação dos antigos patrimônios do Alto Cafezal e Marília, 

origem do atual Município de Marília. 

- imóvel que ilustra valores estéticos de grupos médios urbanos, que se instalam na nova 

área. 

- expressão da cultura material do avanço cafeeiro no Estado, resolve: 

Artigo 1 - Fica tombado como bem cultural de interesse histórico-arquitetônico a casa 

situada à Rua D. Pedro, n° 87, em Marília, construída entre 1927-1929. 

Artigo 2 - Em face ao disposto no Decreto Estadual n°. 48137 de 8 de outubro de 2003 não 

ficam estabelecidas restrições além dos limites do lote. 

Artigo 3 - Fica o Conselho do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de são Paulo - CONDEPHAAT - autorizado a inscrever o presente ato no Livro de 

Tombo competente para os devidos efeitos legais. 

Artigo 4 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

$r 



MARLY RODRIGUES 
Diretora do Grupo de Estudos de 

Inventário 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo 
Número 

24.405 
II volumes 

Ano 

86 
Rubrica 

INT.:   CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito à Rua D. Pedro, n° 87 - Marília. 

Ao Conselheiro Antônio Carlos de Oliveira para relato. 

GP/Condephaat, 04 de Maio de 2007. 

Prof. Dr. ADILSON AVANSI DE ABREU 
LESIDENTE 

Recebido em: 

Assinatura 

2,i o. 

Devolvido em: i/l I 

Assinatura 
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Processo 24405/1986 
Interessado: Câmara Municipal de Marília 
Assunto: Tombamento da Casa Assobradada situada na rua Dom Pedro n°87 
Marília 

Senhor Presidente 

Senhores conselheiros, analisando o processo acima epigrafado que trata da solicitação 
encaminhada pela Câmara Municipal  de  Marília em que solicita o tombamento da 
residência localizada na rua Dom Pedro n° 87 naquele município. Pude apreciar todos os 
trâmites processuais do mesmo e destacar especialmente a análise de mérito feita no sentido 
da obtenção do referido tombamento. 
Na etapa que ora tramita o processo, cumpre-me a missão de analisar a Minuta de 
Resolução de Tombamento. 
Desta forma a minuta de Resolução de Tombamento elaborada pela Historiadora Ana Luísa 
Martir.t em parceria com o Arquiteto Roberto Leme Ferreira está pronta a ser encaminhada 
para o Secretário da Cultura para a devida homologação. 

Assim manifesto-me favoravelmente a mesma e indico ao Conselho o voto pela aprovação. 

S.M.J. é meu parecer. 

r^rAiitôruoí£a™}s^le Oliveira 
São Paulo 25cle fevereiro de 2008 
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^É^, GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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Do Número 

24.405/86 
Ano Rubrica 

Processos CONDEPHAAT 43.898/02 

ASS.: Imóvel situado na Rua D. Pedro ns 87 - Marília 

Memorando UPPH-18/08 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Tendo em vista a necessidade de atendimento ao Ofício 901/07 do 

Senhor Promotor de Justiça de Marília - IC ne 141/07, Processo 

CONDEPHAAT 24.405/86 - acerca do imóvel situado na Rua Dom Pedro 

nQ 87 - Marília, e em contato verbal com o Senhor Promotor, que nos 

recomendou da necessidade de "tutela do Estado" para garantir a 

integridade do Arquiteto que irá realizá-la, Carlos Eduardo Salgueirosa 

de Andrade, no dia 14.04.2008, requeiro a Vossa Senhoria que solicite 

providências junto à Consultoria Jurídica da Pasta. 

UPPH, 27 de março de 2008. 

s\ 

JULIAN/A MEr/DES PRATA 
Respondendo pela Coordenadoria 

UPPH 

EO/emw.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

A- 

Do 

PROCESSO 
CONDEPHAAT 

Número 24405 Ano 1986 Rubrica 

INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO : Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito à Rua D. Pedro, 
n° 87 - Marília. 

Encaminhe-se à Douta Consultoria Jurídica da  Pasta,  para 

análise e manifestação. 

CG., em 02 de Abril de 2008. 

ARNALDOG 
Chefe 

I JÚNIOR 
inete 

WO/sstg 
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EFeoAr^RP.tSTADO 

>USSARA4ÉUWA ROSIN DELPHINO 
Procuradora do Estado 

OAB 97.366 

Assessona Téc 
Rei.-ef:?f o em Gabinete do Sgretário 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

IS 

Do 
Processo 
Condephaat 

Número 24405 Ano  1986 Rubrica 

INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASSUNTO : Solicita o tombamento da Casa Assombrada, sito á Rua D.Pedro, 
n° 87 - Marília. 

De ordem superior, restituam-se os autos ao CONDEPHAAT. 

AT/GS, em 09 de Abril de 2008. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos 

WO/if 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
24.405 

Ano 
1986 

Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASS.: Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito à Rua D. Pedro, 87 ■ MARÍLIA 

Ao Conselheiro ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA para relatar. 

GP/Condephaat, 23 de junho de 2008. 

ADILSON AVANSI DE ABREU 
í           Presidente 

Recebido em: /         / 

Assinatura 

Devolvido em: /         / 

Assinatura 

/ceao.- 
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Processo: 24.405/1986 

Assunto: Tombamento de Casa Assobradada no Município de Marília 

Interessado: Câmara Municipal de Marília 

Sr. Presidente, senhoras e senhores Conselheiros. 

Em 23 de fevereiro de 2008 apresentei meu parecer sobre a Minuta de resolução 

de Tombamento do imóvel acima epigrafado, onde opinava favoravelmente a 

solicitação pretendida. No entanto, por sugestões de conselheiros o mesmo foi retirado 

de pauta daquela sessão Conselho, em virtude de se tratar de um processo com cerca de 

vinte anos (20) de tramitação neste Órgão, o que poderia ocasionar possíveis danos ao 

CONDEPHAAT por eventuais falhas processuais. Assim encaminhei para manifestação 

da Assessoria Jurídica. 

O processo agora retorna para novo relato, traz á folha n° 461 a manifestação da 

Procuradora do Estado Dra. Jussara Maria Rosin Delphino, datada de 04 de abril de 

2008, onde diz " nada a opor à minuta de FLs. 458" e dá outras providências. 

Assim, reitero meu parecer favorável emitido em 23 de fevereiro de 2008 e 

proponho ao Conselho o voto favorável à Minuta de Resolução de Tombamento 

elaborada em conjunto pela historiadora Ana Luísa Martins e pelo Arquiteto Roberto 

Leme Ferreira 

S. M. J. assim é meu parecer. 

Arquiteto Conselheiro 

São Paulo 08/08/2008 

de Oliveira 

0 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

_ CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UKPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

U ■tes 

Do 

Processo CONDEPHAAT 
Número 

24.405 
Ano 

86 
Rubrica 

Int.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

-Marmadta ° t0mbament0 da Casa Assobradada situada na Rua D. Pedro n° 87 

SÍNTESE DF DFrTÇÃQ DQ EGRFGIQ COLEGTADD 
SESSÃO ORDTNÁRIA 25 DE AGOSTO DF 7firiS 

Al A N° 1495 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, 

favorável à minuta da Resolução de Tombamento da Casa Assobradada situada 

na Rua D. Pedro n° 87, no Município de Maríiia. 

Ao GP para encaminhamento dos autos à apreciação do Senhor 
Secretario. 

GP/CONDEPHAAT, 25 de agosto de 2008. 

/ ADILSON AVANSI DE ABREU 
Presidente 

/ernw.- 
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Exmo. Sr. Secretário da Cultura do Estado de São Paulo. 

-jk 

FERNANDO ABARCA SCHELINL CONSUELO ABARCA SCHELINI 
NETO, 1ZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI e DIVA ABARCA 
SCHELINI BREGION, abaixo-assinados, pela presente, levamos à apreciação de Vossa 
Excelência a seguinte situação: 

Somos co-proprietários de um imóvel urbano localizado no Município de Marília, na 
Rua D. Pedro, n° 87, que o Ministério Público acreditava estar tombado, motivo pelo qual 
determinou a instauração do inquérito civil n° 141/07 para averiguar o estado de 
conservação do bem. 

Eis o histórico da situação de nosso imóvel: 
Em 3 de fevereiro de 1986 foi aberto processo de tombamento do bem (Processo n° 

24405/86 - volume I). 
A questão foi submetida à apreciação pelo Colegiado do CONDEPHAAT 

(Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo), o qual deliberou de maneira favorável ao tombamento em 19 de 
janeiro de 1987 (página 117, volume I do processo 24405/86). 

Em   15  de março  de   1991   foi publicada a Resolução  SC-6,  confirmando  o 
tombamento. 

Ocorre que em 24 de julho de 1991, foi publicada uma nova Resolução SC-15 
(página 189 do processo 24405/86) que anulou a anterior Resolução SC-6. 

Desde então, não foi publicada uma nova resolução. 
Ou seia. o imóvel de nossa propriedade não está tombado. 

Todas as circunstâncias até então narradas foram reconhecidas expressamente pelo 
próprio Presidente do Condephaat ao ter se manifestado no inquérito civil em razão do 
Ofício n° 249/08 encaminhado pelo 2o Promotor de Justiça da Comarca de Marília. 

Tal é o que se depreende das fls. 31/32 do citado inquérito civil. 
TOPO, conclui-se. preliminarmente, pela INEXISTÊNCIA DO TOMBAMENTO. 

É válido ressaltar que o imóvel sequer pode ser considerado como tombado 
provisoriamente, dadas as irregularidades que passamos a analisar. 

V 

'aMcelaâ-  (9- 



DA NULIDADE DO TOMBAMENTO PROVISÓRIO. 

No Estado de São Paulo, como ensina PAULO AFFONSO LEME 
MACHADO, em sua obra DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO (Malheiros 
Editores, 4a edição, páginas 540 e 541), o tombamento instituído por ato do Poder 
Executivo constitui um procedimento administrativo que se compõe dos seguintes atos: 
manifestação através de parecer do Condephaat (caso em que se dá o tombamento 
provisório) e homologação do Secretário Estadual da Cultura. 

E prossegue: 
"Se o Secretário da Cultura deixar de homologar o parecer favorável ao 

tombamento, o tombamento provisório deixa de ter eficácia" (op. cit., p. 540) 
Assim, o Secretário da Cultura é o agente ou órgão de controle que pode homologar 

ou não o parecer do Condephaat, consistindo a homologação no "ato administrativo que 
convalida ou referenda ato legítimo anterior, reconhecendo-lhe validade e eficácia" 
(OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO in Princípios gerais de Direito 
Administrativo, v. 2, página 513). 

A Resolução do Secretário da Cultura é, portanto, conditio sine qua non para a 
efetivação do tombamento. 

Tal é a disciplina da Lei n° 10.247/68 e do Decreto n° 13.426/79 que no Estado de 
São Paulo regem a matéria. 

Desse modo, o prédio de nossa propriedade foi tombado apenas provisoriamente e, 
mesmo assim, tal situação se apresenta irregular. 

Sob este prisma é oportuno mencionarmos os ensinamentos de HELY LOPES 
MEIRELLES em sua obra DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO 
(Malheiros Editores, 18a edição, página 487): 

"O tombamento provisório não pode ser protelado além do prazo legal, sob 
pena de a omissão ou retardamento transformar-se em abuso de poder, corrigível 
por via judicial." 

Ora, o caráter "provisório" do tombamento iá se estende por nada menos do que 22 
anos, o que se consubstancia em uma evidente situação de ilegalidade. 

Com efeito, instaurado o processo de tombamento, tem início a obrigação de se 
preservar o bem. Trata-se do tombamento provisório que constitui uma antecipação das 
conseqüências do tombamento definitivo, o que se dá através da homologação do 
Secretário da Cultura. 

O tombamento provisório do imóvel ocorreu em 1986, ano em que se deu a 
instauração do processo, portanto há 22 anos. 

Porém, como já exposto, o tombamento foi confirmado por Resolução datada de 
março de 1991, que, entretanto, foi declarada sejn efeito por outra Resolução de julho de 
1991, sendo que desde essa época não houve publicação de nova Resolução confirmando 
o tombamento. 
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Portanto, já transcorreram 17 anos da publicação da última Resolução, falha que 
não mais poderá ser suprida, pois não se admite que o tombamento provisório perdure 
por tanto tempo, aguardando a necessária homologação pelo titular da Secretaria da 
Cultura. 

Deve ser lembrado que a legislação prevê que a homologação do tombamento se 
verifique dentro de um prazo de 60 dias contados da deliberação final pelo Condephaat. 

Assim, o prazo previsto em lei há muito expirou, tendo se caracterizado uma 
flagrante situação de abuso de poder pela Administração Pública, situação que 
tornou nulo o tombamento provisório e inviabilizou o tombamento definitivo, como 
embasam as transcrições aqui apresentadas de ensinamentos de juristas eminentes. 

Por conseguinte, conforme informações fornecidas pela Presidência do Condephaat e 
em vista da argumentação exposta, conclui-se pela NULIDADE DO TOMBAMENTO 
PROVISÓRIO do imóvel situado na Rua D. Pedro. n° 87. nesta cidade e comarca de 
Marília. de modo que não devem ser reconhecidos os ônus impostos aos proprietários do 
imóvel, sob pena de responsabilização do Poder Público nos termos da lei. 

Ainda que o tombamento do imóvel pudesse ser caracterizado como válido, cabem 
as seguintes observações no que concerne ao MÉRITO: 

1) Primeiramente, não possuímos os recursos financeiros necessários para a plena 
conservação do imóvel, cujo estado de precariedade, constatado pelo Condephaat, 
demanda investimentos estimados em, no mínimo, R$ 100.000,00. 

2) Da omissão do Poder Público. 

Em razão da dificuldade de garantirmos a conservação do prédio, por diversas vezes 
chamamos a atenção do Poder Público para a questão, através do Condephaat, como 
preceitua o artigo 136 do Decreto n° 13426/79 do Estado de São Paulo, com o intuito de 
que nos fosse prestado auxílio. Contudo, jamais obtivemos qualquer resposta. 

Com efeito, em certa ocasião, foi providenciada uma vistoria do prédio pelo Corpo 
de Bombeiros em que se constatou a precariedade do estado de conservação de bem. 
Mas, não foi tomada qualquer providência pelos órgãos competentes. 

Também foi dada publicidade ao assunto, através de veiculação de matéria em órgão 
local de imprensa. 

Considerando-se o descaso do Poder Público pela situação de nosso imóvel, são 
pertinentes, ainda as considerações que seguem. 

2.1. Da co-responsabilidade da Administração pela conservação do bem 
tombado. 

A Administração Pública é co-responsáve^çeja conservação do bem tombado. 
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Assim sendo, se o proprietário do bem tombado requerer ao Poder Público que 
providencie os reparos necessários, a Administração deverá se manifestar sobre a 
necessidade ou não dos reparos, motivando a sua manifestação. Paulo Affonso Leme 
Machado assinala: 

"Os motivos alegados poderão ser verificados pelo Poder Judiciário, havendo 
ação judicial do proprietário. O Poder Público não pode escusar-se em fazer ou 
subvencionar as obras alegando ausência de recursos. A desnecessidade é a única 
escusa possível" (op. cit., p. 537 ). 

2.2 Proteção da vizinhança do bem imóvel tombado. 

O tombamento gera restrições ao direito de propriedade dos vizinhos do bem imóvel 
tombado, sendo, inclusive, necessário que a vizinhança de bem que se encontre em tais 
circunstâncias seja delimitada e prevista nos planos urbanísticos municipais, estaduais e 
federais. Trata-se do chamado entorno de imóvel tombado, ou seja, a área de projeção 
localizada na vizinhança do imóvel com o fim de obstar que obras novas venham a 
eventualmente reduzir a sua visibilidade. 

O Decreto n° 13426/79 do Estado de São Paulo em seus artigos 137 e 138 proíbe 
que na vizinhança do bem tombado seja realizada construção que lhe impeça ou reduza a 
visibilidade dentro de um raio de trezentos metros em torno do bem. 

Ora, mesmo que o imóvel estivesse tombado, há de ser lembrado que foram 
realizadas diversas construções no entorno da casa, incluindo edifícios de vários andares, 
o que implicaria em sérias violações dos mencionados dispositivos legais. 

Portanto, além de ter se verificado ilegalidade no transcurso do procedimento 
relacionado ao tombamento, mesmo que tal tese fosse refutada, a preservação do imóvel 
já teria se tornado prejudicada pela realização de construções no entorno, sem que o 
Poder Público tivesse se manifestado a respeito. 

2.3. Incentivos aos proprietários de imóveis tombados. 

A Constituição do Estado de São Paulo em seu artigo 263 assegura aos 
proprietários de imóveis tombados o direito de receber incentivos do Estado. 

Ressalta-se, ainda, que há municípios que concedem benefícios fiscais específicos 
para a conservação de bem imóvel tombado, inclusive no sentido de isentar os 
proprietários do pagamento de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU). 

Por incontáveis vezes apresentamos requerimento à Municipalidade de Marília no 
sentido de que, pelo menos, fosse reduzida a alíquota do IPTU, pleitos que jamais foram 
atendidos. 

Em suma, o tombamento provisório já se prolonga por 22 anos, não tendo sido 
homologado, fato expressamente reconhecido pelo Condephaat e que importa em 
abuso de poder, circunstância que torna inválido o ato administrativo, além de 
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gerar uma situação de incerteza que tem  nos transtornado profundamente e 
cerceado nosso direito constitucional de propriedade. 

Ainda que o imóvel estivesse tombado definitivamente, o "interesse público" em sua 
preservação estaria descaracterizado pelo descumprimento dos artigos 137 e 138 do 
Decreto Estadual n° 13426/79 e pela precária situação do bem, cuja recuperação está 
além de nossa capacidade econômica. 

Ademais, na medida em que o Poder Público se omitiu diante das ilegalidades 
mencionadas e no que concerne à sua co-responsabilidade pela preservação do bem, não 
seria sensato que a Administração exigisse de seus administrados um comportamento que 
a própria não adotou. 

Lembramos ainda, que a persistir a situação de ilegalidade descrita (abuso de poder), 
as autoridades públicas responsáveis poderão estar sujeitas a medidas de cunho 
administrativo, civil e criminal. 

Assim, considerando-se toda a exposição, requeremos a Vossa Excelência que 
declare, através de Resolução, a falta de interesse público na preservação do bem de 
nossa propriedade e a conseqüente negativa em concretizar o tombamento, sobretudo em 
se considerando as irregularidades que persistem há vários anos. 

Marília, 14 de agosto de 2008. 

Mtuknb Uyn^JoAy UXKXHX^ ^CJCAVU "háfe 
ando Abarca Schelini Consuelo Abarca Schelini Neto 

}\\.   "SCÍ-CIA/V-^        V>^y-^,— 

Izabe>Abarca Schelini Carnevalli Diva Abarca Schelini Bregion 
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^L GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 41 \ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 
CSIPS 

Do 

EXPEDIENTE 

Número: Ano: Rubrica 

INTERESSADO:       Fernando Abarca Schelini. 

ASSUNTO   : Tombamento do CONDEPHATT. 

De ordem superior, encaminhem-se o presente expediente 

ao CONDEPHATT, para conhecimento e manifestação. 

A.T.G., 02 de Setembro de 2008. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos 

WO/dgm 

Recebido por: .'^TZ-Sftt^Z—- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

4^ V 

Do 

Requerimento 
Número Ano Rubrica 

INT.: FERNANDO ABARCA SCHELINI E OUTROS 

ASS.: Contestação ao tombamento de imóvel situado na Rua Dom Pedro ne 87 
Marília 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À NAA/PT para juntar ao processo 24.405/85, encaminhando 

os autos ao GP. 

UPPH, 04 de setembro de 2009. 

/emw. 

JULIANA MENDES PRATA 
Respondendo pela Coordenadoria 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ^T 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA H *\_ 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

.? 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

24.405 

Ano 

86 

Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA 

ASS.:   Solicita  o  tombamento  da  Casa  Assobradada  situada  na  Rua  D. 
Pedro n° 87 - Marília 

Informação GP-031/08 

Senhor 
Dr. João Sayad 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos, informando que em 

sessão de 25.08.2008, o Egrégio Conselho deliberou aprovar a minuta da 

resolução de tombamento da casa assobradada situada na Rua D. Pedro 

ne 87, no Município de Marília. 

No entanto, considerando que recebemos contestação 

ao tombamento em 29.08.2008, solicitamos que preliminarmente os autos 

sejam encaminhados à Consultoria Jurídica para análise e manifestação. 

Em apenso, encaminhamos o Processo 43.898/02, 

onde, à fls 84 a 102, consta relatório de vistoria recente ao local. 

GP/Condephaat, 15 de setembro de 2008. 

ADILSON AVANSI DE ABREU 
Presidente 
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^k*> GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

^ 

Do: 
PROCESSO 
CONDEPHATT 

Número: 24405 Ano: 1986 Rubrica 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARILIA. 
ASSUNTO       :   Solicita o tombamento da Casa Assobradada, sito à Rua D. Pedro, n° 87 - Marília. 

Encaminham - se os autos à Douta Consultoria Jurídica da Pasta, para 

análise e manifestação. 

CG., 22 de Setembro de 2008. 

.K 
^    ARNALDO GOBBETI JÚNIOR 

Chefe de Gabinete 

Ronaldo Bianchi 
Secretário Adjunto 

WOS/dgm 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCESSO SC N" 024405/1986 V*- * o» 

PARECER CJ/SC N° 0444/2008 

INTERESSADO    CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA 

ASSUNTO ATO ADMINISTRATIVO.  RESOLUÇÃO.  Tombamento  de 

casa assobradada, localizada no Município de Marília, à rua D. 

Pedro, 87. Apresentação de recurso intempestivo pelas partes 

interessadas. Competência do Titular da Pasta. 

1. Trata-se de processo de estudo de tombamento de 

imóvel urbano de uma casa assobradada, no Município de Marília, à R. D. Pedro, n". 87. 

2. O processo iniciou-se em fevereiro de 1()S6. e. 

desde então inúmeros incidentes administrativos e judiciais se sucederam. 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA \f !* 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

3.  Do  imóvel  fotografado no  início do processo 

àquela data e do que atualmente hoje se encontra, é berrante a sua depredação. 

4. Ao final, depois de inúmeros percalços. Minuta 

de nova Resolução foi elaborada, apreciada por esta Consultoria Jurídica e 

integralmente aprovada cm manifestação de tis. 461 v", ao que se seguiu Parecer 

favorável (tis. 464); seguido de Ata n°. 1495 do Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT, cm sessão ordinária de 25 de agosto de 2008, que aprovou o Parecer 

do Conselheiro Relator, "favorável à minuta da Resolução de Tombamento da Casa 

Assobradada situada na Rua D. Pedro, n°. 87, no Município de Manha.1' - tis. 465. 

5. O processo foi encaminhado a esta Consultoria 

Jurídica, por determinação da Chefia de Gabinete, para manifestar-se sobre documento 

apresentado por partes interessadas contestando o tombamento do imóvel. 

É o relatório. Opino. 

6. Trata-se de Processo de estudo de Tombamento 

de imóvel urbano e a casa que o agrega à Rua D. Pedro, n°. 87, no Município de Marília 

que teve início no ano de 1986. 

7. A manifestação de tis. 466/470 de parte dos 

interessados é intempestiva. Foram esgotados todos os recursos possíveis quando da 

proposta inicial para estudo do tombamento do imóvel e estes foram exercidos e 

esgotados pelas partes. Não pode querer agora, apresentar novos recursos. Razão óbvia 

é de que os recursos poderiam a cada iminência de Tombamento interromper o processo 

"ad infinitum ". 

.ei 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

8. Nestes termos, proponho o encaminhamenfc 

processo ao senhor Secretário da Cultura, para firmar a Resolução em questão, de 

acordo com o estabelecido no artigo 139 do Decreto Estadual n. 13.426, de 16 de março 

de 1979. 

É o parecer que submeto à superior apreciação. 

CJ/SC, em  14 de outubro de 2008. 

REGTO VALÉRIA DOS SANTOS MAILART 

Procuradora do Estado-CJ/Secretaria de Cultura 

De acordo com o Parecer CJ/SC n. 444/2008. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete. 

CJ/SC, 14 de outubro de 2008. 

JusSara Maria Rosin Delphino 

Procuradora do Estado 

Chefe da CJ/Sccrctaria da Cultura 

> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

Do 

EXPEDIENTE 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Número: Ano: Rubrica 

FERNANDO ABARCA SCHELINI. 

Ref.: Protocolo n° 13729/08; Tombamento de bem Processo n° 24405/86, na 
cidade de Marília. •í.MHíí; 

De ordem superior, encaminham - se o presente expediente à 

Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico para manifestação, observando o prazo 

de 15 ( quinze ) dias para resposta. 

AT/GS., 27 de Setembro de 2008. 

VALTER OLIVEIRA SILVA 
Assessor de Projetos      ; 

WOS/dgm 
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Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo. 

FERNANDO ABARCA SCHELINI, CONSUELO ABARCA SCHELINI 
NETO, IZABEL ABARCA SCHELINI CARNEVALLI e DIVA ABARCA 
SCHELINI BREGION, abaixo-assinados, pela presente, levamos à apreciação de Vossa 

Excelência a seguinte situação: 

Somos co-proprietários de um imóvel urbano localizado no Município de Marília, na 
Rua D Pedro n° 87, que o Ministério Público acreditava estar tombado, motivo pelo qual 
determinou a instauração do inquérito civil n° 141/07 para averiguar o estado de 

conservação do bem. 

Eis o histórico da situação de nosso imóvel: 
Em 3 de fevereiro de 1986 foi aberto processo de tombamento do bem (Processo n 

24405/86 - volume I). -^TI^DUAAT 
A  questão  foi   submetida  à  apreciação  pelo  Colegiado   do   CONDEPHAAT 

(Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo), o qual deliberou de maneira favorável ao tombamento em 19 de 
ianeiro de 1987 (página 117, volume I do processo 24405/86). 

Em   15  de março  de   1991   foi  publicada a Resolução  SC-6,  confirmando  o 

tombamento. ,    „    cr^ , - 
Ocorre que em 24 de julho de 1991, foi publicada uma nova Resolução SC-15 

(página 189 do processo 24405/86) que anulou a anterior Resolução SC-6. 
Desde então, não foi publicada uma nova resolução. 
Ou seja, o imóvel de nossa propriedade não está tombado. 

Todas as circunstâncias até então narradas foram reconhecidas expressamentepelo 
próprio Presidente do Condephaat ao ter se manifestado no inquérito civil em razão do 
Ofício n° 249/08 encaminhado pelo 2o Promotor de Justiça da Comarca de Manha. 

Tal é o aue se depreende das fls. 31/32 do citado inquérito civil. 
™ ! ^ :?r^rm,n<, nela INEXISTÊNCIA DO TOMBAMENTO. 

É váüdo ressaltar gue o imóvel sequer pode ser considerado como tombado 
provisoriamente, dadas as irrepnlaridades que passamos a analisar. 

&\ 



DA NULIDADE DO TOMBAMENTO PROVISÓRIO. 
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No Estado de São Paulo, como ensina PAULO AFFONSO LEME 
MACHADO, em sua obra DIREITO AMBIENTAL BRASILEIRO (Malheiros 
Editores, 4a edição, páginas 540 e 541), "o tombamento instituído por ato do Poder 
Executivo constitui um procedimento administrativo que se compõe dos seguintes atos: 
manifestação através de parecer do Condephaat (caso em que se dá o tombamento 
provisório) e homologação do Secretário Estadual da Cultura". Logo, aberto o processo 
de tombamento, inicia-se a obrigação de preservar o bem. Trata-se do tombamento 
provisório que constitui uma antecipação das conseqüências do tombamento definitivo 
(que se dá através da homologação do Secretário da Cultura). 

E prossegue o destacado jurista: 
"Se o Secretário da Cultura deixar de homologar o parecer favorável ao 

tombamento, o tombamento provisório deixa de ter eficácia" (op. cit., p. 540) 
Assim, o Secretário da Cultura é o agente ou órgão de controle que-pode homologar 

ou não o parecer do Condephaat, consistindo a homologação no "ato administrativo que 
convalida ou referenda ato legítimo anterior, reconhecendo-lhe validade e eficácia" 
(OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO in Princípios gerais de Direito 
Administrativo, v. 2, página 513). 

A Resolução do Secretário da Cultura é, portanto, condição indispensável para a 

efetivação do tombamento. 
Tal é a disciplina da Lei n° 10.247/68 e do Decreto n° 13.426/79 que no Estado de 

São Paulo regem a matéria. 

Desse modo, o prédio de nossa propriedade foi tombado apenas provisoriamente e, 
mesmo assim, tal situação se apresenta irregular. 

Sob este prisma é oportuno mencionarmos os ensinamentos de HELY LUFl^ 
MEIRELLES em sua obra DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO 
(Malheiros Editores, 18a edição, página 487): 

"O tombamento provisório não pode ser protelado além do prazo legal, sob 
pena de a omissão ou retardamento transformar-se em abuso de poder, corngivel 

por via judicial." 
n™ o r.aráter "provisório" do tombamento já se estende por nada menos do que 22 

anos ia abertur* do processo se deu em 1986. o flue constituiu o tombamento provisório), 
havendo no caso, uma óbvia situação de ilegalidade. 
 Além disso> como já exposto, a Resolução datada de março de 1991, que confirmou 
o tombamento, foi declarada sem efeito por outra Resolução de julho de 1991  sendo que 
desde essa época não houve publicação de nova Resolução confirmando o tombamento. 

Portanto já transcorreram 17 anos da publicação da última Resolução, falha que 
não mais poderá ser suprida, pois não se admite que o tombamento provisório perdure 
por tanto tempo aguardando a necessária homologação pelo titular da Secretaria da 

Cultura. 

&& 
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Deve ser lembrado que a legislação prevê que a homologação do tombamento se 
verifique dentro de um prazo de 60 dias contados da deliberação final pelo 

Condephaat. 

^imi o prazo previsto em l«i há muito expirou, tendo se caracterizado uma 
fwl^e^aclo' dj «hnso de poder pela Administração Pública, s.tuaçao que 
torno,, nulo o tomh««"«"tn provisório ê inviabilizou o tombamento def.n.trvo, como 
»mh»™m as trans^õ,. anni apresentadas de ensinamentos de p.nstas em.nentes. 

Por conseguinte confonne informacõ^ fornecidas pela Presidência do Condephaat e 

SSifc^l Jn.donaRuaD Pedro n° 87, na cidade de Manha, de-modo 
q„e. não devem ser conhecidos os ônus impostos aos proprietários do imóvel, sob pena 
de responsabilização do Poder Público nos termos da lei. 

Ainda que o tombamento do imóvel pudesse ser caracterizado como válido, cabem 

as seguintes observações no que concerne ao MÉRITO: 

1) Primeiramente, não possuímos os recursos financeiros necessários para a plena 
conservação do imóvel, cujo estado de precariedade constatado pelo Condephaat, 
demanda investimentos estimados em, no mínimo, R$ ÍOO.OÜO.UU. 

2) Da omissão do Poder Público. 

Em razão da dificuldade de garantirmos a conservação do prédio, por diversas vezes 
chamamos a atenção do Poder Público para a questão, através do Condephaat como 
pÍece tua o artigo 136 do Decreto n° 13426/79 do Estado de São Paulo, com o intuito de 
aue nos fosse prestado auxílio. Contudo, jamais obtivemos qualquer resposta. 
' Com efeito, em certa ocasião, foi providenciada uma vistoria do prédio pelo Corpo 
de Bombeiros em que se constatou a precariedade do estado de conservação de bem. 
Mas não foi tomada qualquer providência pelos órgãos competentes. 

Também foi dada publicidade ao assunto, através de veiculação de matéria em orgao 

local de imprensa. 

Considerando-se o descaso do Poder Público pela situação de nosso imóvel, são 

pertinentes, ainda as considerações que seguem. 

2.1. Da co-responsabilidade da Administração pela conservação do bem 

tombado. 

A Administração Pública é co-responsável pela conservação do bem tombado. 
Asti,Tendo,9se o proprietário do bem tombado requerer ao Poder Publ.co qne 

provfdendeosTparos necessários, a Administração devera se mamfes.ar sobre a 
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necessidade ou não dos reparos, motivando a sua manifestação. Paulo Affonso Leme 

Machado assinala: .. ., .     . 
"Os motivos alegados poderão ser verificados pelo Poder Judiciário, havendo 

ação judicial do proprietário. O Poder Público não pode escusar-se em fazer ou 
subvencionar as obras alegando ausência de recursos. A desnecessidade é a única 
escusa possível" (op. cit., p. 537 ). 

2.2 Proteção da vizinhança do bem imóvel tombado. 

O tombamento gera restrições ao direito de propriedade dos vizinhos do bem imóvel 
tombado sendo, inclusive, necessário que a vizinhança de bem que se encontre em tais 
circunstâncias seja delimitada e prevista nos planos urbanísticos municipais, estaduais e 
federais Trata-se do chamado entorno de imóvel tombado, ou seja, a área de projeção 
localizada na vizinhança do imóvel com o fim de obstar que obras novas venham a 
eventualmente reduzir a sua visibilidade. ,]_nK 

O Decreto n° 13426/79 do Estado de São Paulo em seus artigos 137 e 138 proíbe    -   ' 
que na vizinhança do bem tombpHo seia realizada construção que lhe impeça ou reduza a 
visibilidade dentro de um raio de trezentos metros em torno do bem. 
 Ora   mesmo que o imóvel estivesse tombado, há de ser lembrado que foram 
realizadas diversas construções no entorno da casa, incluindo edifícios de vários andares, 
o que implicaria em sérias violações dos mencionados dispositivos legais. 

Portanto além de ter se verificado ilegalidade no transcurso do procedimento 
relacionado ao tombamento, mesmo que tal tese fosse refutada, a preservação do imóvel 
já teria se tornado prejudicada pela realização de construções no entorno, sem que o 
Poder Público tivesse se manifestado a respeito. 

2.3. Incentivos aos proprietários de imóveis tombados. 

A Constituição do Estado de São Paulo em seu artigo 263 assegura aos 
proprietários de imóveis tombados o direito de receber incentivos do Estado. 

Ressalta-se, ainda, que há municípios que concedem benefícios fiscais específicos 
para a conservação de bem imóvel tombado, inclusive no sentido de isentar os 
pCpnetárL do pagamento de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTpor incontáveis vezes apresentamos requerimento à Municipalidade de Marília no 
sentido de que, pelo menos, fosse reduzida a alíquota do IPTU, pleitos que jamais foram 

atendidos. 

Em suma, o tombamento provisório já se prolonga por 22 anos, não tendo sido 
homologado, fato expressamente reconhecido pelo Condephaat e que importa em 
abuso de poder, circunstância que torna inválido o ato administrativo alem de 
gerar umLituaeão de incerteza que tem no_s transtornado profundamente e 
cerceado nosso direito constitucional de propriedade. 

3** 
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Ainda que o imóvel estivesse tombado definitivamente, o "interesse público" em sua 

preservação estaria descaracterizado pelo descumprimento dos artigos 137 e 138 do 
Decreto Estadual n° 13426/79 e pela precária situação do bem, cuja recuperação esta 
além de nossa capacidade econômica. 

Ademais na medida em que o Poder Público se omitiu diante das ilegalidades 
mencionadas e no que concerne à sua co-responsabilidade pela preservação do bem, nao 
seria sensato que a Administração exigisse de seus administrados um comportamento que 

a própria não adotou. ,   . 
Lembramos ainda, que a persistir a situação de ilegalidade descrita (abuso de poder), 

as autoridades públicas responsáveis poderão estar sujeitas a medidas de cunho 

administrativo, civil e criminal. 

Ressaltamos, por fim, que alguns dos integrantes da família têm sua subsistência 
garantida, exclusivamente, por um estacionamento que funciona no imóvel, de maneira 
que não podem custear a manutenção do prédio sem comprometerem suas condições de 
sustento; esperando, por conseguinte, que o impasse seja resolvido o mais rapidamente 

possível. 

A..:.- ^.i^nrio-se toda a aposição, requeremos a Vossa Excelência que 
^tei^n^Ts^tário Estadual H, Cultura que providenc.e a expedição de 
pll„P5n nor meio j jjy H«cl»re a falta de interesse público na preservação do 
ggInol nronr^J,. . , conseqüente nepativ* em concretizar o tombamento, 
.nhrotndo em se entrando as irregularidades que persistem ha vários anos. 

U-2, 

Marília, 14 de agosto de 2008. 

Í^^YlolJk_QÍir^ 3 gfl     ÁCAhi .vil >uK 
Consuelo Abarca Schelini Neto 

teabéfAbaTcaSchelini Carnevalli Diva Abarca Schelini Bregion 
l>-g-<W3^ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CASA CIVIL 

Departamento de Gestão da Documentação 
Técnica e Administrativa 

Encaminhe-se o presente expediente para o Nucltea.de 

Protocolo, para Protocolar e cadastrar no Sistema Gestão Documental, 

encaminhando posteriormente à Assistência Técnica - DGDOC (Sala 

20), equipe de apoio à Subsecretária de Relacionamento com 

Municípios = Conceição, para : 

I - Cadastrar no Portal, como demanda de Município. 

II- Encaminhar para a(s) Secretaria(s): da Cultura. 

DGDOC, aos 01/09/2008 

Claudenic^kís^i G.| rança 
Direforíie-gèmçfído 

Núcleo de Apoio Administrativo 
DGDOC- RG 18.410.978-4 

Carimbo c Assinatura 

DGDDOC/LCCS/csgf* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CASA CIVIL 

Departamento de Gestão da Documentação 
Técnica e Administrativa 

São Paulo, 21 de outubro de 2008 

De      LUIZ CARLOS DE CARVALHO SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
GESTOR DO SISTEMA DE GESTÃO DE DEMANDAS DO CIDADÃO 

Para   SÉRGIO TIEZZI 
Chefe de Gabinete da Secretaria da Cultura 

SOLICITANTE      :   FERNANDO ABARCASCHELINI 

PROTOCOLO       :   13.729/08 

Por orientação superior, encaminho o presente 

expediente, para análise e manifestação dessa Pasta. Solicito ainda, que o 

mesmo retorne a este Departamento com informações que amparem uma 

resposta a ser transmitida ao interessado. 

Ressalto que o expediente encontra-se cadastrado no 

Portal do GRC e após baixa no sistema o documento original deverá retornar, 

na íntegra, com as informações solicitadas e deve dari entrada no Protocolo da 

Casa Civil, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

DGDOC/mcfms 

LUIZ GAR^QSzPl CARVALHO SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 

DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

-C-£- 

^oB' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

HÍ«- 

Memorando UPPH - 98/2008 

São Paulo, 13 de novembro 2008. 

Senhor Valter Oliveira Silva 

Assessor de Projetos 

Encaminhamos parecer exarado pela Douta Consultoria 

Jurídica da Pasta, em resposta à propostura enviada pelos Co-Proprietários 

do imóvel situado à Rua D. Pedro, ne. 87, no Município de Marília. 

Atenciosamente, 

^^-^!» 
<TL      
MARILIA ALVES BAR 

Coordenadora da UPPH 

/aafr. 

Rua Mãuá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
"CEP: 01028-900 

Tel.: (11) 3351-8000 
www.cultura.sp.gov.br    ——— 
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PUBLICADO 

Cultura 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

Resolução SC - 49, de 23-10-2008 
O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1° 

do Decreto - Lei n" 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 
n° 13.426, de 16 de março de 1979 cujos artigos 134 a 149 per- 
manecem em vigor por força do artigo n° 158 do Decreto n° 
50.941, de 05 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, 
cuja redação foi alterada pelo Decreto n° 48.137, de 7 de outu- 
bro de 2003, e considerando que: 

A casa da rua D. Pedro n" 87, no município de Marília figu- 
ra como: 

remanescente das primeiras residências de alvenaria da 
frente pioneira da Alta Paulista. 

exemplar de estilo eclético tardio da região. 
marco simbólico da conurbação dos antigos patrimônios 

do Alto Cafezal e Marília, origem do atual Município de Marília. 
imóvel que ilustra valores estéticos de grupos médios urba- 

nos, que se instalam na nova área. 
expressão da cultura material do avanço cafeeiro no 

Estado, resolve: 

Artigo 1o - Fica tombado como bem cultural de interesse 
histórico-arquitetônico a casa situada á Rua D. Pedro, n° 87, em 
Marília, construída entre 1927 -1929. 

Artigo 2o - Em face ao disposto no Decreto Estadual n° 
48.137 de 08 de outubro de 2003 não ficam estabelecidas res- 
trições além dos limites do lote. 

Artigo 3o - Fica o Conselho do patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - 
Condephaat - autorizado a inscrever o presente ato no Livro de 
Tombo competente para os devidos efeitos legais. 

Artigo 4o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

> 
0\V 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

-V VI 
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Ofício GP-2537/08 
Processo 24.405/86 

São Paulo, 30 de dezembro de 2008. 

Prezados Senhores 

Vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-49, 

de 23.10.2008, que tombou o imóvel situado na Rua Dom Pedro n° 87, no Município 

de Marília, considerando sua importância como patrimônio cultural paulista. 

Lembramos que quaisquer intervenções no local deverão ser 

previamente analisadas por este CONDEPHAAT, colocando, desde já o nosso Grupo 

Técnico à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários para 

manutenção do bem tombado. 

Atenciosamente, 

ROVENA 
Pres 

IROS 

Senhores 
Fernando Abarca Schelini 
Consuelo Abarca Schelili Neto 
Izabel Abarca Schelili Carnevalli 
Diva Abarca Schelili Bregion 
Av. Diogo Álvares, 1876 
CAMPINAS - SP 
13088-088 

/emw.- 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 
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São Paulo, 30 de dezembro de 2008. 

Prezados Senhores 

Vimos por meio deste encaminhar cópia da Resolução SC-49, 

de 23.10.2008, que tombou o imóvel situado na Rua Dom Pedro n<> 87, no Município 

de Marília, considerando sua importância como patrimônio cultural paulista. 

Lembramos que quaisquer intervenções no local deverão ser 

previamente analisadas por este CONDEPHAAT, colocando, desde já o nosso Grupo 

Técnico à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários para 

manutenção do bem tombado. 

Atenciosamente, 

ROVENA 
Pres 

Exmo. Senhor 
MÁRIO BULGARELLI 
DD. Prefeito Municipal de Marília 
Rua Bahia, 40 
MARÍLIA - SP 
17501-080 

/emw.- 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 3351-8000 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'# 2a' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA # 

CURADORIA DO MEIO AMBIENTE DE MARÍLIA 

Rua Lourival Freire, 110 - Fórjm - CEP 17519-902 - Marília - SP. 

Marília, 19 cie dezembro de 2008. 

Ofício n° 964/08. 

Do: Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Marília 

A: Secretaria de Estado da Cultura 

Ref.: Inquérito Civil n° 141/07 

Prezado Senhor: 

Pelo presente e para o fim de instruir o procedimento 

em epígrafe encaminho as cópias anexas e solicito, sejan remetidas a esta 

Curadoria do Meio Ambiente informações detalhadas acerca cios fatos. 

Na oportunidade, apresento a vossa senhoria protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A1ffedocdéA 
otor de Justiça d 

vna 
eio Ambiente 

$ 
v£ 

r plano | 

e 
r 
n 
c 
2 a 
E 



^ 

BRASIL E O MUNDO 

UE denuncia crimes 
de guerra no Congo 

União Européia disse haver 
;laros indícios de crimes de 

guerra no leste da República 
Democrática do Congo, e pediu 
que envolvidos contenham a vi- 
olência e Execuçõese torturas 
na província de Kivu do Norte. 

Obama nomeia Volcker 
para conter a crise 

Presidente eleito dos EUA, 
Barack Obama, anunciou que o 
ex-chairman do Fed Paul 
Volcker, de 81 anos, vai coman- 
dar o Conselho Assessor para a 
Recuperação Econômica, para 
estabilizar os mercados. 

Polícia negocia 
com manifestantes 

Policiais com cassetetes e 
escudos se agruparam diante do 
aeroporto Suvarnabhumi, em 
Bangcoc, depois do aparente fra- 
casso nas negociações com os 
manifestantes que tentam der- 
rubar o governo. 

Americano desertado 
pede asilo à Alemanha 

Soldado dos Estados Unidos 
que desertou, porque não quis 
servir e cometer "crimes de guer- 
ra" no Iraque, pediu asilo ao go- 
verno da Alemanha, segundo o ad- 
vogado do militar, André Shepherd, 
serviu entre 2004 e 2005. 

Paraguaios cancelam 
pedido de segurança 

Associação de pecuaristas 
do Paraguai reiterou seu cedi- 
do per maior segurança nc 
campo e garantias para os pro- 
dutores estrangeiros no país. 
diante de constantes ameaças 
de ocupações. 

*"   Marília, domingo, 30 de novembro de 2008 CIDADE Diário 5-- 

a Estado divulga resolução pa 
tombar casa da rua Dom Pedro 

Proprietários são contra o tombamento e brigam na Justiça há '20 anos para impedir a ação 

Crianças 
carentes 
têm festa 
de Natal 

Projetos beneficentes 
Horta Comunitária e 
'Sopão' do Ceasa promo- 
vem no dia 14 de dezem- 
bro às 9h, festa natalina 
para crianças carentes. Se- 
gundo organizadores, 200 
crianças de 70 famílias ca- 
dastradas no programa de- 
vem comparecer ã come- 
moração. 

0 evento, que acontece- 
rá no "barracão" do Ceasa, 
deve durar quatro horas 
com programação voltada 
para crianças carentes ca- 
dastradas no programa da 
horta comunitária e sopão, 
projetos realizados visando 
ajudar cerca de 70 famíli- 
as de baixa renda. 

Entre as atrações estão, 
a apresentação do palhaço 
Catatau, brinquedos, 
gincanas, peças de teatro, 
palestra religiosa e a ban- 

Segundo resolução, imóvel ilustra valores 
estéticos de grupos médios urbanos 

Uma casa pioneira, 
construída em pleno centro 
da cidade e que hoje cede 
o espaço da área não 
construída como ponto de 
estacionamento para os 
proprietários pode ser, em 
breve, tombada definitiva- 
mente pela Secretaria de 
Estado da Cultura. 

Uma resolução publi- 
cada no último mês pela 
mesma secretaria conside- 
ra que o imóvel, situado à 
rua Dom Pedro, é marco 
simbólico dos antigos pa- 
trimônios do Alto Cafezal e 
de Marília. .     ,., 

Resolução cita ainda que' 
o imóvel ilustra valores es- 
téticos de grupos médios 
urbanos, que se instalam 
na nova área e é a expres- 
são da cultura material do 
avanço cafeeiro no Estado. 

De acordo com o docu- 

t 
mento, a casa é exemplar 
de estilo eclético tardio na 
região e remanescente das 
primeiras residências de al- 
venaria da frente pioneira 
da Alta Paulista. 

A resolução cita que a 
casa fica tombada como 
bem cultural de interesse 
histórico-arquitetônico. 

Possível tombamento da 
casa não agrada aos propri- 
etários do imóvel, que há 
cerca de 20 anos estão na 
Justiça para impedi' que a 
ação seja realizada. 

Diário tentou contato 
com o advogado dos propri- 
etários para saber quais 
•são os próximos passos e 
medidas judiciais, porém, 
não conseguiu contato até 
o fechamento desta edi- 
ção. 

Desde que se iniciou o 
processo de tombamento 

ca casa, o ic :al não pode 
passar por reformas que 
transformem o projeto atu-. 
almente mantido e. 
tampouco, st: demolido. 

Família c 'na do imõve 
mantém a oisputa jud;r.:,; 
para cancelar a medica e. 
permitir exploração comer- 
cial da área. Em torro da 
casa funciona hoje um es- 
tacionamento. 

Segundo apurou o Diã-" 
rio, o tombamento não 
dará condições financeiras 
de restauração à casa. que 
tem mais de 80 anos. Não 
há previsão de indenização 
ou. sequer, de senção de' 
alguns tributos. 

A estrutura, já antiga; 
conta com um porão, e, pór 
isso, também seria compli: 

cado fazer de local um m 
seu para intensa movimen- 
tação na área. 

Devisate realiza semana 
<(|^ prevenção de aci^ntes 

fCcí-nlo    Crt-s/lnil    Mr> 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

Do Número: Ano: Rubrica 

OFÍCIO 964/08 

REF.: Inquérito Civil ns 141/07 

Encaminhem - se ao CONDEPHAAT para informar, com urgência, 

nos termos solicitados pelo Ministério Público - Curadoria do Meio Ambiente de 

Marília, em seu ofício em referência. 

CG., 08 de Janeiro de 2009 

SÉRGIO TIEZZI 
Chefe de Gabinete 

JÜNOEPHAAT 
ím-/<Z igx. ts&SL 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

Do 
Ofício 964-08 

Referência 
I.C. nQ. 141/07 

Ano Rubrica 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESATDO DE SÃO PAULO / 2ã 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARÍLIA- PROCURADORIA DO MEIO 

AMBINETE 

ASSUNTO: Solicitam informações referente estudo de tombamento à Casa da Rua 

Dom Pedro. 

URGENTE 

Ao Núcleo de Apoio Administrativo - Protocolo para juntar ao respectivo processo, 

encaminhando os autos para Dra. Priscila Ramburgo Principessa. 

UPPH, 13 de janeiro de 2009. 

Vv MARILIA ALVES BARB< 
Coordenadora da UPPH 

/aafr. 

f> 
á 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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Ofício GP/UPPH - 145/09 

Processo n° 24.405/86 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

Prezado Promotor, 

Em atenção ao ofício n° 964/05 (ref. IC 141/07), relativo ao 

imóvel situado na cidade de Marília-SP, à Rua Dom Pedro n° 87, vimos informar o quanto 

segue: 

Inicialmente esclarecemos que o estudo de tombamento se 

iniciou em fevereiro de 1986, a pedido da Comissão Organizadora dos Registros Históricos da 

Câmara Municipal da cidade de Marília e desde então inúmeros incidentes administrativos e 

judiciais se sucederam, conforme já esclarecido no Ofício GP n° 902/08, extraído do processo 

n° 43.898/02 em apenso (doe. 01). 

Não obstante, em 25/08/08 após prévia análise da Consultoria 

Jurídica, foi aprovada pelo Condephaat a minuta de Resolução de Tombamento da Casa 

Assobradada. Entretanto, a resolução não foi publicada, tendo em vista o documento 

apresentado pelos interessados contestando o tombamento do imóvel. 

A Consultoria Jurídica, após minuciosa análise, concluiu que 

referida manifestação era intempestiva, posto que já haviam sido esgotados e exercidos todos 

os recursos possíveis quando da proposta inicial do estudo de tombamento. 

Rud M.-uiá, SI - Luz - São Paulo/SP 
CEP: IjU.v:   900 

PABX: (11) ^027-8000 
www. cultura, yp.gov. br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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Assim, foi firmada a Resolução SC - 49/08 que declarou o 

tombamento do imóvel em questão (doe. 02). 

Ademais, os proprietários e a Prefeitura Municipal local foram 

cientificados acerca do Tombamento e comunicados que quaisquer intervenções no local 

deverão ser previamente analisadas por este Condephaat. 

Por fim, informamos que agendaremos uma vistoria no local para 

constatarmos a atual situação do imóvel, a fim de adotarmos as medidas que se fizerem 

necessárias. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

m MARÍLIA ALVES BARBOUR 

Coordenadora da UPPH 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. JOSÉ ALFREDO DE ARAÚJO SANTANA 
DD. Promotor de Justiça do Meio Ambiente 
Curadoria do Meio Ambiente de Marília 
Rua Lourival Freire n° 110, Fórum 
Marília - SP 
17.519-902 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

INSCRIÇÃO DE LIVRO DE TOMBO 

Identificação - A Casa Assobradada situada na Rua Dom Pedro n° 87, no Município 

de Marília é remanescente das primeiras residências de alvenaria da frente pioneira 

da Alta paulista, sendo exemplar de estilo eclético tardio da região, que ilustra 

valores estéticos de grupos médios urbanos que se instalaram na área. A construção 

do imóvel foi de iniciativa do Dr. Sampaio, um dos primeiros médicos da Cidade de 

Marília no ano de 1928. 

Situação - Rua Dom Pedro n° 87, Marília - SP 

Proprietário - Fernando Abarca Schelini, Consuelo Abarca Schelini Neto, Isabel 
Abarca Schelini Carnevalli e Diva Abarca Schelini Bregion 

Processo CONDEPHAAT - 24.405/86 

Resolução SC-49, de 23/10/2008, publicada no DOE de 28/11/2008 

Caráter do tombamento - Histórico e arquitetônico 

Inscrição - Livro do Tombo Histórico, sob n° 363, página 99 

Data-09.09.2009 

ELISABETE MITIKO WATANABE 
Diretora 

Centro de Estudos de Inventário e Tombamento 
Conj. Arquitetônicos e Arqueológicos e 

Áreas Naturais 
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